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PORTARIA N° 7.531. DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio à Licitação para execução de 
Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

• 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

• 

Art. 1' Nomear a servidora Rose lia Kriger Becker Pagani para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico, para o período de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

Art. 2° Nomear Valdeci Alves dos Santos, Caroline Pilati, Jeandra 
Wilmsen, para exercer a função de Apoio à Licitação do Município de 

Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contrataça. 	e/ou 
serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrõni 

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de 	01/ 2020, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.280 DEI)? 12 2 
metes do Prefeito do Município de Capanema, Esta do Paraná, 

aos nove dias 

•-•\ 

Amécio ellé 	\ 
Prefeito Municipal 

Pub. 
Data.. - 
:C61011e- 

Av. Pedro Wtiato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PORTARIA II' 7.654, DE 19 DE JUNHO DE 2020.  

Altera composição da equipe 
de Apoio à Licitação para 
execução de Pregão nas 
modalidades Presencial e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Designa a servidora pública Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze para desempenhar a função de Apoio à Licitação do 
Município de Capanema ria contratação de bens e serviços na 
modalidade Pregão Presencial e Eletrônico, em substituição ao 
integrante Valdeci AiveS • dos Santos, nomeada pela Portaria n° 
7.531/2019. 

Art. 2° A presente Portaria entrará em vig 	 ata de 
sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capane 
Paraná, aos 19 dias do mês de junho de 2020. 

Bellê 
Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viria 10 Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Capanema, 18 de novembro de 2020 

Assunto: Pregão Eletrõnico 

DE: Adelar Kerber 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS 

PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 

entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 

em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para sta 	ição é de 

R$ 334.970,00(Trezentos e Trinta e Quatro Mil, Novecentos e Sete 

Respeitosamente, 

• 

Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4(i)3,552-1321 
CAPANEMA - PR 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

2 .OBJETO: 

2.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. .  

objeto, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme 

necessidade deste Secretaria, observadas as características e demais condições definidas neste 

edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Adelar Kerber 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1 Justifica-se a realização do presente certame para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 

NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 

PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.2. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos m- 	preços obtidos 

entre três orçamentos solicitados pela Administração a empre 	di ntas, . ue seguem em 
anexo a este Termo de Referência. 

4. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

5.  
ITEM: 1 - ITEM 001 
Item Código do Nome do produto/serviço Quantida Unidad Preço Preço 

produto/ 
serviço 

de e máximo máximo 
total 

1 56103 SERVIÇO DE BICO E BOMBA 100,00 H 110,00 11.000,00 
INJETORA LEVE EM 
AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES 
E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS, TESTES 
NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E 
TROCA DE CANO DE BICOS. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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BOMBA INJETORA, CHAVETA 
DO EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, 
PISTÃO DA BOMBA INJETORA, 
BICO INJETOR, ELEMENTO DA 
BOMBA INJETORA, MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULA 
DE RETORNO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSOOCO, 
BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, 
CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, 
SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM LINHA 6 CILINDROS: 
ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, BUCHAS, 
CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE 
BOMBA INJETORA, BICOS 
INJETORES, REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, 
ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO 
REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, ANEL ORING, JUNTA 
DA BOMBA ALIMENTADORA, 
BOMBA ALIMENTADORA. 
BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ROLETES, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(-16)3,552-1321 
CAPANEMA - PR 
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REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

2 56104 SERVIÇO DE BICO E BOMBA 200,00 H 98,00 19.600,00 
INJETORA LEVE EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 
FURGÃO, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS, TESTES 
NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E 
TROCA DE CANO DE BICOS. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA 
DO EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, 
PISTÃO DA BOMBA INJETORA, 
BICO INJETOR, ELEMENTO DA 
BOMBA INJETORA, MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULA 
DE RETORNO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS 

--Nir 

INJETORES, PARAFUSO OCO, 
B UJÃO ROSCADO, MEMBRANA, 11111111 
CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, 
SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM LINHA 6 CILINDROS: 
ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, BUCHAS, 
CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE 
BOMBA INJETORA, BICOS 
INJETORES, REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, 
ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO 
REGULADOR, RETENTOR DA 

Avenid t Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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BOMBA INJETORA, ANEL DE 
VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA . 
INJETORA, ANEL ORING, JUNTA 
DA BOMBA ALIMENTADORA, 
BOMBA ALIMENTADORA. 
BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ROLETES, 
REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

3 56105 SERVIÇO DE BICO E BOMBA 120,00 H 110,00 13.200,00 
INJETORA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS, TESTES 
NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E 
TROCA DE CANO DE BICOS. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA 
DO EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, 
PISTÃO DA BOMBA INJETORA,  

BICO INJETOR, ELEMENTO DA - ----- 
_ 

gibb..  
V 

BOMBA INJETORA, MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULA 
DE RETORNO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSOOCO, 
BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, 
CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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BOMBA INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULAS 
DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, BUCHAS, 
CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE 
BOMBA INJETORA, BICOS 
INJETORES, REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, 
ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO 
REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, ANEL ORING, JUNTA 
DA BOMBA ALIMENTADORA, 
BOMBA ALIMENTADORA. 
BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ROLETES, 
REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. ' ' i  I 1 i O I  PA k 

4 56107 SERVIÇO DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA LEVE EM 
CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO 
TRATOR E FURGÃO 
COMPREENDENDO: SERVIÇO 
DE TESTE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS 
MÓDULOS DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO 
DE COMBUSTÍVEL DOS 
SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS 
- TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NO SISTEMA 
INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E 
INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, 
UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE DOS 
SENSORES E ATUADORES, 
USANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 

150,00 H 	<Ir  1,00 18.750,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS 
VEÍCULOS. 

5 56108 SERVIÇO DE INJEÇÃO 180,00 H 140,00 25.200,00 
ELETRÔNICA MÉDIA EM 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO 
DE TESTE NO SISTEMA DE 
INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA 
BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E 
ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO 
UTILIZANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EFETUAR TSTES 
DE INTERCOOLER NO VEÍCULO, 
REMOVER E INSTALAR 
UNIDADES, BICO E BOMBA DE 
ALTA PRESSÃO, EFETUAR 
TESTE E DIAGNOSTICO NOS 
SENOSRES E ATUADORES, 
TESTE DE REGULAGEM DA 
VÁLVULA EGR, REGULAGEM 
DAS VÁLVULAS DO FREIO 
MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, 
CALIBRAGEM DE FLUXO DE 
GASES DE RETORNO PÓS 
VÁLVULA EGR DOS VEÍCULOS 
EQUIPADOS COM OS SISTEMAS 
MENCIONADO, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXETUDADOS NOS 
VEÍCULOS. SERVIÇOES DE 
AJUSTES, CALIBRAGEM E ) 
PARAMETRIZAÇÃO DAS \—_ 

FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO 
DA FROTA: MÓDULOS DE 
CONTROLE DE VELOCIDADE 
SEVA, MODULO DE CONTROLE 
DE VELOCIDADE VDO, 
MÓDULOES DE CARROCERIA 
L.U, MÓDULO DE 
GERENCIAMENTO POWETRAIN 
PTM, MÓDULO DA INJEÇÃO 
ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO 
EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO 
MR, MÓDULO DE CARROCERIA 
FR. MÓDULO DE DOSADOR 
ARLA MBB, MÓDULO DOSADOR 
CUMMINS, BOMBA DOSADORA 
ARLA. 

6 56109 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 120,00 H 68,00 8.160,00 
PINTURA DE VEÍCULOS LEVES 
EM AUTOMÓVEIS 
COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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DAS PARTE AFETADAS OU 
GERAIS, CONSERTO OU TROCA 
DE FECHADURA, TROCA DE 
VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, SOLDAS E 
SUPORTE DE CABINA E 
DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO 
DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, 
COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE 
SOLDA E ELETRODO. 

7 56110 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA DE VEÍCULOS MÉDIOS 
COMO: CAMINHÃO LEVE, 
MICROÔNIBUS E VANS 
COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA 
DAS PARTE AFETADAS OU 
GERAIS, CONSERTO OU TROCA 
DE FECHADURA, TROCA DE 
VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, SOLDAS E 
SUPORTE DE CABINA E 
DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO 
DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, 
COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE 
SOLDA E ELETRODO.  

100,00 H 70,00 7.000,00 

8 56111 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA EM VEÍCULOS 
PESADOS COMO: ÔNIBUS E 
CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA 
DAS PARTE AFETADAS OU 
GERAIS, CONSERTO OU TROCA 
DE FECHADURA, TROCA DE 
VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, SOLDAS E 
SUPORTE DE CABINA E 
DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO 
DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, 
COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE 
SOLDA E ELETRODO. 

80,00 	 H ,00 5.760,00 

9 56112 SERVIÇO DE MANGUEIRA, 
INCLUINDO RETIRADA, 
INSTALAÇÃO, BEM COMO 
MONTAGEM E PREPARAÇÃO DE 

100,00 H 120,00 12.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Ptu-igot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEIVIA - PR 
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TERMINAIS, CONFORME 
NECESSIDADE 

10 56113 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
RADIADOR EM AUTOMÓVEIS E 
DEMAIS VEÍCULOS LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS RADIADORES DOS 
VEÍCULOS, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, 
LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA 
E LIMPEZA DE CANALETAS. 

40,00 H 65,00 2.600,00 

1 1 56114 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
RADIADOR EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR, 
FURGÃO, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS RADIADORES, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, 
LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA 
E LIMPEZA DE CANALETAS. 

100,00 H 70,00 7.000,00 

12 561 15 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
RADIADOR EM MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS RADIADORES DAS 
MÁQUINAS PESADAS, 
INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE 
TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E 
TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA 
DE CANALETAS. 

 

60,00 H 

H 
----------)2 

80,00 

120,00 

4.800,00 

24.000,00 13 56116 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
TURBINAS, COMPREENDENDO: 
SERVIÇO DE MONTAGEM 	E 
DESMONTAGEM, TESTE, 
RECONDICIONAMENTO DE 
TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

200,00 

14 56120 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
CABEÇOTES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICA DE CABEÇOTES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E 
SEDE DE VÁLVULAS, 
CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE 
FISSURA, ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, 
ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR 
DO COMANDO DE VÁLVULA, 

80,00 H 238,00 19.040,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8 5760-000 
Fone:(46)3.552-1321 
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SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

15 56117 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
CABEÇOTES DE VEÍCULOS 
LEVES EM AUTOMÓVEIS E 
CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICA 
DE CABEÇOTES A 
COMBUSTÃO, GASOLINA E 
ÁLCOOL, PLAINAR CABEÇOTE, 
PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, 
TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA 
DE CABEÇOTES, TESTE DE 
FISSURA, ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, 
ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR 
DO COMANDO DE VÁLVULA, 
SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

60,00 H 168,00 10.080,00 

16 56118 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
CABEÇOTES EM CAMINHÃO
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 
CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: RETIFICA 
DE CABEÇOTES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E 
SEDE DE VÁLVULAS, 
CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE 
FISSURA, ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, 
ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR 
DO COMANDO DE VÁLVULA, 
SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

100,00 H 146 .600,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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17 56119 SERVIÇO DE RETÍFICA DE 70,00 H 140,00 9.800,00 
CABEÇOTES EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÓNIBUS, 
COMPREENDENDO: RETIFICA 
DE CABEÇOTES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E 
SEDE DE VÁLVULAS, 
CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE 
FISSURA, ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, 
ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR 
DO COMANDO DE VÁLVULA, 
SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

18 56122 SERVIÇO DE RETÍFICA DE 100,00 H 196,00 19.600,00 
MOTORES DE CAMINHÕES 
LEVES, CAMINHÕES TRATOR E 
FURGÕES, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, .  
VÁLVULAS, SEDES DE 'Np 
VÁLVULA, VIRABREQUIM, 
CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA 
DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

19 56124 SERVIÇO DE RETÍFICA DE 80,00 H 243,00 19.440,00 
MOTORES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE 
VÁLVULA, VIRABREQUIM, 
CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA 
DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
1'one:(1.6)3552-1321 
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CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

20 56121 SERVIÇO DE RETIFICA DE 30,00 H 222,00 6.660,00 
MOTORES DE VEÍCULOS LEVES 
EM AUTOMÓVEIS LEVES E 
CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR 
MOTORES A COMBUSTÃO, 
GASOLINA E ÁLCOOL, 
VÁLVULAS, SEDES DE 
VÁLVULA, VIRABREQUIM, 
CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA 
DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

21 56123 SERVIÇO DE RETIFICA DE 40,00 H 222,00 8.880,00 
MOTORES DE VEÍCULOS 
MÉDIOS EM ÔNIBUS E MICRO- 
ÔNIBUS, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE 
VÁLVULA, VIRABREQUIM, 
CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA 
DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

Nripp, 

111§ DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

22 56126 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 40,00 H 130,00 5.200,00 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, 
INCLUINDO FORO DO TETO, 
PORTA, TAPETES DE 
ASSOALHO, REFORMAR 
ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

23 56127 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 30,00 H 125,00 3.750,00 
MAQUINÁRIOS PESADOS 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, 
INCLUINDO FORO DO TETO, 
PORTA, TAPETES DE 
ASSOALHO, REFORMAR 
ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

Avenich Govérnador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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24 56125 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 
VEÍCULOS LEVES 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO 
TETO, PORTA, TAPETES DE 
ASSOALHO, REFORMAR 
ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

30,00 H 125,00 3.750,00 

25 56128 SERVIÇO EM SISTEMA E POS 
TRATAMENTO DE ARLA EM 
CAMINHÕES E ÓNIBUS. 
COMPREENDENDO SERVIÇO 
DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA 
E CATALIZADOR. 

40,00 H 135,00 5.400,00 

26 56129 SERVIÇO HIDRÁULICO, 
COMPREENDENDO: REPARO 
NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, 
HIDRÁULICO EM GERAL DOS 
VEÍCULOS PESADOS E 
MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
BRUNIMENTO, SOLDA, TORNO, 
TESTES, BOMBAS, PISTÕES, 
DIREÇÃO, SERVIÇO DE 
MANGUEIRAS, SETOR DE 
DIREÇÃO E HIDRÁULICO 
ARBITAL. 

350,00 H 130,00 45.500,00 

27 56106 SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 
LEVE EM AUTOMÓVEIS, 
CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO 
DE TESTE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E  

PARAMETRIZAÇÃO DOS 
MÓDULOS DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO 
DE COMBUSTÍVEL DOS 
SISTEMAS FLES, DIESEL E Pós 
- TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NO SISTEMA 
INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E 
INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, 
UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE DOS 
SENSORES E ATUADORES, 
USANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA 

40,00 H 105,00 4.200,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

	

6.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de 

Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

	

6.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

6.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

6.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos ob'etos 	ação dos 

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento 	formações 

previstas no subitem 4.2. 

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera esp nsabilidade 

ou penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

6.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

6.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 6.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

6.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível 

e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do 

Município ou na própria Secretaria solicitante 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1.6)3552-L.321 
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8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada 

por Otávio Fonseca Galiazi. 

9. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

9.1. Havendo qualquer discordãncia entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a do 

Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse termo de 

referência. 

Capanema, XXXXXXXX de 2020 

Adelar Kerber 

Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 

NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

EXCLUSIVO ME/EPP 

MENOR PREÇO 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

56103- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 

AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE 

ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 

INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA 
HORA 100 110,00 11.000,00 

INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL 

DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO 

DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA 

BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE 

REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA 

DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR 

DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE 

PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. 

56104- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 

CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE 

ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 

INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA 
HORA 2.00 98,00 19.600,00 

INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL 

DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO 

DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA 

BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE 

REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA CIENTE 
DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR 

DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE 

1 

'1 	4) 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. 1) Ok#4, 
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56105- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM 

ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: REPARO 

NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES 

NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE 

VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. 

BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA 

BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
HORA 120 110,00 13.200,00 

INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA RANGE DA BOMBA 

INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 

ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, 

SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE 

RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 

ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 

DIREÇÃO. 

56106- SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 

LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, 

CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 

SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 

COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

HORA 40 105,00 4.200,00 
CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 

COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 

BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 

BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS SENSORES 

E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, 

EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E 

FALHAS DE CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

4. 
''''1111' 

56107- SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM 

CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, 

CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 

SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 

COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

HORA 150 125,00 18.750,00 
CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 

COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 

BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 

BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS SENSORES 

E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, 

EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E 

FALHAS DE CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 



0 0 0 0 ?) 

56108- SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM 

ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE 

TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA 

BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO 

UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EFETUAR TSTES 

DE IN TERCOOLER NO VEÍCULO, REMOVER E INSTALAR 

UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR 

TESTE E DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E ATUADORES, TESTE 

DE REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS 

VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, 

CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE RETORNO PÓS 

VÁLVULA EGR DOS VEÍCULOS EQUIPADOS COM OS 

SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR LAUDO 

INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA 

SERVIÇO EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. SERVIÇOES DE 

AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES 

DOS MÓDULOS DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA 

FROTA: 

HORA 180 140,00 25.200,00 

._. 

56109- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE 

VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS COMPREENDENDO: 

RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 

GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA DE 

VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE 

CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS 

MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS 

SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, 

ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 120 68,00 8.160,00 

O 

8.  

56110- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE 

VEÍCULOS MÉDIOS COMO: CAMINHÃO LEVE, MICROÔNIBUS 

E VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 

PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 

FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 

SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 

INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 

REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: TINTAS, 

MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E 

ELETRODO. 

HORA 100 

-....,,, 

70,00 > 7.000,00 

9.  

56111- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM 

VEÍCULOS PESADOS COMO: ÔNIBUS E CAMINHÕES, 

COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE 

AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 

FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 

SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 

INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 

REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: TIN TAS, 

MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E 

ELETRODO. 

HORA 80 72,00 5.760,00 

io. 

56112- SERVIÇO DE MANGUEIRA, INCLUINDO RETIRADA, 

INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E PREPARAÇÃO DE 

TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 

HORA 100 120,00 12.000,00 



DOO 

11.  

56113- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS LEVES, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS 

VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA 

E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 40 65,00 2.600,00 

12.  

56114- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR, FURGÃO, ÔNIBUS E 

MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS 

RADIADORES, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA 

E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 100 70,00 7.000,00 

56115- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 

RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO 

MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, 

LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 60 80,00 4.800,00 

14. 

56116- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TURBINAS, 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM E 

DESMONTAGEM, TESTE, RECONDICIONAMENTO DE 

TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

HORA 200,00 120,000 24.000,00 

15 

56117- SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS 

LEVES EM AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A 

COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR CABEÇOTE, 

PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 

VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE 

FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE 

VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 

COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 

COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM 

PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 60 168,10 

411  1111 

1.080,00 

16 

56118- SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM 

CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E CAMINHONETE A 

DIESEL, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A 

COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE 

DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, 

CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 

ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, 

TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 

VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, 

SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100,00 146,00 14.600,00 
 



000 

17 

56119- SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E 

MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE 

CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, 

PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 

VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE 

FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE 

VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 

COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 

COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM 

PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 70,00 140,000 9.800,00 

18 

56120- SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS 

PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A 

COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE 

DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, 

CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 

ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, 

TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 

VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, 

SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 

SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 80 238,00 19.040,00 

19 

56121- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 

LEVES EM AUTOMÓVEIS LEVES E CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 

GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 

VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA 

DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E 

BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 30,00 222,00 6.660,00 

20 

56122- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES 

LEVES, CAMINHÕES TRATOR E FURGÕES, 

COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 

DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, 

CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, 

BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE 

ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 196,00 19.600,00 



0000\U 

21 

56123- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 

MÉDIOS EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: 

RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, 

SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, 

ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 40 222,00 8.880,00 

56124- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS 

PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A 

COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 

VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA 

DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E 

BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 80 243,00 19.440,00 

23 

56125- SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES 

COMPREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS DOS 

BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE 

ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

HORA 30 125,00 3.750,00 

24 

56126- SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 

MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS 

ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 

REFORMA DE MOLAS. 

HORA 40 130,00 5.200,00 

25 

56127- SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS 

PESADOS COMPREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS 

DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 

DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 

MOLAS. 

HORA 30 
'NkII, 

125,00 '.750,00 

26 

56128- SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA 

EM CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO SERVIÇO DE 

BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

HORA 40 135,00 5.400,00 

27 

56129- SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO 

NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GERAL DOS 

VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 

MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, SOLDA, 

TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, SERVIÇO DE 

MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO ARBITAL. 

HORA 350 130,00 45.500,00 

TOTAL 
334.970,00 

DATA 26/10/2020 
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ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

56103- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 100 
lio.® 11.cco.co  AUTOMÓVEIS, 	CAMINHONETES 	E 	FURGÕES, 

COMPREENDENDO: 	REPARO 	NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 

DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E •••• 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 

INJETORA 	EM 	LINHA 	4 	CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA ilkfr>  
BOMBA 	INJETORA, CHAVETA 	DO 	EIXO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA Wir 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 

JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA HORA 
INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 

PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 

DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 

AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA 	INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 

EM 	LINHA 	6 	CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA 	BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 177.805.026/0001-3 

AUTO MECÂNICA REALEZA 
LTDA. 

Av. Bruno Zuttion, 4263, 
LI5770-000 - Realeza - P1.11 

1 



000 

JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 

BOMBA 	INJETORA, 	ANEL 	DE VEDAÇÃO, JUNTA 	DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 

ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO 	AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	ROLETES, 	REPARO 	DA BOMBA 	INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

56104- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 	FURGÃO, 

200 
93.09 .1,- 603.0) 

COMPREENDENDO: 	REPARO 	NOS BICOS E 	BOMBAS 

INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 

DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 

INJETORA 	EM 	LINHA 	4 	CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 

BOMBA 	INJETORA, CHAVETA 	DO 	EIXO 	DA BOMBA 

INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 

INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 

ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 

BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 

JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 

VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 

PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 

ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO 

OCO, 	BUJÃO 	ROSCADO, 	MEMBRANA, 	CAME 	DO 

COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
HORA 

AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 

VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA 	INJETORA, 	SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 	6 	CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA 	BOMBA 

INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 

BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 

VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, -------- 

JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA 	INJETORA, 	ANEL 	DE VEDAÇÃO, JUNTA 	DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 

ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO 	AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	ROLETES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

56105- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA 
EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 	COMPREENDENDO: 

120 
110-03 13 (2a1C0  

REPARO 	NOS 	BICOS 	E 	BOMBAS 	INJETORAS, 	COM 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE 

REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE 
HORA 

 
COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 

DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 x77.805.026/0001' 
CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 

AUTO MECÂNICA REALEZA 
LTDA. 

Av. Bruno Iuttlon, 4263, 
12770-000 - Realeza - Piyj 

31 



O O 	S 

DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 

FLANGE 	DA 	BOMBA 	INJETORA, PISTÃO 	DA BOMBA 

INJETORA, 	BICO 	INJETOR, 	ELEMENTO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	MEMBRANA 	BATENTE, 	SUPER 	KITS 	DE 

REPARO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, JUNTA 	DA TAMPA 

TRASEIRA 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	VÁLVULA 	DE 

RETORNO, 	RETENTOR DA 	BOMBA INJETORA, BOMBA 

ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 

DIREÇÃO. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 4 CILINDROS: 

BICOS 	INJETORES, 	PARAFUSOOCO, 	BUJÃO 	ROSCADO, 

MEMBRANA, 	CAME 	DO 	COMANDO, 	BOMBA 	DE 

TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 

INJETORA, 	ARRASTADOR, 	VÁLVULA 	REGULADORA 

PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 

BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 

DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 

ANEL 	DE 	BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 

BOMBA 	INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 

BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 

VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 

BOMBA 	INJETORA, 	ANEL 	DE 	VEDAÇÃO, 	JUNTA 	DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: 	BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 

ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO 	AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	ROLETES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

56106- 	SISTEMA 	DE 	INJEÇÃO 	ELETRÔNICA 	DE 40 
106_03 COMBUSTÍVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES M 	CO 

E 	FURGÕES, 	COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 

AJUSTES, 	CALIBRAGEM 	E 	PARAMETRIZAÇÃO 	DOS 

MÓDULOS 	DO 	SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO '.4491r 

ELETRÔNICO 	DE 	COMBUSTÍVEL 	DOS SISTEMAS 	FLES, 

DIESEL 	E 	PÓS 	- 	TRATAMENTO. 	SERVIÇO 	DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA HORA 

, 

INJEÇÃO 	ELETRÔNICA 	DE COMBUSTÍVEL 	REMOVER 	E c...— 

INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, 

UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 

EFETUAR TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO 

FERRAMENTAS 	APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 

INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE 

CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

56107- 	SERVIÇO 	DE 	INJEÇÃO 	ELETRÔNICA 	LEVE 	EM 150 
1'2 ' 00 

 IS 7./,J 
CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 	FURGÃO 

COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 

CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 

SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 

COMBUSTÍVEL 	DOS 	SISTEMAS 	FLES, 	DIESEL 	E 	PÓS - 

TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA HORA 

E CORRETIVA 	NO 	SISTEMA 	INJEÇÃO 	ELETRÔNICA DE 

COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 

BOMBA 	DE COMBUSTÍVEL, 	UNIDADES 	INJETORAS 	DE 

BOMBA 	DE 	ALTA 	PRESSÃO, 	EFETUAR 	TESTE 	DOS 

SENSORES 	E 	ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS r77.805.026/0001 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 
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ATESTANDO 	CAUSAS 	E FALHAS DE CADA SERVIÇO 

EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

56108- SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM 

ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO 

DE TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
NA BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO 

VEÍCULO 	UTILIZANDO 	FERRAMENTAS 	APROPRIADAS, 

EFETUAR 	TSTES 	DE 	INTERCOOLER 	NO 	VEÍCULO, 

REMOVER E INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE 

ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS 

SENOSRES E ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA 

VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO 

MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO 

DE GASES 	DE 	RETORNO 	PÓS VÁLVULA 	EGR 	DOS 

VEÍCULOS 	EQUIPADOS 	COM 	OS 	SISTEMAS 

MENCIONADO, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 

ATESTANDO 	CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 

EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. SERVIÇOES DE AJUSTES, 

CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS 

MÓDULOS 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DA 

FROTA: MÓDULOS DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, 

MODULO 	DE 	CONTROLE 	DE 	VELOCIDADE 	VDO, 

MÓDULOES 	DE 	CARROCERIA 	L.U, 	MÓDULO 	DE 

GERENCIAMENTO 	POWETRAIN 	PTM, 	MÓDULO 	DA 

INJEÇÃO ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA 

INJEÇÃO MR, MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO 
DE 	DOSADOR 	ARLA 	MBB, 	MÓDULO 	DOSADOR 

CUMMINS, BOMBA DOSADORA ARLA. 

HORA 

180 

11" 25.020).09  

56109- SERVIÇO 	DE 	LANTERNAGEM 	E 	PINTURA 	DE 

VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS COMPREENDENDO: 

RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 

GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 
DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 

DE 	CABINA 	E 	DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 

TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 

RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 

SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

120 

56110- SERVIÇO 	DE 	LANTERNAGEM 	E 	PINTURA 	DE 

VEÍCULOS 	MÉDIOS 	COMO: 	CAMINHÃO 	LEVE, 
MICROÔNIBUS 	E 	VANS 	COMPREENDENDO: 

RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 

GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 

DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 
DE 	CABINA 	E 	DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 

TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 

RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

100 

56111- SERVIÇO 	DE LANTERNAGEM E PINTURA EM 
VEÍCULOS 	PESADOS 	COMO: 	ÔNIBUS 	E CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: 	RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 

PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 

FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 

SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 

ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 

REALIZAÇÃO 	DOS 	RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 

TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 
E ELETRODO. 

HORA 

80 

56112- 	SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRA, 	INCLUINDO 
RETIRADA, 	INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E 

HORA  
100 

nAiir 177 Rnn 001-31 
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PREPARAÇÃO DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 

56113- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

AUTOMÓVEIS 	E 	DEMAIS 	VEÍCULOS 	LEVES, 

COMPREENDENDO: 	REPARO 	NOS 	RADIADORES 	DOS 

VEÍCULOS, 	INCLUINDO 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 

TROCA 	DE TAMPA, SOLDAS, 	LIMPEZA 	E TROCA 	DE 

COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

40 

56114- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR, 	FURGÃO, 

ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 	REPARO 

NOS 	RADIADORES, 	INCLUINDO 	MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA 

E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

100 

56115- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 

RADIADORES 	DAS 	MÁQUINAS 	PESADAS, 	INCLUINDO 

MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 	TROCA 	DE 	TAMPA, 

SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 

CANALETAS. 

HORA 

60 

56116- 	SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	TURBINAS, 

COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM, 	TESTE, 	RECONDICIONAMENTO 	DE 

TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

HORA 200 I b0. 0') M ,W) ,3) 

56117- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	DE 

VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 

COMBUSTÃO, 	GASOLINA 	E 	ÁLCOOL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 	DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 60 
1(40) 

....s.._ 

10., 030.0)  

\ir 

, 
56118- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 

CAMINHONETE A 	DIESEL, COMPREENDENDO: RETIFICA 

DE 	CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, 	TROCAR 	TUCHOS 	DE 	VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

..-- 

J11‘.. .  '000 .03 

56119- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	EM 

ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: RETIFICA 

DE 	CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, 	TROCAR TUCHOS 	DE 	VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

HORA 70 ii0.09 

r77.805.02610001 

3.gco.cQ, 

' 
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VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

56120- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	DE 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE 

CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 80 ..23.09 15 01-1o.c0  

56121- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 

LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	LEVES 	E 	CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 

DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, 	BRONZINA 	DE BIELA, 	BLOCOS E COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 30 
22(2.3)  ‘.‘60.00 

56122- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	MOTORES 	DE 
CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES TRATOR E FURGÕES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 

VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 23W5) 15. (7020) 

Nr 
56123- SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 

MÉDIOS 	EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A

0 

COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA,  

VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 40 2,21.co 8 6 

56124- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	MOTORES 	DE 
MÁQUINAS 	PESADAS, 	COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 
MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE 

VÁLVULA, 	VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA 	DE BIELA, 	BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 80 
2'i.3 03  .13.9i1Q. 7)  

56125- SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 

DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

HORA 30 

777.805.026/01 
40 56126- 	SERVIÇO 	DE 	TAPEÇARIA 	EM 	CAMINHÕES, HORA 

01-31 
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ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 	REPARO 
NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO 

TETO, 	PORTA, 	TAPETES 	DE 	ASSOALHO, 	REFORMAR 
ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

56127- 	SERVIÇO 	DE TAPEÇARIA 	EM 	MAQUINÁRIOS 
PESADOS 	COMPREENDENDO: 	REPARO 	NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 

REFORMA DE MOLAS. 

HORA 30 

56128- SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE 

ARLA EM CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO 

SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

HORA 40 
-13ó,09 11CO.  CD 

56129- 	SERVIÇO 	HIDRÁULICO, 	COMPREENDENDO: 

REPARO NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM 

GERAL DOS VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS 

COMO 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 	BRUNIMENTO, 

SOLDA, TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, 

SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRAS, 	SETOR 	DE 	DIREÇÃO 	E 

HIDRÁULICO ARBITAL. 

HORA 350 

TOTAL R$2.39f.1-10,00 

DATA 0'4 / 10  j  4)02,0   

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

F77.805.026/0001-31  
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PRODUTO 

56103 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 
AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 

DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 

INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 

INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA 

BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE 

PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 

AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 

EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 

BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS 
INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA  DO BASCULANTE,  

QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

100 

124.0z.,  

I ab. Soo. 

UNID 

HORA 

RAZÃO SOCIAL: 	
,___.--) • 	,____) 	

ORÇAMENTO 

I ,LC.)Ci 	1 _LIL,\;4‘1.-  - 	(‘-k3 

C N PJ :  Ç. .  3 .  Cl 'b leçden • kk,:£  - MAI L: 	' 	.k..,) 	6-n,‘-k'<./ ol 	j-•-Ci 

ENDEREÇO:   .- • L QU.A.,,l_, 	 ,  ' 68 Li 

COMPLEMENTO: 	BAIRRO:  1C 

TELEFONE:   4 `O) 3 5-Le -b - 0<4‘.. _, 	

taLceNtuttl 1)(

--- 	

000 31 

CONTATO:   I ,LIC,fisa:aly-l--- -("ff)()&^-4.:  CjE3  

CIDADE:   02--k-CULg--37....  	UF:   Pk. 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

• 
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JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 

BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 

ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO 	AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, ROLETES, 	REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

56104- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO TRATOR 	E 	FURGÃO, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 

DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 

INJETORA 	EM 	LINHA 	4 	CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 

BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 

INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 

INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 

ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 

BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 

JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 

VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 

PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 

ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO 

OCO, 	BUJÃO 	ROSCADO, 	MEMBRANA, 	CAME 	DO 

COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 

AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 

VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 

DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 

EM 	LINHA 6 	CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA 	BOMBA 

INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 

BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 

INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 

INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 

VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 

BOMBA INJETORA, 	ANEL DE 	VEDAÇÃO, JUNTA DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 

ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO 	AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 
INJE TORA, 	ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

HORA 

200 
1 35..c,  

----------- 

f,_.c.w.).  - 

56105- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA 

EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 	COMPREENDENDO: 

REPARO 	NOS 	BICOS 	E 	BOMBAS 	INJETORAS, 	COM 

MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE 

REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 

DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 

CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 

HORA 

120 

I <is sz:) i  A-  - t-t Go. c. 
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DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 

FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 

INJETORA, 	BICO 	INJETOR, 	ELEMENTO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	MEMBRANA 	BATENTE, 	SUPER 	KITS 	DE 

REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 

TRASEIRA 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	VÁLVULA 	DE 

RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 

ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 

DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 

BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 

MEMBRANA, 	CAME 	DO 	COMANDO, 	BOMBA 	DE 

TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 

INJETORA, 	ARRASTADOR, 	VÁLVULA 	REGULADORA 

PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 

BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 

DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 

ANEL 	DE 	BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 

BOMBA INJETORA, REPAROS DE 	BOMBA INJETORA, 

BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 

VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 

BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 

ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO 	AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

56106- 	SISTEMA 	DE 	INJEÇÃO 	ELETRÔNICA 	DE 40 

COMBUSTÍVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES I G‹). 0:2)  G 4®a te  

E 	FURGÕES, 	COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE TESTE 

AJUSTES, 	CALIBRAGEM 	E 	PARAMETRIZAÇÃO 	DOS 

MÓDULOS 	DO 	SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 
Nir 

ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, 

DIESEL 	E 	PÓS 	- 	TRATAMENTO. 	SERVIÇO 	DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA HORA 

(11 

INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E 

INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, 

UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 

EFETUAR TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO 

FERRAMENTAS 	APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 

INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE 

CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

56107- SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM 150 ( <,,,,Lc, c5:::, .1A-4  .  oc>c›  .  c 
CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO TRATOR 	E 	FURGÃO 

COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 

CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 

SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 

COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, 	DIESEL E PÓS 

TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA HORA 

E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 

COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 

BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 

BOMBA 	DE 	ALTA 	PRESSÃO, 	EFETUAR 	TESTE 	DOS 

SENSORES 	E 	ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 

APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE ..4S? 



0000 

ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 

EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

56108- SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM 

ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO 

DE TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

NA BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO 

VEÍCULO 	UTILIZANDO 	FERRAMENTAS 	APROPRIADAS, 

EFETUAR 	TSTES 	DE 	INTERCOOLER 	NO 	VEÍCULO, 

REMOVER E INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE 

ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS 

SENOSRES E ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA 

VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO 

MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO 

DE 	GASES DE 	RETORNO 	PÓS VÁLVULA 	EGR 	DOS 

VEÍCULOS 	EQUIPADOS 	COM 	OS 	SISTEMAS 

MENCIONADO, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 

ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 

EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. SERVIÇOES DE AJUSTES, 

CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS 

MÓDULOS 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DA 

FROTA: MÓDULOS DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, 

MODULO 	DE 	CONTROLE 	DE 	VELOCIDADE 	VDO, 

MÓDULOES 	DE 	CARROCERIA 	L.U, 	MÓDULO 	DE 

GERENCIAMENTO 	POWETRAIN 	PTM, 	MÓDULO 	DA 

INJEÇÃO ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA 

INJEÇÃO MR, MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO 

DE 	DOSADOR 	ARLA 	MBB, 	MÓDULO 	DOSADOR 

CUMMINS, BOMBA DOSADORA ARLA. 	
4- 

HORA 

180 1 t.45 .0c) .2 . t cx.). 

56109- 	SERVIÇO 	DE 	LANTERNAGEM 	E 	PINTURA DE 

VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS COMPREENDENDO: 

RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 

GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 

DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 

DE 	CABINA 	E 	DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 

TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 

RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 

SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

120 — 

56110- SERVIÇO DE 	LANTERNAGEM 	E 	PINTURA DE 

VEÍCULOS 	MÉDIOS 	COMO: 	CAMINHÃO 	LEVE, 

MICROÔNIBUS 	E 	VANS 	COMPREENDENDO: 

RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 

GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 

DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 

DE 	CABINA 	E 	DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 

TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 

RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 

SOLVEN [ES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

100 ...-- 

56111- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM 

VEÍCULOS PESADOS COMO: ÔNIBUS E CAMINHÕES, 

COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 

PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 

FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 

SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 

ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 

REALIZAÇÃO 	DOS 	RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 

TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 

E ELETRODO. 

HORA 

80 

56112- 	SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRA, 	INCLUINDO 
RETIRADA, INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E 

HORA 
100 



0005 

PREPARAÇÃO DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 

56113- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

AUTOMÓVEIS 	E 	DEMAIS 	VEÍCULOS 	LEVES, 

COMPREENDENDO: 	REPARO NOS RADIADORES DOS 

VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 

COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

40 --- 

56114- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR, 	FURGÃO, 

ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO 

NOS 	RADIADORES, 	INCLUINDO 	MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA 

E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

100 ..--- 

56115- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 

RADIADORES 	DAS 	MÁQUINAS 	PESADAS, 	INCLUINDO 

MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 	TROCA 	DE 	TAMPA, 

SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 

CANALETAS. 

HORA 

60 
...--- 

56116- 	SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	TURBINAS, 

COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM, 	TESTE, 	RECONDICIONAMENTO 	DE 

TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

HORA 200 1 Z...ca .  c,4 ,2.›.1 _ c.‘...)0. c-1  

56117- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	DE 

VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 

COMBUSTÃO, 	GASOLINA 	E 	ÁLCOOL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 60 ..---- 

56118- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 

CAMINHONETE A DIESEL, COMPREENDENDO: RETIFICA 

DE 	CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 100 <------ 

56119- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	EM 

ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: RETIFICA 

DE 	CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA  
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

HORA 70 ----"" 

F:41) 

. 	,: 	. 
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VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

56120- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	DE 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE 

CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIR! 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 80 
..----- 

56121- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 

LEVES 	EM AUTOMÓVEIS 	LEVES 	E 	CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 

DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 

BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 30 
., 

56122- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	MOTORES 	DE 

CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES TRATOR E FURGÕES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 

VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 

BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

/-* 

‘11,410r 
41 

56123- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 

MÉDIOS 	EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 

VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 

BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 40 

56124- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	MOTORES 	DE 

MÁQUINAS 	PESADAS, 	COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 

MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE 

VÁLVULA, 	VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 

BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 80 

56125- SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES 

COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 

BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 

DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 

MOLAS. 

HORA 30 

56126- 	SERVIÇO 	DE 	TAPEÇARIA 	EM 	CAMINHÕES, HORA 40 ./.. 	.1 (''L 
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Debitado 

Nome 	 TIAGO TURRA - ME 

Agência 	 2579-8 

Conta corrente 	14481-9 

Creditado 

Nome 	 ISMAEL RAMOS CARNAVALLI 

Agência 	 1890-2 

Conta corrente 	141076-8 

Valor 	 3.500,00 

Data 	 Nesta data 

Transação efetuada com sucesso por: J8453281 TIAGO TURRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  LL) £.• 	

A  ) 

 5TO R InM 04.  - 1i\  E 

CNPJ:  j y o( 9 / ou etzlidmAiL: 	  

ENDEREÇO:  R( 	N-RAirs().-  

COMPLEMENTO:  j,13-L4  

TELEFONE:  35? 2 l6 61- 
CIDADE: 	//)- A/e/Pi.//'  

 

BAIRRO:  Cé/t V  

CONTATO:  6if512_,V,4//21-19,-é'  

UF:  9R.,  

 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

56103- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 

AUTOMÓVEIS, 	CAMINHONETES 	E 	FURGÕES, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 

DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 

INJETORA 	EM 	LINHA 	4 	CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 

BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 

INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 

INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 

ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 

BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 

JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 

VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 

PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 

ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 

PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 

DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 

AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 

VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 

DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 

EM 	LINHA 6 CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA 	BOMBA 

INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 

BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 

INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 

INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 

VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

HORA 

100 

,..„ ... 4  
4, 
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JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 

BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 

ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO 	AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

56104- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 

CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 	FURGÃO, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 

DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 

INJETORA 	EM 	LINHA 4 	CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 

BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 

INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 

INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 

ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 

BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 

JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 

VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 

PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 

ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO 

OCO, 	BUJÃO 	ROSCADO, 	MEMBRANA, 	CAME 	DO 

COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 

AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 

VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 

DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 

EM 	LINHA 6 	CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA 	BOMBA 

INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 

BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 

INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 

INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 

VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 

BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 

ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

HORA 

200 

-....,  O 

...NI 

56105- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA 

EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 	COMPREENDENDO: 

REPARO NOS BICOS E 	BOMBAS INJETORAS, COM 

MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE 

REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 

DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 

CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 

HORA 

120 

OR MOR* 
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DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 

FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 

INJETORA, 	BICO 	INJETOR, 	ELEMENTO 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	MEMBRANA 	BATENTE, 	SUPER 	KITS 	DE 

REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 

TRASEIRA 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	VÁLVULA 	DE 

RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 

ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 

DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 

BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 

MEMBRANA, 	CAME 	DO 	COMANDO, 	BOMBA 	DE 

TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 

INJETORA, 	ARRASTADOR, 	VÁLVULA 	REGULADORA 

PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 

BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 

DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 

ANEL 	DE 	BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 

BOMBA INJETORA, 	REPAROS DE BOMBA INJETORA, 

BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 

VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 

BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 

ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

56106- 	SISTEMA 	DE 	INJEÇÃO 	ELETRÔNICA 	DE 

COMBUSTÍVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES 

E FURGÕES, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE 

AJUSTES, 	CALIBRAGEM 	E 	PARAMETRIZAÇÃO 	DOS 

MÓDULOS 	DO 	SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 

ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, 

DIESEL 	E 	PÓS 	- 	TRATAMENTO. 	SERVIÇO 	DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA 

INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E 

INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, 

UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 

EFETUAR TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO 

FERRAMENTAS 	APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 

INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE 

CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

HORA 

40 
-,144, 

410 

56107- SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO TRATOR 	E 	FURGÃO 

COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 

CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 

SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 

COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -

TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 

COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 

BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 

BOMBA 	DE 	ALTA 	PRESSÃO, 	EFETUAR 	TESTE 	DOS 

SENSORES 	E 	ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 

APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 

HORA 

150 

____ ___. MOR( 
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ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 

EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

56108- SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM 

ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO 

DE TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

NA BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO 

VEÍCULO UTILIZANDO 	FERRAMENTAS APROPRIADAS, 

EFETUAR 	TSTES 	DE 	INTERCOOLER 	NO 	VEÍCULO, 

REMOVER E INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE 

ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS 

SENOSRES E ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA 

VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO 

MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO 

DE GASES DE 	RETORNO 	PÓS VÁLVULA EGR DOS 

VEÍCULOS 	EQUIPADOS 	COM 	OS 	SISTEMAS 

MENCIONADO, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 

ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 

EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. SERVIÇOES DE AJUSTES, 

CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS 

MÓDULOS 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DA 

FROTA: MÓDULOS DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, 

MODULO 	DE 	CONTROLE 	DE 	VELOCIDADE 	VDO, 

MÓDULOES 	DE 	CARROCERIA 	L.U, 	MÓDULO 	DE 

GERENCIAMENTO 	POWETRAIN 	PTM, 	MÓDULO 	DA 

INJEÇÃO ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA 

INJEÇÃO MR, MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO 

DE 	DOSADOR 	ARLA 	MBB, 	MÓDULO 	DOSADOR 

CUMMINS, BOMBA DOSADORA ARLA. 

HORA 

180 

56109- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE 

VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS COMPREENDENDO: 

RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 

GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 

DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 

DE CABINA E 	DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 

TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 

RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 

SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

120 

'''4411111, 

56110- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE 

VEÍCULOS 	MÉDIOS 	COMO: 	CAMINHÃO 	LEVE, 

MICROÔNIBUS 	E 	VANS 	COMPREENDENDO: 

RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 

GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 

DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 

DE 	CABINA 	E 	DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 

TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 

RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 

SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

100 

56111- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM 

VEÍCULOS PESADOS COMO: ÔNIBUS E CAMINHÕES, 

COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 

PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 

FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 

SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 

ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 

REALIZAÇÃO 	DOS 	RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 

TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 

E ELETRODO. 

HORA 

80 

56112- 	SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRA, 	INCLUINDO 

RETIRADA, INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E 
HORA 

100 

"Cl CNA Allt MOR( 
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PREPARAÇÃO DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 

56113- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

AUTOMÓVEIS 	E 	DEMAIS 	VEÍCULOS 	LEVES, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS 

VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 

COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

40 

650ó 

56114- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR, 	FURGÃO, 

ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO 

NOS 	RADIADORES, 	INCLUINDO 	MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA 

E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

100 

10.00  

56115- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 

RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO 

MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, TROCA 	DE TAMPA, 

SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 

CANALETAS. 

HORA 

60 

J00() 

56116- 	SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	TURBINAS, 

COMPREENDENDO: SERVIÇO 	DE 	MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM, 	TESTE, 	RECONDICIONAMENTO 	DE 

TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

HORA 200 

56117- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	DE 

VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 

COMBUSTÃO, 	GASOLINA 	E 	ÁLCOOL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 60 

'...411.91, r  
ó 

56118- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 

CAMINHONETE A DIESEL, COMPREENDENDO: RETIFICA 

DE 	CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR  
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

56119- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	EM 

ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: RETIFICA 

DE 	CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

HORA 70 

alC1 440N A MOI* 
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VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

56120- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	DE 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE 

CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 80 

56121- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 

LEVES EM AUTOMÓVEIS LEVES E CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 

DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 

BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 30 

56122- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	MOTORES 	DE 

CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES TRATOR E FURGÕES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 

VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 

BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS,  
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

'..4p k 
IP 

56123- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 

MÉDIOS 	EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 

VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 

BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 40 

56124- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	MOTORES 	DE 

MÁQUINAS PESADAS, 	COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 

MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE 

VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, 	PISTÕES, ANÉIS, 

BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 80 

56125- SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES 

COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 

BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 

DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 

MOLAS. 

HORA 30 

56126- 	SERVIÇO 	DE 	TAPEÇARIA 	EM 	CAMINHÕES, HORA 40 GELSON ASTC MOR« 

14. 	. 	- 



GELSON ASTOR MORE 
14.019.100i0001-74 

ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 	REPARO 

NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO 

TETO, 	PORTA, 	TAPETES 	DE 	ASSOALHO, 	REFORMAR 

ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

56127- SERVIÇO 	DE 	TAPEÇARIA 	EM 	MAQUINÁRIOS 

PESADOS 	COMPREENDENDO: 	REPARO 	NOS 

ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 

REFORMA DE MOLAS. 

HORA 30 

56128- SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE 

ARLA EM CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO 

SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

HORA 40 

56129- 	SERVIÇO 	HIDRÁULICO, 	COMPREENDENDO: 

REPARO NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM 

GERAL DOS VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS 

COMO MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, 

SOLDA, TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, 

SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRAS, 	SETOR 	DE 	DIREÇÃO 	E 

HIDRÁULICO ARBITAL. 

HORA 350 

TOTAL R$ 

DATA 	/  J O /  2̀y)- 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

00 o o 
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RAZÃO SOCIAL: 

RRÇAMENTO 

‘...E0K1E 	VEREA 2Pr ___Y1 e_ 

CNPJ:i3.  (Ab. S28 I OGOi -Sü  E-MAIL:   C_eS61?..Lt3CAS RENQ eirlPáL  

Ptt\IDE 	ON'ITE  114 
BAIRRO:   SPixt\iTpt C (?...\J 

ENDEREÇO:  L1çk k‘03 

COMPLEMENTO: 

TELEFONE:1(6' 59943.1-235  

CIDADE:   C_NQ NEMN  

CONTATO:   LAO (\1  E 

UF: 	 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

56103- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 100 — ...- 

AUTOMÓVEIS, 	CAMINHONETES 	E 	FURGÕES, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA 	EM 	LINHA 	4 	CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 

BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
,-----7)  INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 

INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 

JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA HORA 
INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORAREGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 

I  13 50C 528,,We'-'4:1  i 	....,k, 

EM 	LINHA 	6 	CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA 	BOMBA 114 F 	4>. 14it »41* Wit4r‘  ':'kr+ilk. 	4  

INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE '  -.V •  t .491:", ME 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS "I" ir l,P.ANI -t0  3  1441  f2TE, 114 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

L  e  tt 
..h. dRku 

.1,1.‘ 	r 
dmvTA  CRUZ ' 
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JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 

BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 

ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

56104- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 200 ,..... ..— 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO TRATOR 	E 	FURGÃO, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 

DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 

INJETORA 	EM 	LINHA 	4 	CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 

BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 

INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 

INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 

ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 

BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 

JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 

VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 

PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 

ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO 

OCO, 	BUJÃO 	ROSCADO, 	MEMBRANA, 	CAME 	DO 

COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 

AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
HORA 

VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
/ 

DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 

EM 	LINHA 6 CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA 	BOMBA 

,„,, 

INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
kir 

BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 

INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 

INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 

VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 

BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 

ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

56105- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉI:W---1""r4  12,D ...-- 
EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 	COMPREENDENDO: i 506.-52Ï-3.1, • 01-50 
REPARO 	NOS 	BICOS 	E 	BOMBAS 	INJETORAS, 	COM 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE 

HORAI
.fi 7e , .0„,,- nit_r,gsill  

REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE . --4% ME 
COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 

DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 

CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 1 

PM toz,  
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DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 

INJETORA, 	BICO 	INJETOR, 	ELEMENTO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	MEMBRANA 	BATENTE, 	SUPER 	KITS 	DE 

REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 

TRASEIRA 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	VÁLVULA 	DE 

RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 

ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 

DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 

BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 

MEMBRANA, 	CAME 	DO 	COMANDO, 	BOMBA 	DE 

TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 

INJETORA, 	ARRASTADOR, 	VÁLVULA 	REGULADORA 

PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 

BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 

DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 

ANEL 	DE 	BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 

BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, 

BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 

VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 

BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 

ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

56106- 	SISTEMA 	DE 	INJEÇÃO 	ELETRÔNICA 	DE 40 ..... ...- 

COMBUSTÍVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES 

E 	FURGÕES, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE 

AJUSTES, 	CALIBRAGEM 	E 	PARAMETRIZAÇÃO 	DOS 

MÓDULOS 	DO 	SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 

ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, 

DIESEL 	E 	PÓS 	- 	TRATAMENTO. 	SERVIÇO 	DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA HORA 

INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E 

INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, 

UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 

EFETUAR TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO 
FERRAMENTAS 	APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 

INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE 

CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

56107- SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM 150 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO TRATOR 	E 	FURGÃO 

COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 

CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 

SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 

COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - 

TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA H9B.P, 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 

1 	3 COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 806„.28.1. 0 1  56-1  

BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
1,14 

BOMBA 	DE 	ALTA 	PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 
vslE tairt 

i 'è 
›h,'" 4« -(N.4.•gifc,4 

SENSORES 	E 	ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 
 v.., t .4)4  mE  

APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE *tuia Pan c.,%,,,..,.., , , .... 
,41,10RHX,› ~TA c,:„,z  eape. 	 pg§ 
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ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 

EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

56108- SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM 180 ,-- ....,. 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO 

DE TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

NA BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO 

VEÍCULO 	UTILIZANDO 	FERRAMENTAS APROPRIADAS, 

EFETUAR 	TSTES 	DE 	INTERCOOLER 	NO 	VEÍCULO, 

REMOVER E INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE 

ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS 

SENOSRES E ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA 

VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO 

MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO 

DE GASES DE 	RETORNO 	PÓS VÁLVULA EGR 	DOS 

VEÍCULOS 	EQUIPADOS 	COM 	OS 	SISTEMAS 
HORA 

MENCIONADO, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 

ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 

EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. SERVIÇOES DE AJUSTES, 

CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS 

MÓDULOS 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DA 

FROTA: MÓDULOS DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, 

MODULO 	DE 	CONTROLE 	DE 	VELOCIDADE 	VDO, 

MÓDULOES 	DE 	CARROCERIA 	L.U, 	MÓDULO 	DE 

GERENCIAMENTO 	POWETRAIN 	PTM, 	MÓDULO 	DA 

INJEÇÃO ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA 

INJEÇÃO MR, MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO 

DE 	DOSADOR 	ARLA 	MBB, 	MÓDULO 	DOSADOR 

CUMMINS, BOMBA DOSADORA ARLA. 

56109- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE 120 £» $,O '&  .  3.11 	,Of0 

VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS COMPREENDENDO: 

RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 

GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 

DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE HORA 

DE 	CABINA 	E 	DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 

TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 

100 9,0,02. 

RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 

SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

56110- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE kY(:) 
VEÍCULOS 	MÉDIOS 	COMO: 	CAMINHÃO 	LEVE, 

MICROÔNIBUS 	E 	VANS 	COMPREENDENDO: 

RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 

GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 
HORA 

DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 

DE 	CABINA E 	DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 

TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 

SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

56111- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM 80 Z  PO S .  -4-60,00 
VEÍCULOS PESADOS COMO: ÔNIBUS E CAMINHÕES, 

COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 

PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 

FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 

SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 
HORA 

1 
ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 52a4)0  
REALIZAÇÃO 	DOS 	RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 

TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 
E ELETRODO. 

.41 ' -h - 
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56112- 	SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRA, 	INCLUINDO 
RETIRADA, INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E 

HORA 
100 	seúA 
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PREPARAÇÃO DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 

56113- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 40 ...- 
AUTOMÓVEIS 	E 	DEMAIS 	VEÍCULOS 	LEVES, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS 
HORA 

VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 

COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

56114- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 100 --. 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR, 	FURGÃO, 

ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO 
HORA 

NOS 	RADIADORES, 	INCLUINDO 	MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA 

E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

56115- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 60 — 
MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 

RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO HORA 
MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, TROCA 	DE TAMPA, 

SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 

CANALETAS. 

56116- 	SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	TURBINAS, HORA 200 r -....- 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM, 	TESTE, 	RECONDICIONAMENTO 	DE 

TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

56117- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	DE HORA 60 
VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 

COMBUSTÃO, 	GASOLINA 	E 	ÁLCOOL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE  

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE '141111/ 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

56118- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	EM HORA 100 --..- 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 

CAMINHONETE A DIESEL, COMPREENDENDO: RETIFICA 

DE 	CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

56119- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	EM HORA  11 -- 

ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: RETIFICA 

DE 	CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 
3 60e s2a .,  0..5  

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 194  Ne ^ '1•1 1.0/••• ,-,41:.p,,;„Éh.. 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE E*  '1>v,,é1.4( A, 	m'E  ' 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR ! "0" Pin 

A.' 
bRivvrso ..h. ' 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE i I 	ii.".... . .iRku ANTA 
••' ' Ni
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VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

56120- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	DE 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE 

CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 80 --- 

56121- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 

LEVES 	EM AUTOMÓVEIS 	LEVES E 	CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 

DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 

BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 30 --- 

56122- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	MOTORES 	DE 

CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES TRATOR E FURGÕES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 

VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 

BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 r .....—. 

56123- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 

MÉDIOS 	EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 

VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 

BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 40 

56124- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	MOTORES 	DE 
MÁQUINAS 	PESADAS, 	COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 
MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE 
VÁLVULA, VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 

BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 80 

1 3 5_0e, .r.' 	/ 
56125- SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS  

BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 

DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

HORA 30 
I .119 	4‘. 4>• 
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ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 	REPARO 

NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO 

TETO, 	PORTA, TAPETES 	DE ASSOALHO, 	REFORMAR 

ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

! 

56127- SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 	MAQUINÁRIOS 

PESADOS 	COMPREENDENDO: 	REPARO 	NOS 

ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 

REFORMA DE MOLAS. 

HORA 30 -›...- ,-- 

56128- SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE 

ARLA EM CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO 

SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

HORA 40 _-.- _.--- 

56129- 	SERVIÇO 	HIDRÁULICO, 	COMPREENDENDO: 

REPARO NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM 

GERAL DOS VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS 

COMO MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, 

SOLDA, TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, 

SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRAS, 	SETOR 	DE 	DIREÇÃO 	E 

HIDRÁULICO ARBITAL. 

HORA 350 ---- -...-- 

TOTAL R$  20.92_0 CÁ) 

DATA 	 "Zio 20 
O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDÓ, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

(713 60€. 528:0001-5j' 
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ORÇAMENTO 

Ct. 	I 	(Ze2, 	 jlA C 

 

RAZÃO SOCIAL: 

   

    

    

CNPJ: 	, R0, 26 /000-2AIL:  A idye,,,„,1(‘,,, .,2,1 G Lk 1/41C • cai, 

ENDEREÇO:Calun.c)kz  

COMPLEMENTO: 	BAIRRO:  G,JecNsy)e)DQ,‘ e.  

TELEFONEI  i“,)_35-̀ f 3 - 	6 4 	 CONTATO:  É- 	k_9ba.Se "Fe- 

CIDADE: 	  
- 	

UF:  Ç9k:2-  

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

56103- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 

AUTOMÓVEIS, 	CAMINHONETES 	E 	FURGÕES, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 

DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 

INJETORA 	EM 	LINHA 	4 	CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 

BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 

INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 

INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 

ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 

BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 

JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 

VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 

PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 

ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 

PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 

DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 

AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 

VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 

DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 

EM 	LINHA 	6 	CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA 	BOMBA 

INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 

BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 

INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 

INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 

VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

HORA 

100 

'Ni._ 
ff 
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JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 

BOMBA 	INJETORA, ANEL 	DE VEDAÇÃO, JUNTA 	DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 

ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO 	AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

56104- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 	FURGÃO, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 

DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 

INJETORA 	EM 	LINHA 	4 	CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 

BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 

INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 

INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 

ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 

BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 

JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 

VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 

PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 

ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO 

OCO, 	BUJÃO 	ROSCADO, 	MEMBRANA, 	CAME 	DO 

COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 

AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 

VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 

DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 

EM 	LINHA 	6 	CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA 	BOMBA 

INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 

BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 

INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 

INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 

VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 

BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 

ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO 	AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

HORA 

200 

\ir 

, 

56105- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA 

EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 	COMPREENDENDO: 

REPARO 	NOS 	BICOS 	E 	BOMBAS 	INJETORAS, 	COM 

MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE 

REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 

DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 

CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 

HORA 

120 



VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

56120- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	DE 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE 

CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 80 

56121- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 

LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	LEVES 	E 	CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 

DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 

BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 30 

56122- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	MOTORES 	DE 

CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES TRATOR E FURGÕES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 

VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 

BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS,  

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

-,,,iiiir  / 

56123- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 

MÉDIOS 	EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 

VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 

BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 40 

56124- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	MOTORES 	DE 

MÁQUINAS 	PESADAS, 	COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 

MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE 

VÁLVULA, 	VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 

BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 80 

56125- SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES 

COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 

BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 

DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 

MOLAS. 

HORA 30 

56126- 	SERVIÇO 	DE 	TAPEÇARIA 	EM 	CAMINHÕES, HORA 40 
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PREPARAÇÃO DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 

56113- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

AUTOMÓVEIS 	E 	DEMAIS 	VEÍCULOS 	LEVES, 

COMPREENDENDO: 	REPARO 	NOS RADIADORES DOS 

VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 

COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

40 

56114- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR, 	FURGÃO, 

ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO 

NOS 	RADIADORES, 	INCLUINDO 	MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA 

E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

100 

56115- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 

RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, 	INCLUINDO 

MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 	TROCA 	DE 	TAMPA, 

SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 

CANALETAS. 

HORA 

60 

56116- 	SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	TURBINAS, 

COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM, 	TESTE, 	RECONDICIONAMENTO 	DE 

TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

HORA 200 

56117- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	DE 

VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 

COMBUSTÃO, 	GASOLINA 	E 	ÁLCOOL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 60 

-, 
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56118- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 

CAMINHONETE A DIESEL, COMPREENDENDO: RETIFICA 

DE 	CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

56119- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	EM 

ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: RETIFICA 

DE 	CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

HORA 70 



oco* 
ATESTANDO CAUSAS E 	FALHAS DE CADA SERVIÇO 

EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

56108- SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM 

ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO 

DE TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

NA BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO 

VEÍCULO 	UTILIZANDO 	FERRAMENTAS 	APROPRIADAS, 

EFETUAR 	TSTES 	DE 	INTERCOOLER 	NO 	VEÍCULO, 

REMOVER E INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE 

ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS 

SENOSRES E ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA 

VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO 

MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO 

DE 	GASES 	DE 	RETORNO 	PÓS VÁLVULA 	EGR 	DOS 

VEÍCULOS 	EQUIPADOS 	COM 	OS 	SISTEMAS 

MENCIONADO, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 

ATESTANDO CAUSAS E 	FALHAS DE CADA SERVIÇO 

EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. SERVIÇOES DE AJUSTES, 

CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS 

MÓDULOS 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DA 

FROTA: MÓDULOS DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, 

MODULO 	DE 	CONTROLE 	DE 	VELOCIDADE 	VDO, 

MÓDULOES 	DE 	CARROCERIA 	L.U, 	MÓDULO 	DE 

GERENCIAMENTO 	POWETRAIN 	PTM, 	MÓDULO 	DA 

INJEÇÃO ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA 

INJEÇÃO MR, MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO 

DE 	DOSADOR 	ARLA 	MBB, 	MÓDULO 	DOSADOR 

CUMMINS, BOMBA DOSADORA ARLA. 

HORA 

180 

56109- SERVIÇO 	DE 	LANTERNAGEM E 	PINTURA DE 

VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS COMPREENDENDO: 

RECUPERAÇÃO DE CATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 

GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 

DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 

DE 	CABINA 	E 	DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 

TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 

RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 

SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

120 

-...--) 56110- SERVIÇO 	DE 	LANTERNAGEM 	E 	PINTURA DE 

VEÍCULOS 	MÉDIOS 	COMO: 	CAMINHÃO 	LEVE, 

MICROÔNIBUS 	E 	VANS 	COMPREENDENDO: 

RECUPERAÇÃO DE [ATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 

GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 

DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 

DE 	CABINA 	E 	DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 

TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 

RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 

SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

100 

56111- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM 

VEÍCULOS PESADOS COMO: ÔNIBUS E CAMINHÕES, 

COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE CATARIA DAS 

PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 

FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 

SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 

ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 

REALIZAÇÃO 	DOS 	RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 

TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 

E ELETRODO. 

HORA 

80 

56112- 	SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRA, 	INCLUINDO 

RETIRADA, INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E 
HORA 

100 
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DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 

FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 

INJETORA, 	BICO 	INJETOR, 	ELEMENTO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	MEMBRANA 	BATENTE, 	SUPER 	KITS 	DE 

REPARO 	DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 

TRASEIRA 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	VÁLVULA 	DE 

RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 

ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 

DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 

BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 

MEMBRANA, 	CAME 	DO 	COMANDO, 	BOMBA 	DE 

TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 

INJETORA, 	ARRASTADOR, 	VÁLVULA 	REGULADORA 

PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 

BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 

DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 

ANEL 	DE 	BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 

BOMBA INJETORA, 	REPAROS DE 	BOMBA INJETORA, 

BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 

VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 

BOMBA 	INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA 	DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 

ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO 	AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

56106- 	SISTEMA 	DE 	INJEÇÃO 	ELETRÔNICA 	DE 

COMBUSTÍVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES 

E 	FURGÕES, 	COMPREENDENDO: SERVIÇO 	DE TESTE 

AJUSTES, 	CALIBRAGEM 	E 	PARAMETRIZAÇÃO 	DOS 

MÓDULOS 	DO 	SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 

ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, 

DIESEL 	E 	PÓS 	- 	TRATAMENTO. 	SERVIÇO 	DE ---  

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA 

INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E 

INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, 

UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 

EFETUAR TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO 

FERRAMENTAS 	APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 

INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE 

CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

HORA 

40 

---- 
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56107- SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE 	EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 	FURGÃO 

COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 

CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 

SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 

COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, 	DIESEL E PÓS - 

TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 

COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 

BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 

BOMBA 	DE 	ALTA 	PRESSÃO, 	EFETUAR 	TESTE 	DOS 

SENSORES 	E 	ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 

APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 

HORA 

150 
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ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 	REPARO 

NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO 

TETO, 	PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, 	REFORMAR 

ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

56127- SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 	MAQUINÁRIOS 

PESADOS 	COMPREENDENDO: 	REPARO 	NOS 

ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 

REFORMA DE MOLAS. 

HORA 30 

56128- SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE 

ARLA EM CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO 

SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

HORA 40 

56129- 	SERVIÇO 	HIDRÁULICO, 	COMPREENDENDO: 

REPARO NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM 

GERAL DOS VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS
6(5-, 

COMO MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, 

SOLDA, TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, 

SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRAS, 	SETOR 	DE 	DIREÇÃO 	E 

HIDRÁULICO ARBITAL. 

HORA 350 

.1- 3teC)  
5coo 

TOTAL R$ 

DATA  O 6 / 	/ 	 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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CIDADE:   en-ppiI E  

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

• 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

U NIT 

VALOR 

TOTAL 

56103— SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 

AUTOMÓVEIS, 	CAMINHONETES 	E 	FURGÕES, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 

DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA 	EM 	LINHA 	4 	CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 

BOMBA INJETORA, CHAVETA DONEIXO DA BOMBA 

INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FL'AVGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 

ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 

BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 

JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 

PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 

DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 	6 	CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA 	BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 

BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 

INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

HORA 

100 

...1"/ 
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DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 

FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 

INJETORA, 	BICO 	INJETOR, 	ELEMENTO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	MEMBRANA 	BATENTE, 	SUPER 	KITS 	DE 

REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA  

TRASEIRA 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	VÁLVULA 	DE 

RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 

ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 

DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 

BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 

MEMBRANA, 	CAME 	DO 	COMANDO, 	BOMBA 	DE 

TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 

INJETORA, 	ARRASTADOR, 	VÁLVULA 	REGULADORA 

PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 

BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 

DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 

ANEL 	DE 	BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 

BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, 

BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 

VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 

BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 

ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

56106- 	SISTEMA 	DE 	INJEÇÃO 	ELETRÔNICA 	DE 

COMBUSTÍVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES 

E 	FURGÕES, COMPREENDENDO: SERVIÇO 	DE TESTE 

AJUSTES, 	CALIBRAGEM 	E 	PARAMETRIZAÇÃO 	DOS 

MÓDULOS 	DO 	SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 

ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, 

DIESEL 	E 	PÓS 	- 	TRATAMENTO. 	SERVIÇO 	DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA 

INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E 

INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, 

UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 

EFETUAR TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO 

FERRAMENTAS 	APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 

INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE 

CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

HORA 

40 

Nir 

â 

56107- SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM 

CAMINHÃO 	LEVE, CAMINHÃO TRATOR 	E 	FURGÃO 

COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 

CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 

SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 

COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E Pós -

TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 

COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 

BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 

BOMBA 	DE 	ALTA 	PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 

SENSORES 	E ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 

APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 

HORA 

150 



000 

JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 

BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 

ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

56104- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 

CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 

DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 

INJETORA 	EM 	LINHA 	4 	CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 

BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 

INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 

INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 

ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 

BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 

JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 

VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 

PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 

ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO 

OCO, 	BUJÃO 	ROSCADO, 	MEMBRANA, 	CAME 	DO 

COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 

AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 

VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 

DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 

EM 	LINHA 6 	CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA 	BOMBA 

INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 

BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 

INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 

INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 

VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 

BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 

ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

HORA 

200 

.."41, 

• 

56105- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA 

EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 	COMPREENDENDO: 

REPARO 	NOS BICOS 	E 	BOMBAS 	INJETORAS, COM 

MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE 

REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 

DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 

CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 

HORA 

120 



o 
VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

56120- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	DE 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE 

CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 80 

56121- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 

LEVES EM AUTOMÓVEIS LEVES E 	CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 

DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 

BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 30 

56122- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	MOTORES 	DE 

CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES TRATOR E FURGÕES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 

VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 

BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

`I 

56123- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 

MÉDIOS 	EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 

VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 

BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 40 

56124- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	MOTORES 	DE 

MÁQUINAS 	PESADAS, 	COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 

MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE 

VÁLVULA, VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, ANÉIS, 

BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 80 

56125- SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES 

COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 

BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 

DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 

MOLAS. 

HORA 30 

56126- 	SERVIÇO 	DE 	TAPEÇARIA 	EM 	CAMINHÕES, HORA 40 
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ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 

EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

56108- SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM 

ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO 

DE TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

NA BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO 

VEÍCULO 	UTILIZANDO 	FERRAMENTAS APROPRIADAS, 

EFETUAR 	TSTES 	DE 	INTERCOOLER 	NO 	VEÍCULO, 

REMOVER E INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE 

ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS 

SENOSRES E ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA 

VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO 

MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO 

DE GASES DE RETORNO 	Pós VÁLVULA EGR DOS 

VEÍCULOS 	EQUIPADOS 	COM 	OS 	SISTEMAS 

MENCIONADO, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 

ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 

EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. SERVIÇOES DE AJUSTES, 

CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS 

MÓDULOS 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DA 

FROTA: MÓDULOS DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, 

MODULO 	DE 	CONTROLE 	DE 	VELOCIDADE 	VDO, 

MÓDULOES 	DE 	CARROCERIA 	L.U, 	MÓDULO 	DE 

GERENCIAMENTO 	POWETRAIN 	PTM, 	MÓDULO 	DA 

INJEÇÃO ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA 

INJEÇÃO MR, MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO 

DE 	DOSADOR 	ARLA 	MBB, 	MÓDULO 	DOSADOR 

CUMMINS, BOMBA DOSADORA ARLA. 

HORA 

180 

56109- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE 

VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS COMPREENDENDO: 

RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 

GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 

DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 

DE CABINA E 	DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 

TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 

RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 

SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

120 

_.----** 
56110- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE 

VEÍCULOS 	MÉDIOS 	COMO: 	CAMINHÃO 	LEVE, 

MICROÔNIBUS 	E 	VANS 	COMPREENDENDO: 

RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 

GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 

DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 

DE 	CABINA E 	DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 

TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 

RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 

SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

100 

56111- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM 

VEÍCULOS PESADOS COMO: ÔNIBUS E CAMINHÕES, 

COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 

PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 

FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 

SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 

ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 

REALIZAÇÃO 	DOS 	RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 

TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 

E ELETRODO. 

HORA 

80 

56112- 	SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRA, 	INCLUINDO 

RETIRADA, INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E 
HORA 

100 12,a(0 A. mofo° 
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PREPARAÇÃO DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 

56113- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

AUTOMÓVEIS 	E 	DEMAIS 	VEÍCULOS 	LEVES, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS 

VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 

COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

40 

56114- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR, 	FURGÃO, 

ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO 

NOS 	RADIADORES, 	INCLUINDO 	MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA 

E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

100 

56115- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 

RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO 

MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 

SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 

CANALETAS. 

HORA 

60 

56116- SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	TURBINAS, 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE 	MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM, 	TESTE, 	RECONDICIONAMENTO 	DE 

TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

HORA 200 

56117- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	DE 

VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 

COMBUSTÃO, 	GASOLINA 	E 	ÁLCOOL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE  

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR  
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 60 

--) 

56118- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 

CAMINHONETE A DIESEL, COMPREENDENDO: RETIFICA 

DE 	CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 100  

56119- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	EM 

ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: RETIFICA 

DE 	CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

HORA 70 
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ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 	REPARO 

NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO 

TETO, 	PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR 

ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

56127- SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS 

PESADOS 	COMPREENDENDO: 	REPARO 	NOS 

ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 

REFORMA DE MOLAS. 

HORA 30 

56128- SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE 

ARLA EM CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO 

SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

HORA 40 

56129- 	SERVIÇO 	HIDRÁULICO, 	COMPREENDENDO: 

REPARO NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM 

GERAL DOS VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS 

COMO MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, 

SOLDA, TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, 

SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRAS, 	SETOR 	DE 	DIREÇÃO 	E 

HIDRÁULICO ARBITAL. 

HORA 350 

TOTAL R$ 

DATA  IQ 	/  Qi0 Q.)0 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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CIDADE: "tyt-77Y4 	U F : 	 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

56103- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 

AUTOMÓVEIS, 	CAMINHONETES 	E 	FURGÕES, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 

TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 

DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 

INJETORA 	EM 	LINHA 	4 	CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 

BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 

INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 

INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 

ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 

BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 

JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 

VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 

PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 

ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 

PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 

DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 

AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 

VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 

DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 

EM 	LINHA 	6 	CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA 	BOMBA 

INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 

BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 

INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 

INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 

VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

4iREGULAGEM, 

HORA 

100 

h 



)10006 

JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA  
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 

ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO AVANÇO, 	EIXO 	DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

56104- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO TRATOR E 	FURGÃO, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 

DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 

INJETORA 	EM 	LINHA 	4 	CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 

BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 

INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 

INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 

BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 

JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 

VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 

PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 

ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO 

OCO, 	BUJÃO 	ROSCADO, 	MEMBRANA, 	CAME 	DO 
COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 

AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 

VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 

DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 

EM 	LINHA 	6 	CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA 	BOMBA 

INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 

BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 

INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA,  
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO 	AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

HORA 

200 

56105- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA 
EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 	COMPREENDENDO: 
REPARO 	NOS 	BICOS 	E 	BOMBAS 	INJETORAS, 	COM 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE 

REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 

DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 

HORA 

120 



DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 

FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 

INJETORA, 	BICO 	INJETOR, 	ELEMENTO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	MEMBRANA 	BATENTE, 	SUPER 	KITS 	DE 

REPARO 	DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 

TRASEIRA 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	VÁLVULA 	DE 

RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 

ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 

DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 

BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 

MEMBRANA, 	CAME 	DO 	COMANDO, 	BOMBA 	DE 

TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 

INJETORA, 	ARRASTADOR, 	VÁLVULA 	REGULADORA 

PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 

BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 

DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 

ANEL 	DE 	BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 

BOMBA INJETORA, 	REPAROS DE BOMBA INJETORA, 

BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 

VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 

BOMBA 	INJETORA, 	ANEL 	DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 

ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO 	AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	ROLETES, 	REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

56106- 	SISTEMA 	DE 	INJEÇÃO 	ELETRÔNICA 	DE 

COMBUSTÍVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES 

E 	FURGÕES, COMPREENDENDO: SERVIÇO 	DE TESTE 

AJUSTES, 	CALIBRAGEM 	E 	PARAMETRIZAÇÃO 	DOS 

MÓDULOS 	DO 	SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 

ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, 

DIESEL 	E 	PÓS 	- 	TRATAMENTO. 	SERVIÇO 	DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA 

INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E 

INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, 

UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 

EFETUAR TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO 

FERRAMENTAS 	APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 

INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE 

CADA SERVIÇO EXECUTADOS NO5 VEÍCULOS. 

HORA 

40 

`gr, 

56107- SERVIÇO 	DE 	INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE 	EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 	FURGÃO 

COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 

CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 

SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 

COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -

TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 

COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 

BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 

BOMBA 	DE 	ALTA 	PRESSÃO, 	EFETUAR 	TESTE 	DOS 

SENSORES 	E 	ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 

APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 

HORA 

150 



ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 

EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

56108- SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM 

ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO 

DE TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

NA BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO 

VEÍCULO 	UTILIZANDO 	FERRAMENTAS APROPRIADAS, 

EFETUAR 	TSTES 	DE 	INTERCOOLER 	NO 	VEÍCULO, 

REMOVER E INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE 

ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS 

SENOSRES E ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA 

VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO 

MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO 

DE GASES DE RETORNO Pós VÁLVULA EGR DOS 

VEÍCULOS 	EQUIPADOS 	COM 	OS 	SISTEMAS 

MENCIONADO, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 

ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 

EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. SERVIÇOES DE AJUSTES, 

CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS 

MÓDULOS 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DA 

FROTA: MÓDULOS DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, 

MODULO 	DE 	CONTROLE 	DE 	VELOCIDADE 	VDO, 

MÓDULOES 	DE 	CARROCERIA 	L.U, 	MÓDULO 	DE 

GERENCIAMENTO 	POWETRAIN 	PTM, 	MÓDULO 	DA 

INJEÇÃO ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA 

INJEÇÃO MR, MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO 

DE 	DOSADOR 	ARLA 	MBB, 	MÓDULO 	DOSADOR 

CUMMINS, BOMBA DOSADORA ARLA. 

HORA 

180 

56109- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE 

VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS COMPREENDENDO: 

RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 

GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 

DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 

DE 	CABINA 	E 	DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 

TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 

RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 

SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

120 

56110- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE 

VEÍCULOS 	MÉDIOS 	COMO: 	CAMINHÃO 	LEVE, 

MICROÔNIBUS 	E 	VANS 	COMPREENDENDO: 

RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 

GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 

DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 

DE CABINA E 	DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 

TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 

RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 

SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

100 

56111- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM 

VEÍCULOS PESADOS COMO: ÔNIBUS E CAMINHÕES, 

COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 

PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 

FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 

SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 

ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 

REALIZAÇÃO 	DOS 	RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 

TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 

E ELETRODO. 

HORA 

80 

56112- 	SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRA, 	INCLUINDO 

RETIRADA, INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E 
HORA 

100 



PREPARAÇÃO DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 

56113- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

AUTOMÓVEIS 	E 	DEMAIS 	VEÍCULOS 	LEVES, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS 

VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 

COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

40 

56114- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR, 	FURGÃO, 

ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO 

NOS 	RADIADORES, 	INCLUINDO 	MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA 

E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

100 

56115- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 

RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO 

MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 	TROCA 	DE TAMPA, 

SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 

CANALETAS. 

HORA 

60 

56116- 	SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	TURBINAS, 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE 	MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM, 	TESTE, 	RECONDICIONAMENTO 	DE 

TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

HORA 200 

56117- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	DE 

VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 

COMBUSTÃO, 	GASOLINA 	E 	ÁLCOOL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 60 

----------. 1  

56118- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 

CAMINHONETE A DIESEL, COMPREENDENDO: RETIFICA 

DE 	CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

56119- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	EM 

ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: RETIFICA 

DE 	CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

HORA 70 



O O O pi 
VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

56120- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	DE 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE 

CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 80 

56121- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 

LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS LEVES 	E 	CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 

DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 

BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 30 

56122- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	MOTORES 	DE 

CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES TRATOR E FURGÕES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 

VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 

BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

56123- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 

MÉDIOS 	EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 

VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 

BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

40 

 

HORA 
----- 

56124- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	MOTORES 	DE 

MÁQUINAS PESADAS, 	COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 

MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE 

VÁLVULA, 	VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, ANÉIS, 

BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 80 

56125- SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES 

COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 

BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 

DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 

MOLAS. 

HORA 30 

'Zoo , 3saco 

56126- 	SERVIÇO 	DE 	TAPEÇARIA 	EM 	CAMINHÕES, HORA 40 J 30, c0 5, W (2-2 
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ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 	REPARO 

NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO 

TETO, 	PORTA, TAPETES 	DE 	ASSOALHO, 	REFORMAR 

ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

,---- 
..-- -- .----- 

56127- SERVIÇO 	DE TAPEÇARIA EM 	MAQUINÁRIOS 

PESADOS 	COMPREENDENDO: 	REPARO 	NOS 

ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 

REFORMA DE MOLAS. 

HORA 30 

,,32100 3AÇ,Q  

56128- SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE 

ARLA EM CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO 

SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

HORA 40 

56129- 	SERVIÇO 	HIDRÁULICO, 	COMPREENDENDO: 

REPARO NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM 

GERAL DOS VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS 

COMO MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, 

SOLDA, TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, 

SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRAS, 	SETOR 	DE 	DIREÇÃO 	E 

HIDRÁULICO ARBITAL. 

HORA 350 

TOTAL R$ 

DATA  1a/  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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ESTOFARIA E TAPEÇARIA 



QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

UNID 
PRODUTO 

56103- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 

AUTOMÓVEIS, 	CAMINHONETES 	E 	FURGÕES, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 

DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 

INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA 

BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 

INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 

INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 

ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA 

BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 

JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 

VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA BOMBA HORA 

INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE 

PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 

ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, 

PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 

DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 

AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 

VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR 

DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 

EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA 

INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 

BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA 

INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS 

INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 

VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 	 

100 

O 	7 3 
ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 
	 /J7  72A 	1,4°,  

C N PJ :   /1/1g1/05---/ õa1/83E  -MAIL: 

ENDEREÇO:   A V  

COMPLEMENTO: BAIRRO: 

     

TELEFONE:   6/6 .3.5s2,  

CIDADE:  Af:274./A.----7 

 

CONTATO:   qqq 	( 3  

UF: /Dr», 

 

         

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 
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JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 

BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO 	AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

56104- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO TRATOR 	E 	FURGÃO, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 

DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA 	EM 	LINHA 	4 	CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 

INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 

JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 

VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 

ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO 

OCO, 	BUJÃO 	ROSCADO, 	MEMBRANA, 	CAME 	DO 
COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 

AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 

VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 

DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 

EM 	LINHA 6 	CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA 	BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 

BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 

INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 

VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 

BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

HORA 

200 

-,-------- 

56105- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA 
EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 	COMPREENDENDO: 
REPARO 	NOS BICOS 	E 	BOMBAS 	INJETORAS, 	COM 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE 
REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 
DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 

CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 

HORA 

120 
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DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 

INJETORA, 	BICO. 	INJETOR, 	ELEMENTO 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	MEMBRANA 	BATENTE, 	SUPER 	KITS 	DE 

REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	VÁLVULA 	DE 
RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 

DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 

BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 

MEMBRANA, 	CAME 	DO 	COMANDO, 	BOMBA 	DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 

INJETORA, 	ARRASTADOR, 	VÁLVULA 	REGULADORA 

PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 
DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 

ANEL 	DE 	BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 

BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 

VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 

ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

56106- 	SISTEMA 	DE 	INJEÇÃO 	ELETRÔNICA 	DE 

COMBUSTÍVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES 

E FURGÕES, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE 

AJUSTES, 	CALIBRAGEM 	E 	PARAMETRIZAÇÃO 	DOS 

MÓDULOS 	DO 	SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 

ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, 
DIESEL 	E 	PÓS 	- 	TRATAMENTO. 	SERVIÇO 	DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA 

INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E 
INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, 

UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 

EFETUAR TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO 

FERRAMENTAS 	APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 

INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE 

CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

HORA 

40 

•Nir. 

lb 

56107- SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM 
CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO TRATOR 	E 	FURGÃO 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 

CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 

SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 

COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS ELES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 

COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 

BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA 	DE 	ALTA 	PRESSÃO, 	EFETUAR 	TESTE 	DOS 
SENSORES 	E 	ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 

APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 

HORA 

150 
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ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 

EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

56108- SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM 180 

ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO 

DE TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

NA BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO 

VEÍCULO 	UTILIZANDO 	FERRAMENTAS APROPRIADAS, 

EFETUAR 	TSTES 	DE 	INTERCOOLER 	NO 	VEÍCULO, 

REMOVER E INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE 

ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS 

SENOSRES E ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA 

VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO 

MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO 

DE GASES DE 	RETORNO 	Pós VÁLVULA EGR DOS 

VEÍCULOS 	EQUIPADOS 	COM 	OS 	SISTEMAS 
HORA 

MENCIONADO, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 

ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 

EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. SERVIÇOES DE AJUSTES, 

CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS 

MÓDULOS 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DA 

FROTA: MÓDULOS DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, 

MODULO 	DE 	CONTROLE 	DE 	VELOCIDADE 	VDO, 

MÓDULOES 	DE 	CARROCERIA 	L.U, 	MÓDULO 	DE 

GERENCIAMENTO 	POWETRAIN 	PTM, 	MÓDULO 	DA 

INJEÇÃO ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA 

INJEÇÃO MR, MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO 

DE 	DOSADOR 	ARLA 	MBB, 	MÓDULO 	DOSADOR 

CUMMINS, BOMBA DOSADORA ARLA. 

56109- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE 120 

VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS COMPREENDENDO: 

 

RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 

GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 
liv... DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE HORA gzi,(:2 

DE CABINA E 	DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO  

TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 

RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 

SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

11 a 
56110- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE 100 

VEÍCULOS 	MÉDIOS 	COMO: 	CAMINHÃO 	LEVE, Illii 
MICROÔNIBUS 	E 	VANS 	COMPREENDENDO: 

RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU r...,.. 
GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 

DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 

DE 	CABINA 	E 	DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 

TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 

HORA q ..? - f.,2 ...\.) 
\ 
çls. 

ç—L 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 

SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

56111- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM 80 

VEÍCULOS PESADOS COMO: ÔNIBUS E CAMINHÕES, 

COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 

PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 

FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 
HORA q 	-Í' 

.- 
SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 

ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A N,., 

REALIZAÇÃO 	DOS 	RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO:  

TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA ‘Q---- 

E ELETRODO. 

56112- 	SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRA, 	INCLUINDO 100 
HORA 

RETIRADA, INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E 



0000 
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PREPARAÇÃO DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 

56113- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

AUTOMÓVEIS 	E 	DEMAIS 	VEÍCULOS 	LEVES, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS 

VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 

COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

40 

56114- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR, 	FURGÃO, 

ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO 

NOS 	RADIADORES, 	INCLUINDO 	MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA 

E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

100 

56115- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 

RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO 

MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 	TROCA 	DE TAMPA, 

SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 

CANALETAS. 

HORA 

60 

56116- 	SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	TURBINAS, 

COMPREENDENDO: SERVIÇO 	DE 	MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM, 	TESTE, 	RECONDICIONAMENTO 	DE 

TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

HORA 200 

56117- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	DE 

VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 

COMBUSTÃO, 	GASOLINA 	E 	ÁLCOOL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

 

HORA 60 

56118- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 

CAMINHONETE A DIESEL, COMPREENDENDO: RETIFICA 

DE 	CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

56119- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	EM 

ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: RETIFICA 

DE 	CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

HORA 70 
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VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

56120- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	CABEÇOTES 	DE 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE 

CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 

E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIR' 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 80 

56121- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 

LEVES EM AUTOMÓVEIS LEVES E CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 

DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 

BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 30 

56122- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	MOTORES 	DE 

CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES TRATOR E FURGÕES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 

VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 

BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

`ir 

56123- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 

MÉDIOS 	EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 

VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 

BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 40 

56124- 	SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	MOTORES 	DE 

MÁQUINAS 	PESADAS, 	COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 

MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE 

VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, 	PISTÕES, ANÉIS, 

BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 80 

56125- SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES 

COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 

BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 

DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 

MOIAS. 

HORA 30 

56126- 	SERVIÇO 	DE 	TAPEÇARIA 	EM 	CAMINHÕES, HORA 40 



( é/29' ri 8.424.05710001-83  

Str)  
r- 

o 
ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 	REPARO 

NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO 

TETO, 	PORTA, TAPETES 	DE 	ASSOALHO, 	REFORMAR 

ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

56127- SERVIÇO 	DE TAPEÇARIA EM 	MAQUINÁRIOS 

PESADOS 	COMPREENDENDO: 	REPARO 	NOS 

ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 

REFORMA DE MOLAS. 

HORA 30 

56128- SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE 

ARLA EM CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO 

SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

HORA 40 

56129- 	SERVIÇO 	HIDRÁULICO, 	COMPREENDENDO: 

REPARO NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM 

GERAL DOS VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS 

COMO MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, 

SOLDA, TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, 

SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRAS, 	SETOR 	DE 	DIREÇÃO 	E 

HIDRÁULICO ARBITAL. 

HORA 350 

TOTAL R$ 

DATA  (9  	 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

13MRP;r:,̀  

L  85760-000  - CAPAN,2::-.1?:A 

• 
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Capanema, 18 de novembro de 2020 
Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
desse processo cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., deverá tramitar pelos setores competentes com 
vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatõrio, in ando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da 	ta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(.1(i)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Capanema, 18 de novembro de 2020 
Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 18/11/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 

DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 

4111 

	

	
COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS., informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento 

será efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercí 'o 
2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do E 	cio 
2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exer. .• 

Do Exer.  2020 1662 08.001.26.782.2601.2262 504 3.3.90.39.00.00 
2020 1663 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.39.00.00 Do 	er 
2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

• 

Cle 
Téc. CoUt„....CRC: 	46483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Pango( de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:4(i)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 106/2020 

LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1 	DISPOSIÇÕES GERAIS  

1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 - centro 

- Capanema Paraná, através da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, torna 

pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal 

de Viação , Obras e Serviços Urbanos, objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS 

REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E 

VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

1.2. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 10/12/2020 as 13h30m 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  

	

1.3. 	O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste 

Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2020, da Lei 

Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei 

Federal n° 8.666/1993. 

	

1.4. 	O(a) pregoeiro(a) deste Município é o(a) senhor(a) Roselia Kriger Becker Pagani, 

designado(a) pela Portaria n° 7.531 de 09 de dezembro de 2019, publicada no Diário 

Oficial Eletrõnico do Município de Capanema PR, Edição 397, de 10/12/2019. 

2. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 

SESSÃO PÚBLICA 

	

2.1. 	O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 

de preços, será exclusivamente por meio eletrõnico, no endereço 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

	

2.2. 	A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 10/12/2020, no 

site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste 
Edital. 

2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 

QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 

(Decreto n° 5.450/05, art. 24, § 5°). 

3. DO OBJETO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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3.1. Constitui objeto deste PREGÃO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 

MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

	

3.2. 	Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br  e vrovw.capanema.pr.gov.br. 

	

3.3. 	A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos ITENS forem de seu interesse. 

	

3.4. 	Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 

Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, 

prevalecerão as previstas no Edital. 

	

3.5. 	As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 

de Licitações pelo telefone n° (046) 35521321. 

	

3.6. 	As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Viação ,Obras e Serviços Urbanos, 46) 999173361 com o Sr. 

Otávio, ou pelo e-mail gerenciademáquinas@capanema.pr.gov.br  

• 

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

	

4.1. 	O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às 

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

	

4.2. 	Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 40  
ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a 

abertura da sessão pública do certame. 
a) As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 

Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de e-mail no 
endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  

b) Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

c) O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
d) Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 
5.2. 	A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 
poderes de representação da impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados 
exclusivamente ao e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br  

b) O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

5.3. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
5.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

6. 	DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
6.1. 	A Contratada deve possuir oficina bem 	 estruturada, situada no Perímetro 

de 15 KM (quinze quilõmetros) do Município de Capanema PR e, ainda: 
a) Possuir área útil disponível para receber com segurança , simultaneamente 

veículos/Máquinas para manutenção; 
b) Possuir recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica, 

qualidade tais como: 
bl) Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos/Máquinas de 

cada marca específica 
6.2. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno 

porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018. 

6.2.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em particip 	o presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação dcardo com as 
orientações que seguem no link: www.comurasgovernamentais.gov.br/i  Agi, .php/sicaf, 
até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

6.2.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por 	consulta ao 
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

6.2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/ 2014, de 07 de agosto de 2014. 

	

6.3. 	Será vedada a participação de empresas: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação. 

	

6.4. 	Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em 
campo próprio do sistema eletrõnico, relativo às seguintes declarações: 

6.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.' 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 
a 49; 
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6.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

6.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

6.4.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

6.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
6.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso III do artigo 
5° da Constituição Federal. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

	

7.2. 	O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, 

	

7.3. 	O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

	

7.4. 	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

	

7.5. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

7.6. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensej desclassificação no 

momento da habilitação 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIL í 	O 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, con 	mente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta c m a 	ção do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a rtura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de env.  dos documentos. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habi itação exigidos no item 11 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1° da LC n° 123/06. 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 
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8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

	

9.2. 	No dia 10/12/2020, as 13h30m do horário de Brasília-DF, a sessão pública na 
internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrõnicas recebidas e início da etapa de lances. 

	

9.3. 	O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

9.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

	

9.2. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

	

9.3. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) 

e os licitantes. 

	

9.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrõnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

	

9.5. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do ITEM. 

	

9.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

	

9.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

	

9.8. 	O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,01 (um centavo). 

	

9.9. 	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

9.16. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

9.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.19. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

9.20. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.22. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, a proposta vencedora será 

sorteada pelo sistema eletrõnico dentre as propostas empatadas. 
9.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrõnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

9.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.25. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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9.26. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.5. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo(a) pregoeiro(a). 

	

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoe 	, destacam-se os 

	

que contenham as características do material ofertado, tais 	o marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações petes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletr.., ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem •rejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrõnico, sob pena de não aceitaç - • a proposta. 
10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificad • , o(a) pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO  
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto , à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataçãó, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF. 
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b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https: / /certidoes-apf.apps.tcu.gov.br)  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate facto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Para a habilitação dos licitantes detentores do melhor preço, será exigida a 
documentação relativa: 

a) à habilitação jurídica; 

b) à qualificação econômico-financeira; 

c) à regularidade fiscal e trabalhista; 

d) à qualificação técnica. 
11.6. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, item a item, para que este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e 
pdf) no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade 
com o último lance ofertado. Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta 
"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link 
"ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

11.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas' 
horas,  sob pena de inabilitação 

11.8. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 
HORAS  de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 
13h3Omin às 17h3Omin, contados da convocação. 

11.9. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio 
meio do e-mail: licitacao(&,capanema.pr.gov.br.  Após o e 
pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeir 
do e-mail e do seu conteúdo. O(a) pregoeiro(a) não se respo 
por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude d. p 
navegador, tanto do Município de Capanema quanto do e 

11.9.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre 	licitantes, após transcorrido o 

prazo de 02 (duas) horas, não serão consid rados, para fins de análise, sob 

qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo(a) 

pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

11.9.1.1. 

	

	Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 

solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do 

mesmo. 

11.9.2. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação  

Que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

11.9.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 

Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) 

DESCLASSIFICARÁ ou INABILITARÁ, conforme o caso, e examinará a proposta 

a proposta ajustada por 
o e-mail, o responsável 
nfirmar o recebimento 

á por e-mails que, 
s no servidor ou 
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subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda a este Edital. 
11.10. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da 

Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua 
veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

11.11. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 
atualizados. 

11.11.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução 

Normativa SLTI/ MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas  os 

documentos indicados nos subitens 11.12.1 - Habilitação Jurídica, 11.12.2 -

Qualificação econõmico-financeira e 11.12.3 - Regularidade fiscal e trabalhista 

incluídos no sistema, sendo que os demais são obrigatórios apresentação. 

11.11.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), 

o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 

válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1° da 

LC n° 123/2006. 

11.11.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com 

alguma documentação vencida junto ao SICAF; 
11.12. Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

11.12.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas  

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da 

Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA consistirá: 

ª1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente 

à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior 

a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro 

prazo não constar do documento. 

11.12.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá: 

11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

121 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

£1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 
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Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda; 

£11 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

tl Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

fl Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de  

Tempo de Serviço (FGTS); 

/à Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  

(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440/2011; 

hl a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO III; 

fi Em se tratandó de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a • 
licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, 

em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) 

nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularizacão da 

documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 

empresa. 

i.2) A licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I - 	Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 

o modelo do ANEXO IV. 
	 • 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos 

últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista para 

recebimento das propostas e da habilitação. 

11.12.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) 

	

	Comprovação da capacitação técnico-operacional,  mediante apresentação de um 
atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, em 
nome do licitante, relativos à execução dos serviços a serem executados. 

	

5.4. 	Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) 
e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

	

5.5. 	No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substãncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

	

5.6. 	O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 
inabilitação do licitante. 

	

5.7. 	O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,  
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estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício. 

	

5.8. 	O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

	

5.9. 	Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes. 

5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

6. 	DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

6.1. 

	

	A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as 

especificações detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances 

eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, 

no prazo máximo de 03 (três) horas, contados a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a). 

a) 

	

	A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 

comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 

preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser 

acompanhada do contrato ou estatuto social. 

6.2. 

	

	O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no 

item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

6.3. 	A proposta deverá conter: 

a) proposta de preços, conforme modelo constante do ANEXO II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de 	classificação 

da proposta; 

b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algaris 	e por extenso, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionar 

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os trib 	fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais d- esas necessárias à 

execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta não inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

contados da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no 

art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°; 

e) indicação/especificação do produto e marca; 

1) declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 

na Lei Complementar 123/06. 

g) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até três 
casas decimais (0,000). 

h) A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrõnico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
i) O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
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j) 	A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 
6.4. 	A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; 
entretanto, no caso de concordãncia, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

7. 	DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 
13.1. A documentação solicitada no item 11, em original ou cópias autenticadas, e a proposta 

original, deverão ser anexadas junto com a proposta de preços inicial, no site do compras 
governamentais. 

13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, 
o(a) pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

13.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance • 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

14. 	DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
14.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 
a) estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF; 

b) ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; 

c) ter declarado no sítio Compras Governamentais que n:. tiliza mão de obra infantil; 

d) ter declarado no sítio Compras Governamentais que 	de acordo com todas as 

exigências editalícias; 

e) ter declarado no sítio Compras Govername 	 boração Independente de 

Proposta"; 
O 	não possuir registro impeditivo da contratação no SIC 	no Cadastro Nacional de • 

Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), da Contro dona Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www. orta rans•arência ov.br ceis) e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por o de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http: / / servico s. tce.pr. gov. br / tcepr/ municipal/ ail / ConsultarImpedidosWeb.aspx). 

Caso haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 
14.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) 
o declarará vencedor. 

14.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

15. 	DOS RECURSOS 
15.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante 

poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer. 
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15.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 
desse direito. 

15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

	

15.4. 	Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrõnico 
via internet, no site: www.comorasEovernamentais.cov.br  

15.5. O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 

	

15.6. 	Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) 
dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
15.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
15.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

15.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

16. 	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que del ependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado 	do o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumen • equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do43, §1° da LC 

n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedime 	ediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocado 	ra acompanhar a sessão 

reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

17. 	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
17.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 
17.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda 

a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor 

e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
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17.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente 
e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) 
pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

17.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição/ contratação do objeto/ serviço licitado. 

18. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
18.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 
procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

18.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

18.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 
lei ou no presente instrumento convocatório. 

18.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

18.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 
registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação 
baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser 
observada para fins de eventual contratação. 

18.6. No momento da assinatura da Ata a Administração 
mesmas condições de habilitação consignadas no e 
durante toda a vigência da ata. 

18.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quaúdo o 
o contrato ou retirar o instrumento equiv 
cancelamento do registro prevista nos artigos 20 
Departamento de Licitações poderá convocar o lici 
classificação para assinar o contrato ou retirar o ins 

19. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

19.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto Federal n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de 

Registro de Preços anexa ao Edital. 

19.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados 

20. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

20.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

20.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata 

de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no 

respectivo requerimento elaborado. 

ficará se os licitantes mantêm as 
as quais deverão ser mantidas 

e vencedor recusar-se a assinar 
m qualquer outra hipótese de 

do Decreto n° 7.892/13, o 
ubsequente na ordem de 
equivalente. 
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20.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, 

do Decreto n° 7.892 / 2013). 

20.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, e 

dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada 

da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital 

e na Ata de Registro de Preços. 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, 

a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

20.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade 

da Ata. 

20.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, o Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF e/ou outros cadastros disponíveis, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção 

das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

20.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

20.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir 

para a execução dos serviços ou para a entrega dos produtos objeto desA icitação. 

20.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contra 

20.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização se 	xercida por um 

representante do Contratante, ao qual competirá registrar em 	ório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas qu su 	durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

21. 	DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 

EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.  
21.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de 

contrato, conforme minuta do Anexo VI. 
21.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da 

pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro de 

preços; 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no contrato, 

possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da 

licitação em período anterior, juntando-se os relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1.6)35.52-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da juntada 

de documentos comprobatõrios de que o preço do objeto previsto na ata de registro 

de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da 

contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios 

aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de manter 
o preço vigente na ata de registro de preços, por toda a duração do contrato, salvo na 
hipótese do art. 65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93; 

1) 	. Indicação da dotação orçamentária. 
21.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe 

de apoio, com aprovação do Controle Interno. 
21.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, isto é, ao exercício financeiro de sua celebração, 
com exceção das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

21.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econõmico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem 

e no interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 

por esta Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de erceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrê t ia; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administra•. 	clusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedim o ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplic 	•s responsáveis. • 
21.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por es nt 	aprovada pela 

Procuradoria Municipal e autorizada pela autoridade compet te pa c lebrar o contrato. 
21.7. Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediant= aprovação pela Procuradoria 

Municipal e autorização da autoridade competente par- celebrar o contrato, o prazo de 
que trata a alínea "b", do item 21.5 poderá ser prorrogado por até doze meses. 

21.8. A alteração contratual respeitará o regime descrito no art. 65, da Lei n° 8.666/93, com a 
devida análise da Procuradoria Municipal e autorização da autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

22. 	DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 
22.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO serão formalizadas por meio da ata de registro 

de preços, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital, e/ou por meio de Contrato, 
conforme o disposto do item 21, deste Edital, cuja minuta está no Anexo VI deste Edital. 

22.2. A ata ou o Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrõnico, para 
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal, em até 5 (cinco) dias após o seu recebimento.  

22.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrõnico, na forma do item antecedente, ou para 

• 
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retirada no Paço Municipal a partir de 5 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 
originais prevista no item anterior. 

22.4. A ato e/ou contrato deverão ser assinados pelo representante legal da adjudicatária 
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou 
procuração e cédula de identidade do representante. 

22.5. O prazo para a assinatura da ata e/ou do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

23. 	DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO  
23.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias corridos após a solicitação formal do Departamento 
de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente 
à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
23.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

23.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 23.2. 

23.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera re onsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
23.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade 	contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidad 	ministrativa. 
23.6. O fornecimento de objetos/ prestação dos serviços pela empres 	dora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o 	23.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configur- do a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

23.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

23.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 
o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 

24. 	DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  

24.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de 

registro de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/ serviço prestado e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/ serviços, 
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cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os 

serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRATADA. 

24.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município,. 

24.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto 

entregue/ serviço prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico 

e da solicitação mencionada no subitem 23.2, para fins de recebimento definitivo. 

24.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 23.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 

objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município. 
24.3. 

	

	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 
prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de 
registro de preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/ serviço e 
constatar e relacionar a quantidade do objeto/ serviço a que vier ser recusada. 

24.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/ serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 	sam vir a ser apontadas. 

24.5. No caso de rejeição do objeto/ serviço, a Contratada deverá 	idenciar a imediata troca 
por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, 	acordo com o Termo de 
Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subit 	.2, dentro do prazo de 
72 (setenta e duas) horas, contado da notificação 	 elo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus 	, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca/ref. 	 serviço. 

24.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendê ias será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor forma, 	bas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências ve ficadas e o objeto substituído/ 

refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das 

vias para a empresa contratada. 

24.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

24.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

24.9. A notificação a que se refere o subitem 24.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 
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24.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

24.11. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 

do subitem 23.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

25. 	DO PAGAMENTO  
25.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrónica para a conta bancária da 

Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto/serviço, nos termos do item 24. 

25.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 

25.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

25.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
25.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer õnus para a Contratante. 

25.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

25.5.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

25.5.2. O Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a 

título de tributos incidentes decorrentes d c • 	ao, bem como de 

créditos tributários inscritos em dívida ativa em 	da Contratada, não 

impugnados. 
25.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacit, 	nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributár 	anto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No en to, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por m 	e documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

25.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

25.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

25.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

25.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

25.11. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria 
deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 23 e 24 deste Edital para realizarem 
os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob pena de 
responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 
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25.11.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 

pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada 

nos itens 23 e 24 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização 

administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 

similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26. 	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
26.1. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 334.970,00 (Trezentos e Trinta e Quatro 

Mil, Novecentos e Setenta Reais). 
26.2. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1662 08.001.26.782.2601.2262 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1663 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.9009.00.00 Do Exercício 

27. 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudica 	ue, o decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato 	ndo convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certa e; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de v lidade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
27.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infràções discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) ITEM(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos. 
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27.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

27.3.1. Advertência por escrito; 

27.3.2. Multas: 

a) de 0,5% por dia de atraso na entrega do objeto/prestação do serviço, 

calculada sobre o valor dos objetos/serviços solicitados nos termos do 

subitem 23.2 deste Edital, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da respectiva ata ou do contrato, a partir do qual estará configurada a 

sua inexecução total; 

b) de 0,2% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital, da ata de registro de 

preços ou do contrato não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

c) de 5% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, no 

caso de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado 

por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as 

demais sanções cabíveis; 

d) de 20% sobre o valor total da ata de registro de preços ou contrato, quando 

configurada a sua inexecução total. 
27.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

27.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) os. 
27.4. As sanções de suspensão temporária de participação em lic'taça 	impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrat 	Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais q 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 	dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os • .letivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 
suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

27.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

27.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

27.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

27.8. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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27.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

27.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 
ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

27.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
27.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

28. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
28.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n° 8.666/93. 

28.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 

28.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

28.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

28.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

28.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 

28.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

28.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

29. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

29.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à A 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução d. - «.  Ret  

29.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não ex 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuç 

como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/ rvi 

tração ou a terceiros, 

ro de Preços ou contrato. 

a responsabilidade da 40  
ou do contrato, bem 

restado. 

29.3. Incumbe à Contratada o õnus da prova da origem do ví o/defeito. 

30. 	DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
30.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrõnico 

do Município de Capanema através do endereço eletrõnico 
https: / /www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de Transparência do Município 
através do endereço eletrõnico www. capa ne ma. p r. gov.br/  

30.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

30.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.4. Com  fundamento na norma do art. 43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao(à) 
pregoeiro(a), à Procuradoria Municipal ou à outra autoridade competente, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

30.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas 
pelo (a) pregoeiro (a) .  
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30.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na 
legislação vigente. 

30.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

30.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram. 

30.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo(a) pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do 
processo administrativo pertinente a esta licitação. 

30.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

30.11. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
30.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 
emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos 
da empresa. 

30.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

30.14. O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

30.15. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) 
pregoeiro(a) em contrário. 

30.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, e uir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vence s em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

30.18. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
30.19. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da 	ação da disputa 

entre os interessados, e o desatendimento de exigências fo a desde que não 
comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a e a compreensão de sua 
proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitant 

30.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos,  os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento. 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial. 

ANEXO III Modelo de Declaração unificada. 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/ EPP. 

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO VI Minuta do contrato. 

Capanema, 18 de novembro 2020. 

AMÉRICO BELLÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO - II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa 	 , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° 	 , neste ato representada 

por 	 , cargo, RG 	 , CPF 	 , (endereço), propõe fornecer à 

Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 

Eletrônico n° 106/2020, conforme abaixo discriminado: 

ITE 
QT 

UNID. MARCA MATERIAL/SERVIÇO 

1.. XX 
Unidad 

e 
XX 

... 

Informar marca; 

Informar Valor Unitário; 

Informar especificação dos produtos; 

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota 	mpenho a ser 

firmada com a vencedora do certame. 

Informar que a validade desta proposta é de 365 (Trezentos e sessent 	) dias corridos, 
contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO E TRÔNIC 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

	  de 2020. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legivel/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4(i)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	  com sede 

na 	 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, 

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 

anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 	  

Portador(a) do RG sob n° 	  e CPF n° 	 , cuja 

função/cargo é 	 (sócio administrador/procurador/diret. etc), responsável pela 

assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 1111  - • . blica impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com a ton des contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma • Súm la Vin ulante n° 013 do 

STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: O 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	 , portador(a) do CPF/MF sob 

n.° 	 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 

Eletrônico n.° N° 106/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

	 de 2020. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 83760-000 
Fone: (46)3532-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO - IV 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede 

na 	 , através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 

Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

	  de 2020. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1(;)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUIVICÍPIO DE CAPA1VEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2020 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/ MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paranã, 

na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. 	, com fundamento no art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e na Lei Federal n° 10.520/02, considerando a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrõnico n° 106/2020 , por deliberação do(a) pregoeiro(a), 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 

XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

• 

     

	, se 

n° 	, na 

   

diada na 

     

cidade de 	 , Estado do 	  

	 e Inscrição Estadual sob o n° 	 

neste ato representada por seu 

     

inscrita no 

doravante 

Sr. 	 

CNPJ sob o n° 

    

    

designada CONTRATADA, 

, portador do RG n° 

 

	 e do • • F n° 	  

I 
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 	 ECIALIZADOS DE 

ESSÁRIOS EM • 

MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍC OS 
	

TENCENTES À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEM PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município 

de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO 

MARCA/ 

FABRICANT 

E 

QUANTIDADE 
PREÇO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1 2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

2. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
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3. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de 

Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

h) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

i) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

j) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

k) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

1) 	quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for 	o; 

m) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/d 	rviços; 

n) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras-do 	nicípio que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido '''empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 	 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 83760-000 
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4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

5. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

5.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

5.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor ori 

I = índice de atualização financeira, calculado segun 

(6 / 100) 

365 

ente devido 

ula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o game 	a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1662 08.001.26.782.2601.2262 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1663 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 

do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Otávio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as qual 

no prazo estabelecido; sèrão objeto de comunicação oficial à CONTRA 

penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicaç  

se não sanadas 

a aplicação das 

tratante, poderá 

CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral do preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original,do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedo 	compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, 	aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprov n e 	tados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 	nidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o forneci or 	ovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormenté, emonstr do analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justific a. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7.. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA PR 



0 0 0 .1\i'W 

Município de Capanema - PR 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 

parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador com 	a o ca celamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINIST  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previst,ino 	7 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 
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d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/ serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da protesta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obriga 	 NTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizad elo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/ serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento 	possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capane 	referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omisso's, regular-se-ão pelas v, 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, o-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 106/2020, o seu respectivo Termo de referência, 

e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Eletrõnico n° 106/2020. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) 	,  qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	de 2020.  
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Américo Bellé 	 Detentora da Ata (NOME) 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

ANEXO VI - (MINUTA DO CONTRATO N° 106/2020) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 
XXXX, DERIVADO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° XX, PROVENIENTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 106/2020 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo empregatício, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

	
Prefeito Municipal. De outro lado 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ  XXXXXXXX 	com sede na RUA 
CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX,  MUNICÍPIO DE 	 - , nesse 
ato representada pelo Sr(a). Xxxxxxxxxxxxxxxx  , CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir 
denominado CONTRATADA vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93 e 

legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 106/2020, 
que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DES 
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZ 

CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUI 
COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

RATO 
TENÇÃO PREVENTIVA, 

PESADAS, CAMINHÕES, iffik  
DO MUNICÍPIO DE 
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ITE 
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• . 
• 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de 

Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 
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elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

	

2.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

O justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

2.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

2.4. 	A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 2.2. 
2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

2.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

2.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio 
recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da empresa 

para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de 

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

2.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela co 	recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

2.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata d R stro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, inc ui. ar no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou n D- •artamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo isca inação de órgãos 
internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

3.1. Caberá à Contratada do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 
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e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os õnus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução da ata de registro de preços. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

• 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da propo 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

ta; 

os serviços recebidos 

fins de aceitação 1111.  

TADA, por meio de 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

5.1. 	O valor do contrato é de R$ X2OCXX( 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 	 • 

	

5.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA  

	

6.1. 	O prazo de vigência do contrato será de XX (=roam) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 
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6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

	

7.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
Exercício 

da 
Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

8.2. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

	

8.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

8.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

8.5. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde q 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá s 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a d 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por ce 

seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. 	Quando a entrega do objeto for realizada/ prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará 

um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/ serviços, cuja finalidade é 
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apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada 

na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 

nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

	

9.2. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 
despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/ serviço prestado com as 

especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação mencionada no subitem 

2.2, para fins de recebimento definitivo. 

9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais 

serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do • 
Município. 

	

9.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 

compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/ serviço e constatar e relacionar a 

quantidade do objeto/ serviço a que vier ser recusada. 

	

9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto/ serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 	apontadas. 

	

9.5. 	No caso de rejeição do objeto/ serviço, a Contratada 

troca por outro/refazimento do serviço sem vício 

Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 

(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Mu 

das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua re 

da operação de troca/refazimento do serviço. 

	

9.6. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de ndências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento 

do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

	

9.7. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

	

9.8. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

	

9.9. 	A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via e-mail para 

a CONTRATADA. 

á providenciar a imediata 

acordo com o Termo de 

2, dentro do prazo de 72 

o, sob pena de aplicação 

p 
	

ilidade todos os custos • 
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9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

9.11. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  

	

10.1. 	 A fiscalização do contrato 

será exercida por um representante da Secretaria Municipal de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem 

como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

	

10.2. 	 A fiscalização de que trata 

este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

	

10.3. 	 O fiscal do contrato anotará 

em registro prõprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente par as provi 	ias cabíveis. 

	

10.4. 	 Fica 

Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem c 

assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Otávio 

para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção d 

ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

cabíveis. 

10.5. 	 A 	fiscalização 	para 

cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 

da Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 
11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

icação 

iado pela 

prestar toda 

seca Galiazi, 

tuais falhas 

estabelecido, 

das penalidades 
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11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 

27 do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusã cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que Y aja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares a 	ridade designada para • 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seu • sup 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua exec ão, anot 	na forma do § 1' do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
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Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 

entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 
14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas este Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 (CDC), 

no Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 
de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 
só efeito. 
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Capanema, 

AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
	

XXXXXXXXX 

Contratante 
	

Contratada 
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Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 424/2020 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrônico n° 106/2020 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP. MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO 
NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E 
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL. RECOMENDAÇÃO QUANTO AO FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pelas portarias n°s. 

7.531/2019 e 7.654/2020, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, 

minuta de edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por item, para formação de 

registro de preços visando a prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva em máquinas pesadas, caminhões, coletivos, demais veículos e serviços de 

torno mecânico e soldas leves pertencentes a Administração Pública do Município de 

Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portarias n°s. 7.531/2019 e 7.654/2020 - fls. 01 e 02; 

II) Solicitação da contratação - fl. 03; 

III) Termo de Referência - fls. 04/17; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 18/78; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 79; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 80; 

VII) Minuta do edital - fls. 81/103; e, 

VIII) Anexos 02 a 04 - fls. 104/106; Anexo 05 (minuta da Ata de Registro 

de Preços) - fls. 107/114; e, Anexo 06 (Minuta do Contrato) - fls. 115/123. É o 

relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não •` do n uma 
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consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico  

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação in uída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços c 
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disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
lAcórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necess 
alterações específicas para o fornecimento em que 
lAcórdão n° 2.471/2008 - Plenário) 

de de 
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Projeto 

Básico), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e 

capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se que 

este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n9  8.666, de 

1993: 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

( • .) 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 39.: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Projeto Básico 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença do 	entos enciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de m. 	ciente 
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Neste ponto, convém citar as lições de Carlos Ari Sundfeld e Diógenes 
Gasparini, respectivamente: 

"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei deu destaque 
à pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir os nomeados 
para cargos de confiança, pois tais servidores não são permanentes, embora o 
próprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a mais absoluta 
independência do membro da comissão, garantia de sua imparcialidade. O  
servidor efetivo não pode ser exonerado e, por isso, não receia perder o 
cargo se rechaçar pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais,  
como a autoridade não pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se  
impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do órgão,  
sejam opostas, por servidores destemidos, às tentativas de manipulação."  
1  (destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente, portanto com  
vínculo laborai perene com a entidade responsável pela licitação, podem,  
observadas as demais exigências, integrar, como titulares ou suplentes,  
ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal da Ata de Registro de Preços, 

conforme consta do item 9.1. do Termo de Referência de fls. 04/17: 

9.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, 
gerenciada e avaliada por Otávio Fonseca Galiazzi.  (destaquei) 

Analisando as disposições da Cláusula 6.4 da Minuta da Ata de Registro 

• 
de Preços em conjunto com o item 9.1 do Termo de Referência de fls. 04/17, observa-

se que o Servidor Comissionado Otávio Fonseca Galiazzi, Diretor de Departamento 

de Controle Interno de Máquinas, Equipamentos e Estoques, atuará como fiscal da 

Ata de Registro de Preços, caracterizando, situação que segundo a posição 

doutrinária adotada por esta Procuradoria, deve ser repudiada. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 
Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/ 13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

1  SUNDFELD, Carlos Ari e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato Ad R 	tivo, São 
Paulo, Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 

2  GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2' ed., São Paulo, NDJ, 200 	33 
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2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n'. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação com cota reservada de participação a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n" 

• 
147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 e 48, II, acerca 

do tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações com cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto reservada para a 

contratação de ME's e EPP's, quando se tratar de certames para aquisição de bens 

de natureza divisível. 

Nesse diapasão, analisando o Termo de Referência constata-se, de fato, 

que os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no conceito de bens 

de natureza divisível, razão pela qual conclui-se acertada a realização desta licitação 

com cota reservada para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

3. CONCLUSÃO 

• 	Diante do exposto, esta Procuradoria: 

a) recomenda  a substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços por 

servidor competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em 

virtude de falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise 

fundamentada da impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, 

apontando as providencias adotadas pela Administração Municipal para sanar o 

problema; 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado 

acerca da impossibilidade de substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços, 

se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, be como 

de seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a doc 	tação 

examinada. 
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Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrõnico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 23 de novembro de 2020. 

(»N1k. 	')." rQ18(k-x  
Ro 	nti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. n3  6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00106/2020-000 SRP 

1 - Itens da Licitação 

1 - Manutenção de veículos leves - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, 
TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE 
BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, GAME DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS DE 
BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 110,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

.- Manutenção de veículos pesados - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E 
TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 
DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 
INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA 
BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, 
BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA 
REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: 
ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, 
PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA 
ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, A 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreta 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 200 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 	 98,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

3 - Manutenção de veículos pesados - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 
BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL 
DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA 
BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, 
CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA 
INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCUL 

Tratamento Diferenciado: Tipo:l - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 120 	 Critério de Valor: Valor Estimado 
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Quantidade Máxima para Adesões: 	O 
	

Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 	 110,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 
Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (120) 

4 - Manutenção de veículos pesados - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO COMPREENDENDO: 
SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS 
INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS 
SENSORES E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 150 
Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 125,00 
Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 
Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (150) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

5 - Manutenção de veículos pesados - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE 
NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO 
UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EFETUAR TSTES DE INTERCOOLER NO VEÍCULO, REMOVER E 
INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E 
ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB 
VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE RETORNO PÓS VÁLVULA EGR DOS VEÍCULOS EQUIPADOS 
COM OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. SERVIÇOES DE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DAS 
FUNÇOES DOS MÓDULOS DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS DE CONTROLE DE VELOCIDADE 
SEVA, MODULO DE CONTROLE DE VELOCIDADE VDO, MÓDULOES DE CARROCERIA L.U, MÓDULO DE 
GERENCIAMENTO POWETRAIN PTM, MÓDULO DA INJEÇÃO ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO 
MR, MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO DE DOSADOR ARLA MBB, MÓDULO DOSADOR CUMMINS, BOMBA 
DOSADORA ARLA. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 180 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 	 140,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (180) 

6 - Manutenção de veículos leves - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO 
DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO 
DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME 
DE SOLDA E ELETRODO. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 120 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 	 68,00 
Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (120) 

7 - Manutenção de veículos leves - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS MÉDIOS COMO: CAMINHÃO LEVE, MICROÔNIBUS E VANS 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 70,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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8 - Manutenção de veículos pesados - parte mecânica 1 3 4   
Descrição Detalhada: SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS PESADOS COMO: ÔNIBUS E CAMINHÕES, 

COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 80 

Quantidade Máxima para Adesões: 
	

0 

Valor Unitário (R$): 
	

72,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 
	

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (80) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

9 - Manutenção de veículos leves - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE MANGUEIRA, INCLUINDO RETIRADA, INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E PREPARAÇÃO DE 
TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 120,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

10 - Manutenção de veículos leves - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS LEVES, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS RADIADORES DOS VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, 
LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 40 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 
	

65,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 
	

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (40) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

11 - Manutenção de veículos pesados - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR, FURGÃO, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA 
DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 100 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
	

O 
	

Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 
	

70,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 
	

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

12 - Manutenção de veículos pesados - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, 
LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 60 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 
	

80,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 
	

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (60) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00106/2020-000 SRP UASG 987487 	 25/11/2020 09:16 	 (3/7) 



( --0135 

13 - Manutenção de veículos leves - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TURBINAS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM, 
TESTE, RECONDICIONAMENTO DE TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 

Quantidade Máxima para Adesões: 
	

O 

Valor Unitário (R$): 
	

120,00 
Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 

	
0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

14 - Manutenção de veículos pesados - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, 
CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, 
TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO 
DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 80 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 238,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (80) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

15 - Manutenção de veículos leves - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. 
OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 60 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 
	

168,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 
	

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (60) 

16 - Manutenção de veículos pesados - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. 
OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 100 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 	 146,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 
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17 - Manutenção de veículos pesados - parte mecânica 

  

   

    

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES 
A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, 
CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, 
TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO 
DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 70 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 
	

140,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 
	

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (70) 

18 - Manutenção de veículos pesados - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES TRATOR E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, 
CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE 
ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado Quantidade Total: 100 

Quantidade Máxima para Adesões: 

	

	
Unidade de Fornecimento: Unidade 

196,00 Valor Unitário (R$): 
Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

19 - Manutenção de veículos pesados - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA 
DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 80 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (80) 

20 - Manutenção de veículos leves - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS LEVES E CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 30 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 	 222,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (30) 

21 - Manutenção de veículos leves - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS MÉDIOS EM ÔNIBUS E MICRO- ÔNIBUS, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, 
ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 40 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 
	

222,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 
	

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (40) 
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Quantidade Máxima para Adesões: O 

Valor Unitário (R$): 243,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 
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22 - Manutenção de veículos pesados - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS 
DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 40 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 130,00 
Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 
Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (40) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

23 - Manutenção de veículos pesados - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS COMPREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, 
INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 30 	 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 
	

125,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (30) 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

24 - Manutenção de veículos leves - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES COMPREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, 
INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 
	

125,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (30) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

25 - Manutenção de veículos pesados - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO SERVIÇO DE 
BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 40 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 
	

135,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 
	

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (40) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

26 - Manutenção de veículos pesados - parte mecânica 

Descrição Detalhada: SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GERAL DOS 
VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, SOLDA, TORNO, 
TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, SERVIÇO DE MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO ARBITAL. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 350 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 130,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (350) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00106/2020-000 SRP UASG 987487 
	

25/11/2020 09:16 	 (6/7) 



27 - Manutenção de veículos leves - parte mecânica OC)1318 
Descrição Detalhada: SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO SISTEMA 
DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - TRATAMENTO. SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E 
INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 40 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 	 105,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (40) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00106/2020-000 SRP UASG 987487 	 25/11/2020 09:16 	 (777) 



Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, 25 de novembro de 2020 

Assunto: Pregão Eletrõnico n° 106/2020 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÕNICO, que tem por objeto o 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.531 de 09 de 
dezembro de 2019. 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 424/2020 onde o 
Procurador Jurídico recomenda a substituição do Fiscal da Ata de Registro de Preços 
por Servidor competente de provimento efetivo, justifico que no momento o Município 
de Capanema não possui em seu quadro permanente de pessoal, uma pessoa que 
pudesse atuar como Fiscal dessa Ata de Registro de Preços, a pessoa indicada é 
contratado como Diretor de Departamento de Controle Interno de Máquinas, 
Equipamentos e Estoques, trata-se de uma pessoa muito competente, com grande 
conhecimento nessa área e capaz de atuar como Fiscal dessa Ata de Registro de 
Preços/ Contrato. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Anienco Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2020 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n2106/2020. Tipo de 

Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 

NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 

COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 334.970,00 

Trezentos e Trinta e Quatro Mil, Novecentos e Setenta Reais). 

Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 10/12/2020. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais 

informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 

Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site 

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 25/11/2020 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

a o 4 ) 



25/11/2020 	 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 

Pédido-cféCOfação 
	Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

	 25/11/2020 09:18:55 

Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)  na data de 27/11/2020. 

Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 	 UASG Responsável 

96120 - ESTADO DO PARANA 	 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação 	N° da Licitação 	 Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 

Pregão 	 00106/2020 	 Eletrônico 	 Registro de Preço (SRP) 	Aberto 

N° da IRP 

00083/2020 

N° do Processo 	 Tipo de Licitação 	 Compra Nacional 

106 	 Menor Preço 	 Sim 

Validade da Ata SRP 

• 12 mes(es) 	Equalização de ICMS 	 Internacional 

Objeto 

Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Não 

Quantidade de Itens 

27 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 

processado pelo sistema de registro de preços 

Data da Divulgação 

27/11/2020 

Data da Disponibilidade do Edital 	 Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 27/11/2020 	às 08:00 
	

Em 10/12/2020 	às 13:30 

Disponibilizar apenas para DivulgaçãcLi 

Aviso de Licitação  

https://www2.comprasnetgov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 	 1/1 



PREÇOS. R$ 266.000,00 Duzentos e Sessenta e Seis Mil Reais). 
Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 10/12/2020. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e tam-
bém no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 24/11/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 
O MUNICII~do do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°106/2020. Tipo de Julgamento: Menor 
preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 
NECESSÁRIOS EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETI-
VOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Ã ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 334.970,00 Trezentos e 
Trinta e Quatro Mil, Novecentos e Setenta Reais). Abertura das propos-
tas: 13:30 Horas do dia 10/12/2020. Local: https://www.comprasgover-
namentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas na Pre-
feitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site www. 
capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 25/11/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

RATIFICAÇÃO DE  DISPENS~C~0 itd0/2111 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Lici-
tação para Locação de um imóvel (prédio em alvenaria) com área de 
540,00m2, situado na Rua Bahia n° 164, Bairro Santa Cruz, Cidade de 
Capanema, Estado do Paraná, Lotes Urbanos n° 03-13, quadra 49, setor 
NE. Destinado ao fomento à Industrialização no Município., conforme 
parecer Jurídico fundamentado no art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de insta-
lação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja 
compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia 

O custo máximo global importa em Valor Total: Valor total R$ 12.000,00 
(Doze Mil Reais) 

Capanema , 25 de novembro de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 529/2020 
Processo dispensa N° 057/2020 
Data da Assinatura: 25/11/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 JOAO PAULO NIZER. 
Objeto: Locação de um imóvel (prédio em alvenaria) com área de 
540,00m2, situado na Rua Bahia n° 164, Bairro Santa Cruz, Cidade de 
Capanema, Estado do Paraná. 
Valor total: R$12.000,00 (Doze Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICfP10 DE CAPANEMA 
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Municipal de Saúde. Os interessados decerto encaminhar os documentos relacionadas no 
item 6 do edital no Setor de Saúde, no horário das 09h0Omin às 11h0Omin e das 13h0Omin 
até as 17h0Omin, em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Arapongas, Secretaria 
Municipal de Saude, na Rua Garças, 750, térreo, centro, Arapongas - PR, no período de 
27/11/2020 a 31/08/2021, ocasião em que receberão recibo da entrega do envelope lacrado 
contendo os documentos devidos. O respectivo edital poderá ser obtido na Prefeitura 
Municipal de Arapongas, no endereço e horário acima mencionados ou no endereço 
eletrônico www.arapongas.pr.gov.br. Informações pelo telefone (043) 3902-1255. 

Arapongas, 26 de novembro de 2020. 
RENATA FERREIRA P. CHAMORRO 

Presidente da Comissão 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 
CHAMAMENTO PUBLICO N9  12/2020 

INEXIGIBILIDADE Na  32/2020 
Comunicamos que se encontra à disposição dos interessados EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO N.° 012/2020 que tem como objeto o 
Credenciamento de empresas prestadoras de serviços especializados em exames de 
imagem, radiodiagnósticos (raio x), em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. Os 
interessados decerto encaminhar os documentos relacionadas no item 6 do edital no Setor 
de Saúde, no horário das 09h00mIn às 11h0Omin e das 13h0Omin até as 17h00mIn, em 
dias de expediente na Prefeitura Municipal de Arapongas, Secretaria Municipal de Saúde, 
na Rua Garças, 750. térreo, centro, Arapongas - PR, no período de 27/11/2020 a 
31/08/2021. ocasião em que receberão recibo da entrega do envelope lacrado contendo os 
documentos devidos. O respectivo edital poderá ser obtido na Prefeitura Municipal de 
Arapongas, no endereço e horário acima mencionados ou no endereço eletrônico 
www.arapongas.pr.gov.br. Informações pelo telefone (043) 3902-1255. 

Arapongas, 26 de novembro de 2020. 
RENATA FERREIRA P. CHAMORRO 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 53/2020 

PROCESSO Na  079/2020. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. TIPO: MENOR PREÇO POR 
LOTE. ENTIDADE PROMOTORA: MUNICIPIO DE BARRACÃO/PR. 

O MUNICÍPIO DE BARRACÃO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n9  
75.666.131/0001-01, com sede na Rua São Paulo, na  235, Centro, Barracão/PR, torna 
publico e para conhecimento dos Interessados, que realizará LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, as09h0Omin (nove) horas, do dia 11 de Dezembro de 2020, na forma 
da lei 8.666/93 e suas alterações, e da Lei na 10.520/02,visando à Aquisição de 
Equipamentos Cirúrgicos e Material Permanente, para manutenção do CASTRA MOVEI -
Recursos da Proposta n" 08992.8960001/1180-02, FNS/MS. Edital na íntegra à disposição 
dos interessados na Divisão de Licitações, na Rua São Paulo, n9  235, Centro, no site 
www.barracao.pr.gov.br  - licitações, ou através do site: www.licitacoes-e.com.br. 
Informações complementares através do telefone (49)3644 - 1215. 

Barracão - PR, 26 de Novembro de 2020. 
MARCO AURÉLIO ZANDONÁ 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  50/2020 

PROCESSO 5,12  073/2020. Expirado o prazo recursal, torna-se publica a homologação do 
objeto do procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Na 050/2020, de 
23 de outubro de 2020, do tipo Menor Preço por Lote, as empresas: BETANIAMED 
COMERCIAL EIRELI - EPP, vencedora dos lotes nu 01 e 02; DENTAL UNIVERSO - EPP, 
vencedora do lote n9  03. 

Barracão - PR, 26 de Novembro de 2020. 
MARCO AURÉLIO ZANDONÁ 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne PR78/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA, faz saber aos 
interessados que com base na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações, LC 123/2006 de 14 
de dezembro de 2006 e 10.520/02, 10024/19 e demais legislações aplicáveis, em sua sede 
sito a Rua Rio de Janeiro, ne 1021, fará realizar Licitação na Modalidade Pregão conforme 
descrito abaixo: 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE TINTAS, FERRAMENTAS E DEMAIS 
MATERIAIS RELACIONADOS PARA ATENDER A DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE BELA VISTA DA CAROBA. 

2. VALOR DA LICITAÇÃO: R$ 162.473,60 (cento e sessenta e dois mil e 
quatrocentos e setenta e três reais e sessenta centavos). 

3. DATA DE ABERTURA: Dia 09/12/2020, às 08:30 horas. 
4. LOCAL DA ABERTURA: www.licitacoes-e.com.br. 
O Edital e Anexos estarão disponíveis na plataforma de licitações no endereço 

www.licitacoes-e.com, br 

Bela Vista da Caroba, 26 de novembro de 2020. 
DILSO STORCH 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

AVISO DE UCITAÇÃO 
CREDENCIAMENTO N9  3/2020 

A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul realizará a licitação para Chamamento 
Público para Credenclamento de pessoas jurídicas e pessoas físicas, objetivando 
contratação de artistas, de empresas, de produtoras, de agentes, de espaços, de iniciativas, 
de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de 
economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 
realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 
disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais e também 
presenciais, conforme inciso III do artigo 29  da Lei Federal n9  14.017/2020(Lei ALDIR 
BLANC). Os interessados poderão obter o edital para se Inscrever para o credenciamento 
no setor de licitações, As inscrições poderão ser feitas no periodo de 16/12/2020 a 
18/12/2020 

Horário: 08:00 às 11:30 horas e das 14:00 as 17:00 horas. 
Local: Secretaria Municipal de Edúcação, Esporte e Cutlura de Cafezal do Sul, 

Rua Espirito Santo s/n - Cafezal do Sul PR. O Edital e seus elementos técnicos estarão à 
disposição dos interessados, no site www.cafezaldosul.pr.gov.br  . 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito 

Éne documento pode ser re,ficado no endereço eletrbnico 
1,ro./iunne.m.eov br/autenticidade.html, pelo códJgo 053020201127130234 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N9  53/2020 

A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul realizará a licitação para a contratação 
empresa para realização de exames Laboratoriais no Município para atendimento da 
população: "Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA", até às 08:45 horas do dia 15 de 
Dezembro de 2020, "no setor de licitações, situado na Av. Ralo Orcelli,,  na 604, centro 
Cafezal do Sul - PR O Edital e seus elementos técnicos estarão à disposição dos 
interessados, no site www.cafezaldosul.pr.gov.br  . 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NP 52/2020 

A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul realizará a aquisição de equipamentos 
para UBS Manoel Gomes de Souza, secretaria municipal de saúde. Data e horário do inicio 
da disputa 08:45min do dia 16/12/2020. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do 
Município www.cafezaldosul.pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes. Mais informações 
pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br,  de 08h as 115 e 
de 14h as 16h, 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N° 139/2020 

REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER A LEI DE BENEFÍCIOS 

EVENTUAIS. 
VALOR MAXIMO: R$ 165.710,00 
ABERTURA/DISPUTA: 09/12/2020 - 08:30 horas. 
Autorização: Marcelo Puppl - Prefeito Municipal de Campo largo - Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital na 

Av. Padre Natal Pigatto, 925 - bloco 
07, no horário de expediente ou pelo site www.campolargo.pr.gov.br  - empresa 

- licitações; www.licitacoes-e.com.br. 

Campo Largo, 27 de novembro de 2.020. 
LUCIANO ÉRICO DA SILVA 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Ne 140/2020 

EXCLUSIVO ME E EPP 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOLSAS, SHAMPOOS E SABONETES. 
VALOR MAXIMO: R$ 12.619,20 
ABERTURA/DISPUTA: 09/12/2020 - 08:30 horas. 
Autorização: Marcelo Puppi - Prefeito Municipal de Campe Largo - Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital na 

Av. Padre Natal Pigatto, 925 - bloco 
07, no horário de expediente ou pelo site www.campolargo.pr.gov.br  - empresa 

- licitações; 
www.licitacoes-e.com.br. 

Campo largo, 26 de novembro de 2.020. 
JORGE MERIDA NETO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

PREGÃO 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n9105/2020. 
Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CBUQ PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. R$ 266.000,00 Duzentos e Sessenta e Seis Mil Reais). Abertura das 
propostas: 	08:30 	Horas 	do 	dia 	10/12/2020. 	Local: 
https://www.comprasgovernamentaissov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 24 de novembro de 2020 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 106/2020 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n2106/2020. Tipo de 
Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 
334.970,00 Trezentos e Trinta e Quatro Mil, Novecentos e Setenta Reais). Abertura das 
propostas: 	13:30 	Horas 	do 	dia 	10/12/2020. 	Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 25 de novembro de 2020 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 227/2020 

Em virtude de alteração de edital, fica prorrogada a data de abertura da 
licitação para 10/12/2020 às 09hOlmin. Comunicados e Informações no Portal do Cidadão 
do Município de Cascavel: https://cascavel.atende.net  (licitações). 

Cascavel-PR, 26 de novembro de 2020 
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento de Gestão de Compras e Administração 

Documento aspnado d.gitalmente conforme MP r. 2.200, de 24/08/2001, cp 
que Institui a lnfraesveLura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil 

• 



Mural de Licitações Municipais 01/12/2020 

C/i ork 
60 1 4.1 

TCE PR 

Sim 

Sim Percentual de participação: 25,00 

Sim Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

voltar 

Registrar processo licitatório 

ebrdlinvoir 

CPF: 63225824968 (imout) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 

Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N. • Modalidade devem ser Iguais aos informados (à Informar) no SIM AM 

Ano* 2020 

Modalidade* Pregão 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 106 

	Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? O 

Número edital/processo 

Descrição do Objeto 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

27/11/2020 

10/12/2020 

Há itens exclusivos para EPP/ME? 

Há cota de participação para EPP/ME? 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

f 

106 

I KR [Hl" UC SCKV 	C51"t1-1HLICHUU Uc IvIHINU 1 CM"; 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS 

PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Menor Preço 

0500104122040220230450339039 

334.970,00 
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Município de Capanema - PR 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2020 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
106/2020, com alterações descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

NO ITEM 6.1. DO EDITAL 

4111 	ONDE LIA-SE: 
6.1. 	A Contratada deve possuir oficina bem estruturada, situada no Perímetro 

de 15 KM (quinze quilõmetros) do Município de Capanema PR e, ainda: 

LEIA-SE: 
6.1. 	A Contratada deve possuir oficina bem 	estruturada, situada no Perímetro 

de 40 KM (quarenta quilõmetros) do Município de Capanema PR e, ainda: 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 02 de dezembro de 2020 

• 	
Américo Bellé- Prefei 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760,000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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02/12/2020 
	

SIASGnet,DC - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação 	

00146 

Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação. 	 RR/124020 14:17:19 

Divulgação 

Este Evento de Retificação será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)  na data de 03/12/2020. 

E  Resumo do Evento de Retificação 

Órgão 	 UASG Responsável 

!96120 - ESTADO DO PARANA 	 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Licitação 
rem-.1949.pAh9ibilidade 
adido de C-61-ãção 
ventos 	 

Modalidade de Licitação 	N° da Licitação 	 Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 

Pregão 	 r 00106/2020; 	¡Eletrônico 	11 	 Registro de Preço (SRP) 	Aberto 

Na da IRP 

00083/2020  

Compra Nacional 	 Gerenciada/Autorizada ME/SGO 

[kr,' 	 rNão 

Objeto 

TRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MAQUINAS 
SADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA T PR, 

processado pelo sistema de registro de preços 

Motivo do Evento de Retificação 

Fica alterado o item 6.1 do edital, onde lia-se:15 KM (quinze quilômetros), Leia-se: 40 KM (quarenta quilômetros). 

Data da Divulgação do Evento de Retificação 
	

Data da Disponibilidade do Edital 	 Data/Hora da Abertura da Licitação 

[03112/2020 
	

A partir do ,27/11/2020 	às 08:00 	Em 10/12/2020 às 13:30 

— — --- 
Disponibilizar para Divulgação] • 

Evento de Retificação 1 

• 

https://www2.comprasnelgov.br/siasgnet-dc/secure/disponibiliz.arAvisoEventoDivulgacaoLicitacao.do?mothod.disponibilizarDivulgacao 	 1/1 



[)OS ATOS OFICI ÃIS DO 
MUNICÍPIO DE LAPANEMA 

OORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br/adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 
Seçretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1º Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATORIOS  

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2020, com alterações descritas 
a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 
NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETI-
VOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

NO ITEM 6.1. DO EDITAL 
ONDE LIA-SE: 
6.1. A Contratada deve possuir oficina bem estruturada, situada no 
Perímetro 
de 15 KM (quinze quilômetros) do Município de Capanema PR e, ainda: 

LEIA-SE: 
6.1. A Contratada deve possuir oficina bem estruturada, situada no 
Perímetro 
de 40 KM (quarenta quilômetros) do Município de Capanema PR e, 
ainda: 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema. 02 de dezembro de 2020 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 58/2020 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃODE UNIFORMES/FARDAMENTO PARA AGEN-
TES DA DEFESA CIVIL 'DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR , 
conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 
8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite pre'visto na alínea "a', do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a par-
celas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 12.185,39(Doze Mil, Cento e Oitenta e Cinco Reais 
e Trinta e Nove Centavos) 
Capanema - PR, 02 de dezembro de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 554/2020 
Processo dispensa N° 058/2020 
Data da Assinatura: 02/12/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: E. KUCZKOSKI JAVE CHAMMA UNIFORMES - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃODE UNIFORMES/FARDAMENTO PARA 
AGENTES DA DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Valor total: R$12.185,39 (Doze Mil, Cento e Oitenta e Cinco Reais e 
Trinta e Nove Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
PORTARIA Ne 7.767, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Concede férias a Servidores lotádos na Secretaria Municipal de Saúde. 

QUINTA-FEIRA 03 DF DEZEMBRO I)F, 2020 El)IC ÃO 

00147 

• 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastrarnento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 77.805.026/0001-31 DUNS®: 905535589 
Razão Social: 	AUTO MECANICA REALEZA LTDA 
Nome Fantasia: 	RETIFICA DE MOTORES REALEZA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 31/05/2021 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Indisponibilidade do SIAPE no momento 

Níveis cadastrados: 
- Credenciamento 

II - Habilitação juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 
Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	25/05/2021 
FGTS 	 Validade: 	25/12/2020 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	05/06/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	26/03/2021 
Receita Municipal 	 Validade: 	25/01/2021 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 
Validade: 	30/04/2021 

Emitido em: 10/12/2020 17:07 
	

1 de 
CPF: 632.258.249-68 	Nome: ROSELIA KRIGER BECKER. PAGANI 
Ass: 	  



0.14 

RETIFICA DE MOTORES REALEZA 
CNPJ: 77.805.026/0001-31 	 IE 33200037-32 

AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA EPP. 
,fr"\• 	 Tel. (046) 3543-1405, 3543-1195 - FAX 3543-1625 - Cx. Postal, 67 

Av. Bruno Zuttion, 4263 
	

REALEZA 
	

PARANÁ 

ANEXO II 

PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA EPP, estabelecida na Av: Bruno Zuttion ri° 4263, 
Realeza — Pr retifica realezahotmail.com, inscrita no CNPJ: sob n° 77.805.02610001-31, neste ato 
representada por Antônio Bellé, Sócio — Gerente, RG 1.175.646, CPF 125,433.659-15, Av: Bruno Zuttion 
n° 4275, propõe fornecer á Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no 
Edital de Pregão Eletrônica n° 106/2020, conforme abaixo discriminado. 

ITEM QTD UNID MARCA NOME PRODUTO/SERVIÇO R$ 
UNIT. 

R$ 
TOTAL 

1 100 Hr RETIFICA 
REALEZA 

SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE 
EM 	AUTOMÓVEIS, 	CAMINHONETES 	E 
FURGOES, 	COMPREENDENDO: 	REPARO 
NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE 
CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM 
LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE 
DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 
INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA 
BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, 
SUPER 	KITS 	DE 	REPARO 	DA 	BOMBA 
INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 	PROTEÇÃO, 
ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSOOCO, 	BUJÃO 	ROSCADO, 
MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, 
EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 
RETENTOR 	DABOMBA 	INJETORA, 
SOLENOIDE. BOMBA INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA 	BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, 
PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS DE 
BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 	INJETORES, 
REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO 
BASCULANTE, JUNTA DE AMIANTO DO 
REGULADOR, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 
INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
ANEL 	ORING, 	JUNTA 	DA 	BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA ALIMENTADORA. 
BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: 

91,00 9.100,00 

1-77.805.026/0001-31 
AUTO AI 	"A REALEZA 

18577n.nnn  Zuttion, 4263, 



BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, 	MEMBRANA, 	GAME 	DO 
COMANDO, BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, 
VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, 
PISTÃO 	DO AVANÇO, 	EIXO 	DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES REPARO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

3 120 Hr RETIFICA 
REALEZA 

SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA 
MÉDIA 	EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E 
BOMBAS 	INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE 
REPAROS, 	TESTES 	NO 	SISTEMA 	DE 
ALIMENTAÇÃO 	DE 	COMBUSTÍVEIS 	DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE 
CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM 
LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE 
DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 
INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA 
BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, 
SUPER 	KITS 	DE 	REPARO 	DA 	BOMBA 
INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 	PROTEÇÃO, 
ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSOOCO, 	BUJÃO 	ROSCADO, 
MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, 
EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 
RETENTOR 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 
SOLENOIDE. BOMBA INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA 	BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, 
PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS DE 
BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 	INJETORES. 
REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO 
BASCULANTE, 	JUNTA 	DE AMIANTO DO 
REGULADOR, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 
INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
ANEL 	ORING, 	JUNTA 	DA 	BOMBA 
ALIMENTADORA, 	BOMBA ALIMENTADORA. 
BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, 	MEMBRANA, 	CAME 	DO 
COMANDO, BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 	PRESSÃO, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

91,50 10.980,00 

5 180 Hr RETIFICA 
REALEZA 

SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA 
EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE NO 
SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA 
BOMBA 	DE 	BAIXA 	PRESSÃO 	E 	ALTA 
PRESSÃO 	NO 	VEÍCULO 	UTILIZANDO 
FERRAMENTAS 	APROPRIADAS, 	EFETUAR 
TSTES 	DE 	INTERCOOLER 	NO VEÍCULO, 
REMOVER E INSTALAR UNIDADES, BICO E 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE 

125,50 22.590,00 

rn.805.026/0001-31 

AUTO MECÂNICA REALEZA 
LTDA. 

Av. Bruno Zuttion, 4263, 
185770-000 - Realeza - PR 1 
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E 	DIAGNOSTICO 	NOS 	SENOSRES 	E 
ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA 
VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS VÁLVULAS 
DO FREIO MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, 
CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE 
RETORNO 	PÓS 	VÁLVULA 	EGR 	DOS 
VEÍCULOS EQUIPADOS COM OS SISTEMAS 
MENCIONADO, 	EMITIR 	LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E 
FALHAS DE CADA SERVIÇO EXETUDADOS 
NOS VEÍCULOS. SERVIÇOES DE AJUSTES, 
CALIBRAGEM 	E 	PARAMETRIZAÇÃO 	DAS 
FUNÇOES 	DOS 	MÓDULOS 	DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: 
MÓDULOS DE CONTROLE DE VELOCIDADE 
SEVA, 	MODULO 	DE 	CONTROLE 	DE 
VELOCIDADE 	VDO, 	MÓDULOES 	DE 
CARROCERIA 	LU, 	MÓDULO 	DE 
GERENCIAMENTO 	POWETRAIN 	PTM, 
MÓDULO DA INJEÇÃO ECM, MÓDULO DA 
INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, 
MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO DE 
DOSADOR ARLA MBB, MÓDULO DOSADOR 
CUMMINS, BOMBA DOSADORA ARLA. 

14 80 Hr RETIFICA 
REALEZA 

SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES DE 
MÁQUINAS 	PESADAS, 	COMPREENDENDO: 
RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE 
DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE 	VÁLVULA, 	TROCAR 	VEDADOR 	DE 
VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, 
TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM 
PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR 	CERTIFICADO 	DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
13,032/08 

225,20 18.016,00 

16 100 Hr RETIFICA 
REALEZA 

SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM 
CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 
CAMINHONETE 	A 	DIESEL, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 
CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 
PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE 	VÁLVULA, 	TROCAR 	VEDADOR 	DE 
VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, 
TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM 
PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR 	CERTIFICADO 	DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
13.032/08. 

124,10 12.410,00 

17 70 Hr RETIFICA 
REALEZA 

SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES 
EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 
CABEÇOTES 	A COMBUSTÃO, 	DIESEL, 
PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESA 	DE 	FISSURA, 

125,50 8.785,00 

77.805.026/0001-31 

AUTO MECÂNICA REALEZA 
LTDA. 

Av. Bruno Zuttion, 4263, 
1.5779-000 - Realeza - 
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ESMERILHAR 	VÁLVULAS, 	TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR 
DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 
COMANDO 	DE 	VÁLVULA, 	SOLDAR 
CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMINIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
13.032/08. 

18 100 Hr RETIFICA 
REALEZA 

SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE 
CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES TRATOR E 
FURGÕES, COMPREENDENDO: RETIFICAR 
MOTORES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 
VÁLVULAS, 	SEDES 	DE 	VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E 
COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA 
DE 	ÓLEO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 
APRESENTAR 	CERTIFICADO 	DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032108. 

188,40 18.840,00 

19 80 Hr RETIFICA 
REALEZA 

SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE 
MAQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR 	MOTORES 	A 	COMBUSTÃO, 
DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, 	BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E 
COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA 
DE 	ÓLEO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 
APRESENTAR 	CERTIFICADO 	DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
13,032/08. 

225,00 18.000,00 

21 40 Hr RETIFICA 
REALEZA 

SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE 
VEICULOS MÉDIOS EM ÔNIBUS E MICRO- 
ÔNISUS, 	COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 
MOTORES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 
VÁLVULAS, 	SEDES 	DE 	VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E 
COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA 
DE 	ÓLEO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 
APRESENTAR 	CERTIFICADO 	DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
13.032/08. 

211,50 8.460,00 

25 40 Hr RETIFICA 
REALEZA 

SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO 
DE 	ARLA 	EM 	CAMINHÕES 	E 	ÔNIBUS 
COMPREENDENDO SERVIÇO DE BOMBA DE 
ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

124,50 4,980,00 

TOTAL 132.161,00 

A proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora 
do certame. 

A validade da Proposta é de: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão do Pregão Eletrônico. 

Prazo máximo de entrega dos matérias será de acordo com o ANEXO I do edital: 5 (cinco) dias corridos 
após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema. 

Nos preços ofertados já estão incluídos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias á execução do objeto. 

r77.805.026/0001-31 

AUTO MECÂNICA REALEZA 
LTOA. 

A v. druno Zuttion, 4263, 
12770-000 - Realeza - 12f2 
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Realeza, 04 de Dezembro de 2020. 

-vìt 
Auto Mecãni,ca Realeza Ltda Epp 

Antônio Bellé 
Sócio - Gerente 

177.805.02610001-31 
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AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA EPP, 
CNPJ 77.805.026/0001-31 
DECIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

ANTONIO BELLÉ, brasileiro nascido na cidade de Lagoa Vermelha, Estado do Rio 
Grande do Sul, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, 
portador do CPF 125.433.659-15 e da Cédula de Identidade 1.175.646 SSP-PR, 
residente e domiciliado na Avenida Bruno Zuttion, S/N, Centro, Realeza, Estado do 
Paraná, CEP 85.770-000 e GRACIEMA CAGNINI BELLÉ, brasileira, nascida na 
cidade de Cacique Doble, Estado do Rio Grande do Sul, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, empresária, portadora do CPF 015.254.459-36 e da 
Cédula de Identidade 5.766.680-3 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Bruno 
Zuttion, S/N, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85770-000, sócios componentes 
da sociedade mercantil que gira sob o nome comercial de AUTO MECANICA 
REALEZA LTDA - EPP, com sede e foro na cidade de Realeza, Estado do Paraná, na 
Avenida Bruno Zuttion, 4263, Centro, CEP 85.770-000, e com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41201587231 por despacho 
em sessão de 09 de Dezembro de 1966, e o ultimo Ato registrado nesta Junta sob o n° 
20042931533 por despacho em sessão de 23 de Agosto de 2004, resolvem por este 
instrumento particular de alteração de contrato modificar e consolidar seu contrato 
primitivo como segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a clausula terceira da consolidação da décima 
primeira alteração do contrato social onde constava: Atividade econômica; O comercio 
varejista de peças para veículos automotores, o serviço de manutenção e reparação de 
automóveis e o serviço de manutenção e reparação de caminhões. Em virtude da modificação 
passa a ter a seguinte redação: 
4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
2950-6/00 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores. 
CLAUSULA SEGUNDA - Fica alterada a clausula segunda da consolidação da décima 
primeira alteração do contrato social onde constava: Sede da sociedade na Avenida Bruno 
Zuttion, 4263, Centro, Realeza, Estado do Paraná CEP 85.770-000. Em virtude dai  
modificação passa a ter a seguinte redação: SEDE DA SOCIEDADE É NA AVENIDA BRUNO 
ZUTIYON, 4263, BAIRRO INDUSTRIAL, REALEZA, PARANÁ, CEP 85.770-000. 
CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais clausulas que não colidirem 
com as disposições do presente instrumento contratual. 
CLAUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequado às disposições da referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 
passa a ter a seguinte redação: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/07/2015 16:55 SOB N* 
20154394998. 
PROTOCOLO: 154394998 DE 30/07/2015. RIRE: 41201587231. 
AUTO MECANICA REALEZA LTDA 

Libertad BOE08 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 30/07/2015 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ  

A validade dsat• documento, s• impresso, fica sujeita à comprovaçEo d• sua autenticidade no aite 
www.ampresafacil.pr.gov.br  informando o seguinte código da vorificaglo: PR154394998 



cCó15  

2 

AUTO MECANICA REALEZA LTDA EPP. 
CNPJ 77.805.026/0001-31 
DECIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CONSOLIDAÇÃO 
AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP. 

CNPJ 77.805.026/0061-31 

ANTONIO BELLÉ, brasileiro nascido na cidade de Lagoa Vermelha, Estado do Rio 
Grande do Sul, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, 
portador do CPF 125.433.659-15 e da Cédula de Identidade 1.175.646 SSP-PR, 
residente e domiciliado na Avenida Bruno Zuttion, S/N, Centro, Realeza, Estado do 
Paraná, CEP 85.770-000 e GRACIEMA CAGNINI BELLÉ, brasileira, nascida na 
cidade de Cacique Doble, Estado do Rio Grande do Sul, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, empresária, portadora do CPF 015.254.459-36 e da 
Cédula de Identidade 5.766.680-3 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Bruno 
Zuttion, S/N, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85770-000, sócios componentes 
da sociedade mercantil que gira sob o nome comercial de AUTO MECANICA 
REALEZA LTDA - EPP, com sede e foro na cidade de Realeza, Estado do Paraná, na 
Avenida Bruno Zuttion, 4263, Bairro Industrial, CEP 85.770-000, e com contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41201587231 por 
despacho em sessão de 09 de Dezembro de 1966, e o ultimo Ato registrado nesta Junta 
sob o n° 20042931533 por despacho em sessão de 23 de Agosto de 2004, resolvem por 
este instrumento particular consolidar seu contrato primitivo como segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial AUTO MECANICA 
REALEZA LTDA - EPP. 
CLAUSULA SEGUNDA: A sede da sociedade é na Avenida Bruno Zuttion, 4263, Bairro 
Industrial, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85770-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: O ramo e atividade da empresa são: 
4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
2950-6/00 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores. 
CLAUSULA QUARTA: O Capital Social no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
divididos em 80.000 (oitenta mil quotas) de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizados, em 
moeda corrente do país, fica assim distribuídos entre os sócios: 
SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$ PARTIC 
ANTONIO BELLÉ 40.000 40.000,00 50% 
GRACIEMA CAGNINI BELLE 40.000 40.000,00 50% 
TOTAL 80.000 80.000,00 100% 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 09 de Dezembro de 1966, e o 
seu prazo de duração é Indeterminado. 

cluerzrzeo o ARGESTRO AM 30/07 /2015 16:55 505 91* 
20154394998. 
PROTOCOLO: 154394998 OR 30/07/2015. RIRE: 41201587231. 
AUTO MACARTCA RAALRÉA LIDA 

tEbettild bôCnis 
stentli*rá GERAL 

cOR/Thm, 30/0/2015 

JUNTA 
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AUTO MECANICA REALEZA LTDA EPP. 
CNPJ 77.805.026/0001-31 
DECIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá à: ANTONIO BELLÉ, com 
poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna retirada 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de r''') 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 	5\  
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, 
ou a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: DECLARAM todos os sócios que a presente empresa 
encontra-se enquadrada na Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006 como EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o Foro de Realeza, Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

meeeY". 

DO 
[JUNTA COMERCLAL 

PARANÁ  
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AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP. 
CNPJ 77.805.026/0001-31 
DECIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, 
obrigando-se fielmente por seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Realeza PR 28 de Julho de 2015. 

AQ
a4", 44742 

NTONIO BELLÉ 

PAAA7.- C e? 9•Ait4  

GkACIEMA CAGNINI BELLÉ 

11.1gre!!!! 
00 PARANÁ  

~9100 O RMOISTMO MD 30/07/2015 16:55 8011 
20154194990. 
PROtOCOLO: 154394990 DM 30/07/2015. RIRE: 41201587231. 
~O ~CA Mallit2MA LIDA 

M1150884D 5816D4 
84~8A IA =MA 

CUKI4111A, 30/07/2015 
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Reconheço a(s) firma(s) por EMELH 	A ANTONIÚ 
BELLE, GRACIEMA CAGNINI 

	

Realeza-PR, 30 	julho 

	

Em teatemuno--- 	 dada 

(,:r) TABENWaNOR 
LAURAFOGI >17S-11-111LAR Fon035.111 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DÍThSCRIÇÃO 

MATRIZ 

[ 
77.805.026/0001-31

...  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

, 	.. 	.. „ . 

DATA DE ADERTURA 

30/0011(4G 

AN°Ur'TilO2 P-lArE"C%,l'ilACLA REALEZA LTDA 

TITULO Tu_ o DO ESTAGELECIMENTO (NOME DLFANYASIA) 

RETIFICA DE MOTORES REALEZA ] 

PORT E 

EPP 
i 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
45.30.7-03 - Comércio a varejo de peças o acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecánica do veículos automotores 
29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

_OGRAD URL) 
--fAV BRUNO ZUTTION 

NUMERO 
4263 

COMPLEMENTO 

E, 
85.770-000 

BAIRRODISTRITO 

INDUSTRIAL 
MUNICÍPIO 
REALEZA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELEIHONICO 	
1 RETIFICA_REALEZA@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 3543-1195/ (46) 3543-1625 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (SFR) 

SITUAÇÃO CADA. , RAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/0G/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
....... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

~ovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, do 27 de dezembro de 2018. 

141-iitido no dia 07/12/2020 às 08:41:25 (data e hora do Brasília). 	 Página: 1/1 
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NOME: ANTONIO BELLÉ 

CPF: 125.433.659-15 

Sócio — GERENTE 

RETÍF1CA DE MOTORES REALEZA 
CNPJ: 77.805.026/0001-31 	 l.E 33200037-32 

AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA EPP 
Tel. (46) 3543-1405, 3543-1195 - FAX 3543-1625 - Cx. Postal, 67 

Av. E3runQ 7uttion, 4263 REALEZA  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA. 

BANA 

  

Á pregoeira e equipe de apoio. 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA EPP, CNPJ: 
77.805.026/0001-31,com sede na Av:Bruno Zuttion n° 4263, através de seu representante 
legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 
(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 
aprendiz ( a partir de 14 ano, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada iniciónea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da 
empresa é o Sr. Antônio Eellé, Portador do RG sob n° 1.175.646, e CPF n° 
125.433.659-15, cuja função/cargo é Sócio-gerente, responsável pela assinatura do 
Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com 
as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento 
até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculaste n° 013 do STF (Supremo Tribunal 
Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente a este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que o contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: RETIFICA REALEZAcr  
Telefone: (46)3543-1625 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriores fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor ADILSON CECCON, portador do CPF sob n° 
037.150.639-55, para ser o responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente ao Pregão Eletrônico N° 106/2020 e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus anexos e na 
Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Realeza, 05 de Dezembro de 2020.  

177.805.02610001-31  

AUTO MECÂN,C.A REALEZA 

Av. Bruno Zuttion, 4263, 

12.770-000 - Realeza - PR. 
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affi:a Lean:211 
JUNTA COmERCsNi 

uo PARANA 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequeno Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

EmpresoDiFddi ‘.»?.? 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas MerCariiis - SINREM 

Gratificamos que as intoirnaçúea abaixo constam dos documentos arquivado} 
nesta Junta Comerciai e sán virentes ns data  da sua expedi fjo. 

Name blrefssarIal: AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA - CPP 

Natureza Juridied:;;ouietcdo Einpresâna Limitada 

Pietesoto: PRC2003891;46;J 

NIRE (Sede) 
41201587231 	 j  

I— 

1 CNPJ 
77.805.026/0001-31 

TE;ata do Ato Constitutivo 
109/12/1966 

Inicio de Atividade 
09/12/1966 

Endereço Completo 
Avenida BRUNO ZUTTION, 11° 4263, INDUSTRIAL - Realeza/PR - CEP 85770-000 

E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
E RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 

Objeto Social 
COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS 
MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES; 

Capital Social 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
Capital integralizado 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

Porte 
l  EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

de sócio 	Administrador 
N 

de sócio 	Administrador 
O 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

- ----------

Término do mandato 

Término do mandato 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie 
GRACIEMA CAGNINI BELLE 015.254.459-38 	R$ 40.000,00 	 Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécla 
ANTONIO BELLE 	 125.433.659-15 	R$ 40.000,00 	 Sócio 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
ANTONIO BELLE 	 125.433.659-15 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
30/07/2015 	 20154394998 	 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

E ta ce tidão foi emitida automaticamente em 08/10/2020, às 08:02:46 (horário de Brasília). 
Se irnpresaa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacit.pr.gov.br, com o código TP1FXKLO. 

1111„0,111111iii 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

1 do 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL  
MUNICIPIO DE REALEZA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

27 de Novembro de 2020. 

A Prefeitura de Realeza, Estado do Paraná, situada na Rua 

Barão do Rio Branco, n9  3507, neste ato representado pelo Controlador da Frota 

Municipal Sr. Osvaldo Bianqui, ATESTA para os devidos fins e a quem possa que a 

empresa: 

AUTO MECANICA REALEZA LTDA EPP, inscrita no CNP1 sob 

n9  77.805.026/0001-31, com sede na Avenida BRUNO 

ZUTTION, Nº 4263 — CEP 85.770-000, BAIRRO INDUSTRIAL, 

Realeza — PR, forneceu peças e serviços a esta instituição 

referentes aos Pregões Presenciais 17/2017 42/2017 e 

124/2019, em conformidade com os padrões de qualidade 

e prazo estabelecidos, nada havendo que desabone sua 

conduta. 

Por ser verdade, firmamos a presente 

Osvaldo Bianqui 

Responsável pela Frota Municipal 



7/ 
 
NOME: ANTONIO BELLÉ 

CPF: 125.433.659-15 

sócio — GERENTE 

000163 

\\A-.' RETIFICA DE MOTORES REALEZA 
CNPJ: 77.805.026/0001-31 	 I.E 33200037-32 

AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA - EPP 
Tel. (46) 3543-1405, 3543-1195 - FAX 3543-1625 - Cx. Postal, 67 

Av. Bruno Zuttion,  4263 REALEZA 	 PARANA 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa AUTO MECÂNICA REALEZA 
LTDA EPP, CNPJ: 77.805.026/0001-31,com sede na Av:Bruno Zuttion n° 
4263, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA  sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Realeza, 05 de Dezembro de 2020. 

r77.805.02610001-31  

AUTO MECÂNICA REALEZA 

Av. Brune Zuttlon, 4263, 

-14_6770-000 	Realeza 	.11 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE REALEZA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

RUA BELÉM, 2393 - CENTRO CIVICO 
REALEZA/PR - 85770-000 

TITULAR 

ViLMO BEDIN 

JURAMENTADO 

LUIZ RICARDO BEZ 

Certidão Negativa 
Para Efeitos Civis 

Certifico, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (CONCORDATA) sob 
minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra: 

AUTO MECANICA REALEZA LTDA EPP. 
CNPJ 77.805.026/0001-31, no período compreendido desde 02/04/1978, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

jultiiiii!illil d  1111( 1(1111111pí 
/ 1/ 

VILMO BEDIN 	 "\N. 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA 

REALEZA PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
E ANEXOS 

VILMO BEDIN 
Oficial 

Custas = R$ 39,50 
Página 0001/0001 

1111111 
30 e ove' ro 2 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n"- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor  
CNPJ: 	 23.656.004/0001-28 DUNS®: 943705763 
Razão Social: 	DSC AUTO PECAS EIRELI 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 13/04/2021 • 
Ocorrnelas e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta (Dados obtidos do histórico) 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" est4(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	12/05/2021 
FGTS 	 Validade: 	20/12/2020 

• Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	16/05/2021 
W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	09/12/2020 (') 
Receita Municipal 	 Validade: 	14/12/2020 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 
Validade; 	31/12/2020 

Emitido em: 10/12/2020 17:08 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  
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DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ: 23.656.004/0001-28 
AVENIDA BRASIL, 1161 - CENTRO -CAPANEMA - PR.CEP.: 85760-000 
TELEFONE: 46-3352-2995 - E-MAIL: dscautomecanica@hotmail.com  

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa DSCAUTO PEÇAS EIRELI, estabelecida na Avenida Brasil, 1161 Bairro Centro, na cidade de Capanema — Pr, telefone, 46-3552-2995, e-mail 
d s c a utom ecan ia @h o t m a i 1.com , inscrita no CNPJ sob n° 23.656.004/001-28, neste ato representada por Sandro Tatiano Copini, cargo  Administrador, 
RG 5.340.922-9 SSP-PR, CPF. 788.284.739-91, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrônico n° 106/2020, conforme abaixo discriminado: 

Grupo Item Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado 

Marca Fabricant 
e 

ModeloNers 
ão 

Unidade de 
Fomedme 
nto o 

Quantid 
a  
de 

Valor 
Unitári 

Valor Total 

6 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PRÓP PRÓPRI XX HORAS 120,00 68,000C 8.160,000C 
PINTURA DE RIA O 00 
VEÍCULOS LEVES EM 
AUTOMÓVEIS COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, 
CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, 
CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E 
SUPORTE DE CABINA E 
DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS • 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO 
DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, 
COMO: TINTAS 
KAMME:SXTES,  LIXAS, 

7 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PRÓP PRÓPRI XX HORAS 100,00 70,000C 7.000,000C 
PINTURA DE RIA O 00 
VEÍCULOS MÉDIOS COMO: 
CAMINHÃO LEVE, MICROÔNIBUS E 
VANS COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, 
CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, 
CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E 
SUPORTE DE CABINA E 
DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, 
LIXAS, ARAME DE SOLDA E 
ELETRODO. 

a ro.yikw e5  LAN I tHNAlit M t KWP IÓ'KUF 'KI XX HUKAS t3U,U
O

Ut r2,uUuL blbU,OUIJI 

VEÍCULOS PESADOS COMO: 
ÔNIBUS E CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, 
CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, 
CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E 
SUPORTE DE CABINA E 
DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: 
TINTAS, 
,11 ,,r,Silin:52965IXTES,  LIXAS, 
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DSC 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ: 23.656.004/0001-28 
AVENIDA BRASIL, 1161 - CENTRO -CAPANEMA - PR.CEP.: 85760-000 
TELEFONE: 46-3352-2995 - E-MAIL: dscautomecanica@hotmail.com  

15 SERVIÇO DE RETÍFICA DE PRÓP PRÓPRI XX HORAS 60,00C 153,510 9.210,6000 
CABEÇOTES DE RIA O O C 
VEÍCULOS LEVES EM 
AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE 
DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA 
DE CABEÇOTES, TESTE DE 
FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, 
TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA. 
TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, 
ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, 
TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR 
CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
8mMIDADE COM AS NORMAS 

20 SERVIÇO DE RETÍFICA DE PRÓP PRÓPRI XX HORAS 30,00C 206,160 6.184,800 
MOTORES DE RIA O O C 
VEÍCULOS LEVES EM 
AUTOMÓVEIS LEVES E 
CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR 
MOTORES A COMBUSTÃO, 
GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, 
SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, 
PISTÕES, ANÉIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E 
COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 

2/ 'IS I...MA 1,)t INkÇAO KWE' PKUPKI XX HORAS 4U,(XL 11)1,n 4.0b4,0000 
ELE I HONICA DE O O 
COMBUSTÍVEL LEVE EM 
AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E 
FURGÕES, COMPREENDENDO: 
SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS 
MÓDULOS DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO 
DE COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS 
FLES, DIESEL E PÓS - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NO SISTEMA 
INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E 
INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, 
UNIDADES INJETORAS DE BOMBA 
DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR 
TESTE DOS SENSORES E 
ATUADORES, USANDO 
FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EMITIR LAUDO 

VALOR TOTAL DA 	 R$ 40.379,40 
PROPOSTA 
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DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ: 23.656.004/0001-28 
AVENIDA BRASIL, 1161 - CENTRO -CAPANEMA - PR.CEP.: 85760-000 
TELEFONE: 46-3352-2995 - E-MAIL: dscautomecanica@hotmail.com  

Informamos que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do certame. 

Informamos que a validade desta proposta é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 

de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas 

necessárias à execução do objeto. 

Capanema 10 de dezembro de 2.020 

Sandro Assinado de forma 
digital por Sandro 

Tatiano Tatiano Copini 
Dados: 2020.12.10 

Copini 	
15:38:49-03'00' 

Sandro Tatiano Copini 

Administrador 

DSC AUTO Assinado de 
PECAS 
EIRELI:2365 eietitt,s4r6,0 
600400012 
8 	15,46..3:0(1 

• 



16/06/2020 
	 liffO16 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

23.656.004/0001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

12/11/2015 

NOME EMPRESARIAL 

DSC AUTO PECAS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*.****** 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
46.35-4-03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
82.92-0-00 - Envasamento e empacotamento sob contrato 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

AV BRASIL 
NÚMERO 

1161 
COMPLEMENTO 
le....*** 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NSAGGIN@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 3552-1342/ (46) 3552-1856 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/06/2020 às 15:45:45 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empreso»Fácii 
~AMEM 
JUNTA COmERCAL 

DO PARANA 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: DSC AUTO PEÇAS EIRELI 

Natureza Juriclica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

NIRE (Sede) 
	

CNPJ 
	

Arquivamento do Ato 
41600402995 
	

23.656.004/0001-28 
	

Constitutivo 
12/11/2015  

Protocolo: PRC2004807900 

Início de Atividade 
12/11/2015 

Endereço Completo 
Avenida BRASIL, N° 1161, CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Objeto 
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE 
PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA DE PARTES E PECAS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO 
E CONSTRUCAO, SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, COMERCIO ATACADISTA DE 
LUBRIFICANTES, COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS E SERVICOS DE ENVASAMENTO E EMPACOTAMENTO COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS 
E CAMARAS-DE-AR COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS 
EMPRESAS. 

Capital Porte 	 Prazo de Duração 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) ME (Microempresa) 	 Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Titular 
Nome CPF Administrador 	Início do Mandato 	Término do Mandato 
DEONILDA SALETE ZANARDI 788.281.809-78 S 21/10/2015 

Dados do Administrador 
Nome CPF Início do Mandato 	 Término do Mandato 
DEONILDA SALETE ZANARDI 788.281.809-78 21/10/2015 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
21/09/2020 20205457959 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status 

CONTRATO/ESTATUTO SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/12/2020, às 14:07:18 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código XDLOGPIP. 

1111 III11111  
PRC2004807900 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

00172_ 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022701741-07 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.656.004/0001-28 
Nome: DSC AUTO PECAS EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 	. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 29/01/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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Emitido via Internet Pública (01/10/2020 15:27:56) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

Q0 O 1 7 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADO 

VITOR HUGO PAGNO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória. Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório. verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

DSC AUTO PECAS EIRELI 

CNPJ 23.656.004/0001-28, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111 111111ntioniliti Ho 1 111minonilimou11 111111111111mi 
CAPANEMAJPR, 0 de Dezerrbro de 2020, 13:29:52 

VITOR 	PAGNO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUIZO de Diretto tia Comarca de 
Cepanerna - Estado do Parte 
Av. Parlot de Souza, 1212 

Cartõrso do Contador, Distribuidor, Part1dIar,, 
Depositário Público e Avaliador Judtolal 
CNPJ 01.259.161/0001-87  
Oltce Stevens Facto - Titular 

Custas = R$ 48,95 

Página 0001/0001 

Criação da Comarca 29.11. 1967 
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DSC 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ: 23.656.004/0001-28 
AVENIDA BRASIL, 1161 - CENTRO -CAPANEMA - PR.CEP.: 85760-000 
TELEFONE: 46-3352-2995 - E-MAIL: dscautomecanica@hotmail.com  

ANEXO - III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa DSC AUTO PEÇAS EIRELI, CNPJ n° 23.656.004/0001-28,com sede 

na Avenida Brasil, 1161, na Cidade de Capanema, Estado do Pr. através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) 	Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a). Sandro Tatiano Copini, Portador(a) do RG 
sob n° 5.340.922-9 SSP PR e CPF n° 788.284.739-91, cuja função é aDMINISTRADOR, responsável pela assinatura do 
Contrato. 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: dscautomecanica@hotmail.com  
Telefone: (46) 3552-2995 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 

de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormentefornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) SANDRO TATIANO COPINI, portador(a) do CPF/MF sob número 

788.284.739-91, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 

Eletrônico n.° N° 106/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Capanema, 09 de dezembro de 2.020 

Assinado de forma 
digital por Sandro 
Tatiano Copini 
Dados: 2020.12.05 
06.10:24 -03'00' 

Sandro Tatiano Copini 

Administrador 

DSC AUTO rm ar. 
PECAS 
EIRELI:2365 
600400012 
8 	 .5,4445 

Sandro 
Tatiano 
Copini 



DSC 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ: 23.656.004/0001-28 
AVENIDA BRASIL, 1161 - CENTRO -CAPANEMA - PR.CEP.: 85760-000 
TELEFONE: 46-3352-2995 - E-MAIL: dscautomecanica@hotmail.com  

ANEXO — IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

• 
Pelo presente instrumento, a empresa DSC AUTO PEÇAS EIRELI, CNPJ n° 23.656.004/0001-28, 
com sede na Avenida Brasil, 1161, Centro, na Cidade de Capanema, Estado do Paraná, através de 
seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se 
enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Capanema, 09 de dezembro de 2.020 

S
andro Assinadoorm agditea l por  

Sandro Tatiano 

Tatiano Copini 
Dados: 

Copini 2002008..1427.09 9. 	03,00,  

Sandro Tatiano Copini 

II> 	 Administrador 

DSC AUTO Assinado de 
PECAS 	forma digital por 

DSC AUTO PECAS 
EIRELI:2365 EIREU:236560040 

600400012 211d208s 2020.12.07 

8 	 15:46:05 -03'00 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ n° 23.656.004/0001-28 

NIRE 41600402995 em 12/11/2015 

Folha 01 

1. DEONILDA SALETE ZANARDI, brasileira, natural de 
Frederico Westphalen, Rio Grande do Sul, Divorciada, nascida 
em 01/01/1954, empresária, inscrita no CPF n° 788.281.809-78, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 2.180.702 — 
SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado do 
Paraná, à Avenida Brasil, n° 1161, Centro, CEP 85760-000, 
única sócia componente da EIRELI (Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada) que gira nesta praça sob o nome de 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI, com sede na Avenida Brasil, n° 
1161, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
inscrita no CNPJ sob n° 23.656.004/0001-28, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob n° 41600402995 em 12/11/2015, e 
posterior alteração sob n° 20184967759 em 03/10/2018, resolve 
alterar e consolidar o contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Clausula quarta da Terceira alteração 
Contratual consolidada onde mencionava: O objeto social é (CNAE — 4530-7/03) 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, (CANAE —
4530-7/01) Comercio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, (CNAE — 4520-0/01) Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores, (CNAE — 4530-7/04) Comércio a varejo de peças e acessórios 
usados para veículos automotores, (CNAE — 4635-4/03) Comércio Atacadista de 
Bebidas com Atividade de Fracionamento e Acondicionamento Associada, (CNAE —
4662-1/00) Comercio Atacadista de partes e peças de maquinas e equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção, (CNAE — 2539-0/01) Serviços de usinagem, 
tornearia e solda, (CNAE — 4732-6/00) Comercio varejista de lubrificantes, (CNAE 
4681-8/05) Comercio Atacadista de lubrificantes, (CNAE — 4723-7/00) Comércio 
Varejista de Bebidas e (CNAE — 8292-0/00) Serviços de envasamento e 
empacotamento, passando a ser: O objeto social é (CNAE — 4530-7/03) Comércio a 
varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, (CANAE — 4530-7/01) 
Comercio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores, (CNAE —
4520-0/01) Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, 
(CNAE — 4530-7/04) Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores, (CNAE — 4635-4/03) Comércio Atacadista de Bebidas com Atividade de 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ n° 23.656.004/0001-28 

NIRE 41600402995 em 12/11/2015 

Folha 02 

Fracionamento e Acondicionamento Associada, (CNAE — 4662-1/00) Comercio 
Atacadista de partes e peças de maquinas e equipamentos para terraplenagem, 
mineração e construção, (CNAE — 2539-0/01) Serviços de usinagem, tornearia e solda, 
(CNAE — 4732-6/00) Comercio varejista de lubrificantes, (CNAE 4681-8/05) Comercio 
Atacadista de lubrificantes, (CNAE — 4723-7/00) Comércio Varejista de Bebidas e 
(CNAE — 8292-0/00) Serviços de envasamento e empacotamento; (CNAE 4530-7/02) 
Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar; (CNAE 4530-7/05) Comércio a 
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; (CNAE 4742-3/00) Comércio varejista de 
material elétrico; (CNAE 4673-7/00) Comércio atacadista de material elétrico; (CNAE 
7711-0/00) Locação de automóveis sem condutor; (CNAE 8299-7/99) Outras 
atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ n° 23.656.004/0001-28 

NIRE 41600402995 em 12/11/2015 

1. DEONILDA SALETE ZANARDI, brasileira, natural de 
Frederico Westphalen, Rio Grande do Sul, divorciada, nascida 
em 01/01/1954, empresária, inscrita no CPF n° 788.281.809-78, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 2.180.702 — 
SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado do 
Paraná, à Avenida Brasil, n° 1161, Centro, CEP 85760-000, 
única sócia componente da EIRELI (Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada) que gira nesta praça sob o nome de 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI, com sede na Avenida Brasil, n° 



e 

• 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ n° 23.656.004/0001-28 

NIRE 41600402995 em 12/11/2015 

Folha 03 

1161, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
inscrita no CNPJ sob n° 23.656.004/0001-28, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob n° 41600402995 em 12/11/2015, e 
posterior alteração sob n° 20184967759 em 03/10/2018, resolve 
alterar e consolidar o contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Eireli gira sob o nome empresarial de DSC AUTO 
PEÇAS EIRELI. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A Eireli tem sede e domicílio na Avenida Brasil, n° 1161, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido 
em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), integralizadas, neste 
ato em moeda corrente do País, pela empresária: 
SÓCIA PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
DEONILDA SALETE COPINI 100% 100.000 100.000,00 
TOTAL 100% 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: O objeto social é O objeto social é (CNAE — 4530-7/03) 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, (CANAE —
4530-7/01) Comercio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, (CNAE — 4520-0/01) Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores, (CNAE — 4530-7/04) Comércio a varejo de peças e acessórios 
usados para veículos automotores, (CNAE — 4635-4/03) Comércio Atacadista de 
Bebidas com Atividade de Fracionamento e Acondicionamento Associada, (CNAE —
4662-1/00) Comercio Atacadista de partes e peças de maquinas e equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção, (CNAE — 2539-0/01) Serviços de usinagem, 
tornearia e solda, (CNAE — 4732-6/00) Comercio varejista de lubrificantes, (CNAE 
4681-8/05) Comercio Atacadista de lubrificantes, (CNAE — 4723-7/00) Comércio 
Varejista de Bebidas e (CNAE — 8292-0/00) Serviços de envasamento e 
empacotamento; (CNAE 4530-7/02) Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-
de-ar; (CNAE 4530-7/05) Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; (CNAE 
4742-3/00) Comércio varejista de material elétrico; (CNAE 4673-7/00) Comércio 
atacadista de material elétrico; (CNAE 7711-0/00) Locação de automóveis sem 
condutor; (CNAE 8299-7/99) Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ n° 23.656.004/0001-28 

NIRE 41600402995 em 12/11/2015 

Folha 04 

CLÁUSULA QUINTA: A Eireli iniciou suas atividades em 12 de Novembro de 2015 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade da titular é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo ainda pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da Eireli cabe a Titular DEONILDA SALETE 
ZANARDI com os poderes e atribuições de Administradora, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da Eireli. 

§ 1° - Faculta-se a administradora, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, 
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de 
mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

§ 2° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no 
art.° 1.061 da lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA OITAVA: A titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não participa 
de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 
CLÁUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo a empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A empresária poderá fixar uma retirada mensal, a 
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado a titular da Eireli, a 
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a Eireli se resolva em relação a seu titular. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ n° 23.656.004/0001-28 

NIRE 41600402995 em 12/11/2015 

Folha 05 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: Fica incluída a Clausula de DECLARAÇÃO DE 
MICROEMPRESA — Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento 
particular de Alteração Contratual de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, EIRELI, em via única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Capanema - PR, 15 de setembro de 2020. 

Deonilda Salete Zanardi 

• 



• 

• 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa DSC AUTO PEÇAS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

78828180978 DEONILDA SALETE ZANARDI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/09/2020 15:48 SOB N° 20205457959. 
PROTOCOLO: 205457959 DE 17/09/2020 11:11. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004438710. NIRE: 41600402995. 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 21/09/2020 
WWW.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

'iUNTACOMERCIAL 
I 

 
DO PARANA  



Município de Capanema - PR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho 
e atestado de execução, que a empresa DSC AUTO PEÇAS EIRELLI, inscrita 

no CNPJ sob o n° 23.656.004/0001-28, estabelecida na Avenida Brasil, n° 1.161, 
bairro, Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, prestou o fornecimento 
serviços para a frota do MUN1C1P10 DE CAPANEMA — PR, CNPJ n° 
75.972.760/0001-60. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE 
VEÍCULOS LEVES E DE PEQUENO PORTE. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram 
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 
presente data. 

Capanema, 09 de dezembro de 2.020 

• ,/ 

Adelar Kerb 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viria« l':ing<>1 de Souza, 1080 - Centro - 8.57(i0-04X1 
Forte:( iiil33.32-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho 

e atestado de execução, que a empresa DSC AUTO PEÇAS EIRELLI, inscrita 
no CNPJ sob o n° 23.656.004/0001-28, estabelecida na Avenida Brasil, n" 1.161, 
bairro, Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, prestou o fornecimento 
serviços para a frota do MUNICIP1O DE CAPANEMA — PR, CNPJ n" 
75.972.760/0001-60. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETIFICA DE MOTORES DE 
VEÍCULOS LEVES E DE PEQUENO PORTE. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram 
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 
presente data. 

Capanema, 09 de dezembro de 2.020 

Adelar Kerb 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Pangos de Sousa, 1080 - Centro - 83760.000 
Fone:(46) 355 2- 132 1 
CAPANEMA. - PR 
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Município de Capanema - PR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho 
e atestado de execução, que a empresa DSC AUTO PEÇAS EIRELLI, inscrita 
no CNPJ sob o n° 23.656.004/0001-28, estabelecida na Avenida Brasil, n" 1.161, 
bairro, Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, prestou o fornecimento 
serviços para a frota do MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, CNPJ n" 

75.972.760/0001-60. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE RADIADORES 
EM AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEICULOS LEVES 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram 
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 
presente data. 

Capanema, 09 de dezembro de 2.020 

Adelar Kerb 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Virtato Partgot 	Souza, 1080 - Centro - 85760-(X)0 
Fone:( 16)3552-1321 
CAPANYMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho 
e atestado de execução, que a empresa DSC AUTO PEÇAS EIRELLI, inscrita 
no CNPJ sob o n° 23.656.004/0001-28, estabelecida na Avenida Brasil, n° 1.161, 
bairro, Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, prestou o fornecimento 
serviços para a frota do MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, CNPJ n° 
75.972.760/0001-60. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL DE VEÍCULOS LEVES E DE 
PEQUENO PORTE. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram 
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 
presente data. 

Capanema 09 de dezembro de 2.020 

Adelar Kerb 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Cownlador Pedro Vaia«) Parigot dr Soum, 10140 - Centro - K.57(i0-000 
Fotte:titi)3532-1 32 
CAPANEMA - PR 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastra vento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n3  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 14.019.100/0001-74 DUNS®: 938030597 
Razão Social: 	 GELSON ASTOR MORE 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

	
Data de Vencimento do Cadastro: 10/09/2021 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta (Dados obtidos do histórico) 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
	

Validade: 

FGTS 
	

Validade: 
Trabalhista 	(http://www.tst.jus.bricertidao) 

	
Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 
	

Validade: 

Receita Municipal 
	

Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

25/05/2021 
01/01/2021 
07/06/2021 

07/01/2021 
05/02/2021 

Validade: 	31/03/2021 

Emitido em: 10/12/2020 17:09 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 

1 de 1 



GELSON ASTOR MORÉ 
Rua Paraíba, N° 976, Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

ANEXO — II 

PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa GELSON ASTOR MORE, estabelecida na Rua Paraíba, ng976, Centro, 

Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob n2  14.019.100/0001-74, neste ato representada Por 

GELSON ASTOR MORE, empresário, RG 5.441.661-0, CPF 001.095.479-18, Rua Paraíba, n9976, 

Centro, Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 106/2020, conforme abaixo 

discriminado: 

ITEM QT UNID MARCA MATERIAL/SERVIÇO VALOR 

UNITARIO 
VALOR 

TOTAL 

10 40,00 H F. IGUAÇU SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 

RADIADOR 	EM 	AUTOMÓVEIS 	E 

DEMAIS 	VEÍCULOS 	LEVES, 

COMPREENDENDO: 	REPARO 	NOS 

RADIADORES 	DOS 	VEÍCULOS, 

INCLUINDO 	 MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, 	TROCA 	DE 

TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA 

DE 	COLMEIA 	E 	LIMPEZA 	DE 
CANALETAS. 

R$40,00 R$1.600,00 

O proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada 

com a vencedora do certame. 

A validade desta proposta é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, 

contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

GELSON 	Assinado de forma 

ASTOR 	digital por GELSON 
ASTOR 	

Ca panema/PR, 10 de Dezembro de 2020. 
MORE:0010 ""'020 "" 2 1"0 ' Dados- 2  

9547918 	15:19 23-02'00' 

•••••••• 

GELSON ASTOR MORE 

Administrador 

14.019.100/0001-74 

Gkison Astoc More Me 

Rua Palas. 876 - Centro 
"80-000 	ooeneinis • Parqn. 



GELSON ASTOR MORÉ 
Rua Paraíba, N° 976, Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

ANEXO—li 

PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa GELSON ASTOR MORE, estabelecida na Rua Paraíba, n9976, Centro, 

Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob n9  14.019.100/0001-74, neste ato representada Por 

GELSON ASTOR MORÉ, empresário, RG 5.441.661-0, CPF 001.095.479-18, Rua Paraíba, n9976, 

Centro, Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n9 106/2020, conforme abaixo 

discriminado: 

187 

ITEM QT UNID MARCA MATERIAL/SERVIÇO VALOR 
UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

11 100,00 H E. IGUAÇU SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
RADIADOR EM CAMINHÃO LEVE, 
CAMINHÃO TRATOR, 	FURGÃO, 
ÔNIBUS 	E 	MICROÔNIBUS 
COMPREENDENDO: 	REPARO 
NOS RADIADORES, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA 	DE 	TAMPA, 	SOLDAS, 
LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA 
E LIMPEZA DE CANALETAS. 

R$70,00 R$7.000,00 

O proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada 

com a vencedora do certame. 

A validade desta proposta é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, 

contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

Capanema/PR, 10 de Dezembro de 2020. 

G ELSON ASTOR Assinado de forre, 
por GELSON ASTOR 

MORE:0010954 MORE:00109547918 
Dados, 2020.12.10 

7918 	 15:25:32-02'00' 

GELSON ASTOR MORÉ 

Administrador 
14.019.100/0001  -74 

Golson Asto,T More Me 

Rua Puaibot. 1M3 - Centro 
45180-000 • "T4conema 	Pari+no 



GELSON ASTOR MORÉ 
Rua Paraíba, N° 976, Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

ANEXO — II 

PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa GELSON ASTOR MORE, estabelecida na Rua Paraíba, ng976, Centro, 

Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob n9 14.019.100/0001-74, neste ato representada Por 

GELSON ASTOR MORÉ, empresário, RG 5.441.661-0, CPF 001.095.479-18, Rua Paraíba, ng976, 

Centro, Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 106/2020, conforme abaixo 

discriminado: 

ITEM QT UNID MARCA MATERIAL/SERVIÇO VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

12 60,00 H F. IGUAÇU SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
RADIADOR EM MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS RADIADORES DAS  
MÁQUINAS PESADAS, 
INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE 
TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E 
TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA 
DE CANALETAS. 

R$80,00 R$4.800,00 

O proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada 

com a vencedora do certame. 

A validade desta proposta é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, 

contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

Capanema/PR, 10 de Dezembro de 2020. 

GELSON ASTOR ,A,0";Ged°,sodNefA°,70',„''''''' 
MORE:00109547 MORE00109547918 

918 	
Dados. 2020.12 10 
15:24-.35 -02'00' 

GELSON ASTOR MORÉ 

Administrador 14,019.10010001.74  

Geit§011Alta; More Me 

frnieiPeadbe,376-ontfo  

98604000 ,/~aneinte PergrIA 



GELSON ASTOR MORÉ 
Rua Paraíba, N° 976, Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

S9 

ANEXO - III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa GELSON ASTOR MORE, CNPJ 

n° 14.019.100/0001-74, com sede na Rua Paraíba, n°976, Centro, 

Capanema/PR, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 

8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue 

menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá ínformar tal 

situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea 

para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 

legal da empresa é o Sr. GELSON ASTOR MORÉ, Portador do RG sob n° 

5.441.661-0 SSP/PR e CPF n° 001.095.479-18, cuja função/cargo é 

administrador, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 

cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 

Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 

incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 

direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

1 4.01 9.190/00011-14  Para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 

futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual 
Gsison Astc More Me 

fbisPosaiba.1176-C.ontro 
81k80-000 	Z41110111111,11111 	Perue 

GELSON ASTOR Assinado de forma digital 
por GELSON ASTOR 

MORE:00109547 MORE:00109547918 

918 	
Dados; 2020.12.09 084535 



GELSON ASTOR MORE 
Rua Paraíba, N° 976, Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 

endereço: 

E-mail: fronteiraiguacuhotmail.com   

Telefone: (46) 3552-1687 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 

pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena 

de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor GELSON ASTOR MORÉ, portador do 

CPF/MF sob n.° 001.095.479-18, para ser o responsável para acompanhar a 

execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 106/2020 e todos 

os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Capanema/PR, 07 de Dezembro de 2020. 

GELSON ASTOR 	Assinado de forma digital por 
GELSON ASTOR 

MORE:0010954791 MORE:00109547918 
Dados: 2020.12.09 08:45:3 

8 	 -nynn.  

GELSON ASTOR MORÉ 

Administrador 

14.019./00/0001-74k  
Getrison AstaP More Me 

_Rte Paraíba. •776 - Ca*, gt£ av-u00 	'aloanfine 	Plmna 



00_ 
GELSON ASTOR MORÉ 

Rua Paraíba, N° 976, Centro, Capanema - PR 
CNPJ: 14.019.100/0001-74 

E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 
ANEXO — W 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa GELSON ASTOR MORÉ, CNPJ 

n° 14.019.100/0001-74, com sede na Rua Paraíba, n°976, Centro, 

Capanema/PR , através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadra mento desta situação. 

Capanema/PR, 07 de Dezembro de 2020. 

GELSON ASTOR Assinado de forma digital 
por GELSON ASTOR 

MORE:0010954 MORE:00109547918 

7918 	
Dados: 2020.12.09 
08:46:10-02'00' 

GELSON ASTOR MORÉ 

Administrador 

•••••••••• 

14.019.100/0001 -74 

Gaison Astoc More Me 

Rua Mai, 976- Cenizo 
ga.NOOD e ISognima • PIM* 
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81201102657929 

0'0192 
Ministério do Desenvolvimento, indústria e Comercio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comercio 

REQUERIMENTO DE EMPOIJOS 
Folhas 11 1 

NUMERO DE IOENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - MIRE DA SEDE 

XXXXXXXXXXXXX 

RIRE DA FIUAL (preeneher tomento se ato referente a Miai) 

XXXXXXXXXXXXX 

NOMEDO eMPRESARIO (completo, sem abrmnamres) 

GELSON ASTOR MORE 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

M lr<  F O 
REGIME DE ~Selo casado) 

COMUNHÃO UNIVERSAL 
FILMO DE MN/ 	 (reM) 
ALMERINDO MORE 	 I ERICA KRAMPE MORE 

NASCIDO EM (dam de nascimento) 

16/08/1975 

	

IDENTIDADE (número) 	 ,Orgino 000,000 	 ,UF 

	

5.441.661-0 	 1 	SESP 	 I PR 
CPF(nOrnoro) 

I 001.095.479-18 
EMANCIPADO POR (forma do arnancipaçao - somente no ermo de moam) 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - na, a¥, 01c) 

RUA PARAIBA 
NUMERO 

976 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85.760-000 
COO:00 DO MUNICIPIO (Usa da 
junta ComorcIod 
5.920 

MUNICIPIO 	 UF 

CAPANEMA 	 I PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÁÇ) DO ATO 

INSCRIÇAO 
CODIGO DO EVENTO 

>coocxxxxxxx>c< 
DESGRIÇA000 EVENTO 
xtoocxxrciccorxx 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
)00000000IXXXx 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRICAO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

GELSON ASTOR MORE 

LOGRADOURO (nm.ov, Me) 

RUA PARAIBA 
NUMERO 

976 
COMPLEMENTO 1 	

1 	' 

BAIRROIXSTRIT° 	 •El> 	 ICODIGO DO MUNICIPIO 
!Ws° da junta Comerciai) 

xxxxxxxxxxxxx,.. 	 CENTRO 	 I 85 760-000 	15920 t 
MUNICIAI° 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 I PR 	I BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MA)L) 

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL - RS 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL • (por ardermo) 

CINQÜENTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

lcnae) 

AtIvIdade Prinelpol 

4530703 
Atividade seconderla 

4520003 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

DESCRICAO DO OBJETO 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01/08/2011 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CHPJ 

xxxxxxxxxxxxx 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
RIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

I XX 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

DEPENDENTE DE 
AirroRax-,Ão 	- 	14;rn 
GOVERNAMENTAL 	3-0.10 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESAM° Mo polo roPmeadamodamdahmtal0da 
-7 , 

/7'7 7„7•••, ,j1 

DATA DA ASSINATURA 	 ASSINATUNADCTEM ;r• ..,.. .....~."~' 

13/07/2011 -- ,--------.'7---... 	--_—;.r.--- 	- 

PARA USO EXCLUSZ 	AJTMA—  OME:12. AL 

DEFERIDO. 	 — ,45 - 	JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SI 	AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 

li 	
CERTIFICO 0 REGISTRO Em: 19/07 /2011 
SOB N';.IMERO. 431070683'74 

iCbr 	ao 	Protocolo: 11/677448-7, DE 18/07/2,0,3-::-*; 
/ror 

SEBASTglaNIOTTA 
SECRETARIO GERAI. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

14.019.100/0001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/07/2011 

NOME EMPRESARIAL 

GELSON ASTOR MORE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
** ...... 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R PARAIBA 

NÚMERO 
976 

COMPLEMENTO 
. 	 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3552-1687 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/07/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. • Emitido no dia 09/12/2020 às 13:58:14 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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.UNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácil 

0019 1  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: GELSON ASTOR MORE-ME 

Natureza Jurídica: Empresano (Individual) 

Protocolo: PRC2004906607 

NIRE (Sado) 	 CNPJ 	 Arquivamento do Ato do inaerNIR 
t 41107068374 	 14.019.100/0001-74 	 19/07/2011 

Inicio de Atividade 
01/080011 

! R.'uad.F74rAI13A, 
Completo

11  976, CENTRO-Capanerna/PR- CEP85760-000 

°beto 
COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 

CepitN 
RS 50.000,00 languente mil reais) 

Pode 
ME (Microernpresa) 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/aventes 
19/07/2011 	 20116774495 	 315 / 315 - ENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

e._ 

Situação 
ATIVA 
&Mus 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: GELSON ASTOR MORE 
Identidade: 

f 54416610 
Estado civil: 
CASADO(A) 

CPFt 
001D95.479-18 
Ftmitime de bons: 
Comunhão Universal 

Esta calidâo foi emitida automaticamente em 08/12/2020, as 08,59:36 (boate° de Brasfila). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no htlpagRevow.empreeefaell.pr.gov.br, orem o código SSLTNFVL 

1111 	 1111 

PRC2004906607 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60 
AV GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 0164/2011 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° 57248/2011 de 13 de Setembro de 2011 concede alvará de licença para 
localização a: 
Nome: GELSON ASTOR MORE ME 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74 	 Inscrição Municipal: 34126 

Nome Fantasia: FRONTEIRA IGUAÇU 

Localização: R PARAÍBA, 976 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores. 

Horário de funcionamento Comercio e prestadores de servicos 
Segunda à Sexta das 07:30 às 20:00  

Sábado das 07:30 às 13:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

Observações: 

1 - O Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente 
sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,09 de Dezembro de 2020 

Autenticação: C2HJ2254Z4X28U2Q7 
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- 

44¥0=400-- 
Município de Capanema - PR 

Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de 
prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa 
GELSON ASTOR MORÉ , inscrita no CNPJ sob o n°14019100000174 , 
estabelecida na Rua Paraiba 	n°976, bairro .Centro na cidade de 
.Capanema.., Estado de Paraná.., prestou serviços à MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, CNPJ n°759727600001-60, pregão n°-50000068/2019 de 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM AUTOMÓVEIS,CAMINHÕES 

E MAQUINAS PESADAS , COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES 

DOS VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE 

TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA DE 

CANALETAS, SERVIÇO DE MANGUEIRA, INCLUINDO RETIRADA, 

INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E PREPARAÇÃO DE TERMINAIS, 

CONFORME NECESSIDADE. NO PRAZO E UM DIA COM A NOTA FISCAL 

N°1509 NO VALOR DE 499,62 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços 
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a 
empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 
desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

capanema, em 01 de dezembro de 2020 

ADELAR KERBER 
CPF n°040.089.089-51 

Dec.6.797/2020 
Av .pedro Viriato de Souza ,1080 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85780-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 10.801.267/0001-31 DUNSO: 899888864 
Razão Social: 	 HIDRAULICA REAL LTDA 
Nome Fantasia: 	HIDRAULICA REAL 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 02/12/2021 

Ocorrências e Impedimentos 	 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Indisponibilidade do SIAPE no momento 

Níveis cadastrados: 
1- Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 
Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao)  

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e • 	Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Federal 

Validade: 
Validade: 
Validade: 

Municipal 

Validade: 
Validade: 

06/04/2021 
05/02/2021 

11/12/2020 
30/12/2020 
07/06/2021 

Validade: 	31/12/2020 

Emitido em: 10/12/2020 17:10 	 1 de 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 



c& 
HIDRÁULICA REAL LTDA ME 

Av Bruno Zuttion n°  3892 — Bairro Guanabara Telefone (46) 3543-2066 

hidraulicareal@live.eom 

CNPJ 10.801.267/0001-31 	 CAD / ICMS 9047874260 

Realeza 	 Paraná 	 CEP 85.770-000 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO 106/2020 

26 56129 SERVIÇO 
HIDRÁULICO, 
COMPREENDENDO: 

350,00 H 129,00 45.150,00 

REPARO 	NO 
SISTEMA 
HIDROSTÁTICO, 
HIDRÁULICO 	EM 
GERAL 	DOS 
VEÍCULOS 
PESADOS 	E 
MAQUINÁRIOS, 
TAIS 	COMO 
MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, 
BRUNIMENTO, 
SOLDA, 	TORNO, 
TESTES, BOMBAS, 
PISTÕES, DIREÇÃO, 
SERVIÇO 	DE 

• 
MANGUEIRAS, 
SETOR 	DE 
DIREÇÃO 	E 
HIDRÁULICO 
ARBITAL. 

Realeza-Pr., 10 de Dezembro de 2020.  

) 

ED R JOSE FEDERIZZI 
035.438.839-.84 
Sócio-Adminstrador 
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JUNTA';COMERC1AL 

DO PARANÁ 

HIDRÁULICA REAL LTDA - ME. 
CNPJ 10.801.267/0001-31 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

EDER JOSE FEDER!ZZI, brasileiro nascido na cidade de C 	 <do 
Paraná em 04/10/1982, solteiro, empresário, portador do CPF 035..4  .^ 	' da 
cédula de identidade 7.967.904-6 SSP-PR, residente e domiciliado 	Avenida 
Rubem Cesar Caselani, 2596, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000, 
e CARLA PATRICIA OLIMPIO, brasileira, nascida na cidade de Cascavel, Estado 
do Paraná em 24/02/1985, solteira, empresária, portadora do CPF 042.105.609-60 e 
da Cédula de Identidade 8.793.618-0 SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida 
Rubem Cesar Caselani, 2596, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000, 
sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome comercial de 
HIDRÁULICA REAL LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Realeza, Estado 
do Paraná, na Avenida Rubem Cesar Caselani, 2596, Sala 01, Centro, CEP 85.770-
000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n" 

• 41206464201 por despacho em sessão de 29 de Abril de 2009, e o Segundo e 
último Ato registrado nesta Junta sob n° 20118356372, por despacho em sessão de 
24 de Novembro de 2011, resolvem por este instrumento particular de alteração de 
contrato modificar e consolidar seu contrato primitivo como segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o endereço do sócio, EDER JOSE FEDERIZZI, onde 
constava: Avenida Rubem Cesar Caselani, 2596, Centro, Realeza, Estado do Paraná CEP 85.770-
000. Em virtude da modificação passa a ter a seguinte redação: O ENDEREÇO DO SÓCIO É NA 
RUA SÃO PAULO, 3620. BAIRRO SÃO JOSÉ, REALEZA, PARANÁ CEP 85.770-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Fica alterado o endereço da sócia, CARLA PATRICIA OLÍMPIO, 
onde constava: Avenida Rubem Cesar Caselani, 2596, Centro, Realeza, Estado do Paraná CEP 
85.770-000. Em virtude da modificação passa a ter a seguinte redação: O ENDEREÇO DO 
SÓCIO É NA RUA SÃO PAULO, 3620, BAIRRO SÃO JOSE, REALEZ4, PARANÁ, CEP 85.770-
000. 
CLAUSULA TERCEIRA - Fica alterada a clausula segunda da consolidação da segunda alteração 
do contrato social onde constava: Sede da sociedade na Avenida Rubem Cesar Caselani, 2596, 
Sala 01. Centro, Realeza, Estado do Paraná CEP 85.770-000. Em virtude da modificação passa a 
ter a seguinte redação: SEDE DA SOCIEDADE É NA. AVENIDA BRUNO ZUTTION, 3892, 
BAIRRO GUANABARA, REALEZ4, PARANÁ. CEP 85.770-000. 

• CLAUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais clausulas que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento contratual. 
CLAUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado 
às disposições da referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a 
seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO 
HIDRÁULICA REAL LTDA - ME. 

CNPJ 10.801.267/0001-31 

EDER JOSE FEDERI77I, brasileiro nascido na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná em 04/10/1982, solteiro, empresário, portador do CPF 035.438.839-84 e da 
cédula de identidade 7.967.904-6 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua São 
Paulo, 3620, Bairro São José, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000, e 
CARLA PATRICIA OLÍMPIO, brasileira, nascida na cidade de Cascavel, Estado 

P 
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JUNTA'/COMERCIAL 

DO PARANÁ 

HIDRÁULICA REAL LTDA - ME. 
CNPJ 10.801.267/0001-31 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

do Paraná em 24/02/1985, solteira, empresária. portadora do CPF 042. 
da Cédula de Identidade 8.793.618-0 SSP-PR, residente e domicilia 
Paulo, 3620, Bairro São José, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.77 
componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome comercial de 
HIDRÁULICA REAL LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Realeza, Estado 
do Paraná. na Avenida Bruno Zuttion, 3892, Bairro Guanabara, CEP 85.770-000. 
com  contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 
41206464201 por despacho em sessão de 29 de Abril de 2009, e o Segundo e 
último Ato registrado nesta Junta sob n° 20118356372, por despacho em sessão de 
24 de Novembro de 2011, resolvem por este instrumento particular consolidar seu 
contrato primitivo como segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial HIDRÁULICA REAL 
LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sede da sociedade é na Avenida Bruno Zuttion, 3892, Bairro 
Guanabara, Realeza, Paraná, CEP 85.770-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo e atividade da empresa são: O COMÉRCIO A VAREJO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO, PARTES E 
PEÇAS, O COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, A 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, A 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS, A MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE TRATORES EXCETO AGRÍCOLAS, SERVIÇOS DE USINAGEM, 
TORNO, SOLDA TRATAMENTO E REVESTIMENTO EM METAIS. 
CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) divididos 
em 80.000 (oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizados, em moeda 
corrente do país, fica assim distribuídos entre os sócios: 
SOCIOS QUOTAS r  CAPITAL R$ PARTIC 
CEDER JOSE FEDERIZZI 64.000 64.000,00 80% 	1 
CARLA PATRICIA OLIMPIO 16.000  16.000,00 20% 

7"OTAL 80.000! 	80.000,00 100% 
CLAUSULA OUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 11 de Maio de 2009 e o seu prazo 
de duração é Indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá EDER JOSE FEDERIZZI com 
poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
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CARLA PATRICIA OLIMPIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARAVA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REG4STRO EM 31 / / 2 0 
SOB NUMERO. 23140733620 
Proeocoke 14/073362-0, DE 31/01/2014 

Emproais:41 2 0646420 ": 
mtrwurt:co. MAL LTDA - kt 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

 

 
JUNTA, COMERCIAL 

DO  PARANÁ 

HIDRÁULICA REAL LTDA - ME. 
CNPJ 10.801.267/0001-31 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exerci 	• sl los 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. \ 4; 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fi*ái4...»IP 1£:tirada 
mensal, a título de "pra labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

• continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio«) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: DECLARAM todos os sócios que a presente empresa 
encontra-se enquadrada na Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006 como MICROEMPRESA. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Fórum da Comarca de Realeza. Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, em quatro vias de igual forma e teor, obrigando-se fielmente por seus 
herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Realeza PR 29 de Janeiro de 2014. 

EDER JOSE FEDER I 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.801.267/0001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
2944/2009 

NOME EMPRESARIAL.  
HIDRAULICA REAL, LIDA.  

iírl)-0 IXJS'iiaBELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
HIDRAULICA REAL 

PORTE 
ME 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de poças e acessórios novos para veículos automotores 

DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATVID DE5 ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
47.44-0-01 - Comércio varejista do ferragens e ferramentas 
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
33.14-7-12 - Manutenção • reparação de tratores agrícolas 
33,14-7-16 - Manutenção • reparação de tratores, exceto agrícolas 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
25.39-0-01 • Serviços de usinagem, tornearia e solde 

COO ?D0 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR INCA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LD~OURC., 
AV BRUNO ZUTTION 

NUMERO 
3892 

 COMPLEMENTO 

1
4.""m 

CEP 
85.770-000 

BAIRRO/DISTRITO 
GUANABARA 

MUI'OCIPIO 
REALEZA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 1 TELEFONE 
i " 3543-20136 
i 	 • 

ENTE FÊDÉRATWO RESPONSAVE4.-(EFR) 
IN • ••11 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO 	AS 
29/04/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

stTuAçÃo ESPECIAL 
Inr1r.... 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.......«. 
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1Z fZICARDO BEZ 

JUIZODE DIEITO DA ÇOMARCA 

REAL:Z.A PARANÁ 

CARTÓRTO C.)ISTRIBU: DOR 
E ANEXOS 

VILMO BEDIN 
Oficial 

REP('BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE REALEZA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
	

TITULAR 
RUA BELÉM 2393 - CENTRO CIVICO 

	
VILMO BEDIN 

REALEZAWR • 85770-000 
	

JURAMENTADO 
LUIZ RICARDO f3EZ 

Certidão Negativa 
Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de FALÊNCIA. CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei : 

HIDRAULICA REAL LTDA - ME 

CNPJ 10,801.267/0001-31, no período compreendido desde 02/04;1978, data de 

instalação deste cartório, até a presente data.  

ll 1111 11111111H:11111il1iL1 11111J1111111111111111111111111111111 1I 
REALEZAJPR, 03 de Dezembro de 2020 

Custas - RS 39,50 
Página 0001/0001 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretana da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empreso PO> Fácil L•r., 

    

 

JUNTA COMERCIAL1 
DO PARAVA._ 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Curtikamus •s,Ja as ofcs'Inaçatas aba,x0 constem dos dDeumentos argus‹aSos 
'SSta Junta CommrtSal e S•Nü rryrnsrsa (ss data da sua 

Nome EmpresatsoL SIDRAULICA REAL LTOA - ME 

Natureza Jurkiisa• ÇUCP(44,/".»E.r.r>,,esa,,,a , , i.:4 

Prs•tscvEo: PMC2004S8 ' 9S,  

NIRE (Sede) 
41206464201 

CNPJ 
10.801267/0001.31 

Data de Ato Constitutivo 
29104/2009 

Inicio de Atividade 
11/05/2009 

Endereço Completo 
Avenida BRUNO ZUTTION. N° 3892, GUANABARA - Realeza/PR • CEP 85770-000 

Objeto Social 
O COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. COMERCIO DE MAQUINAS. APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO. PARTES E PECAS. O COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, A 
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, A MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS, A 
MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES EXCETO AGRICOLAS, SERVICOS DE USINAGEM TORNO. SOLDA TRATAMENTO E 
REVESTIMENTO EM METAIS. 

Capital Social 
RS 80.000,00 (oitenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

Porte 	í 	Prazo de Duração 
ME (Microernprosa) 	 iruoterrninada 

Dados do Sacio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capitai 	Espécie de socio 	Administrador 	Término do mandato 
EDER JOSE FEOERIZZI 	035.438.839-84 	RS 64.000 00 	 Saco 	 S 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécus de sOcto 	Administrador 	Tirrn4"r, de, ,.....—vio.;,. 
CARLA PATRICIA OLIMPIO 042.105.609-60 	RS 18.000.00 	 Sócio 	 N 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
EDER JOSE FEDERIZZI 	 035,438.839-84 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
31/01/2014 	 20140733620 	 032 ; 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta Cerid$0 fui emitida automaticamente em 07112/2020, ds 11.06;35 (horário de Brasilia) 
Se iiiprosso ventiLior sua aul~icsacsla no fittpszítwww.tiirnpresialacll pr.gov.bt <  com o ot+Olffi NFGGA',/.1Y. 

• MN ER 11111 
PRC20o488195 

    

    

    

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario Gorai 

1 de 1 
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60_0205 
HIDRAULICA REAL LTDA ME 

Av Bruno Zuttion n° 3892 — Bairro Guanabara Telefone (46) 3543-2066 
hídraulicareal@live.com  

CNPJ 10.801.267/0001-31 	 CAD / ICMS 9047874260 
Realeza 	 Paraná 	 CEP 85.770-000 

ANEXO — IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa HIDRAULICA REAL LTDA ME, CNPJ n° 
10,801.267/0001-31, com sede na AV BRUNO ZUTTION N° 3892 —
INDUSTRIAL — REALEZA-PARANÁ, através de seu representante legal infra-
assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal. que se enquadra 
na situação de rnicroempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Realeza-Pr., 10 de dezembro de 2020. 

EDER JOSE FEDERIZZ1 

035.438,839-84 
Sócio-Adminstrador 



HIDRAULICA REAL LTDA ME 
Av Bruno Zuttion n° 3892 — Bairro Guanabara Telefone (46) 3543-2066 

hidraulicareal@live.cbm 

CNPJ 10.801.267/0001-31 	 CAD /1CMS 9047874260 

Realeza 	 Paraná 	 CEP 85.770-000 
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ANEXO - Ill 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÕNICO N° 106/2020 
Pelo presente instrumento, a empresa HIDRAULICA REAL LTDA ME. CNPJ n° 10.801.267/0001-
31, com sede na AV. BRUNO ZUTTION N° 3892. BAIRRO GUANABARA, REALEZA-PR., 
através de seu representante legal infra-assinado, que: 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela 
Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, oue, 
caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 
situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada iniCônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios. instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa e c(a) Sr 
EDER JOSE FEDERIZZI, Portador do RG sob n° 7.967.904-6SESP-PR e CPF n° 035.435.839-
84, cuja função/cargo é sócio administrador, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato 
seja encaminhado para o seguinte endereço 

E-mail: hídraulicarealglive.com  
Telefone: ( 46) 3543-2066 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocoliZW peddo tl9 3itera* 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor EDER JOSE FEDERIZZI. portador do CPF sob n.° 
035.438.839-84, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente 
ao Pregão Eletrônico n.° Ni' 106/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato 

RealezaPr., 10 de dezembro de 2020.  

EDER'JOSE FEDERIZZI 
CPF 035.438.839-84 
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MUNICÍPIO DE REALEZA 
ESTADO DO PARANÁ 

76.205.673M01-40 
RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 3507 - CENTRO - REALEZA - PR 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO n° 39942/2009 	 
O Município de Realeza, conforme protocolo n° 2020 de concede alvará de licença para localizac a: 

Nome 
IDRAULICA REAL LTDA ME 
NPJ/CPF: 10.801.267/0001-31 

;Localização 
lAV BRUNO zurnoN, 3892 - SALA - GUANABARA CEP: 85770000 Realeza - PR 
Área utilizada: 0,00 

Atividades 
4530-7/03 - Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 

4520-0/01 - Serviços de manutençáo e reparaçáo mecanica de veículos automotores. 

Horário de funcionamento: LIVRE 

Emitido em 
07/12/2020 

Válido afê 
31/12/2020 

  

Obstrvaçóeu 

1 • O presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovaçëo anual. 
2 - Sem exigida renovaçáo da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade. modificações nas características do 

estabelecimento ou transferência de Local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço. razão social, ramo de atividade, etc o contribuinte será 

obrigado a comunicar a Preleitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

1 MYORTANTE 
Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia sua situaçáo perante o fisco. Futuramente 

voes precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxilias, pensão, etc, Zele pelo seu futuro. 

9LTMJ2AM4J2XX8B29A 

Emissor: « Equiplano Público Web >> 

1 of I 07/12/2020 13:57 
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PREFEITURA MUNICIPAL  
MUNICÍPIO DE REALEZA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

04 de dezembro de 2020 

A Prefeitura de Realeza, Estado do Paraná, situada na Rua 

Barão do Rio Branco, nº 3507, neste ato representado pelo Controlador da Frota 

Municipal Sr. Osvaldo Bianqui, ATESTA para os devidos fins e a quem possa que a 

empresa' 

HIDRAULICA REAL, inscrita no CNPJ nº 10.801,267/0001-

31, com sede na Av. Bruno Zuttion , n2  3892 — CEP 85./71)-

000, centro Realeza — PR, forneceu peças e serviços a esta 

instituição referentes aos Pregões Presenciais 42/2017 e 

em conformidade com os padrões de qualidade e prazo 

estabelecidos, nada havendo que desabone sua conduta. 

Por ser verdade, firmamos a presente 

Osvaldo Bianqui 

Responsável pela Frota Municipal 
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MUNICIPIO DE REALEZA 

. 
Secretaria Municipal da Fazenda 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

..4-cr,-,v e•mt's ce,ro br 

Número da Nola' 

331 • 

Data ts Hora da Emissaw 
07/12/2020 07:47:19 

Operador Einmsor 
HIORAtAlea t-'t 

PRESTADOR DE SERVICOS 

(:';t4.'CNP.i 	10801267000131 	i E • 	9047874260 	 I M 	39942 	Telefone. 	46-9102-5468 
\iemerRazár) 	HfDRAULICA REAL LTDA ME 
.7 ,dereço 	AV BRUNO ZUTTION, 3892 - SALA • GUANABARRA - 85770000 
.flt.,c,c,cids 	Realeza 	 UF 	PR 	,4- Mr0 I 	escrItatioreatrealezatithotrnall com 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

',.:1;5673000140 	 I.E.: 	NENHUM 	 I kl 	46256 
MUNICIPIO DE REALEZA 

:' .A BARÃO DO RIO BRANCO. 3507 • 85770000 

..::.: 72 	 UF. 	PR 	e-Maits 

	

Val.Serviça 	Dedução 	BAS4 Cálc. 	Alio. 

	

1.000,00 	0.00 	1.. 000,00 	2,30 

133 

20,00 

;r•-›; 7'1 lq5)1-1.000.00  

4 ;:3 É R.S)!20,00 

P .,(,, ,' -)ei. ‘R.11,;(.T,NS- 	 1150 

0,00 

;0,30 

) 0:00 

VIS 	 1 

10,0e 

IRRF 

0,00 

(-C3I.t.. 

.009 
! 
I INSS 

lállQ 

.. 1,,,a, !RStli  1 ,000,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

.. 	....;,,, 	r,:,spaico na L11; 1.64&2015. 
.. 	;,.., Jafir,,,,a carro' Tributado no truracipio 

.. ., .3,  ',., peie. ':";graplea Nacional 

DISCRIMINACAO DE IMPOSTOS 

PROC,",prI 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei 113- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 79.041.299/0001-82 DUNS©: 910264647 
Razão Social: 	 NELSON GAIO 
Nome Fantasia: 	GAIO - PECAS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 06/12/2021 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
- Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	26/05/2021 

FGTS 	 Validade: 	07/01/2021 
Trabalhista (http://m.tat.jus.bricertidao) 	Validade: 	06/06/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	27/03/2021 

Receita Municipal 	 Validade: 	26/01/2021 

W - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/12/2020 

Emitido em: 10/12/2020 17:08 	 1 de 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  
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ANEXO — II 
PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa NELSON GAIO — ME, estabelecida na Rua Tupinambás, n° 1169, Centro 
na cidade de Capanema/PR, telefone 46 3552-1295, e-mail gaio_g.p@hotmail.com, 
inscrita no CNPJ sob n° 79.041.299/0001-82, neste ato representada por NELSON 
GAIO, Diretor, RG n° 2.173.528 SESPIPR e CPF 281017.819-04, residente na Rua 
Tupinambás, Centro na cidade de Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura 
Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrônico n° 106/2020, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QTD UNID 

 

MARCA SERVIÇO 	VALOR  VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

NELSON SERVIÇO DE' 34,70 	3.470,00 
GAIO - MANGUEIRA, 
ME 	INCLUINDO 

RETIRADA, 
INSTALAÇÃO, 
BEM COMO 
MONTAGEM E 
PREPARAÇÃO 
DE 
TERMINAIS, 
CONFORME 
NECESSIDADE 

9 	100,00 H 

 

    

     

Valor Unitário: R$ 34,70 (trinta e quatro reais e setenta centavos) 
Valor Total: R$ 3.470,00 (três mil quatrocentos e setenta reais) 
A proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada 
com a vencedora do certame. 
A validade desta proposta é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridos. 
contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 
execução do objeto. 
A proponente declara que se enquadra na condição de micro e pequena empresa 
prevista na Leí Complementar 123/06. 

Capanema, 10 de dezembro de 2020 

Ci5D1-1  
NELSON GAIO( 	 Nelson Gato 

effki n0412~0142  RG n° 2 173 528-PR 1 CPF n° 283 017 819-04 
Representante Legal 

NELSON GAIO - ME 
CNPJ n° 79.041.299/0001-82 

Rua Tupinambás, n° 1169, Centro — Capanema/PR 
E-mail: gaio_g.p@hotmail.com  146 3552-1295 
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0022 1.  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

... 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

79.041.299/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/10/1985 

NOME EMPRESARIAL 

NELSON GAIO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GAIO - PECAS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R TUPINAMBAS 

NÚMERO 

1169 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3552-1295 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..**. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

• Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/11/2020 às 16:30:54 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



JUNTA COMERCIAL 
00 PARANÁ  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empreso»Fácil mit)w  

r 
Nome Empresarial: NELSON GAIO-ME Protocolo: PRC2004914673 

Início da Atividade 
01/1111985 

NIRE (Sede) 
	

CNPJ 
	

Arquivamento do Ato de Inscrição 
41102816941 
	

79.041.299/0001-82 
	

14/10/1985 

Natureza Jurídica: Ernpresáno (Individual) 

Endereço Completo 
Rua TUPINAMBAS, N° 1169, CENTRO-Capanerna/PR- CEP85760-000 

Objeto 
- COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E REPARACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES, TRATORES, MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS. 

Capital 
	

Porte 
9$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) 

	
ME (Microempresa) 

Ultimo Arquivamento 
	 Situação 

Data 	 Número 	 Atoieventoa 
	

ATIVA 
02/10/2013 	 20135664250 	 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

	
Status 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: NELSON GAIO 
Identidade: 	 CPF: 
2173528 	 283.017.819-04 
Estado civil: 	 Regime de bens: 
CASADO(A) 	 Comunhão Universal 

o 9 '2' - 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/12/2020, as 11:01:29 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.ernpresatacil.pr.gov.Or, com o código TBYUGHAM. 

11 1 111 1 I I 

PRC20049 4673 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N<' 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADO 

VITOR HUGO PAGNO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL 	Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A- 
ções: CONCORDATA E FALENC1A, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

NELSON GAIO FI 

CNPJ 79.041.299/0001-82, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11 1 IIiI 1 11 111 11 III 11111 I 11111111 	111111 I 
CAPANEMAJPR, de Pez?m rd de 2020, 14 29 48 

VITOR 	O PiNGNO 

JUDICIAkQ 
Di;wto da s‘..ot•sars 

- EStaCe du 
212 

Camfic 
Pv;.!Isacier Judt,•:.!ai 

CNPJ 01.250 15110(W1.07  

Díri ti St53ver!‘ racc-io Titular 

• 

Citação da Comarca 29 17 1967 



«224 

ANEXO - Ill 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema. Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRONICO N° 106/2020 

Peio presente instrumento. a empresa NELSON GAIO - ME, CNPJ n° 79.041.299/0001-82 
com sede na Rua Tupinambás. n° 1169 -- Centro na cidade de Capanema/PR, através de 
seu representante legal infra-assinado, que: 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) 
anos Ressalva ainda. que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 
14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Municipio, que o responsável legal da 
empresa é o Sr. Nelson Gaio, Portador do RG sob n° 2173528 SESP/PR e CPF n° 
283.017.819-04 cuja função/cargo é Diretor, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com 
as autoridades contratantes ou ocupantes de 'cargos de direção ou de assessoramento até 
o terceiro grau. na  forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal 
Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: gaioA protrnaii,com 
Telefone: (46) 3552-1295 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor Nelson Gaio, portador do CPF/MF sob n.° 
283.017.819-04 para ser o responsável para acompanhar a execução da Contrato, 
referente ao Pregão Eletrônico n.° 106/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento 
das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro 
de Preços/Contrato. 

Capanema, 09 de dezembro de 2020 

Lespit,,i r.c),_(---„ 	. /53i4129910coi-b2  
Nelson G0  

RG n° 2.173.528-PR 1 CPF 283.017.819-04 	Ueltion Galo 
Representante Legal 

kueT!irr."ir“,6s., 
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f 

NELSON GAIO - ME 
CNPJ n° 79.041.299/0001-82 

Rua Tupinambás. n° 1169. Centro - Capanema/PR 
E-mail: gaio_g.p@hotmall.com  1 46 3552-1295 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova. 

aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa NELSON GAIO -

ME, inscrita no CNPJ sob o n° 79.041.299/0001-82, estabelecida na Rua 

Tupinambás, n°1169. bairro Centro. na cidade de Capanema. Estado do Paraná, 

prestou serviços à INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA, CNPJ n° 

82.326,810/0001-05. de serviço de mangueiras, retirada, instalação, assim como 

a preparação e aplicação de terminais conforme necessidade, no período de 

14/02/2020 a 08/12/20. 

Registramos, ainda. que as prestações dos serviços acima 

referidos apresentaram bom desempenho operacional: tendo a empresa cumprido 

fielmente com suas obrigações. nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 

Capanema, 8 de dezembro de 2020 

si 	 i 

N-- 
Edgar LuitPaquaii 

soco Proplietariu 

Rua Guairacas, 801, Centro, Capanema-PR 

Z)0 
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ANEXO - IV 
MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa NELSON GAIO — ME, CNPJ n° 
79.041.299/0001-82 com sede na Rua Tupinambás. n° 1169, Centro na cidade de 
Capanema/PR. através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa. 
empresa de pequeno porte ou cooperativa. nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Capanema 09 de dezembro de 2020 

• 
Nelsor*io 

RG n° 2.173.528-PR C 	n° 283.017.819-04 
Representante Legal 

/ (-;.ü141299/ C(001_ 62-1 

Nelpon Gaio 
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1'41 

• 

NELSON GAIO — ME 
CNPJ n°  79.041.299/0001-82 

Rua Tupinambas. n° 1169, Centro — Capanema/PR 
E-mail. gaio_g.p@hotmail.com  46 3552-1295 
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Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60 
AV GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 124285/1991 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° de 17 de Dezembro de 1991 concede alvará de licença para localização 
a: 
Nome: NELSON GAIO-ME 
CNPJ/CPF: 79.041.299/0001-82 	 Inscrição Municipal: 3832 

Nome Fantasia: GAIO PEÇAS 

Localização: R TUPINAMBÁS, 1169 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 
3314-7/11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária. 
3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas. 

Horário de funcionamento Comercio e prestadores de servicos 
Segunda à Sexta das 07:30 às 20:00 
Sábado das 07:30 às 13:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇ AO e ATIVIDADES acima descritas. 

Observações: 

1 - O Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente 
sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,27 de Novembro de 2020 

Autenticação: C2HJ2QX4C4442E92 



O (C) O 2 2 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n5  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 	 
CNPJ: 	 05.342.665/0001-05 DUNS®: 898470372 
Razão Social: 	MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 07/12/2021 • Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 
	

Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 

	
Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados; 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento (Possui Pendência) 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	17/02/2021 

FGTS 	 Validade: 	29/12/2020 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	06/06/2021 

• W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	08/04/2021 

Receita Municipal 	 Validade: 	02/02/2021 

Emitido em: 10/12/2020 17:09 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	 
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MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÕES DE SOFÁS - ME 
CNPJ: 05.342.665/0001-05 
RUA BAHIA, 420 - BAIRRO: SANTA CRUZ 
CAPANEMA - PR 
TELEFONE: 46-99900-2523 
EMAIL: estofariamouserghotmail.com  

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÕES DE SOFÁS - ME, estabelecida na Rua Bahia, 420, 
Bairro Santa Cruz, na cidade de Capanema - Pr, telefone, 	4 6-9 9 9 0 0 -2 5 2 3 , 	e-mail 
estofariamouser@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 05.342.665/0001-05, neste ato representada por 
Mouser Francisco de Moura cargo, Empresário, RG 8.372197-9 SSP-PR, CPF. 042.393.499-66, propõe fornecer à 
Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrõnico n° 106/2020, 
conforme abaixo discriminado: 

ITEM 22 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 
CAMINHÕES, ÕNIBUS E MICROÕNIBUS 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO 
FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE 
ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 

Unidade HORAS 40,0000 130,0000 5.200,0000 

EI FM 23 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 
MAQUINÁRIOS PESADOS 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO 
FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE 
ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 

Unidade HORAS 30,0000 125,0000 3.750,0000 

ITEM 24 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÏCULOS 
LEVES COMPREENDENDO: REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO 
FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE 
ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 

Unidade HORAS 30,0000 125,0000 3.750,0000 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA COMERCIAL: R$ 12.700,00 (DOZE MIL E SETECENTOS REAIS) 

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com 
a vencedora do certame. 

Informar que a validade desta proposta é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados 
da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

Capanema 10 de dezembro de 2.020 

Mouser Francisco de Moura 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

• Sócio Administrador 

MOUSER 	 Assinado de forma 
FRANCISCO DE 	digital por MOUSER 

MOURA 	 FRANCISCO DE MOURA 

REPARACAO DE 	
REPARACAO DE
SOf AS:05342665000105 

SOFAS:0534266500 Dados: 2020.12.09 
0105 	 1439:36 -03'00' 

c.026ce81- 90fe- 4 .12d-9135-cl 1f77c774404 
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Comprovante de Assinatura Eletrônica 
	 contraktor 

Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil 
Sincronizado com o NTP.br  e Observatório Nacional (ON) 
Certificado de assinatura gerado em 10/12/2020 às 15:17:34 (GMT -3:00) 

Proposta Comercial Ajustada.pdf 

1D única do documento: #e026ce81-90fe-412d-9135-d1f77c774404 

Flash do documento original (SHA256). 20193ea7dfcfb53cf00b3380e775d24c6b2b9Of8cfbelf038de6clídild1958e1 

F<:te 1..og é exclusivo ao documento número #c026ce61-90fe-41.2d-91.35-d1f77c774404 e deve ser co sderado porte do mesmo, 
os efetos prescritw. nos Termos de Uso. 

Assinaturas (1) 

Mouser Francisco de Moura (Participante) 

Assinou em 10/12/2020 às 15:18:21 (GMT -3:00) 

Histórico completo 

Data e hora 	 Evento 

10/12/2020 às 15:17:35 
	

Mouser Francisco de Moura solicitou as assinaturas. 
(GMT -3:00) 

1.0/12/2020 às 15:18:21 
	

Mouser Francisco de Moura E-mail santtosvaideci@bol.com.br, IP: 

177.101.136.223 assinou. 

Página 1 de 1 
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Secretario da Micra e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionali/ação e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

,140 IX, Ilk.4 Ui 	t)5oIU Cl 	< 01,1,21.11RINA 	'I 	ALIA 

XXX 

NtRI »i 	nisi.jptn C .1 ac,mtc nearotefeTrntearrtut 

XXX 

NI ;NI 45) 11U1 	to ,,,d 	101,/, 	~At, 

MOUSER FRANCISCO DE MOURA 
5At :0NA: I» M/1, 

BRASILEIRA 

FS IAD» elV11 

CASADO(A) 
5!.1r> 

Masculino 

111<.11,11 IX 1..».1,,NIZe,,..dot 

Comunhão Parcial 
, 5 	4) 	Dl,. tpas t 	 t 	I 

XXX 	 1 MARIA IVETE PERFTTO DE MOURA 
.INIffowo,,,k. 	, 	11 

Il4 0511985 

»<AV AO 41111 IA, 1111:":111,1CAt;AO tºC7,4 O 	t>1160 et... 	 ("N 

83721979 	 I SSP 	 I PR 
buitmero) 

042,393,499-66 

VANI.11AD4 	>R 1:lmx Ge elcwnC)aYk n-svnen:cn cau,de 

XXX 
)M:i »AAP» NA, 445 tAALX/t W1 -ma. as. etc! 

N,V1'.X.11).A B< yrucAms 
NI 15U.110 

1211 
x)4414 i 	‹, 

XX 

}451554)•1)15151 

SANTA CRUZ 

4 11 

F5740-000 
t: 	 1AUCIP10~dajuuat5s 	ssl4 

"320,, Cananema 
tAt :!,,, 	t 

Capanema 

I 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui nutro registro de empresário e requer: 
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JUNTA COMERCIAL. 
00 PARANA I 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2019 08:05 SOB R` 41108538731. 
PROTOCOLO: 186152728 DE 07/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900094820. RIRE: 41108538731. 
MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÃO DE SOFÁS 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 11/01/2019 
www.empresafacil_pr.gov.br 

A validade deste documento. se impresso. fica sujeito à connorovacào de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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TABELIONATO DE NOTAS - CAPANEMA-PR (46)3552.3710 
.:;ont 

eor42}gesseseloemhtto:\\*42rzi"rbr  
Reconheço por VERDADEIRA e essinature r±dicadia de WOUSF:: 
FRANCISCO DE MQ.12.1140046— Cepanerna-PR, 05 de 
deuribr3 de »ter:-  

;,firierda 
diNIF311011M, 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2019 08:05 SOB R* 20186153040. 
PROTOCOLO: 186153040 DE 07/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900094811. MIRE: 41204885616. 
MESOMO 4 DE MOURA LTDA ~Mie. 

JUNTA COMERCIAI 
DO PARANÁ LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
CURITIBA, 11/01/2019 

www_empreaafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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MESOMO & DE MOURA LTDA 
CNPJ N2 05.342.665/0001-05 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NIRE N2 41204885616 

CELIA TEREZINHA MESOMO, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, natural de Capanema/PR, nascida em 20/12/1983, residente e 
domiciliada à Rua Bahia, n2  384, Centro, cidade de Capanema, estado do Paraná, 
CEP 85.760-000, portadora da RG n2  8.098.328-0 SSP/PR e do CPF n2  
042.533.199-71, e MOUSER FRANCISCO DE MOURA, brasileiro, casado em regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, natural de Capanema/PR, nascido em 
04/05/1985, residente e domiciliado à Avenida Botucaris, n2  1211, Santa Cruz, 
cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000, portador da RG n2  
8.372.197-9 SSP/PR, e do CPF n2  042.393.499-66, únicos sócios que compõem a 
sociedade limitada que gira sob a denominação social de MESOMO & DE MOURA 
LTDA, com sede e foro à Rua Bahia, n2  420, bairro Santa Cruz, cidade de Capanema, 
estado do Paraná, CEP 85.760-000, registrada na Junta Comercial do estado do 
Paraná sob o NIRE n2  41204885616, por despacho em sessão de 19 de setembro 
de 2002 e inscrita no CNP) n2  05.342.665/0001-05, alteram o Contrato Social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sócia CELIA TEREZINHA MESOMO, acima qualificada, 
retira-se da sociedade, transferindo por venda em moeda corrente do país a 
totalidade de suas quotas, 28.800 (vinte e oito mil e oitocentos) quotas, no valor de 
R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais), dando plena e geral quitação, 
para o sócio MOUSER FRANCISCO DE MOURA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em razão da alteração, o capital social, que permanece 
inalterado no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), divididos em 32.000 
(trinta e dois mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e integralizadas, fica assim distribuídas: 

MOUSER FRANCISCO DE MOURA com 32.000 quotas, no valor de R$ 32.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUARTA - A administração da sociedade ficará a cargo do sócio 
MOUSER FRANCISCO DE MOURA, a quem cabe à responsabilidade ou 
representação ativa e passiva, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/11/2018 14:13 SOB R° 20186056524. 
PROTOCOLO: 186056524 DE 26/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11805045894. NIRE: 41204885616. 
MESOMO & DE MOURA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 30/11/2018 
www.empresafacil.pr.gov.bz  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificacão 
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MESOMO & DE MOURA LTDA 
CNPJ N2  05.342.665/0001-05 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA - O sócio remanescente declara que irá compor o quadro 
societário, baixar, ou transformar a empresa em empresário individual, no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - O administrador declara sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, ou contra a economia popular, contra o sistema 
Financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 
que determina o Art. 2031 da Lei 10.406/2002 os sócios resolvem por este 
instrumento, atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando assim sem efeito a 
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo, que 
adequando as disposições da referida lei n2  10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
MESOMO & DE MOURA LTDA 
CNPJ N2  05.342.665/0001-05 

NIRE N2 41204885616 

MOUSER FRANCISCO DE MOURA, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, natural de Capanema/PR, nascido em 04/05/1985, 
residente e domiciliado à Avenida Botucaris, n2  1211, Santa Cruz, cidade de 
Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000, portador da RG n2  8.372.197-9 
SSP/PR, e do CPF n2  042.393.499-66, único sócio da empresa MESOMO & DE 
MOURA LTDA, com sede e foro à Rua Bahia, /IQ 420, Centro, cidade de Capanema, 
estado do Paraná, CEP 85.760-000, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob o 
NIRE ril2  41204885616, por despacho em sessão de 19 de setembro de 2002, e no 
CNPJ n2  05.342.665/0001-05, consolida o Contrato Social: 

   

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/11/2018 14:13 SOB E* 20186056524. 
PROTOCOLO: 186056524 DE 26/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11805045894. NIRE: 41204885616. 
MESOMO & DE MOURA LTDA 

Juf«.4, cc«ERciAl. DO PARA.N.A LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 30/11/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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MESOMO & DE MOURA LTDA 
CNPJ Nº 05342.665/0001-05 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de MESOMO & 
DE MOURA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede à Rua Bahia, n2  420, bairro Santa 
Cruz, cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social é: 9529105 - Reparação de sofás e artigos 
de colchoaria; 4744099 - Comércio varejista materiais de construção; 3103900 -
Fabricação de móveis; 2539002 - Serviços de chapas e peças metálicas; 4744001 -
Comércio varejista de produtos metalúrgicos. 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), 
divididos em 32.000 (trinta e duas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, integralizadas em moeda corrente do país, neste ato fica assim distribuídas: 

a)MOUSER FRANCISCO DE MOURA com 32.000 quotas, no valor de R$ 32.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se posta à venda formalizando, se realizada cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 2002 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA - A administração fica a cargo do sócio MOUSER FRANCISCO 
DE MOURA, ao qual cabe a responsabilidade ou representação ativa e passiva, em 
juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais. 

Parágrafo Único - Fica facultado ao administrador, nomear procuradores, para um 
período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento 
de procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados. 

IMMINMAIMMINj 
JumrA ~CAL 

DO PARANÁ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/11/2018 14:13 SOB N' 20186056524. 
PROTOCOLO: 186056524 DE 26/11/2018. CÓDIGO DE VERIFI(AÇÃO: 
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MESOMO & DE MOURA LTDA 
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MESOMO & DE MOURA LTDA 
CNPJ N2  05.342.665/0001-05 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados 
econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

 	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O administrador declara sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O sócio remanescente declara que irá compor o 
quadro societário, baixar ou transformar a empresa em empresário individuas, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Declaram que a empresa está enquadrada como 
MICROEMPRESA, não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do 
§ 42  do art 32  da Lei Complementar n2  123/2006. 

aemallir~ 
JUNTl comERGAL p.AkAN, 
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MESOMO & DE MOURA LTDA 
CNPj N2 05.342.665/0001-05 
SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro da comarca de Capanema/PR, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam este instrumento em 01 (uma) via de 
igual teor e forma. 

Capanema/PR, 20 de Novembro de 2018 

CELIA TEREZINHA MESOMO 

MÓUSER FRANCISCO DE MOURX-irnot» 
7 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ..., 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.342"5/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/09/2002 

NOME EMPRESARIAL 
MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IHrtfeln.. 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AirIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
25.39-0-02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais 
31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO 	1 E COMPLEMENTO 

R BAHIA 420 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA CRUZ 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

LUF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PEDROADONES@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(46)9900-2523 

1 ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 

I srruAçÁo CADASTRAL. 
ATIVA 

DATA DA SM-IPCÃO CADASTRAL 
03111/2005 

mo nvo DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

snuAçÃo ESPECIAL 
....... 

.1 
........ 

i DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/11/2020 às 10:50:20 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

1 of 1 	 30/11/2020 
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MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÕES DE SOFÁS - ME 
CNPJ: 05.342.665/0001-05 
RUA BAHIA, 420 - BAIRRO: SANTA CRUZ 
CAPANEMA - PR 
TELEFONE: 46-99900-2523 
EMAIL: estofariamouserghotmail.com  

ANEXO - III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÃO DE SOFÁS - 
ME, CNPJ n° 05.342.665/0001-05, com sede na Rua Bahia, 420 - Bairro Santa Cruz, Capanema- 
Pr., através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, 

acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, 

deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a). MOUSER FRANCISCODE MOURA, Portador(a) do RG sob n° 8.372197-9 SSP - PR e 

CPF n° 042.393.499-66, cuja função/cargo é Sócio Administrador, responsável pela 

assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 

terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço: 

E-mail: estofariamouser@hotmail.com  
Telefone: (46) 99900-2523 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 

intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos 	e constituímos o senhor(a) MOUSER FRANCISCO DE MOURA, 

portador(a) 
	

do CPF/ MF 042.393.499-66, para ser o(a) responsável para 

acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 106/2020 e todos 

os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Capanema, 09 de dezembro de 2.020 

Mouser Francisco de Moura 

Sócio Administrador 

#7(150144(1-366c-41f6-9d9b-1d3988745045 

MOUSER 	 Assinado de forma 

FRANCISCO DE 	digital por MOUSER 

MOURA 	 FRANCISCO DE MOURA 
REPARACAO DE 

REPARACAO DE 	SOFAS:05342665000105 
SOFAS:0534266500 Dados: 2020.12.09 

0105 	 14:3936 -03'00' 
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Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br  e Observatório Nacional (ON) 

Certificado de assinatura gerado em 09/12/2020 às 14:46:49 (GMT -3:00) 

Declaração Unificada.pdf 

L'inlca do documento: #7d50144d-366c-41f6-9d9b-1d3988145045 

d,:currieritu originai (SHA256): 7732add49f9bde3f4bal.a6937ead25.1.5005c63t5e47bc2ect52769fc899d456b 

L.cg erc u:,;ivo ao documento número #7d50144d-366c-41f6-9d9b-1d3988745045 e deve ser considerado parte do mesmo, 

i.irescritoiiiii nos Termos de liso. 

• 

Assinaturas (1) 

Mouser Francisco de Moura (Participante) 

	

Assinou em 0..; 	k,J > 

Histórico completo 

Data e hora 	 Evento 

	

14:46:49 
	

Mouser Francisco de Moura solicitou as assinaturas. 
€(..:!\^ -1" • :::,,̀;()(» 

	

)/12/2020 às 14:47:44 
	

Mouser Francisco de Moura E-mail santtosvaldeci@bol.com.br, IP: 

177.101.136.89 assinou. 

Página 1 de 1 



MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÕES DE SOFÁS - ME 
CNPJ: 05.342.665/0001-05 
RUA BAHIA, 420 - BAIRRO: SANTA CRUZ 
CAPANEMA - PR 
TELEFONE: 46-99900-2523 
EMAIL: estofariamouser@hotmail.com  

0024 2 

ANEXO - IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa MOUSER FRANCISCO DE MOURA 
REPARAÇÕES DE SOFÁS - ME, CNPJ n° 05.342.665/0001-05, com sede na Rua 
Bahia, 420 - Bairro Santa Cruz, Capanema- Pr, através de seu representante legal 
infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se 
enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Capanema, 09 de dezembro de 2.020 

Mouser Francisco de Moura 

Sócio Administrador 

MOUSER 
FRANCISCO DE 
MOURA 
REPARACAO DE 
SOFAS:0534266500 
0105 

Assinado de forma 
digital por MOUSER 
FRANCISCO DE MOURA 
REPARACAO DE 
SOFAS:05342665000105 
Dados: 2020.12.09 
14:39:36 -03'00' 

28(.0702c-96bc-4726-adcd-797cded3b0c5 
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00024: 
Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br  e Observatório Nacional (ON) 

Certificado de assinatura gerado em 09/12/2020 às 14:46:00 (GMT -3:00) 

Declaração de Enquadramento ME_EPP.pdf 

iã 1D única do documento: #28c0702c-96bc-4726-adcd-797cded3b0c5 

, 	documento original (SHA256)' 52 .  3d4bebb3ltd7727c8e94.186ec4f31083db33c994dcl.5964b1.6738c7d2763 

cc, 	exclusivo ao documento número #28c0702c-96bc-4726-adcd-797ccied3b0c5 e deve ser considerado parte do mesmo, com 

..e'rites nos Termos de Uso. 

• 
Assinaturas (1) 

Mouser Francisco de Moura (Participante) 
Assinou em 09/12/2020 às 14:47:22 (GMT -3:00) 

Histórico completo 

Data e hora 	 Evento 

09/:*2/2020 -)5> 14:47:22 
	

Mouser Francisco de Moura E-mail santtosvaldeci@bol.com.br, IP: 
(GMT -3:00) 
	

177.101.136.89 assinou. 

*9/12/202.0 ;s3s 14:46:00 
	

Mouser Francisco de Moura solicitou as assinaturas. 
(GMT -3:00) 

Página 1 de 1 
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0.9ETARotor.s. 

~to 
NE 310000 ire,. e de..11Neile1 

Perle 
1.11E (Macrafferfeasy 

DM.. Adia...eme 
N.N. Deu 	 41~000 

SP/magéo 
LTNA 
Ilitaim 

BEM STATUS 
,A1,7415 	 201041/2 :t8 	 =I t022 ,.. ALTERADA0 DE DAM» E DE. NOME. EiEl~RiAt, 

14.111Ba 0.1» Emprestele: MOUSER FRANCISCO DE MUNA 
loNnildedw 	 CIF,  
11312,1171 	 5.52'. 353 495.5.5 

Rogio. ó» bem: lbe•do 5541/ 
CASADOtA) 	 CerNe‘neo %mel 

Seu temi/1/0 5a/ •054/5. 50orn/e5r.~./ 3.5,52/520, es 55-33 /5~5 D..40.= 
Se memembee, eteeker ria Neeobeelede nc Nepe,..m.erom...~4kevie<, eam n r554440“.515111.1. 

SEBASTIA0 MOTA 
Secretário Geral 

1 do I 
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de Neve bro de 2020, 14:49:01 

VI o AGNO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COM ARCA DE CAPANEMA 
OiCÍ4245 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 	 TITULAR 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 	 DIRCE STEVENS FACCIO 

CAPANEMA/PR - 85760000 	 JURAMENTADO 
VITOR HUGO PAGNO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÃO DE SOFÁS 

CNPJ 05.342.665/0001-05, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

PODER JUDICIÁRIO 
Juizo de Direito da Comarca de 
CapaNema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Cartórliado Contador. Distribuidor, ~kW. 
Depositado Púdi¡co e Avaliador Jata! 
CNPJ 01259.16110001-67 
Uses Stevens Fendo - 

Custas = R$ 48,95 
Página 0001/0001 

Criação da Comarca 29.11.1967 
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Município de Capanema - PR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho 
e atestado de execução, que a empresa MOUSER FRANCISCO DE MOURA 
REPARAÇÃO DE SOFAS, inscrita no CNPJ sob o n° 05.342.665/0001-05, 
estabelecida na Rua Bahia, n° 420, bairro, Santa Cruz, na cidade de Capanerna, 
Estado do Paraná, prestou o fornecimento serviços para a frota do MUNICIPIO 
DE CAPANEMA — PR, CNPJ n° 75.972.760/0001-60. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS, MÁQUINÁRIOS PESADOS, VEÍCULOS 
LEVES E DE PEQUENO PORTE DA FROTA MUNICIPAL. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram 
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 
presente data. 

Capanema, 09 de dezembro de 2.020 

Adelar Kerb 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Virnito Parigot de Soim*, 1080 - Centro - 83760-000 
Fone:(46)352-1321 
CAPANEMA - PR 



Gel0247 

Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75 972 750/0001-60 
AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT OE SOUZA, 1080 - CEN IRO - CAPANENLA - PR 

ALVARÁ N° 179/2003 

O Município de Ca enema, conforme protocolo PRPI 829208550 de 23 de Outubro de 2020 concede alvará de licença para localização 

Nome. MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÃO DE SOFAS 
CNPJ/CPF 05 342 665/0001-05 	 Inscrição Municipal: 24791 

Nome Fantasia.  

Localização: R BAHIA. 420 - SANTA CRUZ - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário. 
2539-0/02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais. 
4744-0/99 - Comércio varejista de matenais de construção em geral. 
3103-9/00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal. 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 

Horário de funcionamento Comercio e prestadores de servicos 
Segunda à Sexta das 07:30 às 20.00 
Sábado das 07 30 as 13 00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

Observações- 

1 - O Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autondade competente 
sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213 
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 

do estabelecimento ou transferência de local, 
3 - Nos casos de alterações tais como encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,09 de Dezembro de 2020 

Autenticação, 9ZTMH22Q92ZZXX8Q2EB 

• 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 06.335.933/0001-16 DUNS®: 935830418 
Razão Social: 	TIAGO TURRA 
Nome Fantasia: 	REDIZA BOMBAS INJETORAS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 08/11/2021 

Ocorrências e Impedimentos 	 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Indisponibilidade do SIAPE no momento 

Níveis cadastrados: 
- Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	01/06/2021 

FGTS 	 Validade: 	29/12/2020 
Trabalhista (http://www.tatjus.bricertidao) 	Validade: 	04/06/2021 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	02/04/2021 

Receita Municipal 	 Validade: 	01/02/2021 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 
Validade: 	31/12/2020 

Emitido em: 10/12/2020 17:08 
	

1 de 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM 
A55: 	  



REDISA BOMBAS INJETORAS 
TIAGO TUBI A - ME 

Cti.PJ: 06.335.933'0001-16 	IE: 90522264-66 
Rua Presidente Roosevelt, n' 2U4 
CEP: 85.770-000 REAL 	- PR 

1p,g>3redi..;z1rfnbanixtjezcw;z-~-bt- 
(46) 3545.-1442 ou (46) 5917-7093 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa TIAGO TURRA ME, estabelecida na Rua Presidente Roseveld n° 2884, 
Realeza — PR, CEP 85.770-000, (46) 3543-1442, redisabombas01@hotmail.com, 
inscrita no CNPJ sob n° 06.335.933/0001-16, neste ato representada por TIAGO 
TURRA, EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, RG 78584858, CPF 049.045.579-48, AVENIDA 
RUBENS CESAR CASELANI, n° 1984, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de 
Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 
106/2020, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QT UN 
ID. 

MARCA MATERIAL/SERVIÇO 
PREÇO 

MÁXIMO 
PREÇO 
MÁXIMO 
TOTAL 

2 200,00 H REDISA SERVIÇO DE BICO E BOMBA 81,80 16.360,00 
INJETORA LEVE EM 
CAMINHÃO LEVE, 
CAMINHÃO TRATOR E 
FURGÃO, 
COMPREENDENDO: 
REPARO NOS BICOS E 
BOMBAS INJETORAS, COM 
MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE 
REPAROS, TESTES NO 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS 
E TROCA DE CANO DE 
BICOS. BOMBA INJETORA 
EM LINHA 4 CILINDROS: 
VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, CHAVETA DO 
EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA 
BOMBA INJETORA, BICO 
INJETOR, ELEMENTO DA 
BOMBA INJETORA, 
MEMBRANA BATENTE, 
SUPER KITS DE REPARO 

---3 DA BOMBA INJETORA, 
,,,,) 	SOCO - JUNTA DA TAMPA 

1 



C6025 "' 
REI ISA BOMBAS ENTE-FORAS 

TIAGO 'TURRA - ME 
CNPJ: 06.335.933'0001-16 	IE: 90322264-66 

Rua Presidente Roosevelt, tas 286+ 
CEP: 85.770-000 REALEZA- PR 

,-ontzoredis4loorn.bzzajeto-4s.corn-br 
(46) 3543-144:2 ou (46) 9917-7095 

ra- 

TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 4 
CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO 
OCO, BUJÃO ROSCADO, 
MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA 
BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, VÁLVULA 
REGULADORA PRESSÃO, 
RETENTOR DABOMBA 
INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM 
LINHA 6 CILINDROS: 
ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, BUCHAS, 
CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE 
BOMBA INJETORA, BICOS 
INJETORES, REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, 
ALAVANCA DO 
BASCULANTE, JUNTA DE 
AMIANTO DO REGULADOR, 
RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE 
VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA 
BOMBA INJETORA, ANEL 
ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA 

__. ALIMENTADORA. BOMBA 

UL U I 	I O 
INJETORA ROTATIVA 6 
CILINDROS: BICOS 

2 



REDISA BOMBAS INJETORAS 
 O 2 

TIAGO TURRA.- ME 
CNPJ: 06.335-933 0001-16 	IE: 5032226446 

Rua ?resultare Roosevelt, o' 2884 
CEP: 85.770-000 REALEZA - PR 

coararoZredisabombaáruelpras-c"br 
(46) 35+3-1442 ou (46) 9917-7093 

 

INJETORES, PARAFUSO 
OCO, BUJÃO ROSCADO, 
MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÊNCIA, 
VÁLVULA REGULADORA DE 
PRESSÃO, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, 
REPARO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, 
SOLENOIDE. 

4 150,00 H REDISA SERVIÇO DE INJEÇÃO 103,49 15.523,50 
ELETRÔNICA LEVE EM 
CAMINHÃO LEVE, 
CAMINHÃO TRATOR E 
FURGÃO 
COMPREENDENDO: 
SERVIÇO DE TESTE 
AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS 
MÓDULOS DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DE 
COMBUSTÍVEL DOS 
SISTEMAS ELES, DIESEL E 
Pós - TRATAMENTO. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
NO SISTEMA INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E 
INSTALAR BICOS 
INJETORES, BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL, UNIDADES 
INJETORAS DE BOMBA DE 
ALTA PRESSÃO, EFETUAR 
TESTE DOS SENSORES E 
ATUADORES, USANDO 
FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EMITIR 
LAUDO INDIVIDUALMENTE 

'"C,.335. i' 001 f' ATESTANDO CAUSAS E 
FALHAS DE CADA SERVIÇO 

- EXECUTADOS NOS 

!!Ia 	te Reseiald, 2334 	Paulo I! 
: -"Y770-000 - RE4.LEZA - PRj 



REDISA BOMBAS INJETORAS 
6b25 :' 

TIAGO TURRA - ME 
CNPJ: 06.535_93.3:0001-16 	1E: 90.322264-66 

Rua Prudente Roosevelt, n' 2884 
CEP: 85.770-000 REALEZA- PR 

contatorecitsabotubastujetoras..cotu.bt 
(46) 3543-1442 ou (46) 9917-7093 

  

VEÍCULOS. 

13 200,00 H REDISA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
DE TURBINAS, 
COMPREENDENDO: 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, TESTE, 
RECONDICIONAMENTO DE 
TURBINAS DA LINHA 
DIESEL. 

107,99 21.598,00 

A proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser 

firmada com a vencedora do certame. 

A validade desta proposta é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias 
corridos, contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 
execução do objeto. 

REALEZA, PR, 10 de dezembro de 2020, 

TIAGO TURRA 
CPF 049.045.579-48 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
CNPJ: 06.335.933/0001-16 

r76. 	.933 0001-16 

TIAGO TURRA 

Ria PrftVen te Rosere;d, 2684 • B. ioáo Pauto II 

L32.770-000 - f:'EALEZA - P_Rj 

4 
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PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COM RCIAL 

< 	  

JUNTA COMERCIA L DO PARANA 	• 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO 6EI:172 
CERTIFICO O REGISTRO EM 	gjog/ 2(,;:::f3 
SOB NÚMERO: 2 Li 641 9'; ;4 9 

: 	 .. 	• 	• 

Prct04!IP:08/4I977,479, DE 18/09/2,)» -  
•resa 41 	CS 2 1 5 

xtrsrA 
MARIA THEREZ"1-'OPES&AIPM.0-

- 

AUTENTICAÇÃ 
r 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE cRi2SE 

NADO PINTO 
RO 4.379.982-7 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE 

NÚMERO DE IDENTIFICACÃO Do REGISTRO DE EMPRESA . RIRE DA SEDE 	 I RIRE DA FILIAL (preencher Somente se ato referente a filial) 	 ‘A idE , 
41105683705 	 x=oc.N000c000c 

NOME DO EMPRESARA (competi°, sem abreviaturas) 

TIAGO TURRA 
NACIONALIDADE 	 ' 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

1 SOLTEIRO 
SEXO 

M n  F 
1 REGIME DE BENSIse casado) 	

..,.. 
a 	1 	xxxxxXXX)0000( 

FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

ORLANDO TURRA 	 I ROSELI LUCIA FUMAGALLI TURRA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26/02/1985 
IDENTIDADE inúmero) 

7.858.485-8 	 1 
Ólgâ0 OMISSO1 

SSP 
UF 

1 	PR 	 1 

fPF(núsnero) 

049.045.579-48 
EMANCIPADO POR (forma do emancipação - somem no caso de menor) 

XX:00000000C« 

DOMICILIADO NA (LOGRADO - rua, av, etc) 

AVENIDA RUBENS CESAR CASELANI 
NÚMERO 

1984 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 

PE. JOSIMO 

CEP 

85.770-000 

CÕGIGO DO MUNICIPIO (Oso 
junta Comercial) 

6513 

MU)IICIPIO 	 UF 

REALEZA 	 ( PR 
"--ciaclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 

-Jutro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CODIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

022 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME 
CÓDIGO DO EVENTO 

XXXX)0(X)0000(X 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

»WOOCCOOCXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

)000000(<X)000C 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

)000000000000( 

NOME DA EMPRESA 

TIAGO TURRA ME 

LOGRADOURO (ruamo, etc) 

RUA PRESIDENTE ROSEVELD 
NÚMERO 

2884 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

JOAO PAULO II 
(Uso da junta Comercial) 

 

DEP 

85.770-000 

UODIGO DO MUNICIPIO 

6513. 
• MUNICIP:0 	 UF 	 PAIS 

REALEZA 	 1 PR 	I BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

1 )00000CCOODOCC 
VALOR 1)0 CAPITAL - R$ 

12.000,00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

VALOR DO CAPITAL - (por «tem») 

D0 7_E DZE MIL REAIS 
DE. DIG 	ATIVIDADE 

ECONÔMICA 
(ene. beca.) 

Afivelado Principal 

AtivIdade seCunclAria 

5229002 

4930201 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxXXXXX 

XXXXXXX 

4530703 
 

COMÉRCIO DE PEÇAS P/BOMBAS INJETORAS, SEIFADEIRAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DAS MESMAS. 

SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01/06/2004 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CRPJ 

06335933000116 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE OUTRA UF 

m0000000coo: 

UF 

 )o< 

USO DA JUNTA COMERCIAI. 

DEPENDENTE DE 
Atrrorriz„,çÂo 	ia 	1-sim 
GOVERNAMENTAL 	3-não 

~ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO ou pelo representantelessistentergerento) 
"Ir..., 	 (." \.... 

• TAT":1=17,S=   RA  

16/08/2008
,  

ASSINAI
,
urtFDO EMPRESÁRIO  

11 	
„...-,..- 

ftCIA   
ti 



PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMEÃCIAL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 28/03/2005 
SOB NÚMERO: 20051056496 
Protocolo: 05/105649-6 

Empresa :41 1 0568370 5 
TIAGO TURRA 

MARIA THEREZA LOPES SALOM O 
SECRETARIA GERAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AU 

Ministério do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

o 	25 1_ 
REQUERIMENTO DE EMPR ÁRIO 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA . NIRE DA SEDE 	 NIRE DA Fatiai (preencner somente se ato referente 9 (991} 	ti:o'.. 	• 9 

41105683705 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sere 991'914999135) 	 ..••-----, 

Q 
	(''' 	» 	• 

TIAGO 	TURRA 	 '',. ''",---------': " 
NACIONALIDADE 

Brasileiro 
ESTADO CIVIL 	 ....‹....S / 

".".., Solteiro(a) 	, 	, 

SEXO 

114. F 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (Pai) (mile) 	 ? 

ORLANDO TURRA ROSELI LUCIA FUMAGALLI TURRA 	
/110'5(024/  

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26/02/1985 
IDENTIDADE número 

7.858.485-8 
0,550 emissor 

SSP 
UF 

PR 
CPF Número) 

049.045.579-48 

EMANCIPADO POR dona de emancipacao - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO- ma av, etc.) 

RUA ANTONIO CHIECHANOWSKI 

NÚMERO 

2023 
COMPLEMENTO 

CASA 
ELAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85770-000 
CÓDIGO 00 MUNICIPIO 

da Junta Comercia» Mo 

MUNICIPIO 

REALEZA 
UF 

Pr 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do 	. 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE DADOS 
CÓDIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

TIAGO TURRA - ME 
LOGRADOURO (rua av, etc j 

AV. RUBEN CESAR CASELANI 
NÚMERO 

2014 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85770-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
discrda -19.99 Camermao 

MUNICIPIO 

REALEZA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-IML) 

014 	46 543 1442 

VALOR 00 CAPITAL . RS 

12.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por 0155050) 

(DOZE MIL REAIS). 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONOMicA 

(CNAE Fisul) 
~Jade „sincipm 

.Gmdades secundárias 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO DE PEÇAS P/BOMBAS INJETORAS, SEIFADEIRAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DAS MESMAS. 

DATA DE INILLAS ItI&DES 

01.06.2004 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

06.335.933/0001-16 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	uF  
NIRE anterior 

USO DA JUNTACOMERCtAL 
wetadENTELIE 
Att-rna
GOVZR W

tzaçA0 
ANTAI 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESAR O (ou pelo representante/assistente/perente) 
/ 	 C",-.., 

4drc.0 	..4.,,1~.‹... 	— 
DATA DA ASSINA 

21-03-2005 
ASSINATURA DO EMPRESAM 

i 	T,k-1;--<-49 	
r\_.,, 
-i 	t)-10 



odozsl,

u 
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PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

SOB NÚMERO: 20051056496 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
ESCRITOR10 REGIONAL DE FRANCISCO BELTRA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 28/03/2005 

Protocolo,  05/105649-6 
Empresa 41 1 0568370 5 

	 ( 
TIAGO SURRA 

MARIA THEREZA LOPES SALOM 
SECRETARIA GERAL 

AU DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

2Ç 

Jr;,.+4 Ministério do Desenvotvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRE S(Ígib2 
INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41105683705 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se elo referente o filai) 	 . 	S.h...,,..% , os, 

	

DC,: 	• 	, 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo 3en, abfeviaturps) 	 '''.-Tt.' 	).-, 
TIAGO 	TURRA 	 «:5,¡:,-- 	''':''' 
NACIONALIDADE 

Brasileiro 
ESTA00 CIVIL 

Solteiro(a) 
L 	 - 

1.c.: 

SEXO 

MEI F 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

ORLANDO TURRA 
(mie) 	 s 	•.ç.. 
ROSELI LUCIA FUMAGALLI TURRA 	

iC() 
NASCIDO EM (dela da naSeirnent$0) 

26/02/1985 
IDENTIDADE minero 

7.858.485-8 
0,100 emissor 

SSP 
UF 

PR 
CPF (número) 

049.045.579-48 

EMANCIPADO POR (Torna de emancipaolio —somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua, av, etc.) 

RUA ANTONIO CHIECHANOWSKI 

NÚMERO 

2023 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85770-000 
00010000 MUNICIPIO 
titio da Junta Comandei) 

MUNICIPIO 

REALEZA 
UF 

Pr 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do 
CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO DE DADOS 
0001G0 DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

TIAGO TURRA - ME 
LOGRADOURO (rua, ao, em) 

AV. RUBEN CESAR CASELANI 
NÚMERO 

2014 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85770-000 
CÓDIGO 00 MUNICIPIO 
(Use da Junta Comerdsi 

MUNICIPIO 

REALEZA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

014 	46 543 1442 

VALOR DO CAPITAL - RE 

12.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por exIenec) 

(DOZE MIL REAIS). 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Alhodade ~cios! 

mlivieactes secundinas 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO DE‘%PECAS P/BOMBAS INJETORAS, SEIFADEIRAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DAS MESMAS. 

DATA DE Kira,  1 1'.;,,, DES 

01.06.2004 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

06.335.933/0001-16 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF  USO DA JUNTA COMERCIAL 
05.PENDE47É DE 
AUTORIZA4A0 
d'averthAvevrAL 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo redradenta~

r`

SiatediaiOangata) 

DATA DA ASSINATI.  

21-03-2005 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

(Y3,4)...,pr‹.9 	(' \-- ,,t_...t.11....t),....t_c 	 .,...--- ... 	---.._ 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.„, 

..... CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.335.933/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/05/2004 

NOME EMPRESARIAL 

TIAGO TURRA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

REDIZA BOMBAS INJETORAS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R PRESIDENTE ROSEVELD 
NÚMERO 

2884 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.770-000 
BAIRRO/DISTRITO 

JOAO PAULO II 
MUNICÍPIO 

REALEZA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

palaro@ampernet.com.br  
TELEFONE 

(46) 3543-1343 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ...„. 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* 	 

11 Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/12/2020 às 10:28:44 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

• 



REDISA BOMBAS INJETORAS 
TIAGO TURRA - ME 

C.Nrj: 06.335.9$3'0001-16 	IE: 90322264-66 
Rua Presidente Roosevelt n' 2884 
CEP: 85.770.000 REALEZA - PR 

ontato"e:re dizabomb~ torro ,1).£ 
(46) 3543-1442 ou (46) 9917-7093 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2020 
Pelo presente instrumento, a empresa TIAGO TURRA ME, CNPJ n° 
06.335.93310001-16, com sede na Rua Presidente Roseveld n° 2884, Realeza—
PR, CEP 85.770-000, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores 
de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo 
documento). 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 
legal da empresa é o(a) Sr.(a) TIAGO TURRA, Portador(a) do RG sob n° 
78584858 e CPF n° 049.045.579-48, cuja função/cargo é EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL, responsável pela assinatura do Contrato. 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 
cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública. 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 
incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
6) Declaramos para óS devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo lícitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: redisabombas01@hotmail.com  
Telefone: (46) 3543-1442 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 
pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de 
ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) TIAGO TURRA, portador(a) do 
CPF/MF sob n.° 049.045.579-48, para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 106/2020 e todos 
os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
Realeza, PR, 03 de dezembro de 2020. 

96.3 3 5 . 9 3 3 /GO O 1-16 

TIAGO TURRA 
CPF 049.045.579-48 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
CNPJ: 06.335.933/0001-16 

TIAGO 71.1.QA 

Rua Presidenta lkseveid.2-94- B. Je4e p2f;t) II 
- REALEZA - PR • 



0D2 
REDISA BOMBAS INJETORAS 

TIAGO TERRA - ME 
CNTJ: 06.335.933 "0001-16 	TE: 90322264-66 

Rua Presidente Rooses-el; n' 2884 
CEP: 85.770-000 REALEZA - PR 

conoto—zrediuJx>mbaurtjetoras.com.br  
(46) 3543-1442 ou (46) 9917-7093 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa TIAGO TURRA ME, CNPJ n° 
06.335.933/0001-16, com sede na Rua Presidente Roseveld n° 2884, Realeza —
PR, CEP 85.770-000, através de seu representante legal infra-assinado, declara, 
sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
mícroempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim 
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
desta situação. 

• 
Realeza, PR, 03 de dezembro de 2020. 

TIAGO TURRA 
CPF 049.045.579-48 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
CNPJ: 06.335.933/0001-16 

• F-66.335.933/0001-161  
TIAGO TURRA 

Rua Presidente Roseveld, 2834 - B. João Paulo 11 
[8:: 7 70-000 - REALEZA - PRI 



Z RICARDO BEZ 

W)261. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE REALEZA 

 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
	

TITULAR 

RUA BELÉM. 2393 - CENTRO CÍVICO 
	

VILMO BEDIN 
REALEZA/PR - 85770-000 

	
JURAMENTADO 

LUIZ RICARDO DEZ 

Certidão Negativa 
Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de FALÊNCIA, CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei 

TIAGO TURRA - ME 

CNPJ 06.335.933/0001-16, no período compreendido desde 02/04/1978, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

1111111 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 	1111111111 11 
REALEZA/PR, 03 de Dezembro de 2020 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA 

REALEZA PARANÁ 

VILMO BEDIN 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
E ANEXOS 

Oficial 

C.- s a = R$ 39, 50 
Pági.na 000/3001 



CÊ10262 

PREFEITURA MUNICIPAL  
MUNICÍPIO DE REALEZA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

03 de dezembro de 2020 

A Prefeitura de Realeza, Estado do Paraná, situada na Rua 

Barão do Rio Branco, nº 3507, neste ato representado pelo Controlador da Frota 

Municipal Sr. Osvaldo Bianqui, ATESTA para os devidos fins e a quem possa que a 

empresa: 

TIAGO TURRA, inscrita no CNPJ sob nº 06.335.933/0001-

16, com sede na Rua Presidente Roosevelt, nº 2884 — CEP 

85.770-000, João Paulo II, Realeza — PR, forneceu peças e 

serviços a esta instituição referentes aos Pregões 

Presenciais 42/2017 e 01/2016, em conformidade com os 

padrões de qualidade e prazo estabelecidos, nada havendo 

que desabone sua conduta. 

Por ser verdade, firmamos a presente 

Osvaldo Bianqui 

Responsável pela Frota Municipal 



O 26  

MUNICÍPIO DE REALEZA 
ESTADO DO PARANÁ 

76.205.673/0001-40 
RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 3507 - CENTRO - REALEZA - PR 

• 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO n° 35211/2005 
O Município de Realeza, conforme protocolo n° 2020 de concede alvará de licença para localização a: 

Nome 
TIAGO TURRA ME 
CNPJ/CPF: 06.335.933/0001-16 

Localização 
AVENIDA RUBENS CESAR CASELANI, 1984 - SALA - JOÃO PAULO II CEP: 85770000 Realeza - PR 
Área utilizada: 0,00 

Atividades 
3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente. 

Horário de funcionamento: LIVRE 

Emitido em 
04/12/2020 

Válido até 
31/12/2020 

  

Observações 

1 - O presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual. 
2 - Sera exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do 

estabelecimento ou transferência de Local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, etc o contribuinte será 

obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

IMPORTANTE 
- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia sua situação perante o fisco. Futuramente 
voce precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo seu futuro. 

9ZTMJ2TXXJXXXH9TBA 

Emissor: « Equiplano Público Web >> 



11/01/202J 

Pregão Eletrônico 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

abes 
987487.1062020.24647.5074.5794200 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrõnico 
NO 00106/2020 (SRP) 

Às 13:30 horas do dia 10 de dezembro de 2020, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 7531/2019 de 31/12/2019, em atendimento às 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo no 106, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00106/2020. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E 
VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, processado pelo sistema de 
registro de preços. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as 
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances 
ofertados. 

• 

Item: 1 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E 
FURGÕES, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO 
DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR 
DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJAO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, 
BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, ALAVANCA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 110,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 91,0000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Item: 2 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 
FURGÃO, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO 
DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR 
DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJAO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, 
BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, A 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/3, 
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Valor Estimado: R$ 98,0000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: TIAGO TURRA, pelo melhor lance de R$ 81,8000 e a quantidade de 200 Unidade . 

Item: 3 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E 
TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 
DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, 
BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA 
INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJAO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA INJETORA, 
REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, 
ALAVANCA DO BASCUL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 120 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 110,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 91,5000 e a quantidade de 120 Unidade . 

Item: 4 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 
FURGÃO COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - TRATAMENTO. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 
REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA 
PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 150 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 125,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: TIAGO TURRA, pelo melhor lance de R$ 103,4900 e a quantidade de 150 Unidade . 

Item: 5 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E 
ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EFETUAR TSTES DE INTERCOOLER NO 
VEÍCULO, REMOVER E INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS 
SENOSRES E ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR 
EVB VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE RETORNO PÓS VÁLVULA EGR DOS VEÍCULOS EQUIPADOS 
COM OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. SERVIÇOES DE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES 
DOS MÓDULOS DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, 
MODULO DE CONTROLE DE VELOCIDADE VDO, MÓDULOES DE CARROCERIA L.U, MÓDULO DE GERENCIAMENTO 
POWETRAIN PTM, MÓDULO DA INJEÇÃO ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, MÓDULO DE 
CARROCERIA FR. MÓDULO DE DOSADOR ARLA MBB, MÓDULO DOSADOR CUMMINS, BOMBA DOSADORA ARLA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 180 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 140,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

e 
Aceito para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 125,5000 e a quantidade de 180 Unidade 
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Item: 6 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 	 0026E 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS LEVES EM 	MOVEIS 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: TINTAS, 
MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 120 
Valor Estimado: R$ 68,0000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: DSC AUTO PECAS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 68;0000 e a quantidade de 120 Unidade . 

Item: 7 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS MÉDIOS COMO: CAMINHÃO LEVE, 
MICROONIBUS E VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO 
OU TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E 
DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS 
SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 70,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado • Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: DSC AUTO PECAS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 70,0000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Item: 8 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS PESADOS COMO: ÔNIBUS E 
CAMINHÕES, COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU 
TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO- DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. 
DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E EI_ETRODO. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 80 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 72,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: DSC AUTO PECAS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 72,0000 e a quantidade de 80 Unidade . 

Item: 9 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica • Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANGUEIRA, INCLUINDO RETIRADA, INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM 
E PREPARAÇÃO DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 120,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: NELSON GAIO, pelo melhor lance de R$ 34,7000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Item: 10 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE 
TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 65,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/0 
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Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de R$ 40,0000 e a quantidade de 40 Unidade . 

Item: 11 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR, 
FURGÃO, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES, INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 70,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de R$ 70,0000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Item: 12 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS RADIADORES DAS MAQUINAS PESADAS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 
SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 80,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de R$ 80,0000 e a quantidade de 60 Unidade 

Item: 13 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TURBINAS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, TESTE, RECONDICIONAMENTO DE TURBINAS DA LINHA DIESEL. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 120,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: TIAGO TURRA, pelo melhor lance de R$ 107,9900 e a quantidade de 200 Unidade . 

Item: 14 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E 
SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 80 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 238,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 225,2000 e a quantidade de 80 Unidade . 

Item: 15 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS E 
CAMINHONETES, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, 
TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, 
ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM 
PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 168,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
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Aplicabilidade Margem de Preferência: NCO 26 

Aceito para: DSC AUTO PECAS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 153,5100 e a quantidade de 60 Unidade . 

Item: 16 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 
CAMINHONETE A DIESEL, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, 
PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE 
FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 146,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 124,1000 e a quantidade de 100 Unidade 

Item: 17 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: 
RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E 
SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 70 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 140,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 125,5000 e a quantidade de 70 Unidade . 

Item: 18 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES TRATOR E 
FURGÕES, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR 
E BOMBA DE OLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 196,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 188,4000 e a quantidade de 100 Unidade 

Item: 19 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, 
ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 80 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 243,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 225,0000 e a quantidade de 80 Unidade . 
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Item: 20 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS LEVES E 
CAMINHONETES, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 
DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 222,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: DSC AUTO PECAS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 206,1600 e a quantidade de 30 Unidade . 

Item: 21 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS MÉDIOS EM ÔNIBUS E MICRO-
ÔNIBUS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR 
E BOMBA DE OLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 222,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 211,5000 e a quantidade de 40 Unidade . 

Item: 22 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 
REPARO NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR 
ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 130,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS, pelo melhor lance de R$ 130,0000 e a 
quantidade de 40 Unidade . 

Item: 23 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS COMPREENDENDO: REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 125,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS, pelo melhor lance de R$ 125,0000 e a 
quantidade de 30 Unidade . 

Item: 24 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES COMPREENDENDO: REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 125,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 
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Aceito para: MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS, pelo melhor lance de R$ 125,0000 e a 
quantidade de 30 Unidade . 

Item: 25 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
COMPREENDENDO SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 135,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 124,5000 e a quantidade de 40 Unidade 

Item: 26 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, 
HIDRÁULICO EM GERAL DOS VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
BRUNIMENTO, SOLDA, TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇAO, SERVIÇO DE MANGUEIRAS, SETOR DE 
DIREÇÃO E HIDRÁULICO ARBITAL. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 350 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 130,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: HIDRAULICA REAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 129,0000 e a quantidade de 350 Unidade . 

Item: 27 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, 
CAMINHONETES E FURGÕES, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO 
DOS MÓDULOS DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E 
PÓS - TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE BOMBA 
DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR 
LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 105,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: DSC AUTO PECAS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 101,6000 e a quantidade de 40 Unidade . 

Histórico 

Item: 1 - Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Valor Unit. Valor Global 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Registro 

77.805.026/0001-31 AUTO 	 Sim 	 Sim 	 100 	R$ 93,5000 R$ 9.350,0000 07/12/2020 
MECANICA 	 09:38:27 
REALEZA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 
AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEICULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, 
BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA 
BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR 
DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, 
CAME DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA 
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INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO 
BASCULANTE, JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA ALIMENTADORA, 
BOMBA ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, 
BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, VÁLVULA REGULADORA 
DE PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. MARCA - RETIFICA REALEZA. 

	

06.335.933/0001-16 TIAGO 	Sim 	Sim 	 100 	R$ 108,0000 R$ 10.800,0000 08/12/2020 

	

TURRA 	 11:50:05 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 
AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEICULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, 
BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA 
BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR 
DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, 
CAME DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO 
BASCULANTE, JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA ALIMENTADORA, 
BOMBA ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, 
BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ROLETES, REPARO DA 
BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 108,0000 06.335.933/0001-16 10/12/2020 13:30:24:880 

R$ 93,5000 77.805.026/0001-31 10/12/2020 13:30:24:880 

R$ 93,0000 06.335.933/0001-16 10/12/2020 13:37:12:950 

R$ 92,0000 77.805.026/0001-31 10/12/2020 13:38:01:617 

R$ 91,5000 06.335.933/0001-16 10/12/2020 13:38:19:390 

R$ 91,0000 77.805.026/0001-31 10/12/2020 13:39:37:210 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

• 

Data 	 Observações 

10/12/2020 
13:31:50 

10/12/2020 
13:45:55 

10/12/2020 
13:45:55 

10/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, 
14:57:11 CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31. 

10/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AUTO MECANICA 
15:45:28 REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31. 

11/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, 
07:46:32 CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31, pelo melhor lance de R$ 91,0000. 

11/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA 
08:31:17 LTDA - CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Valor 
CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade 

ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 
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Sim 	 200 	R$ 83,3000 R$ 16.660,00Iesie //12/2020 
09:38:27 

11/01/2021 

77.805.026/0001-31 AUTO 	 Sim 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, 
COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO 
INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA 
INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, 
CAME DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO 
BASCULANTE, JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, 
VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ROLETES, 
REPARO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, SOLENOIDE. MARCA - RETIFICA REALEZA. 

	

06.335.933/0001-16 TIAGO 	 Sim 	 Sim 	 200 	R$ 97,0000 R$ 19.400,0000 08/12/2020 

	

TURRA 	 11:50:05 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, 
COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO 
INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA 
INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, 
CAME DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO 
BASCULANTE, JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, 
VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ROLETES, 
REPARO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNI3J/CPF Data/Hora Registro 

R$ 97,0000 06.335.933/0001-16 10/12/2020 13:30:24:880 

R$ 83,3000 77.805.026/0001-31 10/12/2020 13:30:24:880 

R$ 83,0000 06.335.933/0001-16 10/12/2020 13:37:23:443 

R$ 82,0000 77.805.026/0001-31 10/12/2020 13:38:14:980 

R$ 81,8000 06.335.933/0001-16 10/12/2020 13:39:22:520 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Aceite 

Data 

10/12/2020 
13:31:56 

10/12/2020 
13:45:55 

10/12/2020 
13:45:55 

10/12/2020 
14:57:48 

10/12/2020 
15:16:57 

10/12/2020 

Observações 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor TIAGO TURRA, CNPJ/CPF: 
06.335.933/0001-16. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor TIAGO TURRA, 
CNPJ/CPF: 06.335.933/0001-16. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: TIAGO TURRA, CNPJ/CPF: 
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17:20:17 06.335.933/0001-16, pelo melhor lance de R$ 81,8000. 

11/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: TIAGO TURRA - CNPJ/CPF: 
08:31:17 06.335.933/0001-16 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 3 - Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Data/Hora CNP]/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Valor Unit. Valor Global 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Registro 

	

77.805.026/0001-31 AUTO 	 Sim 	 Sim 	 120 	R$ 93,5000 R$ 11.220,0000 07/12/2020 
MECANICA 	 09:38:27 
REALEZA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM 
LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO 
DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, 
BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA 
REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE BOMBA INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, 
BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, 
REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, JUNTA DE 
AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, VALVULA REGULADORA DE 
PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. MARCA - RETIFICA REALEZA. 

	

06.335.933/0001-16 TIAGO 	 Sim 	 Sim 	 120 	R$ 108,0000 R$ 12.960,0000 08/12/2020 
TURRA 	 11:50:05 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
MICRO-ONIBUS, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM 
LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO 
DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, 
BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA 
REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, 
BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, 
REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, JUNTA DE 
AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA REGULADORA DE 
PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 108,0000 06.335.933/0001-16 10/12/2020 13:30:24:880 

R$ 93,5000 77.805.026/0001-31 10/12/2020 13:30:24:880 

R$ 93,0000 06.335.933/0001-16 10/12/2020 13:37:31:613 

R$ 92,0000 77.805.026/0001-31 10/12/2020 13:38:32:530 

R$ 91,8000 06.335.933/0001-16 10/12/2020 13:39:45:973 

R$ 91,5000 77.805.026/0001-31 10/12/2020 13:40:06:387 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 
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Habilitado 

• 

• 
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Data 	 Observações 
	 0'027,  

10/12/2020 
13:32:11 

10/12/2020 
13:45:55 

10/12/2020 
13:45:55 

10/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, 
14:58:24 CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31. 

10/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AUTO MECANICA 
15:45:49 REALEZA LTDA, CNIDJ/CPF: 77.805.026/0001-31. 

11/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, 
07:46:39 CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31, pelo melhor lance de R$ 91,5000. 

11/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA 
08:31:17 LTDA - CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31 

11/01/2021 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 4 - Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração Fornecedor 

	

	 Quantidade Valor Unit. Valor Global 
ME/EPP ME/EPP/COOP 

AUTO 	 Sim 	 Sim 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS 
SISTEMAS FLEX, DIESEL E PÓS - TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO 
SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS SENSORES E 
ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. MARCA - RETIFICA REALEZA. 

06.335.933/0001-16 TIAGO 	Sim 	Sim 	 150 	R$ 123,0000 R$ 18.450,0000 08/12/2020 
TURRA 	 11:50:05 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS 
SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO 
SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS SENSORES E 
ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

• Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 123,0000 06.335.933/0001-16 10/12/2020 13:30:24:880 

R$ 106,2500 77.805.026/0001-31 10/12/2020 13:30:24:880 

R$ 106,0000 06.335.933/0001-16 10/12/2020 13:37:39:853 

R$ 105,0000 77.805.026/0001-31 10/12/2020 13:38:54:080 

R$ 104,8000 06.335.933/0001-16 10/12/2020 13:40:02:323 

R$ 103,5000 77.805.026/0001-31 10/12/2020 13:40:50:980 

R$ 103,4900 06.335.933/0001-16 10/12/2020 13:41:16:063 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

CNPJ/CPF 

77.805.026/0001-31 150 	R$ 106,2500 R$ 15.937,5000 07/12/2020 
09:38:27 

Data/ Hora 
Registro 

Eventos do Item 

Evento Data 

10/12/2020 
13:32:18 

10/12/2020 
13:43:16 

 

Observações 

Aberto 

Encerrado 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

 

Abertura do prazo de 
	

10/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor TIAGO TURRA, CNPJ/CPF: 
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11/01/2021 

Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

14:58:35 

10/12/2020 
15:17:15 

10/12/2020 
17:20:27 

11/12/2020 
08:31:17 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

06.335.933/0001-16. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor TIAGO TURRA, 
CNPJ/CPF: 06.335.933/0001-16. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: TIAGO TURRA, CNPJ/CPF: 
06.335.933/0001-16, pelo melhor lance de R$ 103,4900. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: TIAGO TURRA - CNPJ/CPF: 
06.335.933/0001-16 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 5 - Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNI))/CPF 	Fornecedor Porte 	Declaração Quantidade Valor link. Valor Global Data/Hora ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Registro 

Sim 	 Sim 	 180 	R$ 125,5000 R$ 22.590,0000 07/12/2020 
09:38:27 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA 
BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, 
EFETUAR TESTES DE INTER COOLER NO VEÍCULO, REMOVER E INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE 
ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS SENSORES E ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM 
DA VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE 
FLUXO DE GASES DE RETORNO PÓS VÁLVULA EGR DOS VEÍCULOS EQUIPADOS COM OS SISTEMAS 
MENCIONADO, EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. SERVIÇOS DE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES 
DOS MÓDULOS DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS DE CONTROLE DE VELOCIDADE 
SEVA, MODULO DE CONTROLE DE VELOCIDADE VDO, MÓDULOS DE CARROCERIA L.U, MÓDULO DE 
GERENCIAMENTO POWER TRAIN PTM, MÓDULO DA INJEÇÃO ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO 
DA INJEÇÃO MR, MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO DE DOSADOR ARLA MBB, MODULO DOSADOR 
CUMMINS, BOMBA DOSADORA ARLA. MARCA - RETIFICA REALEZA. 

	

06.335.933/0001-16 TIAGO 	Sim 	 Sim 	 180 	R$ 138,0000 R$ 24.840,0000 08/12/2020 

	

TURRA 	 11:50:05 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA 
BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, 
EFETUAR TSTES DE INTERCOOLER NO VEÍCULO, REMOVER E INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE 
ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM 
DA VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE 
FLUXO DE GASES DE RETORNO PÓS VÁLVULA EGR DOS VEÍCULOS EQUIPADOS COM OS SISTEMAS 
MENCIONADO, EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. SERVIÇOES DE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES 
DOS MÓDULOS DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS DE CONTROLE DE VELOCIDADE 
SEVA, MODULO DE CONTROLE DE VELOCIDADE VDO, MÓDULOES DE CARROCERIA L.U, MÓDULO DE 
GERENCIAMENTO POWETRAIN PTM, MÓDULO DA INJEÇÃO ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA 
INJEÇÃO MR, MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO DE DOSADOR ARLA MBB, MODULO DOSADOR 
CUMMINS, BOMBA DOSADORA ARLA. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 
	

CNP)/ CPF 
	

Data/Hora Registro 

	

R$ 138,0000 
	

06.335.933/0001-16 
	

10/12/2020 13:30:24:880 

	

R$ 125,5000 
	

77.805.026/0001-31 
	

10/12/2020 13:30:24:880 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

77.805.026/0001-31 AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA • 

• 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Data 	 Observações 

10/12/2020 
13:46:09 

10/12/2020 
14:01:49 

10/12/2020 
14:01:49 

10/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, 
14:58:49 CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31. 

10/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AUTO MECANICA 
15:46:13 REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31. 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 
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11/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REAL 	27, 
07:46:45 CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31, pelo melhor lance de R$ 125,5000. 

11/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA 
08:31:17 - CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 6 - Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Valor CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 
	

120 	R$ 68,0000 R$ 8.160,0000 10/12/2020 
PECAS EIRELI 
	

11:02:13 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
LEVES EM AUTOMÓVEIS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 
GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E 
SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE 
SOLDA E ELETRODO. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 68,0000 	 23.656.004/0001-28 	 10/12/2020 13:30:24:880 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

11/01/2021 

Aceite 

Habilitado 

Valor Global Data/Hora  Registro 

Data 	 Observações 

10/12/2020 
13:46:16 

10/12/2020 
14:01:49 

10/12/2020 
14:01:49 

10/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, 
14:59:19 CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28. 

10/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DSC AUTO PECAS 
15:39:51 EIRELI, CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28. 

11/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, 
07:56:47 CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28, pelo melhor lance de R$ 68,0000. 

11/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI -
08:31:17 CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 7 - Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecãnica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Valor 	 Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade 	 Valor Global 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 	 Registro 

100 	R$ 70,0000 R$ 7.000,0000 10/12/2020 

	

PECAS EIRELI 	 11:02:13 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
MÉDIOS COMO: CAMINHÃO LEVE, MICROÔNIBUS E VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA 
DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 
R$ 70,0000 	 23.656.004/0001-28 

	
10/12/2020 13:30:24:880 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 
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Data 

10/12/2020 
13:46:22 

10/12/2020 
14:01:49 

10/12/2020 
14:01:49 

10/12/2020 
14:59:31 

10/12/2020 
15:40:10 

11/12/2020 
07:56:55 

11/12/2020 
08:31:17  

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, 
CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DSC AUTO PECAS 
EIRELI, CNP3/CPF: 23.656.004/0001-28. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, 
CNP3/CPF: 23.656.004/0001-28, pelo melhor lance de R$ 70,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI - 
CNIDJ/CPF: 23.656.004/0001-28 

11/01/2021 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Observações 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 8 - Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Valor 	 Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade 	 Valor Global 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 	 Registro 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	 Sim 	 80 	R$ 72,0000 R$ 5.760,0000 10/12/2020 
PECAS EIRELI 	 11:02:13 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS 
PESADOS COMO: ÔNIBUS E CAMINHÕES, COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE 
AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP)/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 72,0000 	 23.656.004/0001-28 	 10/12/2020 13:30:24:880 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

• 

• Data 

10/12/2020 
13:46:28 

10/12/2020 
14:01:49 

10/12/2020 
14:01:49 

10/12/2020 
14:59:41 

10/12/2020 
15:40:42 

11/12/2020 
07:57:01 

11/12/2020 
08:31:17  

Observações 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, 
CNP)/CPF: 23.656.004/0001-28. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DSC AUTO PECAS 
EIRELI, CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, 
CNP3/CPF: 23.656.004/0001-28, pelo melhor lance de R$ 72,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI - 
CNP)/CPF: 23.656.004/0001-28 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 9 - Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP)/CPF 	Fornecedor Porte 	Declaração Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora 
ME/EPP ME/EPP/COOF 	 Registro 
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14.019.100/0001-74 GELSON 	Sim 	Sim 	 100 	R$ 120,0000 R$ 12.000,0000 09/12/2020 
ASTOR 
	

08:53:42 
MORE 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE MANGUEIRA, INCLUINDO RETIRADA, 
INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E PREPARAÇÃO DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE. 

	

79.041.299/0001-82 NELSON 	Sim 	Sim 	 100 	R$ 120,0000 R$ 12.000,0000 10/12/2020 
GAIO 	 08:35:14 

Descrição 	Detalhada do Objeto Ofertado: 	SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRA, 	INCLUINDO 	RETIRADA, 
INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E PREPARAÇÃO DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 120,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 13:30:24:880 

R$ 120,0000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 13:30:24:880 

R$ 119,0000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 13:47:23:690 

R$ 118,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 13:47:34:503 

R$ 117,5000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 13:48:05:397 

R$ 115,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 13:48:18:683 

R$ 114,5000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 13:48:32:190 

R$ 113,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 13:48:44:293 

R$ 112,0000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 13:48:58:480 

R$ 110,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 13:49:10:213 

R$ 109,5000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 13:53:48:400 

R$ 105,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 13:54:03:340 

R$ 104,0000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 13:54:20:990 

R$ 103,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 13:54:34:307 

R$ 102,5000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 13:54:49:900 

R$ 102,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 13:55:00:707 

R$ 100,0000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 13:55:16:183 

R$ 98,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 13:55:26:937 

R$ 97,0000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 13:55:37:990 

R$ 95,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 13:55:47:460 

R$ 94,5000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 13:56:01:953 

R$ 90,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 13:56:11:553 

R$ 89,0000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 13:56:25:900 

R$ 85,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 13:56:43:490 

R$ 84,0000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 13:56:54:593 

R$ 80,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 13:57:03:137 

R$ 79,0000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 13:57:16:427 

R$ 75,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 13:57:26:473 

• R$ 73,0000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 13:57:41:103 

R$ 70,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 13:57:52:203 

R$ 69,0000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 13:58:07:563 

R$ 65,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 13:58:18:523 

R$ 64,0000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 13:59:46:737 

R$ 60,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 13:59:56:520 

R$ 58,0000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 14:00:55:410 

R$ 55,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 14:01:08:477 

R$ 54,0000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 14:02:20:313 

R$ 53,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 14:02:49:977 

R$ 52,9000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 14:03:16:107 

R$ 52,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 14:03:43:540 

R$ 51,9000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 14:04:56:940 

R$ 51,8000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 14:05:12:120 

R$ 51,5000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 14:06:34:990 

R$ 51,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 14:06:47:367 
R$ 50,9000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 14:07:44:967 
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R$ 50,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 
R$ 49,9000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 

R$ 49,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 
R$ 48,9000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 

R$ 48,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 

R$ 47,9000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 

R$ 47,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 

R$ 46,9000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 

R$ 45,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 

R$ 44,9000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 

R$ 44,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 

R$ 43,9000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 

R$ 42,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 

R$ 41,9000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 

R$ 41,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 

R$ 40,9000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 

R$ 40,5000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 

R$ 40,4000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 

R$ 40,2000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 

R$ 40,1000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 

R$ 39,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 

R$ 38,9000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 

R$ 35,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 

R$ 34,9000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 

R$ 34,8000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 

R$ 34,7000 79.041.299/0001-82 10/12/2020 

14:07:58:757 

14:09:29:790 

14:09:42:143 

14:11:00:780 

14:11:38:740 

14:12:47:470 

14:13:39:267 

14:14:53:927 

14:15:49:550 

14:17:04:590 

14:17:14:620 

14:18:30:000 

14:20:08:190 

14:21:22:953 

14:21:35:063 

14:22:53:813 

14:23:25:223 
	 • 

14:24:29:607 

14:24:45:563 

14:25:18:613 

14:25:44:367 

14:27:03:147 

14:28:26:133 

14:29:34:730 

14:30:48:813 

14:31:21:267 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

10/12/2020 
13:46:35 

10/12/2020 
14:33:21 

10/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor NELSON GAIO, CNPJ/CPF: 
15:00:07 79.041.299/0001-82. 

10/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NELSON GAIO, 
15:06:16 CNPJ/CPF: 79.041.299/0001-82. 

11/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: NELSON GAIO, CNPJ/CPF: 
08:00:02 79.041.299/0001-82, pelo melhor lance de R$ 34,7000. 

11/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: NELSON GAIO - CNPJ/CPF: 
08:31:17 79.041.299/0001-82 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item Aberto. 

Item encerrado. • 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 10 - Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Valor 	 Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade 	 Valor Global 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 	 Registro 

	

14.019.100/0001-74 GELSON 	Sim 	 Sim 	 40 	R$ 65,0000 R$ 2.600,0000 09/12/2020 

	

ASTOR MORE 	 08:53:42 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 
AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS LEVES, COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS 
VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	 Sim 	 40 	R$ 65,0000 R$ 2.600,0000 10/12/2020 

	

PECAS EIRELI 	 11:02:13 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 
AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS LEVES, COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS 
VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNI:U/CPF Data/Hora Registro 
R$ 65,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 13:30:24:880 

R$ 65,0000 23.656.004/0001-28 10/12/2020 13:30:24:880 

R$ 64,3100 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:02:19:610 

R$ 64,3000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 14:10:39:167 

R$ 63,8400 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:10:39:567 

R$ 63,4000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 14:10:53:403 

R$ 63,2600 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:10:53:797 

R$ 63,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 14:11:06:093 

R$ 62,1500 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:11:06:500 

R$ 61,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 14:11:28:000 

R$ 60,7000 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:11:28:373 

R$ 60,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 14:12:50:967 

R$ 59,6300 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:12:51:493 

R$ 59,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 14:13:10:473 

R$ 58,2200 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:13:10:703 

R$ 57,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 14:14:10:783 

R$ 56,4500 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:14:11:093 

R$ 56,4400 14.019.100/0001-74 10/12/2020 14:14:53:543 

R$ 55,6100 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:14:54:383 

R$ 55,6000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 14:16:13:390 

R$ 54,9000 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:16:15:043 

R$ 54,8900 14.019.100/0001-74 10/12/2020 14:16:45:900 

R$ 54,0700 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:17:06:300 

R$ 50,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 14:18:41:687 

R$ 49,7500 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:18:42:183 

R$ 48,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 14:19:11:103 

R$ 47,3500 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:19:11:583 

R$ 45,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 14:20:58:837 

R$ 44,6500 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:20:59:297 

R$ 44,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 14:21:15:587 

R$ 43,8900 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:21:16:020 

R$ 43,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 14:23:03:627 
R$ 42,8800 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:23:04:427 
R$ 42,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 14:23:14:990 
R$ 42,2500 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:23:15:060 
R$ 41,9900 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:25:10:023 
R$ 40,0000 14.019.100/0001-74 10/12/2020 14:25:54:310 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Data 	 Observações 
10/12/2020 
14:02:18 

10/12/2020 
14:27:54 

10/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
15:00:28 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

10/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR 
15:21:36 MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Aceite 11/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
08:12:50 14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de R$ 40,0000. 
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11/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE -
08:31:17 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 11 - Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Valor 	 Data/Hora CNP3/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade 	 Valor Global 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 	 Registro 

14.019.100/0001-74 GELSON 	Sim 	 Sim 	 100 	R$ 70,0000 R$ 7.000,0000 09/12/2020 

	

ASTOR MORE 	 09:00:33 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR, FURGÃO, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA 
DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP)/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 70,0000 	 14.019.100/0001-74 	 10/12/2020 13:30:24:880 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Habilitado 

Data 

10/12/2020 
14:02:23 

10/12/2020 
14:13:48 

10/12/2020 
14:13:48 

10/12/2020 
15:00:38 

10/12/2020 
15:26:18 

11/12/2020 
08:12:55 

11/12/2020 
08:31:17  

Observações 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo c fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR 
MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de R$ 70,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Não existem intenções de recurso para o item 
	 • 

Item: 12 - Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP)/CPF 	Fornecedor Porte 	Declaração Quantidade 
 Valor 	Valor Global Data/Hora 

ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 	 Registro 

14.019.100/0001-74 GELSON 	Sim 	 Sim 	 60 	R$ 80,0000 R$ 4.800,0000 09/12/2020 
ASTOR MORE 	 09:00:33 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DAS MAQUINAS PESADAS, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 
CANALETAS. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP)/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 80,0000 	 14.019.100/0001-74 
	

10/12/2020 13:30:24:880 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Data 	 Observações 

10/12/2020 Item Aberto. 
14:02:29 
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Encerrada Disputa Aberta 

Encerrado 

10/12/2020 Encerrada etapa aberta do item. 
14:13:48 

10/12/2020 
14:13:48 

28 
Item encerrado. 
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Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

10/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
15:00:50 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

10/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR 
15:26:32 MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

11/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
08:13:01 14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de R$ 80,0000. 

11/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE -
08:31:17 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74 

Não existem interaes de recurso para o item 

Item: 13 - Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Data/Hora 
CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Valor Unit. Valor Global 

ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Registro 

	

77.805.026/0001-31 AUTO 	 Sim 	 Sim 	 200 	R$ 108,0000 R$ 21.600,0000 07/12/2020 
MECANICA 	 09:54:01 
REALEZA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TURBINAS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM, TESTE, RECONDICIONAMENTO DE 
TURBINAS DA LINHA DIESEL. MARCA - RETIFICA REALEZA. 

	

06.335.933/0001-16 TIAGO 	Sim 	 Sim 
	

200 	R$ 118,0000 R$ 23.600,0000 08/12/2020 
TURRA 
	

11:51:48 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TURBINAS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM, TESTE, RECONDICIONAMENTO DE 
TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 118,0000 06.335.933/0001-16 10/12/2020 13:30:24:880 

R$ 108,0000 77.805.026/0001-31 10/12/2020 13:30:24:880 

R$ 107,9900 06.335.933/0001-16 10/12/2020 14:03:11:707 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

10/12/2020 
14:02:33 

10/12/2020 
14:13:48 

10/12/2020 
14:13:48 

10/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor TIAGO TURRA, CNPJ/CPF: 
15:01:03 06.335.933/0001-16. 

10/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor TIAGO TURRA, 
15:17:27 CNPJ/CPF: 06.335.933/0001-16. 

10/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: TIAGO TURRA, CNPJ/CPF: 
17:20:36 06.335.933/0001-16, pelo melhor lance de R$ 107,9900. 

11/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: TIAGO TURRA - CNPJ/CPF: 
08:31:17 06.335.933/0001-16 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

• Encerrada Disputa Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 14 - Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecãnica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 
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Fornecedor Porte 	Declaração Quantidade Valor Unit. Valor Global 
ME/EPP ME/EPP/COOP 

77.805.026/0001-31 AUTO 	 Sim 	Sim 	 80 	R$ 225,2000 R$ 18.016,0000 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, 
PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIR ALTURA DE CABEÇOTES, 
TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE 
VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR 
CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. MARCA - RETIFICA REALEZA. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 225,2000 	 77.805.026/0001-31 
	

10/12/2020 13:30:24:880 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

11/01/2021 

CNP)/CPF Data/ Hora 
Registro 

07/12/2020 
09:54:01 

Data 	 Observações 

10/12/2020 
14:02:40 

10/12/2020 
14:13:48 

10/12/2020 
14:13:48 

10/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, 
15:01:22 CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31. 

10/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AUTO MECANICA 
15:46:50 REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31. 

11/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, 
07:46:52 CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31, pelo melhor lance de R$ 225,2000. 

11/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA 
08:31:17 - CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

• 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 15 - Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Data/Hora CNP)/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Valor Unit. Valor Global 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Registro 

77.805.026/0001-31 AUTO 	 Sim 	Sim 	 60 	R$ 154,5000 R$ 9.270,0000 07/12/2020 
MECANICA 	 09:54:02 
REALEZA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS LEVES 
EM AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIR ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 
RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 
MARCA - RETIFICA REALEZA. 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 
	

Sim 	 Sim 
	

60 	R$ 168,0000 R$ 10.080,0000 10/12/2020 
PECAS 
	

11:02:13 
EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS LEVES 
EM AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIR! ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA. ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 
RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 
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Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 168,0000 23.656.004/0001-28 10/12/2020 13:30:24:880 

R$ 154,5000 77.805.026/0001-31 10/12/2020 13:30:24:880 

R$ 154,2400 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:14:19:317 

R$ 154,0000 77.805.026/0001-31 10/12/2020 14:22:43:610 

R$ 153,5100 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:22:44:113 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

10/12/2020 
14:14:18 

10/12/2020 
14:24:44 

10/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, 
15:02:18 CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28. 

10/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DSC AUTO PECAS 
15:41:04 EIRELI, CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28. 

11/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
07:57:09 23.656.004/0001-28, pelo melhor lance de R$ 153,5100. 

11/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI -
08:31:17 CNRJ/CPF: 23.656.004/0001-28 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 16 - Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNI23/CPF 	Fornecedor Porte 	Declaração Quantidade Valor Unit. 
ME/EPP ME/EPP/COOP 

Data/ Hora 
Registro 

Valor Global 

77.805.026/0001-31 AUTO 	 Sim 	 Sim 	 100 	R$ 124,1000 R$ 12.410,0000 07/12/2020 
MECANICA 	 09:54:02 
REALEZA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO LEVE, 
CAMINHÃO TRATOR E CAMINHONETE A DIESEL, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIR ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 
RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 
MARCA - RETIFICA REALEZA. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP3/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 124,1000 	 77.805.026/0001-31 
	

10/12/2020 13:30:24:880 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 

10/12/2020 
14:14:24 

10/12/2020 
14:27:49 

10/12/2020 
14:27:49 

10/12/2020 
15:02:30 

10/12/2020 
15:47:07 

11/12/2020 
07:46:58 

11/12/2020 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Observações 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, 
CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AUTO MECANICA 
REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, 
CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31, pelo melhor lance de R$ 124,1000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA 
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08:31:17 - CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 17 - Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

	

Porte Declaração 	 ata/Hr CNP)/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Valor Unit. Valor Global D 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Registr

o
o

a 
 

77.805.026/0001-31 AUTO 	 Sim 	Sim 	 70 	R$ 125,5000 R$ 8.785,0000 07/12/2020 
MECANICA 	 09:54:02 
REALEZA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIR ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. MARCA - RETIFICA REALEZA. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 125,5000 	 77.805.026/0001-31 
	

10/12/2020 13:30:24:880 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

10/12/2020 
14:14:30 

10/12/2020 
14:27:49 

10/12/2020 
14:27:49 

10/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, 
15:03:00 CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31. 

10/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AUTO MECANICA 
15:47:29 REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31. 

11/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, 
07:47:20 CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31, pelo melhor lance de R$ 125,5000. 

11/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA 
08:31:17 - CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 18 - Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP.I/CPF 	Fornecedor Porte 	Declaração Quantidade Valor Unit. 
ME/EPP ME/EPP/COOP 

Data/ Hora 
Registro 

Valor Global 

77.805.026/0001-31 AUTO 	 Sim 	 Sim 	 100 	R$ 188,4000 R$ 18.840,0000 07/12/2020 
MECANICA 	 09:54:02 
REALEZA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES LEVES, 
CAMINHÕES TRATOR E FURGÕES, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. MARCA - RETIFICA REALEZA. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNIWCPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 188,4000 	 77.805.026/0001-31 
	

10/12/2020 13:30:24:880 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 
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0286 
Data 

10/12/2020 
14:14:35 

10/12/2020 
14:27:49 

10/12/2020 
14:27:49 

10/12/2020 
15:03:11 

10/12/2020 
15:47:52 

11/12/2020 
07:47:26 

11/12/2020 
08:31:17  

Observações 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, 
CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AUTO MECANICA 
REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31. 

Aceite individual dá proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, 
CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31, pelo melhor lance de R$ 188,4000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA 
- CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 19 - Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor Porte 	Declaração Quantidade Valor Unit. 
ME/EPP ME/EPP/COOP 

Data/ Hora 
Registro 

Valor Global 

77.805.026/0001-31 AUTO 	 Sim 	Sim 	 80 	R$ 225,0000 R$ 18.000,0000 07/12/2020 
MECANICA 	 09:54:02 
REALEZA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE 
VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E 
COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO 
DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. MARCA - RETIFICA REALEZA. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP3/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 225,0000 	 77.805.026/0001-31 	 10/12/2020 13:30:24:880 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

10/12/2020 Item Aberto. 
14:28:01 

10/12/2020 Encerrada etapa aberta do item. 
14:39:27 

10/12/2020 Item encerrado. 
14:39:27 

10/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, 
15:03:40 CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31. 

10/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AUTO MECANICA 
15:48:10 REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31. 

11/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, 
07:47:34 CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31, pelo melhor lance de R$ 225,0000. 

11/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA 
08:31:17 - CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31 

Não existem intenções de recurso para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item: 20 - Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP3/CPF 	Fornecedor Porte 	Declaração Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora 
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ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Registro 

	

77.805.026/0001-31 AUTO 	 Sim 	 Sim 	 30 	R$ 209,5000 R$ 6.285,0000 07/12/2020 
MECANICA 	 09:54:02 
REALEZA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES 
EM AUTOMÓVEIS LEVES E CAMINHONETES, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 
GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
13.032/08. MARCA - RETIFICA REALEZA. 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	 Sim 	 30 	R$ 222,0000 R$ 6.660,0000 10/12/2020 
PECAS 	 11:02:13 
EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES 
EM AUTOMÓVEIS LEVES E CAMINHONETES, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 
GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
13.032/08. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 222,0000 23.656.004/0001-28 10/12/2020 13:30:24:880 

R$ 209,5000 77.805.026/0001-31 10/12/2020 13:30:24:880 

R$ 209,0700 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:28:08:233 

R$ 208,3000 77.805.026/0001-31 10/12/2020 14:31:57:710 

R$ 207,6900 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:31:57:977 

R$ 207,5000 77.805.026/0001-31 10/12/2020 14:32:21:813 

R$ 207,1800 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:32:22:783 

R$ 207,0000 77.805.026/0001-31 10/12/2020 14:33:57:720 

R$ 206,1600 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:33:58:177 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Data 

10/12/2020 
14: 28 :07 

10/12/2020 
14:39:27 

10/12/2020 
14:39:27 

10/12/2020 
15:04:24 

10/12/2020 
15:41:30 

11/12/2020 
07:57:41 

11/12/2020 
08:31:17 

Observações 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, 
CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DSC AUTO PECAS 
EIRELI, CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23.656.004/0001-28, pelo melhor lance de R$ 206,1600. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI - 
CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 21 - Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Data/Hora CNP]/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Valor Unit. Valor Global 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Registro 

77.805.026/0001-31 AUTO 	 Sim 	 Sim 	 40 	R$ 211,5000 R$ 8.460,0000 07/12/2020 
MECANICA 	 09:56:47 
REALEZA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS MÉDIOS 
EM ÔNIBUS E MICRO- ÔNIBUS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
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10/12/2020 Aberto 	 Item Aberto. 
14:28:18 

Encerrada Disputa 	10/12/2020 
Aberta 	 14:39:27 

10/12/2020 
14:39:27 

Abertura do prazo de 10/12/2020 
Convocação - Anexo 	15:05:28 

Encerrado Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor MOUSER FRANCISCO DE MOURA 
REPARACAO DE SOFAS, CNPJ/CPF: 05.342.665/0001-05. 

Encerrada etapa aberta do item. 

11/01/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BR 
BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DE 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. MARCA - RETIFICA REALEZA. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 
	

CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 211,5000 
	

77.805.026/0001-31 	 10/12/2020 13:30:24:880 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 

10/12/2020 
14:28:12 

10/12/2020 
14:39:27 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Observações 

10/12/2020 Item encerrado. 
14:39:27 

10/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, 
15:05:00 CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31. 

10/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AUTO MECANICA 
15:48:24 REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31. 

11/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, 
07:47:54 CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31, pelo melhor lance de R$ 211,5000. 

11/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA 
08:31:17 - CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31 

Não existem intenções de recurso para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

• Habilitado 

• 

Item: 22 - Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Data/Hora 
CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Valor Unit. Valor Global 

ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Registro 

	

05.342.665/0001-05 MOUSER 	Sim 	Sim 	 40 	R$ 130,0000 R$ 5.200,0000 09/12/2020 
FRANCISCO 	 13:58:24 
DE MOURA 
REPARACAO 
DE SOFAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICROONIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 
PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 
	

CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 130,0000 
	

05.342.665/0001-05 	 10/12/2020 13:30:24:880 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

10/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MOUSER FRANCISCO 
15:19:40 DE MOURA REPARACAO DE SOFAS, CNPJ/CPF: 05.342.665/0001-05. 

11/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MOUSER FRANCISCO DE MOURA 
Aceite 

	

	 08:21:33 REPARACAO DE SOFAS, CNPJ/CPF: 05.342.665/0001-05, pelo melhor lance de R$ 
130,0000. 

Habilitado 	 11/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MOUSER FRANCISCO DE MOURA 
08:31:17 REPARACAO DE SOFAS - CNPJ/CPF: 05.342.665/0001-05 
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Encerramento do prazo 
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Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 23 - Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 
ME/EPP ME/EPP/COOP 

05.342.665/0001-05 MOUSER 	Sim 	 Sim 
FRANCISCO 
DE MOURA 
REPARACAO 
DE SOFAS 

Data/ Hora 
Registro 

30 	R$ 125,0000 R$ 3.750,0000 09/12/2020 
13:58:25 

CNPJ/CPF 	Fornecedor Qu entidade Valor Unit. Valor Global 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS 
COMPREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, 
TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP!/CPF 
	

Data/Hora Registro 

R$ 125,0000 	 05.342.665/0001-05 
	

10/12/2020 13:30:24:880 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

10/12/2020 
14:40:31 

10/12/2020 
14:53:19 

10/12/2020 
14:53:19 

10/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor MOUSER FRANCISCO DE MOURA 
15:05:41 REPARACAO DE SOFAS, CNPJ/CPF: 05.342.665/0001-05. 

10/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MOUSER FRANCISCO 
15:20:02 DE MOURA REPARACAO DE SOFAS, CNPJ/CPF: 05.342.665/0001-05. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MOUSER FRANCISCO DE MOURA 
REPARACAO DE SOFAS, CNID3/CPF: 05.342.665/0001-05, pelo melhor lance de R$ 
125,0000. 

11/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MOUSER FRANCISCO DE MOURA 
08:31:17 REPARACAO DE SOFAS - CNPJ/CPF: 05.342.665/0001-05 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa 
Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

11/12/2020 
08:21:42 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 24 - Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Valor Unit. Valor Global 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Registro 

	

05.342.665/0001-05 MOUSER 	Sim 	 Sim 	 30 	R$ 125,0000 R$ 3.750,0000 09/12/2020 
FRANCISCO 	 13:58:25 
DE MOURA 
REPARACAO 
DE SOFAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES 
COMPREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, 
TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 
	

Data/Hora Registro 

R$ 125,0000 	 05.342.665/0001-05 
	

10/12/2020 13:30:24:880 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 
	

Data 
	

Observações 
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Aberto 

Encerrada Disputa 
Aberta 

Encerrado 

10/12/2020 Item Aberto. 
14:40:37 

10/12/2020 
14:53:19 

10/12/2020 
14:53:19 

CO) 29O  
Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Data/ Hora 
Registro 

R$ 124,5000 R$ 4.980,0000 07/12/2020 
09:56:47 

Valor Unit. Valor Global 

11/01/2021 
	

COMI ASNET - O 8: (E COMPRAS DO GOVERNO 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

10/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor MOUSER FRANCISCO DE MOURA 
15:05:54 REPARACAO DE SOFAS, CNPJ/CPF: 05.342.665/W01-05. 

10/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MOUSER FRANCISCO 
15:20:25 DE MOURA REPARACAO DE SOFAS, CNPJ/CPF: 05.342.665/0001-05. 

11'12'2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MOUSER FRANCISCO DE MOURA 
08:21:49 REPARACAO DE SOFAS, CNPJ/CPF: 05.342.665/0001-05, pelo melhor lance de R$ 

125,0000. 

11/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MOUSER FRANCISCO DE MOURA 
08:31:17 REPARACAO DE SOFAS - CNPJ/CPF: 05.342.665/0001-05 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 25 - Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor Porte Declaração Quantidade 
ME/EPP ME/EPP/COOP 

77.805.026/0001-31 AUTO 	 Sim 	Sim 	 40 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 
MARCA - RETIFICA REALEZ. 

	

06.335.933/0001-16 TIAGO 	Sim 	Sim 	 40 	R$ 133,0000 R$ 5.320,0000 08/12/2020 

	

TURRA 	 11:53:27 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 
	

CNP3/CPF 
	

Data/Hora Registro 

	

R$ 133,0000 
	

06.335.933/0001-16 
	

10/12/2020 13:30:24:880 

	

R$ 124,5000 
	

77.805.026/0001-31 
	

10/12/2020 13:30:24:880 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

10/12/2020 Item Aberto. 
14:40:44 

10/12/2020 Encerrada etapa aberta do item. 
14:53:19 

10/12/2020 Item encerrado. 
14:53:19 

10/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, 
15:06:06 CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31. 

10/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AUTO MECANICA 
15:48:38 REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31. 

11/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, 
07:48:02 CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31, pelo melhor lance de R$ 124,5000. 

11/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA 
08:31:17 - CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 26 - Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
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(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Valor Unit. Valor Global ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Registro 
10.801.267/0001-31 HIDRAULICA 	Sim 	Sim 	 350 	R$ 129,0000 R$ 45.150,0000 09/12/2020 

REAL LTDA 	 17:35:08 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GERAL DOS VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, SOLDA, TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, 
SERVIÇO DE MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO ARBITAL. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 
	

CNPJ/CPF 

R$ 129,0000 
	

10.801.267/0001-31  

Data/Hora Registro 

10/12/2020 13:30:24:880 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

10/12/2020 
14:40:50 

10/12/2020 
14:53:19 

10/12/2020 
14:53:19 

10/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor HIDRAULICA REAL LTDA, 
15:06:38 CNPJ/CPF: 10.801.267/0001-31. 

10/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor HIDRAULICA REAL 
15:17:34 LTDA, CNPJ/CPF: 10.801.267/0001-31. 

11/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: HIDRAULICA REAL LTDA, CNPJ/CPF: 
08:29:21 10.801.267/0001-31, pelo melhor lance de R$ 129,0000. 

11/12/2020  Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: HIDRAULICA REAL LTDA -
08:31:17 CNPJ/CPF: 10.801.267/0001-31 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 27 - Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Data/Hora Fornecedor 	 Quantidade Valor Unit. Valor Global ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Registro 

TIAGO 	Sim 	Sim 
	

40 	R$ 104,0000 R$ 4.160,0000 08/12/2020 
TURRA 
	

11:53:27 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL LEVE 
EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR 
BICOS INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 40 	R$ 105,0000 R$ 4.200,0000 10/12/2020 
PECAS 	 11:02:13 
EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL LEVE 
EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR 
BICOS INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL. UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/C.PF Data/Hora Registro 

R$ 105,0000 23.656.004/0001-28 10/12/2020 13:30:24:880 

R$ 104,0000 06.335.933/0001-16 10/12/2020 13:30:24:880 

R$ 103,5800 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:40:56:747 
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CNPJ/CPF 

06.335.933/0001-16 



Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Data 

10/12/2020 
13: 30: 37 

10/12/2020 
13:30:46 

10/12/2020 
13: 30: 54 

10/12/2020 
13:31:02 

10/12/2020 
13:31:10 

10/12/2020 
13:31:21 

10/12/2020 
13: 31 :31 

10/12/2020 
13:31:50 

10/12/2020 
13:31:56 

10/12/2020 
13:32:11 

10/12/2020 
13:32:18 

• 

11/01/2021 
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o 292 
R$ 103,5700 06.335.933/0001-16 10/12/2020 14:41:49:393 

R$ 103,2800 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:41:50:090 

R$ 103,2700 06.335.933/0001-16 10/12/2020 14:42:26:633 

R$ 102,7100 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:42:32:077 

R$ 102,7000 06.335.933/0001-16 10/12/2020 14:43:41:910 

R$ 102,4300 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:43:43:043 

R$ 102,4200 06.335.933/0001-16 10/12/2020 14:44:20:127 

R$ 101,8000 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:44:20:530 

R$ 101,7900 06.335.933/0001-16 10/12/2020 14:49:49:863 

R$ 101,6000 23.656.004/0001-28 10/12/2020 14:49:50:080 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

10/12/2020 
14:40:55 

10/12/2020 
14:51:50 

10/12/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, 
15:06:54 CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28. 

10/12/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DSC AUTO PECAS 
15:41:59 EIRELI, CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28. 

11/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
07:57:50 23.656.004/0001-28, pelo melhor lance de R$ 101,6000. 

11/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI -
08:31:17 CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo • Aceite 

Habilitado 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Mensagem 

Boa Tarde, Senhores Licitantes 

Estou iniciando os procedimentos relativos a este Pregão Eletrônico Nesta 
oportunidade e A TÍTULO DE COLABORAÇÃO farei alguns AVISOS: 

a) Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da 
Administração Pública, firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos 

editais e de que reúnem todos os requisitos para as suas participações. Então, 
sabem que declarar que reúnem essas condições sem tê-las, pode acarretar 

proposta de sanção. 

b) Peço-lhes que acompanhem este Pregão até o seu desfecho, o licitante que 
deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeira será responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negocio e ficará sujeito a eventuais sanções. 

c) Informo que a proposta ajustada ao lance final devem ser inseridas no sistema 
COMPRASNET em um único arquivo, no prazo máximo de 02 (duas) horas úteis. 

d) Dúvidas durante a FASE DE LANCES, APENAS via telefone 46 984013549 e) Caso 
haja problemas na inserção do arquivo, alternativamente e DESDE QUE DENTRO DO 
PRAZO, a documentação poderá ser enviada para (licitacao@capanema.pr.gov.br), 

comunicando o fato a Pregoeira. 

f) O envio de originais e/ou de cópias autenticadas da documentação somente 
deverá ocorrer caso a Pregoeira efetue tal solicitação. g) Telefone para contato caso 
haja algum problema: 46 984013549 e-mail: roselía.licitacao©capanema.pr.gov.br  

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 3 foi abérto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
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Sistema 	10/12/2020 	 O item 4 está encerrado. 
13:43:16 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 A etapa aberta do item 1 foi encerrada. 
13:45:55 

Sistema 	10/12/2020 	 O item 1 está encerrado. 
13:45:55 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 A etapa aberta do item 2 foi encerrada. 
13:45:55 

Sistema 	10/12/2020 	 O item 2 está encerrado. 
13:45:55 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 A etapa aberta do item 3 foi encerrada. 
13:45:55 

Sistema 	10/12/2020 	 O item 3 está encerrado. 
13:45:55 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:46:09 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:46:16 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:46:22 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:46:28 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:46:35 

Sistema 	10/12/2020 	Srs. Fornecedores, algumas propostas do item 9 estão empatadas. Solicitamos o 
13:46:35 	 envio de lances. 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 A etapa aberta do item 5 foi encerrada. 
14:01:49 

Sistema 	10/12/2020 	 O item 5 está encerrado. 
14:01:49 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 A etapa aberta do item 6 foi encerrada. 
14:01:49 

Sistema 	10/12/2020 	 O item 6 está encerrado. 
14:01:49 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 A etapa aberta do item 7 foi encerrada. 
14:01:49 

Sistema 	10/12/2020 	 O item 7 está encerrado. 
14:01:49 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 A etapa aberta do item 8 foi encerrada. 
14:01:49 

Sistema 	10/12/2020 	 O item 8 está encerrado. 
14:01:49 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
14:02:18 

Sistema 	10/12/2020 	Srs. Fornecedores, algumas propostas do item 10 estão empatadas. Solicitamos o 

	

14:02:18 	 envio de lances. 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 11 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
14:02:23 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 12 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
14:02:29 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 13 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
14:02:33 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 14 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
14:02:40 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 A etapa aberta do item 11 foi encerrada. 
14:13:48 

Sistema 	10/12/2020 	 O item 11 está encerrado. 
14:13:48 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 A etapa aberta do item 12 foi encerrada. 
14:13:48 

Sistema 	10/12/2020 	 O item 12 está encerrado. 
14:13:48 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 A etapa aberta do item 13 foi encerrada. 
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14:13:48 

Sistema 	10/12/2020 	 O item 13 está encerrado. 
14:13:48 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 A etapa aberta do item 14 foi encerrada. 
14:13:48 

Sistema 	10/12/2020 	 O item 14 está encerrado. 
14:13:48 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 15 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
14:14:18 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 16 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
14:14:24 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 17 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
14:14:30 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 18 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
14:14:35 

Sistema 	10/12/2020 	 O item 15 está encerrado. 
14:24:44 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 A etapa aberta do item 16 foi encerrada. 
14:27:49 

Sistema 	10/12/2020 	 O item 16 está encerrado. 
14:27:49 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 A etapa aberta do item 17 foi encerrada. 
14:27:49 

Sistema 	10/12/2020 	 O item 17 está encerrado. 
14:27:49 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 A etapa aberta do item 18 foi encerrada. 
14:27:49 

Sistema 	10/12/2020 	 O item 18 está encerrado. 
14:27:49 

Sistema 	10/12/2020 	 O item 10 está encerrado. 
14:27:54 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 19 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
14:28:01 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 20 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
14:28:07 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 21 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
14:28:12 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 22 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
14:28:18 

Sistema 	10/12/2020 	 O item 9 está encerrado. 
14:33:21 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 A etapa aberta do item 19 foi encerrada. 
14:39:27 

Sistema 	10/12/2020 	 O item 19 está encerrado. 
14:39:27 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 A etapa aberta do item 20 foi encerrada. 
14:39:27 

Sistema 	10/12/2020 	 O item 20 está encerrado. 
14:39:27 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 A etapa aberta do item 21 foi encerrada. 
14:39:27 

Sistema 	10/12/2020 	 O item 21 está encerrado. 
14:39:27 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 A etapa aberta do item 22 foi encerrada. 
14:39:27 

Sistema 	10/12/2020 	 O item 22 está encerrado. 
14:39:27 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 23 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
14:40:31 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 24 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
14:40:37 

Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 25 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
14:40:44 
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Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 26 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
14:40:50 

	

Pregoeiro 	10/12/2020 	 O item 27 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
14:40:56 

	

Sistema 	10/12/2020 	 O item 27 está encerrado. 
14:51:50 

	

Pregoeiro 	10/12/2020 	 A etapa aberta do item 23 foi encerrada. 
14:53:19 

	

Sistema 	10/12/2020 	 O item 23 está encerrado. 
14:53:19 

	

Pregoeiro 	10/12/2020 	 A etapa aberta do item 24 foi encerrada. 
14:53:19 

	

Sistema 	10/12/2020 	 O item 24 está encerrado. 
14:53:19 

	

Pregoeiro 	10/12/2020 	 A etapa aberta do item 25 foi encerrada. 
14:53:19 

Sistema 	10/12/2020 	 O item 25 está encerrado. 
14:53:19 

	

Pregoeiro 	10/12/2020 	 A etapa aberta do item 26 foi encerrada. 
14:53:19 

	

Sistema 	10/12/2020 	 O item 26 está encerrado. 
14:53:19 

	

Sistema 	10/12/2020 	Todos os itens estão encerrados. Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. 
14:53:19 	 Favor acompanhar através da funcionalidade "Acompanhar 

julgamento/habilitação/admissibilidade". 

	

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001- 
14:57:11 	 31, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1. 

	

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor TIAGO TURRA, CNPJ/CPF: 06.335.933/0001-16, solicito o envio 
14:57:48 	 do anexo referente ao ítem 2. 

	

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001- 
14:58:24 	 31, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3. 

	

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor TIAGO TURRA, CNPJ/CPF: 06.335.933/0001-16, solicito o envio 
14:58:35 	 do anexo referente ao ítem 4. 

	

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001- 
14:58:49 	 31, solicito o envio do anexo referente ao ítem 5. 

	

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28, 
14:59:19 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 6. 

	

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28, 
14:59:31 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 7. 

	

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28, 
14:59:42 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 8. 

	

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor NELSON GAIO, CNPJ/CPF: 79.041.299/0001-82, solicito o envio 
15:00:07 	 do anexo referente ao ítem 9. 

	

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 
15:00:28 	 o envio do anexo referente ao item 10. 

	

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR. MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 
15:00:38 	 o envio do anexo referente ao ítem 11. 

	

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 
15:00:50 	 o envio do anexo referente ao ítem 12. 

	

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor TIAGO TURRA, CNPJ/CPF: 06.335.933/0001-16, solicito o envio 
15:01:03 	 do anexo referente ao ítem 13. 

	

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001- 
15:01:22 	 31, solicito o envio do anexo referente ao ítem 14. 

	

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28, 
15:02:18 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 15. 

	

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001- 
15:02:30 	 31, solicito o envio do anexo referente ao ítem 16. 

	

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001- 
15:03:00 	 31, solicito o envio do anexo referente ao ítem 17. 

	

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001- 
15:03:11 	 31, solicito o envio do anexo referente ao ítem 18. 

	

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001- 
15:03:40 	 31, solicito o envio do anexo referente ao ítem 19. 
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Sistema 	10/12/2020 	Senhor forneceour 	AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 	 122,,n-)  
o 

15:04:24 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 20. 

Sistema 	10/12/2020 	Senhor tornececor AUTC; HECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001- 
15:05:00 	 31, 'solicito o envio do anexo referente ao ítem 21. 

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS, 
15:05:28 	CNPJ/CPF: 05.342.665/0001-05, solicito o envio do anexo referente ao ítem 22. 

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS, 
15:05:41 	CNPJ/CPF: 05.342.665/0001-05, solicito o envio do anexo referente ao ítem 23. 

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS, 
15:05:54 	CNPJ/CPF: 05.342.665/0001-05, solicito o envio do anexo referente ao ítem 24. 

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001- 
15:06:06 	 31, solicito o envio do anexo referente ao ítem 25. 

Sistema 	10/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor NELSON GAIO, CNPJ/CPF: 79.041.299/0001-82, 
15:06:16 	 enviou o anexo para o ítem 9. 

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor HIDRAULICA REAL LTDA, CNPJ/CPF: 10.801.267/0001-31, 
15:06:38 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 26. 

Sistema 	10/12/2020 	Senhor fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28, 
15:06:54 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 27. 

Sistema 	10/12/2020 	Senhor Pregoeiro,.o fornecedor TIAGO TURRA, CNPJ/CPF: 06.335.933/0001-16, 
15:16:57 	 enviou o anexo para o ítem 2. 

Sistema 	10/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor TIAGO TURRA, CNPJ/CPF: 06.335.933/0001-16, 
15:17:15 	 enviou c anexo para o ítem 4. 

Sistema 	10/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor TIAGO TURRA, CNPJ/CPF: 06.335.933/0001-16, 
15:17:27 	 enviou o anexo para o ítem 13. 

Sistema 	10/12/2020 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor HIDRAULICA REAL LTDA, CNPJ/CPF: 
15:17:34 	 10.801.267/0001-31, enviou o anexo para o ítem 26. 

Sistema 	10/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE 
15:19:40 	 SOFAS, CNIDJ/CPF: 05.342.665/0001-05, enviou o anexo para o ítem 22. 

Sistema 	10/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE 
15:20:02 	 SOFAS, CNPJ/CPF: 05.342.665/0001-05, enviou o anexo para o ítem 23. 

Sistema 	10/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE 
15:20:25 	 SOFAS, CNPJ/CPF: 05.342.665/0001-05, enviou o anexo para o ítem 24. 

Sistema 	10/12/2020 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
15:21:36 	 14.019.100/0001-74, enviou c anexo para o ítem 10. 

Sistema 	10/12/2020 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
15:26:18 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 11. 

Sistema 	10/12/2020 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
15:26:32 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 12. 

Sistema 	10/12/2020 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
15:39:51 	 23.656.004/0001-28, enviou o anexo para o ítem 6. 

Sistema 	10/12/2020 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
15:40:10 	 23.656.004/0001-28, enviou o anexo para o ítem 7. 

Sistema 	10/12/2020 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
15:40:42 	 23.656.004/0001-28, enviou o anexo para o ítem 8. 

Sistema 	10/12/2020 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
15:41:04 	 23.656.004/0001-28, enviou o anexo para o ítem 15. 

Sistema 	10/12/2020 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
15:41:30 	 23.656.004/0001-28, enviou o anexo para o ítem 20. 

Sistema 	10/12/2020 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
15:41:59 	 23.656.004/0001-28, enviou o anexo para o ítem 27. 

Sistema 	10/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 
15:45:28 	 77.805.026/0001-31, enviou o anexo para o ítem 1. 

Sistema 	10/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 
15:45:49 	 77.805.026/0001-31, enviou o anexo para o ítem 3. 

Sistema 	10/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 
15:46:13 	 77.805.026/0001-31, enviou o anexo para o ítem 5. 

Sistema 	10/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 
15:46:50 	 77.805.026/0001-31, enviou o anexo para o ítem 14. 

Sistema 	10/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 
15:47:07 	 77.805.026/0001-31, enviou o anexo para o ítem 16. 

Sistema 	10/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 
15:47:29 	 77.805.026/0001-31, enviou o anexo para o ítem 17. 

Sistema 	10/12/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 
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Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

15:47:52 

10/12/2020 
15:48:10 

10/12/2020 
15:48:24 

10/12/2020 
15:48:38 

11/12/2020 
08:31:17 

11/12/2020 
08:32:14  

77.805.026/0001-31, enviou o anexo 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor AUTO MECANICA 
77.805.026/0001-31, enviou o anexo 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor AUTO MECANICA 
77.805.026/0001-31, enviou o anexo 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor AUTO MECANICA 
77.805.026/0001-31, enviou o anexo 

para o item 18. 

REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 
para o ítem 19. 

REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 
para o ítem 21. 

REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 
para o ítem 25. 

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
os itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento 

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 11/12/2020 às 
09:00:00. 

Eventos do Pregão 

Evento 

Abertura de Prazo 

Informado 
Fechamento de 

Prazo 

Data/Hora 

11/12/2020 
08:31:17 

11/12/2020 
08:32:14 

Observações 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 11/12/2020 às 
09:00:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do 
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 08:14 horas do dia 
14 de dezembro de 2020, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

CAROLINE PILATI 
Equipe de Apoio 

JEANDRA WILMSEN 
Equipe de Apoio 

Imprimir o 
	 Relatório 
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11/01/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
Cffú 2 9? 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 1 - Manutenção de 
Qtde Solicitada: 	 Qtde 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 

Veículos Leves - Parte 	100 	 Aceita: O  	 110,0000 	Sem 
Mecânica  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

77.805.026/0001- 

31 - 	AUTO 
M ECANICA 
REALEZA LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO  DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E 
FURGÕES, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM,  DESMONTAGEM,  REGULAGEM, 

TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTE...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: /SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

06.335.933/0001- 
C) 

16 - `‘ TIAGO 
TURRA 

• 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E 
FURGÕES, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM,  DESMONTAGEM,  REGULAGEM, 

TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTE...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM.  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: Sjkl. 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu Votar 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1 /1 

91,0000 10/12/2020 100 	93,5000
13:39:37:210 	

Adjudicado Consultar 	SIM 
0%   

91,5000 10/12/2020 
100 	108,0000 	 13:38:19:390 	

Consultar 	SIM 



13:38:14:980 
200 	83,3000 82,0000 10/12/2020 Consultar 	SIM 

11/01/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	

O 2 
4  Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 2 - Manutenção de 
Veículos Pesados - Parte 
Mecânica  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

06.335.933/0001- 
81,8000 10/12/2020 

16 - 	TIAGO 	200 	97,0000 	C, 13:39:22:520 	
Adjudicado Consultar 	SIM  

TURRA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM CAMINHÃO LEVE,  ÇAMINHÃO  
TRATOR E FURGÃO, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

77.805.026/0001- 
C,  

31 - '•-• AUTO 
MECANICA 
REALEZA LTDA 

• 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO 
TRATOR E FURGÃO, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM,  DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: ,2LI 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: siLvi 	Declaração 

independente de proposta: Sjkl. 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: Sjz 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

sa, Imprimir o 
	 Relatório 
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Qtde Solicitada: 
200 

Qtde„ 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Aceita: 	 98,0000 	 Sem 



120 108,0000 C 13:39:45:973 	
Consultar SIM 

91,8000 10/12/2020 

11/01/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	 0030 _$  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 3 - Manutenção de 	Qtde Solicitada: 	 Qtde„ 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Veículos Pesados - Parte 	120 	 Aceita: ” 	 110,0000 	 Sem 
Mecânica  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

77.805.026/0001- 

31 - 	AUTO 
MECANICA 
REALEZA LTDA 

91,5000 10/12/2020 
120 	

( 
93,5000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

1:; 13:40:06:387 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE 

REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMEN...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

06.335.933/0001-

16 - 	TIAGO 
TURRA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE 

REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMEN...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 11"1 	Declaração de Menor: S_ILM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem:.] 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqyl. 

Menu Voltar 

vai Imprimir o 
	 Relatório 
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11/01/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 
	ossos 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1062020  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 4 - Manutenção  de 	Qtde Solicitada: 	Qtde 	Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Veículos Pesados - Parte 	150 	 Aceita: 	 125,0000 	Sem 
Mecânica  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

06.335.933/0001- 
r-,„› 

16 - 	TIAGO 
TURRA 

103,4900 10/12/2020 
150 	123,0000 13:41:16:063 	 Adjudicado Consultar 	SIM  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO LEVE,  CAMINHÃO  
TRATOR E FURGÃO COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 

SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

77.805.026/0001- 

31 - (1'N AUTO 
MECANICA 
REALEZA LTDA 

• TRATOR E FURGÃO COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO LEVE,  CAMINHÃO  

SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu Vo3tar 

 	Imprimir o 
Relatório 
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103,5000 10/12/2020 150 	106,2500 	 Consultar 	SIM 
13:40:50:980 



11/01/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico  

Visualização de Propostas 

000302 

 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu V‘.).  r 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 5 - Manutenção de 	
Qtde Solicitada: 	 Qtde„ 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 

Veículos Pesados - Parte 	180 	 Aceita: 	 140,0000 	 Sem 
Mecânica, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

	

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

77.805.026/0001- 

1 	 125,5000 10/12/2020 31 - —, AUTO 	180 	125,5000 	t 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
MECANICA 	 13'30'24'880 

REALEZA LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE NO SISTEMA DE INJEÇAO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E ALTA 

PRESSÃO NO VEÍCULO UTILIZANDO FERRAM...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

06.335.933/0001- 
138,0000 10/12/2020 

16 - C k, TIAGO 	180 	138,0000 13:30:24:880 

	

Consultar 	SIM 

TURRA 

• Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS  
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE NO SISTEMA DE INJEÇAO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E ALTA 

PRESSÃO NO VEÍCULO UTILIZANDO FERRAM...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP:.sin 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 52.1 	Declaração de Acessibilidade: 21.11 

Declaração de Cota de Aprendizagem: 5 ,71 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu 

(Zg. Imprimir o 
	 Relatório 
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11/01/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	

0030,̀-", 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

enu 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 6 - Manutenção de 
Veículos Leves - Parte  
Mecânica  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 
AUTO PECAS 
EIRELI 

68,0000 10/12/2020 
120 	68,0000 	

C‘  13:30:24:880 	
Adjudicado Consultar 	SIM 

 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, 

TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Dedaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu Vo/tar 

Imprimir o 
Relatório 

Qtde Solicitada: 
120 

	

Qtde 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 

	

Aceita: 	 68,0000 	 Sem 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1 



11/01/2021 	 CC)MPRASNET - (:.> SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	 O 30 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Itic U V 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 7 - Manutenção de 	Qtde Solicitada: 	 Qtde 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Veículos Leves - Parte 	

100 	 Aceita: 	 70,0000 	 Sem 
Mecânica  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

23.656.004/0001- 

70,0000 10/12/2020 28 - —4,s DSC 	100 	70,0000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
AUTO PECAS 	 -,:,. 13:30:24:880 

EIRELI 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS MÉDIOS COMO:  
CAMINHÃO LEVE, MICROÔNIBUS E VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, 

CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA,  TROCA DE...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: 511Lil 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

M 

Imprimir o 
	 Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  



11/01/2021 	 COMPRASNET - O S;TE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico ú'n 3 O 5 

 

  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 8 - Manutenção de 	Qtde Solicitada: 	 Qtde 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Veículos Pesados - Parte 	80 	 Aceita: 	 72,0000 	 Sem 
Mecânica  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 
AUTO PECAS 
EIRELI 

72,0000 10/12/2020 
80 	72,0000

13:30:24:880 C.; 	
Adjudicado Consultar 	SIM 

  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS PESADOS COMO: ÔNIBUS 
E CAMINHÕES, COMPREENDENDO: RECUPERAÇAO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE  

FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINT...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: 2pLi 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu Votar 

a Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp  



11/01/2021 	 COMPRASNET - O SiTE GE COMPRAS DO GOVERNO 	

003 
Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG:  987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa:  Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 9 - Manutenção de 	Qtde Solicitada: 	 Qtde 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Veículos Leves - Parte 	100 	 Aceita: 	 120,0000 	Sem 
Mecânica  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174:  Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência:  Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

	

(R$) 	Lance 	 Proposta 

79.041.299/0001- 
34,7000 10/12/2020 

82 - 	NELSON 	100 	120,0000 14:31:21:267 	 Adjudicado  Consultar 	SIM  

GAIO 

Descrição detalhada do objeto ofertado:  SERVIÇO DE MANGUEIRA, INCLUINDO RETIRADA,  INSTALAÇLQ, BEM COMO  

MONTAGEM E PREPARAÇÃO DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE ...  

Porte da Empresa:  ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta:  SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.019.100/0001- 
34,8000 10/12/2020 

74 - 	GELSON 	100 	120,0000 	r- 14:30:48:813 	 Consultar 	SIM 

ASTOR MORE 

Descrição detalhada do objeto ofertado:  SERVIÇO DE MANGUEIRA INCLUINDO RETIRADA INSTALAÇÃO  BEM COMO 

MONTAGEM E PREPARAÇÃO DE TERMINAIS CONFORME NECESSIDADE....  

• 
Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 5JL1 	Declaração de Acessibilidade: IM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: 5.1.11 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu V 

vs, Imprimir o 
	 Relatório 

https~comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  



11/01/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
OfC) )3 O 7 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu V.t_at' 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 10 - Manutenção de 	Qtde Solicitada: 	 Qtde 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Veículos Leves - Parte 	

40 	 Aceita: 	 65,0000 	 Sem 
Mecânica  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/0 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

14.019.100/0001- 
40,0000 10/12/2020 

74 - 	GELSON 	40 	65,0000 	(24 14:25:54:310 	
Adjudicado Consultar 	SIM  

ASTOR MORE 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE MANyTENÇÃO DE RADIADOR EM AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS  
LEVES, COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS VEICULOS, INCLUINDO MONTAGEM,  DESMONTAGEM, TROCA DE  

TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 

10/12/2020 28 - 	DSC 	 40 
65'0000 

41,9900  

 C 14:25:10:023 	
Consultar 	SIM 

AUTO PECAS 
EIRELI 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS 
LEVES, COMPREENDENDO; REPARO NOS RADIADORES DOS VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM,  DESMONTAGEM, TROCA DE  

TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: 52.1 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: 5.12. 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu VeAt:21r 

 	Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp  



11/01/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 
	

00308 
Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Vottar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 11 - Manutenção de 
Veículos Pesados - Parte  
Mecânica  

Qtde Solicitada: 
100 

Qtde 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Aceita: ‘' 	 70,0000 	 Sem 

    

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

14.019.100/0001- 

74 - —4N GELSON 
ASTOR MORE 

70,0000 10/12/2020 
100 	70,0000 	 13:30:24:880 	

Adjudicado Consultar 	SIM  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM CAMINHÃO LEVE,  CAMINHÃO 
TRATOR, FURGÃO ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES INCLUINDO MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Dedaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Imprimir 
Relatório 

hups://w~comprasnet.gov.br/segurci/indexgov.asp  



11/01/2021 	 C:OMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

gO 3 O 9 
Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa:  Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contídas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 12 - Manutenção de  
Qtde Solicitada: 	 Qtde 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 

Veículos Pesados -  Parte 	
60 	 Aceita: 	 80,0000 	 Sem 

Mecânica  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174:  Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 
ASTOR MORE 

60 	80,0000 
80,0000 10/12/2020 

13:30:24:880 
Adjudicado Consultar 	SIM  

Descrição detalhada do objeto ofertado:  SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM MÁQUINAS PESADAS, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS INCLUINDO MONTAGEM,  DESMONTAGEM, TROCA 

DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informagies sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu v`Q. 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  



11/01/2021 	 COMPRASNET - O SITE CE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	 o 

	
4 tn, 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

tAent,". 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 13 - Manutenção de 
Veículos Leves - Parte  
Mecânica  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

06.335.933/0001- 
107,9900 10/12/2020 

16 - 	TIAGO 	200 	118,0000 	 14:03:11:707 	
Adjudicado Consultar 	5M 

TURRA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TURBINAS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE 

MONTAGEM E DESMONTAGEM, TESTE, RECONDICIONAMENTO DE TURBINAS DA LINHA DIESEL....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

77.805.026/0001- 

108,0000 10/12/2020 31- "--%. AUTO 	200 	108,0000 	 Consultar 	SIM 
MECANICA 	 13:30:24:880 

REALEZA LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TURBINAS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE 
MONTAGEM E DESMONTAGEM. TESTE, RECONDICIONAMENTO DE TURBINAS DA LINHA DIESEL. MARCA - RETIFICA REALEZA.  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Qtde Solicitada: 
200 

Qtde 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Aceita: "` 	 120,0000 	 Sem 



11/01/2021 	 COMP;;;ASNET - O SUE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	 o 31. 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Mern. 	V'. tas' 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 14 - Manutenção de • 	Qtde Solicitada: 	 Qtde Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Veículos Pesados - Parte 	

n 

Mecânica 	
80 	 Aceita: ‘' 	 238,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

77.805.026/0001- 

31 - ' -̂4  AUTO 
MECANICA 
REALEZA LTDA 

225,2000 10/12/2020 
80 	225,2000 	

13:30:24:880 	
Adjudicado Consultar 	SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS PESADAS, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, 

TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS,  CONFERIR ALT...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

1..a.  Imprimir o 
	 Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/ 



11/01/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

• 

• 

Prenão Eletrônico 

      

0031 

         

         

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 15 - Manutenção de 
Qtde Solicitada: 	 Qtde 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 

Veículos Leves - Parte 	 O 
Mecânica 	

60 	 Aceita: 	 168,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

23.656.004/0001 

153,5100 10/12/2020 28 - 	DSC 	60 	168,0000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
AUTO PECAS 	 L, 14:22:44:113 

EIRELI 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS E 
CAMINHONETES,  COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO,  GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR CABEÇOTE, 

PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: sim 

77.805.026/0001- 

31 - 	AUTO 
MECANICA 
REALEZA LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS E 
CAMINHONETES,  COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR CABEÇOTE, 

PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: sim 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu Voltar 

Irc prim r 
Relatório 

154,0000 10/12/2020 60 	154,5000 	 Consultar 	SIM 
14:22:43:610 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 



11/01/2021 	 CC.-)MPRASNET - O SITE 'DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
Ce) O 3 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

M k. rlu 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 16 - Manutenção de 	Qtde Solicitada: 	 Qtde 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Veículos Pesados - Parte 	100 	 Aceita: 	 146,0000 	 Sem 
Mecânica  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

77.805.026/0001- 

124,1000 10/12/2020 31 - '""'N AUTO 	100 	124,1000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
MECANICA 
REALEZA LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR 
E CAMINHONETE A DIESEL, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, 

PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu V 

Imprimir o 
Relatório 

13:30:24:830 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1 



11/01/2021 	 :.:;(1MFRASNET - O SrE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico Ê0 3 1 

 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 17 - Manutenção de 	Qtde Solicitada: 	 Qtde 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Veículos Pesados - Parte 	

70 	 Aceita: 	 140,0000 	 Sem 
Mecânica  

Tratamento Diferenciado: Tipo 1- Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

77.805.026/0001- 

31 - 	AUTO 
MECANICA 
REALEZA LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE,  PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, 

TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS,  CONFERI...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração  

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

125,5000 10/12/2020 
70 	125,5000 	

13:30:24:880 	
Adjudicado Consultar 	SIM 



11/01/2021 	 CGMFRASNET - O SlTE. DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	 &315 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 18 - Manutenção de 
Veículos Pesados - Parte  
Mecânica  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

77.805.026/0001- 

188,4000 10/12/2020 31 -s  AUTO 	100 	188,4000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
MECANICA 	 13:30:24:880 

REALEZA LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RETíFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES  
TRATOR E FURGÕES, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS,  SEDES DE VÁLVULA, 

VIRABREQU/M, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, B... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Mei4U 

Imprim ir o 
	 Relatório 

https://www.comprasnelgov.bríseguro/indexgov.asp  

Qtde Solicitada: 
100 

Qtde 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Aceita: " 	 196,0000 	 Sem 



11/01/2021 	 (T:OVPRASNET - C SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico Co.  3 

 

  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 19 - Manutenção de 	Qtde Solicitada: 	 Qtde 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Veículos Pesados - Parte 	80 	 Aceita: - 	 243,0000 	 Sem 
Mecânica  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

77.805.026/0001- 

225,0000 10/12/2020 31 - 	AUTO 	80 	225,0000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
MECANICA 	 ti13:30:24:880 

REALEZA LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS PESADAS, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM,  CAMISAS, 

PISTÕES,  ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BL... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Meia 

 	Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp  



.11/01/2021 	 Ce41PRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	 0a317 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexas, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 20 - Manutenção de 
Veículos Leves - Parte  
Mecânica  

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS  
LEVES E CAMINHONETES, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO GASOLINA E ÁLCOOL, VALVULAS, SEDES 

DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, ... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

77.805.026/0001- 
C, 	 207,0000 10/12/2020 31 - .% AUTO 	30 	209,5000 	 Consultar 	SIM 

MECANICA 	 14:33:57:720 

REALEZA LTDA 

• 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LÇVES EM AUTOMÓVEIS  
LEVES E CAMINHONETES, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, GASOLINA E ALCOOL, VALVULAS, SEDES 

DE VÁLVULA, VIRABREQUILL, CAMISAS, ... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: 5_14 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu Vor 

a Imprimir o 
Relatório 

Qtde Solicitada: 
30 

Qtde 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Aceita: " 	 222,0000 	 Sem 

206,1600 10/12/2020 
30 	222,0000 

14:33:58:177 	
Adjudicado Consultar 	SIM 
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11/01/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

:M e 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 21 - Manutenção de 
Qtde Solicitada: 	 Qtde 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 

Veículos Leves - Parte 	
40 	 Aceita: s' 	 222,0000 	 Sem 

Mecânica  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

77.805.026/0001- 

31 - -% AUTO 
MECANICA 
REALEZA LTDA 

211,5000 10/12/2020 
40 	211,5000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

4., 13:30:24:880 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS MÉDIOS EM ÔNIBUS E  
MICRO- ÔNIBUS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS,  SEDES DE VÁLVULA, 

VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIE... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato supervenieríte: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Nle,nu 

r%  Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 



11/01/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
Ó0319  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no editai. 

Item: 22 - Manutenção de 
Veículos Pesados - Parte  
Mecânica  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

05.342.665/0001- 

05 - 	MOUSER 
FRANCISCO DE 
MOURA 
REPARACAO DE 
SOFAS 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS  
COMPREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, 

REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

• Menu Volta 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1 /1 

Qtde Solicitada: 
40 

	

Qtde 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 

	

Aceita: 	 130,0000 	 Sem 

130,0000 10/12/2020 	 Adjudicado Consultar 	SIM  40 	130,0000 	(":4,1,  1,3:30:24:880 



11/01/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	 0032(:. 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 23 - Manutenção de 	Qtde Solicitada: 	 Qtde 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Veículos Pesados - Parte 	30 	 Aceita: 	 125,0000 	 Sem 
Meca nica  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

05.342.665/0001- 

05 - 	MOUSER 	
125,0000 10/12/2020 FRANCISCO DE 	30 	125,0000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

MOURA 
REPARACAO DE 
SOFAS 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS COMPREENDENDO:  
REPARO NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 

REFORMA DE MOLAS....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique Anil 

Menu 

Imprimir o 
	 Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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13:30:24:880 



11/01/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	 O O O 3 2 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voitar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 24 - Manutenção de 	Qtde Solicitada: 	 Qtde 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Veículos Leves - Parte  

30 	 Aceita: " 	 125,0000 	 Sem 
Mecânica  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

05.342.665/0001- 

05 - 	MOUSER 
FRANCISCO DE 
MOURA 
REPARACAO DE 
SOFAS 

125,0000 10/12/2020 
30 	125,0000 	 Adjudicado Consultar 	SIM  

(.14 13:30:24:880 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES COMPREENDENDO: REPARO NOS  
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 

MOLAS....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu V tar 

5  Imprimir o 
	 Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1 /1 



11/01/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Prão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 1062020  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 25 - Manutenção  de 	Qtde Solicitada: 	 Qtde 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Veículos Pesados - Parte 	40 	 Aceita: 	 135,0000 	 Sem 
Mecânica  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

77.805.026/0001- 

31 - 	AUTO 
MECANICA 
REALEZA LTDA 

124,5000 10/12/2020 
40 	124,5000 	

Ck 13:30:24:880 	
Adjudicado Consultar 	SIM 

„  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO  EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM CAMINHÕES E ÔNIBUS.  

COMPREENDENDO SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. MARCA - RETIFICA REALEZ.  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

06.335.933/0001- 
133,0000 10/12/2020 C 	 40 	133,0000 	 Consultar 	SIM 16 - ‘), TIAGO 	 13:30:24:880 

TURRA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM CAMINHÕES E ÔNIBUS.  

COMPREENDENDO SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique zu£1. 

imat, Imprimir o 
Relatório 

https~comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp 	 1/1 



11/01/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
3 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu: VoA'....r 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 26 - Manutenção de 	Qtde Solicitada: 	 Qtde 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Veículos Pesados - Parte 	350 	 Aceita: " 	 130,0000 	 Sem 
Mecânica  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

10.801.267/0001-

31 - 
HIDRAULICA 
REAL LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO SISTEMA  
HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GERAL DOS VEICULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

BRUNIMENTO, SOLDA, TORNO, TESTES, BOMBAS, PI... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

gia Imprimir o 
	 Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 

129,0000 10/12/2020 
350 	129,0000 	

13:30:24:880 	
Adjudicado Consultar 	SIM 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 1062020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 27 - Manutenção de 	Qtde Solicitada: 	 Qtde 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Veículos Leves - Parte 	

40 	 Aceita: " 	 105,0000 	 Sem 
Mecânica  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, 
CAMINHONETES E FURGÕES, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES,  CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS  

MÓDULOS DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO EL...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

06.335.933/0001- 

16 - - TIAGO 
TURRA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, 
CAMINHONETES E FURGÕES, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS  

MÓDULOS DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO EL...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: ,521,1 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa. dique aqui. 

Menti 

Imprimir o 
Relatório 

101 6000 10/12/2020 
40 	105,0000 	t 	14:49:50:080 	

Adjudicado Consultar 	SIM 

101,7900 10/12/2020 
40 	104,0000 	 14:49:49:863 	

Consultar 	SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 
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Pregão Eletrônico 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

No 00106/2020 (SRP) 

Às 08:15 horas do dia 14 de dezembro de 2020, após analisado o resultado do Pregão no 00106/2020, referente ao 
Processo no 106, o pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E 
FURGÕES, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA 
BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA 
BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJAO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, 
RETENTOR DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA INJETORA, 
REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, 
ALAVANCA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 110,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

•
Adjudicado para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA , pelo melhor lance de R$ 91,0000 e a quantidade de 100 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 
08:15:07 	77.805.026/0001-31, Melhor lance: R$ 91,0000 

Item: 2 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 
FURGÃO, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA 
BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA 
BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, 
RETENTOR DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=892412&acaorA8dipo=t 	 1/10 
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INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA INJETORA, 
REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, A 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 98,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: TIAGO TURRA , pelo melhor lance de R$ 81,8000 e a quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TIAGO TURRA, CNPJ/CPF: 
08:15:07 	06.335.933/0001-16, Melhor lance: R$ 81,8000 

Evento 

Adjudicado 

Item: 3 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA 
DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE 
CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, 
CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, GAME DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, 
EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, 
SOLENOIDE. BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS 
INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCUL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 120 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 110,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

• 

Adjudicado para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA , pelo melhor lance de R$ 91,5000 e a quantidade de 120 
Unidade . 

Eventos do Item 
	 • 

Data 	 Observações 

14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 
08:15:07 	77.805.026/0001-31, Melhor lance: R$ 91,5000 

Item: 4 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 
FURGÃO COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - TRATAMENTO. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REMOVER 
E INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 150 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 125,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: TIAGO TURRA , pelo melhor lance de R$ 103,4900 e a quantidade de 150 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=8924128,acao.A8dipozt 	 2/10 
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Data 	 Observações 
14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TIAGO TURRA, CNPJ/CPF: 
08:15:07 	06.335.933/0001-16, Melhor lance: R$ 103,4900 

00327 

Item: 5 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E 
ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EFETUAR TSTES DE INTERCOOLER NO 
VEÍCULO, REMOVER E INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS 
SENOSRES E ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB 
VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE RETORNO PÓS VÁLVULA EGR DOS VEÍCULOS EQUIPADOS COM 
OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. SERVIÇOES DE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS 
MÓDULOS DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, MODULO DE 
CONTROLE DE VELOCIDADE VDO, MÓDULOES DE CARROCERIA L.U, MÓDULO DE GERENCIAMENTO POWETRAIN PTM, 
MÓDULO DA INJEÇÃO ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, MÓDULO DE CARROCERIA FR. 
MÓDULO DE DOSADOR ARLA MBB, MÓDULO DOSADOR CUMMINS, BOMBA DOSADORA ARLA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 180 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 140,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

•
Adjudicado para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA , pelo melhor lance de R$ 125,5000 e a quantidade de 180 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 
08:15:07 	77.805.026/0001-31, Melhor lance: R$ 125,5000 

Item: 6 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE CATARIA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 120 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 68,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: DSC AUTO PECAS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 68,0000 e a quantidade de 120 Unidade 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
08:15:08 	23.656.004/0001-28, Melhor lance: R$ 68,0000 

Item: 7 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS MÉDIOS COMO: CAMINHÃO LEVE, 
MICROONIBUS E VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE CATARIA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO 
OU TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E 
DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS 
SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

https://www. comprasnet.gov. br/pregao/pregoeiro/ata/Te rmoJul g. as p?prg Cod=89241 28,acao.A8di po= t 	 3/10 
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Valor Estimado: R$ 70,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: DSC AUTO PECAS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 70,0000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
08:15:08 	23.656.004/0001-28, Melhor lance: R$ 70,0000 

Item: 8 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS PESADOS COMO: ÔNIBUS E 
CAMINHÕES, COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA 
DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: TINTAS, 
MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174:  Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 80 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 72,0000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  DSC AUTO PECAS EIRELI ,  pelo melhor lance de R$ 72,0000 e a quantidade de 80 Unidade 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
08:15:08 	23.656.004/0001-28, Melhor lance: R$ 72,0000 

Item: 9 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar:  SERVIÇO DE MANGUEIRA, INCLUINDO RETIRADA, INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E 
PREPARAÇÃO DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de IvIE/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 120,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: NELSON GAIO , pelo melhor lance de R$ 34,7000  e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NELSON GAIO, CNPJ/CPF: 
08:15:08 	79.041.299/0001-82, Melhor lance: R$ 34,7000 

Item: 10 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE 
TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência:  Não 

Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado:  R$ 65,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 0/0 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  GELSON ASTOR MORE ,  pelo melhor lance de R$ 40,0000 e a quantidade de 40 Unidade 

https://www. com  p rasnet.gov.br/pregao/pregoe  iro/ata/Te rm oJ ul g. as p?prgCod=8924128,a cao.A&ti po=t 
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03" 
Eventos do Item 

Data 	 Observações 

14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
08:15:08 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: R$ 40,0000 

Item: 11 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR, 
FURGÃO, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES, INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 70,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de R$ 70,0000 e a quantidade de 100 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
08:15:08 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: R$ 70,0000 

Item: 12 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 
SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 80,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de R$ 80,0000 e a quantidade de 60 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
08:15:08 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: R$ 80,0000 

Item: 13 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TURBINAS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, TESTE, RECONDICIONAMENTO DE TURBINAS DA LINHA DIESEL. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 120,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: TIAGO TURRA , pelo melhor lance de R$ 107,9900 e a quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TIAGO TURRA, CNPJ/CPF: 
08:15:08 	06.335.933/0001-16, Melhor lance: R$ 107,9900 

Evento 

Adjudicado 

Evento 

Adjudicado 

https://www. com  prasnet.gov.br/preg  ao/pregoeiro/ata/Te rmoJul g.as p?prg Cod=8924128,aca o=A&ti po=t 	 5/10 
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Item: 14 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E 
SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 80 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 238,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA , pelo melhor lance de R$ 225,2000 e a quantidade de 80 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 
08:15:08 	77.805.026/0001-31, Melhor lance: R$ 225,2000 

Item: 15 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS E 
CAMINHONETES, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, 
TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 168,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: DSC AUTO PECAS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 153,5100 e a quantidade de 60 Unidade . 	• 
Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
08:15:08 	23.656.004/0001-28, Melhor lance: R$ 153,5100 

Item: 16 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 
CAMINHONETE A DIESEL, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, 
PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE 
FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO 
DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 146,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA pelo melhor lance de R$ 124,1000 e a quantidade de 100 
Unidade . 

https://www. com  p ras net.gov.br/pregao/preg  oe iro/ataíTe rm oJul g. asp7prgCoci=8924128, .9 CS =Mai po=t 
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Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 
08:15:08 	77.805.026/0001-31, Melhor lance: R$ 124,1000 

Item: 17 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: 
RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E 
SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 70 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 140,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA , pelo melhor lance de R$ 125,5000 e a quantidade de 70 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 
08:15:08 	77.805.026/0001-31, Melhor lance: R$ 125,5000 

Item: 18 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES TRATOR E 
FURGÕES, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E 
BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 196,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA , pelo melhor lance de R$ 188,4000 e a quantidade de 100 
Unidade . 

11111  Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 
08:15:08 	77.805.026/0001-31, Melhor lance: R$ 188,4000 

Item: 19 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, 
ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 80 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 243,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA , pelo melhor lance de R$ 225,0000 e a quantidade de  80 

https://www. comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/Te  rmoJul g. as p?prgCod=892412&a cao=A8di po=t 	 7/10 
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Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

14/12/2020 Adjudicação em grupo da pr6posta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 
08:15:08 	77.805.026/0001-31, Melhor lance: R$ 225,0000 

Item: 20 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica • - 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES 'DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS LEVES E 
CAMINHONETES, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES DE 
VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, ,PRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva cie ME/E?P/Ecuiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 222,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado • 
Adjudicado para: DSC AUTO PECAS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 206,1600 e a quantidade de 30 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
08:15:08 	23.656.004/0001-28, Melhor lance: R$ 206,1600 

Item: 21 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS MÉDIOS EM ÔNIBUS E MICRO- ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, 'VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, 
CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS. E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE 
ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/E?P/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 222,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA peio melhor lance de R$ 211,5000 e a quantidade de 40 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 
08:15:08 	77.805.026/0001-31, Melhor lance: R$ 211,5000 

Item: 22 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 
REPARO NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR 
ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 130,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS , pelo melhor lance de R$ 130,0000 e a 
quantidade de 40 Unidade . 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/precceiro/ata/Terrn3Juia.a,-ip9DrgCod.,892,1•i 2:S.wo-,A&Iipo---t 
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Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MOUSER FRANCISCO DE MOU 
08:15:08 DE SOFAS, CNPJ/CPF: 05.342.665/0001-05, Melhor lance: R$ 130,0000 

33 r) 
EPARACAO 

Item: 23 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS COMPREENDENDO: REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 125,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS , pelo melhor lance de R$ 125,0000 e a 
quantidade de 30 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO 
08:15:08 DE SOFAS, CNPJ/CPF: 05.342.665/0001-05, Melhor lance: R$ 125,0000 

Item: 24 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES COMPREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS 
DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 125,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS , pelo melhor lance de R$ 125,0000 e a 
quantidade de 30 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

• Adjudicado 14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO 
08:15:08 DE SOFAS, CNPJ/CPF: 05.342.665/0001-05, Melhor lance: R$ 125,0000 

Item: 25 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
COMPREENDENDO SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 135,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA , pelo melhor lance de R$ 124,5000 e a quantidade de 40 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 
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Adjudicado 14/12/2020 Adjudicação em grupo da ;:,roposta. Fornecedpr: AUTO MECANICA REALEZA LTDA, CNPJ/CPF: 
08:15:08 	77.805.026/0001-31, Melhor /erice: R$ :1'.2a,5000 

Item: 26 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, 
HIDRÁULICO EM GERAL DOS VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
BRUNIMENTO, SOLDA, TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, SERVIÇO DE MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E 
HIDRÁULICO ARBITAL. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva do  ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 350 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 130,0000 	 Intervak5 Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: HIDRAULICA REAL LTDA pelo melhor lance de R$ 129,0000 e a quantidade de 350 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta, Fornecedor: HIDRAULICA REAL LTDA, CNPJ/CPF: 
08:15:09 	10.801.267/0001-31, Melhor lance: R$ 129,0000 

Item: 27 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, 
CAMINHONETES E FURGÕES, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS 
MÓDULOS DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE BOMBA 
DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR 
LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/E:PP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 105,0000 	 "Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: DSC AUTO PECAS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 101,6000 e a quantidade de 40 Unidade 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
08:15:09 	23.656.004/0001-28, Melhor lance: R$ 101,6000 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiroistaíTermoJu!g.asp?praCod=8921'128.ac.p.o=A&tipo=1 
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Pregão Eletrônico Ge0337- 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

No 00106/2020 (SRP) 

Às 08:16 horas do dia 14 de dezembro de 2020, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. AMERICO BELLE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n° 106, Pregão no 
00106/2020. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E 
FURGÕES, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO 
DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA 
REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: 
ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, 
PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 110,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA , pelo melhor lance de R$ 91,0000 e a quantidade de 100 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

14/12/2020 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA 
08:15:07 	 LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31, Melhor lance: R$ 91,0000 

Homologado 14/12/2020 AMERICO 
08:16:18 	BELLE 

Item: 2 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR 
E FURGÃO, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO 
DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA 
REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: 
ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, 
PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, A 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Adjudicado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=8924128,tipo=t 	 1/11 
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 200 
Valor Estimado: R$ 98,0000 
Situação: Homologado 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Adjudicado para: TIAGO TURRA , pelo melhor lance de R$ 81,8000 e a quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

14/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TIAGO TURRA, CNPJ/CPF: 
08:15:07 06.335.933/0001-16, Melhor lance: R$ 81,8000 

14/12/2020 AMERICO 
08:16:25 BELLE 

Item: 3 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E 
TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 
DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 
INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA 
BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJAO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 
DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, ALAVANCA DO BASCUL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 120 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 110,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA , pelo melhor lance de R$ 91,5000 e a quantidade de 120 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

1 
Adjudicado 14/12/2020  

08:15:07 

Homologado 14/12/2020 AMERICO 
08:16:33 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA 
LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31, Melhor lance: R$ 91,5000 

Item: 4 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 
FURGÃO COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - TRATAMENTO. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 
REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA 
PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 150 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 125,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: TIAGO TURRA , pelo melhor lance de R$ 103,4900 e a quantidade de 150 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2020 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TIAGO TURRA, CNPJ/CPF: 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=8924128dipo=t 	 2/11 
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08:15:07 	 06.335.933/0001-16, Melhor lance: R$ 103,4900 

Homologado 14/12/2020 AMERICO 
08:16:41 	BELLE 00337 

Item: 5 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA DE BAIXA PRESSÃO 
E ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EFETUAR TSTES DE INTERCOOLER NO 
VEÍCULO, REMOVER E INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO 
NOS SENOSRES E ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO 
MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE RETORNO PÓS VÁLVULA EGR DOS VEÍCULOS 
EQUIPADOS COM OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS 
DE CADA SERVIÇO EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. SERVIÇOES DE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DAS 
FUNÇOES DOS MÓDULOS DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS DE CONTROLE DE VELOCIDADE 
SEVA, MODULO DE CONTROLE DE VELOCIDADE VDO, MÓDULOES DE CARROCERIA L.U, MÓDULO DE 
GERENCIAMENTO POWETRAIN PTM, MÓDULO DA INJEÇÃO ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO 
MR, MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO DE DOSADOR ARLA MBB, MÓDULO DOSADOR CUMMINS, BOMBA 
DOSADORA ARLA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 180 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 140,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

• Adjudicado para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA , pelo melhor lance de R$ 125,5000 e a quantidade de 180 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

14/12/2020 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA 
08:15:07 	 LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31, Melhor lance: R$ 125,5000 

14/12/2020 AMERICO 
08:16:50 	BELLE 

Item: 6 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

• Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 120 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 68,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: DSC AUTO PECAS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 68,0000 e a quantidade de 120 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

14/12/2020 
08:15:08 

14/12/2020 AMERICO 
08:16:57 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, 
CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28, Melhor lance: R$ 68,0000 

Item: 7 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS MÉDIOS COMO: CAMINHÃO 
LEVE, MICROÔNIBUS E VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, 
CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE CABINA 
E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS 
SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=8924128dipo=t 	 3/11 
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Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 433 E  

03/02/2021 

Quantidáàè: 100 
Valor Estimado: R$ 70,0000 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: DSC AUTO PECAS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 70,0000 e a quantidade de 100 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 
	

Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

14/12/2020 
08:15:08 

14/12/2020 AMERICO 
08:16:57 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, 
CNID3/CPF: 23.656.004/0001-28, Melhor lance: R$ 70,0000 

Item: 8 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS PESADOS COMO: ÔNIBUS E 
CAMINHÕES, COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU 
TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E 
DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSARIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS 
SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 80 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 72,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: DSC AUTO PECAS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 72,0000 e a quantidade de 80 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 
	

Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

14/12/2020 
08:15:08 

14/12/2020 AMERICO 
08:16:58 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, 
CNP3/CPF: 23.656.004/0001-28, Melhor lance: R$ 72,0000 

Item: 9 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANGUEIRA, INCLUINDO RETIRADA, INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM 
E PREPARAÇÃO DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 120,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: NELSON GAIO , pelo melhor lance de R$ 34,7000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

14/12/2020 
08:15:08 

14/12/2020 
08:16:58 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NELSON GAIO, CNIDJ/CPF: 
79.041.299/0001-82, Melhor lance: R$ 34,7000 

Item: 10 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS 
LEVES, COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 65,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:0,01 0/0 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=892412&tipo=t 
	

4/11 



03/02/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Situação: Homologado 
	

O 033• 
Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de R$ 40,0000 e a quantidade de 40 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

14/12/2020 
08:15:08 

14/12/2020 
08:17:06 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, Melhor lance: R$ 40,0000 

Item: 11 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR, 
FURGÃO, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES, INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 70,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de R$ 70,0000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 
	

Observações 

Adjudicado 

Homologado 

14/12/2020 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, 
08:15:08 	 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, Melhor lance: R$ 70,0000 

14/12/2020 AMERICO 
08:17:15 	BELLE 

Item: 12 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS RADIADORES DAS MAQUINAS PESADAS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 
SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 80,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de R$ 80,0000 e a quantidade de 60 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 
	

Observações 

Adjudicado 

Homologado 

14/12/2020 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, 
08:15:08 	 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, Melhor lance: R$ 80,0000 

14/12/2020 AMERICO 
08:17:15 	BELLE 

Item: 13 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TURBINAS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM, TESTE, RECONDICIONAMENTO DE TURBINAS DA LINHA DIESEL. 
Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 120,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: TIAGO TURRA , pelo melhor lance de R$ 107,9900 e a quantidade de 200 Unidade . 
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Eventos 4tIo Item 
	

O 	3 -1 
Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

14/12/2020 
 

08:15:08 

14/12/2020 
08:17:15 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TIAGO TURRA, CNPJ/CPF: 
06.335.933/0001-16, Melhor lance: R$ 107,9900 

Item: 14 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 

Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 80 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 238,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA , pelo melhor lance de R$ 225,2000 e a quantidade de 80 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

14/12/2020 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA 
08:15:08 	 LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31, Melhor lance: R$ 225,2000 

14/12/2020 AMERICO 
08:17:22 BELLE 

Item: 15 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS E 
CAMINHONETES, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, 
TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, 
ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM 
PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 168,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: DSC AUTO PECAS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 153,5100 e a quantidade de 60 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2020 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, 
08:15:08 	 CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28, Melhor lance: R$ 153,5100 

14/12/2020 AMERICO 
08:17:23 	BELLE 

Item: 16 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 
CAMINHONETE A DIESEL, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, 
TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, 
ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM 
PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=892412&tipo=t 	 6/11 

Adjudicado 

Homologado 

Homologado 



03/02/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 146,0000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

0034 

Adjudicado para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA , pelo melhor lance de R$ 124,1000 e a quantidade de 100 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

14/12/2020 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA 
08:15:08 	 LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31, Melhor lance: R$ 124,1000 

Homologado 14/12/2020 AMERICO 
08:17:30 BELLE 

Item: 17 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. 
OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

• 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 70 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 140,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA , pelo melhor lance de R$ 125,5000 e a quantidade de 70 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

14/12/2020 
08:15:08 

14/12/2020 AMERICO 
08:17:30 BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA 
LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31, Melhor lance: R$ 125,5000 

Item: 18 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES TRATOR E 

• FURGÕES, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 196,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA , pelo melhor lance de R$ 188,4000 e a quantidade de 100 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

1 Adjudicado 14/12/2020  
08:15:08 

Homologado 14/12/2020 AMERICO 
08:17:30 BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA 
LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31, Melhor lance: R$ 188,4000 

Item: 19 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, 
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ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 80 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 243,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA , pelo melhor lance de R$ 225,0000 e a quantidade de 80 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

14/12/2020 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA 
08:15:08 	 LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31, Melhor lance: R$ 225,0000 

14/12/2020 AMERICO 
08:17:31 	BELLE 

Item: 20 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS LEVES E 
CAMINHONETES, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 
DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 222,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: DSC AUTO PECAS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 206,1600 e a quantidade de 30 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

14/12/2020 
08:15:08 

14/12/2020 AMERICO 
08:17:31 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, 
CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28, Melhor lance: R$ 206,1600 

Item: 21 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS MÉDIOS EM ÔNIBUS E MICRO-
ÔNIBUS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 222,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA , pelo melhor lance de R$ 211,5000 e a quantidade de 40 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

14/12/2020 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA 
08:15:08 	 LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31, Melhor lance: R$ 211,5000 

14/12/2020 AMERICO 
08:17:39 BELLE 

Adjudicado 

Homologado 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 22 
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Descrição Complementar: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 
REPARO NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR 
ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 130,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS , pelo melhor lance de R$ 130,0000 e 
a quantidade de 40 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MOUSER FRANCISCO DE 
MOURA REPARACAO DE SOFAS, CNPJ/CPF: 05.342.665/0001-05, Melhor lance: 

R$ 130,0000 

Homologado 14/12/2020 AMERICO 
08:17:39 BELLE 

Item: 23 
• Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 

Descrição Complementar: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS COMPREENDENDO: REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 125,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS , pelo melhor lance de R$ 125,0000 e 
a quantidade de 30 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

14/12/2020 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MOUSER FRANCISCO DE 

Adjudicado 08:15:08 	 MOURA REPARACAO DE SOFAS, CNPJ/CPF: 05.342.665/0001-05, Melhor lance: 
R$ 125,0000 

Homologado 14/12/2020 AMERICO 
08:17:39 BELLE • 

Item: 24 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES COMPREENDENDO: REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 125,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS , pelo melhor lance de R$ 125,0000 e 
a quantidade de 30 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

14/12/2020 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MOUSER FRANCISCO DE 
Adjudicado 08:15:08 	 MOURA REPARACAO DE SOFAS, CNPJ/CPF: 05.342.665/0001-05, Melhor lance: 

R$ 125,0000 

Homologado 14/12/2020 AMERICO 
08:17:40 BELLE 

Adjudicado 14/12/202008:15:08 
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Item: 25 	 O 3 4 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 

Descrição Complementar: SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
COMPREENDENDO SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 135,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: AUTO MECANICA REALEZA LTDA , pelo melhor lance de R$ 124,5000 e a quantidade de 40 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2020 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTO MECANICA REALEZA 

08:15:08 	 LTDA, CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31, Melhor lance: R$ 124,5000 

14/12/2020 AMERICO 
Homologado  

08:17:40 BELLE 

Item: 26 
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, 
HIDRÁULICO EM GERAL DOS VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
BRUNIMENTO, SOLDA, TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, SERVIÇO DE MANGUEIRAS, SETOR DE 
DIREÇÃO E HIDRÁULICO ARBITAL. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 350 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 130,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: HIDRAULICA REAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 129,0000 e a quantidade de 350 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

14/12/2020 
08:15:09 

14/12/2020 AMERICO 
08:17:47 	BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HIDRAULICA REAL LTDA, 
CNPJ/CPF: 10.801.267/0001-31, Melhor lance: R$ 129,0000 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 27 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica 
Descrição Complementar: SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, 
CAMINHONETES E FURGÕES, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO 
DOS MÓDULOS DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E 
PÓS - TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, 
EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 105,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: DSC AUTO PECAS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 101,6000 e a quantidade de 40 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2020 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, 

08:15:09 	 CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28, Melhor lance: R$ 101,6000 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=892412&tipo=t 	 10/11 
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Homologado 14/12/2020 AMERICO 
08:17:48 	BELLE  

Fim do documento 

https://wv.w.comprasnet.gov.bripregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=892412&tipo=t  11,11 



ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 
ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA 

R$ 125,0000 	R$ R$ 3.750,000C 
125,0000 

Critério de 
Valor (*) 
R$ 130,0000 

Valor 
Unitário 

R$ R$ 5.200,000C 
130,0000 

Valor Global 

• 

RANS,EFERENCIA, VALVULA REGULADORA DE PRESSAO, PISTAO DO AVANÇO, 
EIXO DA BOMBA INJETORA, ROLETES, REPARO DA•IgMBklitlpP-OP,A, ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

4 Manutenção de Veículos Pesado. 	,-,, e 	 150 	R$ 125,0000 	R$ 	 R$ 
Parte Mecânica 	 103,4900 15.523,5000 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 
FURGÃO COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS ELES, DIESEL E PÓS - TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1 

06.335.933/0001-16 - TIAGO TURRA 

Item Descrição 

2 Manutenção de Veículos Pesados -
Parte Mecânica  

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 
FURGÃO, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE 
REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROSi..VALVU.LAIS DA ,BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, 
MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARA DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BÔMBA 'ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, E,1)0‘,,DA 13ÓMBA4_4reLJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETOkk"ÉINHA 6 ÇILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS,:CNIAV~STÃO BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, 
REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA I kORN,O; ALAVANCA DO BASCULANTE, JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDA 	J tIWA bAT4M3A TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA ALIMENTADORA. BOM 	É7 ;4-4;OTATIVA 6 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMÉA 

Unidade de 
Fornecimento 

Unidade 

Quantidade Critério de 	Valor 	Valor Global 
Valor (*) 	Unitário 

200 	 R$ 98,0000 R$ 81,8000 	 R$ 
16.360,0000 

11/01/2021 
	

ComprasNet 

PREGÃO ELETRÔNICO Qt(52034'r  

 

  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão Eletrõnico No 00106/2020(SRP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

05.342.665/0001-05 - MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS 

Item Descrição 	 Unidade deQuantidade 
Fornecimento 

22 Manutenção de Veículos Pesados - 	Unidade 	 40 
Parte Mecânica  

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, 
REPARO NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE 
DE MOLAS. 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS COMPREENDENDO: REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

24 Manutenção de Veículos Leves - Parte 	Unidade 	 30 	R$ 125,0000 	R$ R$ 3.750,000C 
Mecânica 	 125,0000 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES COMPREENDENDO: REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

Total do Fornecedor: 	 R$ 
12.700,000( 

23 Manutenção de Veículos Pesados 	 Unidade 	 30 
Parte Mecânica  

• 



Quantidade 

40 

Critério de 	Valor 
Valor (*) 	Unitário 

R$ 65,0000 R$ 40,0000 R$ 1.600,0000 

Valor Global 

Quantidade 

120 

Critério de 	Valor 
Valor (*) 	Unitário 

R$ 68,0000R$ 68,0000 R$ 8.160,0000 

Valor Global 

•.• 
	 O 	3 4 7 

• ' 

11/01/2021 
	

IrnkraStNe‘i 1 - 

COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE AtoTA=',FRESSÃO‹,,ÉRETUAlk :TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO 

VEÍCULOS. 

PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO tTRONICA •"% PSTIVEt RE 1%1N 

FERRAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAUDO INDIVIDUA4LINNTE,:~fyispq GAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS 

13 Manutenção de Veículos Leves - Parte 	Uticlap 	•* 200 	R$ 120,0000 	R$ 	 R$ 
Mecânica 	 107,9900 21.598,0000 

~‘ 	 I 

4' 

	

ER E INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 	 • 	 - 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE MANUTENÇA0 DE TURBINAS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, TESTE, RECONDICIONAMENTO DE TURBINAS DA LINHA,  

	

Total do Fornecedor: 	 R$ 
53.481,5000 

10.801.267/0001-31 - HIDRAULICA REAL LTDA 	' 

Fornecimento 
Unidade de 	 Critério de 	Valor 

Valor (*) 	Unitário 
Item Descrição 	 Quantidade 	 Valor Global 

26 Manutenção de Veículos Pesados 	 Unidade 	 350 	R$ 130,0000 	R$ 	 R$ 
Parte Mecânica 	 129,0000 45.150,0000 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO SISTEMA HIDROSTÁTIC 
HIDRÁULICO EM GERAL DOS VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, SOL 
TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, SERVIÇO DE MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO ARBITAL. 

	

Total do Fornecedor: 	 R$ 
45.150,0000 

Item Descrição 

10 Manutenção 
Mecânica  

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ,DE RADIADOR EM AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, 
LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

11 Manutenção de Veículos Pesados - 	Unidade 
Parte Mecânica  

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR, 
FURGÃO, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE 
TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

12 Manutenção de Veículos Pesados - 	Unidade 
Parte Mecânica 	 • - 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E 
TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

Total do Fornecedor: 	 R$ 
13.400,0000 

Item Descrição 

6 Manutenção 
Mecânica  

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇAO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA DE 
VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E 
ELETRODO. 

7 Manutenção de Veículos Leves Parte 	Unidade 
Mecânica  

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

100 	 R$ 70,0000 R$ 70,0000 R$ 7.000,0000 

2/5 

14.019.100/0001-74 - GELSON ASTOR MORE 
Unidade de 

Fornecimento 
de Veículos Leves - Parte 	Unidade 

100 	 R$ 70,0000 R$ 70,0000 R$ 7.000,0000 

' 
60 
	

R$ 80,0000R$ 80,0000 R$ 4.800,01, 

• k 

23.656.004/0001-28 - DSC AUTO PECAS EIRELI 
Unidade de 

Fornecimento 
de Veículos Leves - Parte 	Unidade 



11/01/2021 	 ComprasNet 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS MÉDIOS COMO: CAMINHÃO LEVE 
MICROONIBUS E VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA Dl 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO TODO! 
OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME Dl 
SOLDA E ELETRODO. 

8 	Manutenção de Veículos Pesados - 	Unidade 	 80 	 R$ 72,0000 R$ 72,0000 R$ 5.760,000( 
Parte Mecânica  

Fabricante: 	 00348 Marca: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS PESADOS COMO: ÔNIBUS E 
CAMINHÕES, COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA,  
TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS 05 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE 
SOLDA E ELETRODO. 

15 Manutenção de Veículos Leves - Parte 	Unidade 	 60 	 R$ 168,0000 	 R$ R$ 9.210,600C 
Mecânica 	 153,5100 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS E 
CAMINHONETES, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DC 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

20 Manutenção de Veículos Leves - Parte 	Unidade 	 30 	 R$ 222,0000 	 R$ R$ 6.184,800C 

Mecânica 	 206,1600 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS LEVES E 
CAMINHONETES, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE 
ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

27 Manutenção de Veículos Leves - Parte 	Unidade 	 40 	 R$ 105,0000 	 R$ R$ 4.064,0000 
Mecânica 	 101,6000 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, 
CAMINHONETES E FURGÕES, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS ELES, DIESEL E PÓS - TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS 
INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS SENSORES E 
ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

Total do Fornecedor: 	 R$ 
40.379,4000 

77.805.026/0001-31 - AUTO MECANICA REALEZA LTDA 
Unidade de 	 Critério de 	Valor 

Item Descrição 	 Quantidade 	 Valor Global 
Fornecimento 	 Valor (*) 	Unitário 

1 	Manutenção de Veículos Leves - Parte 	Unidade 	 100 	R$ 110,0000 R$ 91,0000 R$ 9.100,0000 
Mecânica  

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E 
FURGÕES, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE 
REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, 
MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, 
REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, 
EIXO DA BOMBA INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, SOLENOIDE. MARCA - RETIFICA REALEZA. 

3 	Manutenção de Veículos Pesados - 	Unidade 	 120 	R$ 110,0000 R$ 91,5000 	 R$ 
Parte Mecânica 	 10.980,0000 

Marca: 
Fabricante: 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  



4c: 

11/01/2021 	 ComprasNet 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, 
TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, 
SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, 
BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA ALIMENTADORA, BOMBA ALIMENTADORA. 
BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, 
BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ROLETES, REPARO 
DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, SOLENOIDE. MARCA - RETIFICA REALEZA. 

5 Manutenção de Veículos Pesados - 	Unidade 	 180 	R$ 140,0000 	R$ 	 R$ 
Parte Mecânica 	 125,5000 22.590,0000 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO N 
VEÍCULO UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EFETUAR TESTES DE INTER COOLER NO VEÍCULO, REMOVER E INSTA 
UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS SENSORES E ATUADORES, TESTE DE REGULAG 
DA VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE RETORNO 
PÓS VÁLVULA EGR DOS VEÍCULOS EQUIPADOS COM OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. SERVIÇOS DE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DAS 
FUNÇOES DOS MÓDULOS DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, MODULO DE 
CONTROLE DE VELOCIDADE VDO, MÓDULOS DE CARROCERIA L.U, MÓDULO DE GERENCIAMENTO POWER TRAIN PTM, MÓDULO DA 
INJEÇÃO ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO DE DOSADOR ARLA MBB, 
MÓDULO DOSADOR CUMMINS, BOMBA DOSADORA ARLA. MARCA - RETIFICA REALEZA. 

14 Manutenção de Veículos Pesados - 	Unidade 	 80 	 R$ 238,0000 	 R$ 	 R$ 
Parte Mecânica 	 225,2000 18.016,0000 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIR ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 
MARCA - RETIFICA REALEZA. 

16 Manutenção de Veículos Pesados - 	Unidade 	 100 	R$ 146,0000 	 R$ 	 R$ 
Parte Mecânica 	 124,1000 12.410,0000 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR• 
CAMINHONETE A DIESEL, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTAO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DL..-
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIR ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, 
TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. MARCA - RETIFICA REALEZA. 

17 Manutenção de Veículos Pesados - 	Unidade 	 70 	 R$ 140,0000 	 R$ R$ 8.785,0000 

Parte Mecânica 	 125,5000 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: 
RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIR ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 
MARCA - RETIFICA REALEZA. 

18 Manutenção de Veículos Pesados - 	Unidade 	 100 	R$ 196,0000 	 R$ 	 R$ 

Parte Mecânica 	 188,4000 18.840,0000 
Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES TRATOR E 
FURGÕES, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, 
PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. MARCA - RETIFICA REALEZA. 

19 Manutenção de Veículos Pesados - 	Unidade 	 80 	 R$ 243,0000 	 R$ 	 R$ 

Parte Mecânica 	 225,0000 18.000,0000 

Marca: 
Fabricante: 
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Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 5:Er:VIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO 
DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. MARCA - RETIFICA REALEZA. 

21 Manutenção de Veículos Leves - Parte 	Unidade 
Mecânica 	 211,5000 

Marca: 
Fabricante: 	 O Q  3 5 0 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS MÉDIOS EM ÔNIBUS E MICRO- ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO' RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, 
ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. MARCA - RETIFICA REALEZA. 

25 Manutenção de Veículos Pesados - 	Unidade 	 40 	R$ 135,0000 	R$ R$ 4.980,00.00 
Parte Mecânica 	 124,5000 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
COMPREENDENDO SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. MARCA - RETIFICA REALEZ. 

	

Total do Fornecedor: 	 R$ 
132.161,0000 

79.041.299/0001-82 - NELSON GAIO 
Unidade de 	 Critério de 	Valor 

Item Descri ção 	 Quantidade 	 Valor Global 
Fornecimento 	 Valor (*) 	Unitário 

9 	Manutenção de Veículos Leves - Parte 	Unidade 	 100 	RS 120,0000 R$ 34,7000 R$ 3.470,0000 

Mecânico 
Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE MANGUEIRA, INCLUINDO RETIRADA, INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E 
PREPARAÇÃO DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 

	

Total do Fornecedor: 	 R$ 
3.470,0000 

	

Valor Global da Ata: 	
R$ 

 
300.741,9000 

(') É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Est madre 	Referência ou Máximo Aceitável. 

Imprimir o 
Relatório 

40 	R$ 222,0000 	R$ R$ 8.460,0000 
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TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0106/2020 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação 
do processo que instrui o Pregão Eletrõnico n° 0106/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Fornecedo 
r 

Item Produto/Serviço Marca Quantida Preço 

AUTO 
MECANIC 
A 
REALEZA 
LTDA - 
EPP 

1 SERVIÇO DE BICO E BOMBA 
INJETORA LEVE EM 
AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES 
E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS, TESTES 
NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E 
TROCA DE CANO DE BICOS. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA 
DO EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, 
PISTÃO DA BOMBA INJETORA, 
BICO INJETOR, ELEMENTO DA 
BOMBA INJETORA, MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSOOCO, 
BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, 
CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

100,00 91,00 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DABOMBA 
INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULAS 
DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, 
PISTÃO BOMBA INJETORA, 
REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, 
ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO 
REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, ANEL ORING, JUNTA 
DA BOMBA ALIMENTADORA, 
BOMBA ALIMENTADORA. 
BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ROLETES, 
REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

TIAGO 
TURRA 

2 SERVIÇO DE BICO E BOMBA 
INJETORA LEVE EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 
FURGÃO, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS, TESTES 
NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E 
TROCA DE CANO DE BICOS. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA 
DO EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA DA 

TIAGO TURRA 200,00 81,80 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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FLANGE DA BOMBA INJETORA, 
PISTÃO DA BOMBA INJETORA, 
BICO INJETOR, ELEMENTO DA 
BOMBA INJETORA, MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, 
BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, 
CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DABOMBA 
INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULAS 
DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, 
PISTÃO BOMBA INJETORA, 
REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, 
ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO 
REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, ANEL ORING, JUNTA 
DA BOMBA ALIMENTADORA, 
BOMBA ALIMENTADORA. 
BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ROLETES, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

AUTO 
MECANIC 
A 
REALEZA 
LTDA - 
EPP 

3 SERVIÇO DE BICO E BOMBA 
INJETORA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS, TESTES 
NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E 
TROCA DE CANO DE BICOS. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA 
DO EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, 
PISTÃO DA BOMBA INJETORA, 
BICO INJETOR, ELEMENTO DA 
BOMBA INJETORA, MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSOOCO, 
BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, 
CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULAS 
DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, 
PISTÃO BOMBA INJETORA, 
REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA, 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

120,00 91,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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VÁLVULA DE RETORNO, 
ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO 
REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, ANEL ORING, JUNTA 
DA BOMBA ALIMENTADORA, 
BOMBA ALIMENTADORA. 
BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ROLETES, 
REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

TIAGO 
TURRA 

4 SERVIÇO DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA LEVE EM 
CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO 
TRATOR E FURGÃO 
COMPREENDENDO: SERVIÇO 
DE TESTE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS 
MÓDULOS DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO 
DE COMBUSTÍVEL DOS 
SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NO SISTEMA 
INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E 
INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, 
UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE DOS 
SENSORES E ATUADORES, 
USANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS 
VEÍCULOS. 

TIAGO TURRA 150,00 103,49 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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AUTO 5 SERVIÇO DE INJEÇÃO AUTO 180,00 125,50 
MECANIC ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS MECÃNICA 
A 
REALEZA 

E MICRO-ÓNIBUS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO 

REALEZA EPP 

LTDA - DE TESTE NO SISTEMA DE 
EPP INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA 

BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E 
ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO 
UTILIZANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EFETUAR TSTES 
DE INTERCOOLER NO VEÍCULO, 
REMOVER E INSTALAR 
UNIDADES, BICO E BOMBA DE 
ALTA PRESSÃO, EFETUAR 
TESTE E DIAGNOSTICO NOS 
SENOSRES E ATUADORES, 
TESTE DE REGULAGEM DA 
VÁLVULA EGR, REGULAGEM 
DAS VÁLVULAS DO FREIO 
MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, 
CALIBRAGEM DE FLUXO DE 
GASES DE RETORNO PÓS 
VÁLVULA EGR DOS VEÍCULOS 
EQUIPADOS COM OS SISTEMAS 
MENCIONADO, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXETUDADOS NOS 
VEÍCULOS. SERVIÇOES DE 
AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DAS 
FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO 
DA FROTA: MÓDULOS DE 
CONTROLE DE VELOCIDADE 
SEVA, MODULO DE CONTROLE 
DE VELOCIDADE VDO,  
MÓDULOES DE CARROCERIA 
L.U, MÓDULO DE 
GERENCIAMENTO POWETRAIN 
PTM, MÓDULO DA INJEÇÃO 
ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO 
EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, 
MÓDULO DE CARROCERIA FR. 
MÓDULO DE DOSADOR ARLA 
MBB, MÓDULO DOSADOR 
CUMMINS, BOMBA DOSADORA 
ARLA. 

DSC AUTO 6 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E DSC AUTO 120,00 68,00 
PECAS PINTURA DE VEÍCULOS LEVES PEÇAS EIRELI 
EIRELI EM AUTOMÓVEIS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3,552-1321 
CAPANEMA - PR 
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COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, 
CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE 
VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, SOLDAS E 
SUPORTE DE CABINA E 
DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO 
DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, 
COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE 
SOLDA E ELETRODO. 

DSC AUTO 
PECAS 
EIRELI 

7 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA DE VEÍCULOS MÉDIOS 
COMO: CAMINHÃO LEVE, 
MICROÔNIBUS E VANS 
COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, 
CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE 
VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, SOLDAS E 
SUPORTE DE CABINA E 
DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO 
DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, 
COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE 
SOLDA E ELETRODO. 

DSC AUTO 
PEÇAS EIRELI 

100,00 70,00 

DSC AUTO 
PECAS 
EIRELI 

8 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA EM VEÍCULOS 
PESADOS COMO: ÔNIBUS E 
CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, 
CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE 
VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, SOLDAS E 
SUPORTE DE CABINA E 
DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO 
DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, 
COMO: TINTAS, MASSAS, 

DSC AUTO 
PEÇAS EIRELI 

80,00 72,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE 
SOLDA E ELETRODO. 

NELSON 
GAIO-ME 

9 SERVIÇO DE MANGUEIRA, 
INCLUINDO RETIRADA, 
INSTALAÇÃO, BEM COMO 
MONTAGEM E PREPARAÇÃO DE 
TERMINAIS, CONFORME 
NECESSIDADE 

NELSON GAIO 
ME 

, 

100,00 34,70 

GELSON 
ASTOR 
MORE ME 

10 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
RADIADOR EM AUTOMÓVEIS E 
DEMAIS VEÍCULOS LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS RADIADORES DOS 
VEÍCULOS, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, 
LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA 
E LIMPEZA DE CANALETAS. 

GELSON 
ASTOR MORE 

40,00 40,00 

GELSON 
ASTOR 
MORE ME 

11 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
RADIADOR EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR, 
FURGÃO, 'ÓNIBUS E 
MICROÔNIBUS 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS RADIADORES, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, 
LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA 
E LIMPEZA DE CANALETAS. 

GELSON 
ASTOR MORE 

100,00 70,00 

GELSON 
ASTOR 
MORE ME 

12 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
RADIADOR EM MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS RADIADORES DAS 
MÁQUINAS PESADAS, 
INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE 
TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E 
TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA 
DE CANALETAS. 

60,00 80,00 

TIAGO 
TURRA 

13 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
TURBINAS, COMPREENDENDO: 
SERVIÇO DE MONTAGEM 	E 
DESMONTAGEM, TESTE, 
RECONDICIONAMENTO DE 
TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

TIAGO TURRA 200,00 107,99 

AUTO 
MECANIC 
A 
REALEZA 
LTDA - 
EPP 

14 SERVIÇO DE RETÍFICA DE 
CABEÇOTES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICA DE CABEÇOTES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

80,00 225,20 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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• 

VÁLVULAS, TROCAR GUIA E 
SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI 
ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, 
ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR 
DO COMANDO DE VÁLVULA, 
SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

DSC AUTO 
PECAS 
EIRELI 

15 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
CABEÇOTES DE VEÍCULOS 
LEVES EM AUTOMÓVEIS E 
CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICA 
DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E 
SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI 
ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, 
ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR 
DO COMANDO DE VÁLVULA, 
SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

DSC AUTO 
PEÇAS EIRELI 

60,00 153,51 

AUTO 
MECANIC 
A 
REALEZA 
LTDA - 
EPP 

16 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
CABEÇOTES EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 
CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: RETIFICA 
DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, 
PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, 
TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA 
DE CABEÇOTES, TESTE DE 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

100,00 124,10 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANKMA - PR 
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FISSURA, ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, 
ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR 
DO COMANDO DE VÁLVULA, 
SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECANIC 
A 
REALEZA 
LTDA - 
EPP 

17 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
CABEÇOTES EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: RETIFICA 
DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, 
PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, 
TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÃLVULAS, CONFERIRI ALTURA 
DE CABEÇOTES, TESTE DE 
FISSURA, ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, 
ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR 
DO COMANDO DE VÁLVULA, 
SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

70,00 125,50 

AUTO 
MECANIC 
A 
REALEZA 
LTDA - 
EPP 

18 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
MOTORES DE CAMINHÕES 
LEVES, CAMINHÕES TRATOR E 
FURGÕES, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, 
PISTÕES, ANÉIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E 
COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

100,00 188,40 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECANIC 
A 
REALEZA 
LTDA - 
EPP 

19 

. 

SERVIÇO DE RETIFICA DE 
MOTORES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, 
PISTÕES, ANÉIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E 
COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

80,00 225,00 

DSC AUTO 
PECAS 
EIRELI 

20 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
MOTORES DE VEÍCULOS LEVES 
EM AUTOMÓVEIS LEVES E 
CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR 
MOTORES A COMBUSTÃO, 
GASOLINA E ÁLCOOL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, 
PISTÕES, ANÉIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E 
COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

DSC AUTO 
PEÇAS EIRELI 

30,00 206,16 

AUTO 
MECANIC 
A 
REALEZA 
LTDA - 
EPP 

21 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
MOTORES DE VEÍCULOS 
MÉDIOS EM ÔNIBUS E MICRO- 
ÓNIBUS, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, 
PISTÕES, ANÉIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E 
COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

40,00 211,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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MOUSER 
FRANCISC 
O DE 
MOURA 
REPARAÇ 
ÃO DE 	' 
SOFÁS 

22 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, 
INCLUINDO FORO DO TETO, 
PORTA, TAPETES DE 
ASSOALHO, REFORMAR 
ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

MOUSER 
FRANCISCO 
MOURA 
REPARAÇÕES 
DE SOFÁS 

40,00 130,00 

MOUSER 
FRANCISÇ 
O DE 
MOURA 
REPARAÇ 
ÃO DE 
SOFÁS 

23 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 
MAQUINÁRIOS PESADOS 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, 
INCLUINDO FORO DO TETO, 
PORTA, TAPETES DE 
ASSOALHO, REFORMAR 
ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

MOUSER 
FRANCISCO 
MOURA 
REPARAÇÕES 
DE SOFÁS 

30,00 125,00 

MOUSER 
FRANCISC 
O DE 
MOURA 
REPARAÇ 
ÃO DE 
SOFÁS 

24 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 
VEÍCULOS LEVES 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO 
TETO, PORTA, TAPETES DE 
ASSOALHO, REFORMAR 
ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

MOUSER 
FRANCISCO 
MOURA 
REPARAÇÕES 
DE SOFÁS 

30,00 125,00 

AUTO 
MECANIC 
A 
REALEZA 
LTDA - 
EPP 

25 SERVIÇO EM SISTEMA E POS 
TRATAMENTO DE ARLA EM 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
COMPREENDENDO SERVIÇO DE 
BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E 
CATALIZADOR. 

AUTO 
MECÃNICA 
REALEZA EPP 

40,00 124,50 

HIDRAULI 
CA REAL 
LTDA - ME 

26 SERVIÇO HIDRÁULICO, 
COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTÁTICO, 
HIDRÁULICO EM GERAL DOS 
VEÍCULOS PESADOS E 
MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
BRUNIMENTO, SOLDA, TORNO, 
TESTES, BOMBAS, PISTÕES, 
DIREÇÃO, SERVIÇO DE 
MANGUEIRAS, SETOR DE 
DIREÇÃO E HIDRÁULICO 
ARBITAL. 

HIDRAULICA 
REAL LTDA 
ME 

350,00 129,00 

DSC AUTO 
PECAS 
EIRELI 

27 SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 
LEVE EM AUTOMÓVEIS, 
CAMINHONETES E FURGÕES, 

DSC AUTO 
PEÇAS EIRELI 

40,00 101,60 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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COMPREENDENDO: SERVIÇO 
DE TESTE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS 
MÓDULOS DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO 
DE COMBUSTÍVEL DOS 
SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NO SISTEMA 
INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E 
INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, 
UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE DOS 
SENSORES E ATUADORES, 
USANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS 
VEÍCULOS. 

Capanema - PR, 11 de janeiro de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 11 de janeiro de 2021 17:19 
Para: 	 'empenho@capanema.pr.gov.br'; 'educacao'; 'adm@capanema.pr.gov.br'; 

'admsaude@capanema.pr.gov.br'; 'agricultura@capanema.pr.gov.br'; 

'gerenciademaquinas@gmail.com'; 'acaosocial@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 	 PREGÃO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
Anexos: 	 Classificação por Fornecedor.pdf 

BOA TARDE 
O PREGÃO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS 
EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

‘É".STÁ PRONTO PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 14/01/2020 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanerna-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaour capanema.pr.gov.br   
licitacao@capanema.pr.gov.br  
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PORTARIA N° 7.787, DE 11 DE JANEIRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 106/2020. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrõnico n° 106/2020, 
objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantida 

de 
Preço 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

1 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA 
LEVE EM AUTOMÓVEIS, 
CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 
BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, 
TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÃRIOS E TROCA DE CANO DE 
BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 
INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO 
DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA 
BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, 
ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, 
BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, 
EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DABOMBA 
INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: 
ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

100,00 91,00 

'1venida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(t6)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL 
DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, 
PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS 
DE BOMBA INJETORA, BICOS 
INJETORES, REPARO DA BOMBA 
ALIMENTADORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, ALAVANCA DO 
BASCULANTE, JUNTA DE AMIANTO DO 
REGULADOR, RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA 
DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA 
BOMBA ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÉNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA 
BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
SOLENOIDE. 

TIAGO 
TURRA 

2 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA 
LEVE EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO 
TRATOR E FURGÃO, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 
BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, 
TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE 
BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 
INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO 
DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA 
BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, 
ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, 
BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, 
EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DABOMBA 

TIAGO TURRA 200,00 81,80 

Aveluda Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone: (4  
CAPANEMA - PR 
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INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: 
ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL 
DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, 
PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS 
DE BOMBA INJETORA, BICOS 
INJETORES, REPARO DA BOMBA 
ALIMENTADORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, ALAVANCA DO 
BASCULANTE, JUNTA DE AMIANTO DO 
REGULADOR, RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA 
DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA 
BOMBA ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA 
BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
SOLENOIDE. 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

3 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA 
MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 
BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, 
TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE 
BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 
INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO 
DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA 
BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, 
ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, 
BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, 
EIXO DA BOMBA INJETORA, 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

120,00 91,50 

Avenida Governador Pedro Vniato nu-igot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
1'one:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: 
ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL 
DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, 
PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS 
DE BOMBA INJETORA, BICOS 
INJETORES, REPARO DA BOMBA 
ALIMENTADORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, ALAVANCA DO 
BASCULANTE, JUNTA DE AMIANTO DO 
REGULADOR, RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA 
DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA 
BOMBA ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA 
BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
SOLENOIDE. 

TIAGO 
TURRA 

4 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA 
LEVE EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO 
TRATOR E FURGÃO 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE 
TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS 
SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 
REMOVER E INSTALAR BICOS 
INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, 
UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE 
ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS 
SENSORES E ATUADORES, USANDO 
FERRAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR 
LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

TIAGO TURRA 150,00 103,49 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

5 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA 
MÉDIA EM ÓNIBUS E MICRO-ÓNIBUS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE 
TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL NA BOMBA DE BAIXA 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

180,00 125,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone: (116)3552-1321 
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PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO 
VEÍCULO UTILIZANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EFETUAR TSTES DE 
INTERCOOLER NO VEÍCULO, REMOVER 
E INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA 
DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE E 
DIAGNOSTICO NOS Si NOSRES E 
ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM 
DA VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS 
VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB 
VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE 
FLUXO DE GASES DE RETORNO PÓS 
VÁLVULA EGR DOS VEÍCULOS 
EQUIPADOS COM OS SISTEMAS 
MENCIONADO, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. 
SERVIÇOES DE AJUSTES, CALIBRAGEM 
E PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES 
DOS MÓDULOS DE GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS DE 
CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, 
MODULO DE CONTROLE DE 
VELOCIDADE VDO, MÓDULOES DE 
CARROCERIA L.U, MÓDULO DE 
GERENCIAMENTO POWETRAIN PTM, 
MÓDULO DA INJEÇÃO ECM, MÓDULO 
DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA 
INJEÇÃO MR, MÓDULO DE 
CARROCERIA FR. MÓDULO DE 
DOSADOR ARLA MBB, MÓDULO 
DOSADOR CUMMINS, BOMBA 
DOSADORA ARLA. 

DSC AUTO 
PECAS 
EIRELI 

6 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA DE VEÍCULOS LEVES EM 
AUTOMÓVEIS COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE 
AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU 
TROCA DE FECHADURA, TROCA DE 
VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 
SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E 
DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS 
SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 
E ELETRODO. 

DSC AUTO 
PEÇAS EIRELI 

120,00 68,00 

DSC AUTO 
PECAS 
EIRELI 

7 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA DE VEÍCULOS MÉDIOS COMO: 
CAMINHÃO LEVE, MICROÔNIBUS E 
VANS COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE 
AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU 
TROCA DE FECHADURA, TROCA DE 
VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 

DSC AUTO 
PEÇAS EIRELI 

100,00 70,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E 
DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS 
SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 
E ELETRODO. 

DSC AUTO 
PECAS 
EIRELI 

8 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA EM VEÍCULOS PESADOS 
COMO: ÔNIBUS E CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE 
LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 
GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, 
CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E 
SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. 
DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS 
SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 
E ELETRODO. 

DSC AUTO 
PEÇAS EIRELI 

80,00 72,00 

NELSON 
GAIO-ME 

9 SERVIÇO DE MANGUEIRA, INCLUINDO 
RETIRADA, INSTALAÇÃO, BEM COMO 
MONTAGEM E PREPARAÇÃO DE 
TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 

NELSON GAIO 
ME 

100,00 34,70 

GELSON 
ASTOR 
MORE ME 

10 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
RADIADOR EM AUTOMÓVEIS E DEMAIS 
VEÍCULOS LEVES, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS RADIADORES DOS 
VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 
SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

GELSON 
ASTOR MORE 

40,00 40,00 

GELSON 
ASTOR 
MORE ME 

11 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
RADIADOR EM CAMINHÃO LEVE, 
CAMINHÃO TRATOR, FURGÃO, ÓNIBUS 
E MICROÕNIBUS COMPREENDENDO: 
REPARO NOS RADIADORES, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA 
DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA 
DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 
CANALETAS. 

GELSON 
ASTOR MORE 

100,00 70,00 

GELSON 
ASTOR 
MORE ME 

12 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
RADIADOR EM MÁQUINAS PESADAS, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES DAS MÁQUINAS 
PESADAS, INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 
SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

60,00 80,00 

TIAGO 
TURRA 

13 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
TURBINAS, COMPREENDENDO: 
SERVIÇO DE MONTAGEM 	E 
DESMONTAGEM, TESTE, 

TIAGO TURRA 200,00 107,99 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3,552-1321 
CAPANEMA - PR 
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RECONDICIONAMENTO DE TURBINAS 
DA LINHA DIESEL. 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

14 

.CABEÇOTES, 

SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES 
DE MÁQUINAS PESADAS, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 

TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 
RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

80,00 225,20 

DSC AUTO 
PECAS 
EIRELI 

15 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES 
DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS 
E CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABEÇOTES A COMBUSTÃO, GASOLINA 
E ÁLCOOL, PLAINAR CABEÇOTE, 
PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR 
GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, 
CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, 
TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE 
VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE 
VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR 
CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

DSC AUTO 
PEÇAS EIRELI 

60,00 153,51 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

16 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES 
EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO 
TRATOR E 	CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 
RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

100,00 124,10 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR i(D 
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SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

17 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES 
EM ÓNIBUS E MICRO-ÕNIBUS, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 
RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

70,00 125,50 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

18 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES 
DE CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES 
TRATOR E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR 
MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, 
ANÉIS, BIELA, BRONZINP_ DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR 
DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

100,00 188,40 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

19 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES 
DE MÁQUINAS PESADAS, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR 
MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, 
ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR 
DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

80,00 225,00 

DSC AUTO 
PECAS 
EIRELI 

20 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES 
DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS 
LEVES E CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR 
MOTORES A COMBUSTÃO, GASOLINA E 
ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES DE 
VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, 
PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE 
BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE 

DSC AUTO 
PEÇAS EIRELI 

30,00 206,16 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

21 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES 
DE VEÍCULOS MÉDIOS EM ÓNIBUS E 
MICRO- ÓNIBUS, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE 
VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, 
PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE 
BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE 
ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

40,00 211,50 

MOUSER 
FRANCISC 
O DE 
MOURA 
REPARAÇÃ 
O DE 
SOFÁS 

22 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 
CAMINHÕES, ÓNIBUS E MICROÔNIBUS 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO 
FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE 
ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 

MOUSER 
FRANCISCO 
MOURA 
REPARAÇÕES 
DE SOFÁS 

40,00 130,00 

MOUSER 
FRANCISC 
O DE 
MOURA 
REPARAÇÃ 
O DE 
SOFÁS 

23 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 
MAQUINÁRIOS PESADOS 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO 
FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE 
ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 

MOUSER 
FRANCISCO 
MOURA 
REPARAÇÕES 
DE SOFÁS 

30,00 125,00 

MOUSER 
FRANCISC 
O DE 
MOURA 
REPARAÇÃ 
O DE 
SOFÁS 

24 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS 
LEVES COMPREENDENDO: REPARO 
NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, 
INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, 
TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR 
ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

MOUSER 
FRANCISCO 
MOURA 
REPARAÇÕES 
DE SOFÁS 

30,00 125,00 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

25 SERVIÇO EM SISTEMA E POS 
TRATAMENTO DE ARLA EM 
CAMINHÕES E ÓNIBUS. 
COMPREENDENDO SERVIÇO DE 
BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E 
CATALIZADOR. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

40,00 124,50 

HIDRAULIC 
A REAL 
LTDA - ME 

26 SERVIÇO HIDRÁULICO, 
COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO 
EM GERAL DOS VEÍCULOS PESADOS E 
MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
BRUNIMENTO, SOLDA, TORNO, 
TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, 
SERVIÇO DE MANGUEIRAS, SETOR DE 
DIREÇÃO E HIDRÁULICO ARBITAL. 

HIDRAULICA 
REAL LTDA ME 

350,00 129,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de S,)uza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-132i 
CAPANEMA - PR cp 
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DSC AUTO 27 SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE DSC AUTO 40,00 101,60 
PECAS 
EIRELI 

COMBUSTÍVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, 
CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE 

PEÇAS EIRELI 

TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS 
SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 
REMOVER E INSTALAR BICOS 
INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, 
UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE 
ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS 
SENSORES E ATUADORES, USANDO 
FERRAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR 
LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrõnico N° 
1064020, é de R$ 300.741,90 (Trezentos Mil, Setecentos e Quarenta e Um Reais e Noventa 
Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete cko Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná onze dias de janeiro de 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'3/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2020 

0 375 

Aos onze dias de janeiro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/ MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 106/2020, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP, sediada na AV BRUNO ZUTTION, 4263 - CEP: 

85770000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, na cidade de Realeza/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

77.805.026/0001-31, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). ANTONIO BELLE, portador do RG n° 1.175.646 e do CPF n° 

125.433.659-15, residente no endereço: AV BRUNO ZUTTION , 4275 - CEP: 85770000 -

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Realeza/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município 
de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 56103 SERVIÇO DE BICO E BOMBA AUTO H 100,00 91,00 9.100,00 
INJETORA LEVE EM MECÃNICA 
AUTOMÓVEIS, 
CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: REPARO 

REALEZA 
EPP 

NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE 
REPAROS, TESTES NO 

("--."1VISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS DE 
1venida Governador Pedro \'iriato Pari4ot de Souza, 1 080 - C(.1111.0 - 83760-000 

Fone: (U3)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 
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VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E 
TROCA DE CANO DE BICOS. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 
4 CILINDROS: VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA 
DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA DA FLANGE DA 
BOMBA INJETORA, PISTÃO DA 
BOMBA INJETORA, BICO 
INJETOR, ELEMENTO DA 
BOMBA INJETORA, 
MEMBRANA BATENTE, SUPER 
KITS DE REPARO DA BOMBA 
INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULA DE II 
RETORNO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, 
SOLENOIDE. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULAS I 

DA BOMBA INJETORA, ANEL 
DE BORRACHA, BUCHAS, 
CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE 
BOMBA INJETORA, BICOS 
INJETORES, REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, 
ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO 
REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA  
INJETORA ROTATIVA 6  
CILINDROS: BICOS  

Avenida Governador Pedro Viriato Parn;ot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1(ì)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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INJETORES, PARAFUSO OCO, 
BUJÃO ROSCADO, 
MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ROLETES, 
REPARO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, 
SOLENOIDE. 

3 56105 SERVIÇO DE BICO E BOMBA AUTO H 120,00 91,50 10.980,00 
INJETORA MÉDIA EM ÔNIBUS MECÃNICA 
E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: REPARO 

REALEZA 
EPP 

NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE 
REPAROS, TESTES NO 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E 
TROCA DE CANO DE BICOS. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 
4 CILINDROS: VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA 
DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA DA FLANGE DA 
BOMBA INJETORA, PISTÃO DA 
BOMBA INJETORA, BICO 
INJETOR, ELEMENTO DA 
BOMBA INJETORA, 
MEMBRANA BATENTE, SUPER 
KITS DE REPARO DA BOMBA 
INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÉNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, 

ÁLVULA REGULADORA (---- 7  PRESSÃO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, 
SOLENOIDE. BOMBA 

(--- INJETORA EM LINHA 6 

Avenida Governador Pedro Vricto Pari4ot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 
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CILINDROS: ELEMENTOS DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULAS 
DA BOMBA INJETORA, ANEL 
DE BORRACHA, BUCHAS, 
CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE 
BOMBA INJETORA, BICOS 
INJETORES, REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, 
ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO 
REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 6 
CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, 
BUJÃO ROSCADO, 
MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÉNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ROLETES, 
REPARO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, 
SOLENOIDE. 

• 

5 56108 SERVIÇO DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA MÉDIA EM 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO 
DE TESTE NO SISTEMA DE 
INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
NA BOMBA DE BAIXA 
PRESSÃO E ALTA PRESSÃQ 
NO VEÍCULO UTILIZANDO 
FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EFETUAR 
TSTES DE INTERCOOLER NO 
VEÍCULO, REMOVER E 
INSTALAR UNIDADES, BICO E 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE E 
DIAGNOSTICO NOS 
SENOSRES E ATUADORES, 
TESTE DE REGULAGEM DA 
VÁLVULA EGR, REGULAGEM 
DAS VÁLVULAS DO FREIO 
MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, 
CALIBRAGEM DE FLUXO DE 
GASES DE RETORNO PÓS 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA 
EPP 

H 180,00 125,50 22.590,00 

avenida Governador Pedro Viriato Pari.t.;oi de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)'3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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VÁLVULA EGR DOS VEÍCULOS 
EQUIPADOS COM OS 
SISTEMAS MENCIONADO, 
EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E 
FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXETUDADOS NOS 
VEÍCULOS. SERVIÇOES DE 
AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DAS 
FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DA FROTA: 
MÓDULOS DE CONTROLE DE 
VELOCIDADE SEVA, MODULO 
DE CONTROLE DE 
VELOCIDADE VDO, 
MÓDULOES DE CARROCERIA 
L.U, MÓDULO DE 
GERENCIAMENTO 
POWETRAIN PTM, MÓDULO 
DA INJEÇÃO ECM, MÓDULO 
DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO 
DA INJEÇÃO MR, MÓDULO DE 
CARROCERIA FR. MÓDULO DE 
DOSADOR ARLA MBB, 
MÓDULO DOSADOR 
CUMMINS, BOMBA 
DOSADORA ARLA. 

14 56120 SERVIÇO DE RETÍFICA DE 
CABEÇOTES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICA DE CABEÇOTES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, 
PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR 
GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, 
CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE 
FISSURA, ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, 
ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR 
DO COMANDO DE VÁLVULA, 
SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO 
= 1~ CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA 
EPP 

H 80,00 225,20 18.016,00 

16 56 	8 ERVIÇO DE RETÍFICA DE 
CABEÇOTES EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 

AUTO 
MECÂNICA 

H 100,00 124,10 12.410,00 

Avenida Governador Pedro Viato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(-1.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: RETIFICA 
DE CABEÇOTES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, 
PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR 
GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, 
CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE 
FISSURA, ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, 
ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR 
DO COMANDO DE VÁLVULA, 
SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO 
DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

REALEZA 
EPP 

II 

17 56119 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
CABEÇOTES EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: RETIFICA 
DE CABEÇOTES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, 
PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR 
GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, 
CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE 
FISSURA, ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, 
ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR 
DO COMANDO DE VÁLVULA, 
SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO 
DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECÃNICA 
REALEZA 
EPP 

H 70,00 125,50 8.785,00 

18 56122 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
MOTORES DE CAMINHÕES 
LEVES, CAMINHÕES TRATOR 
E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE 
VÁLVULA, VIRABREQUIM, 
CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA 
EPP 

H 100,00 188,40 18.840,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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BIELA, BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E 
BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO 
DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

19 56124 SERVIÇO DE RETÍFICA DE 
MOTORES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE 
VÁLVULA, VIRABREQUIM, 
CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E 
BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO 
DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA 
EPP 

H 

, 

80,00 225,00 18.000,00 

21 56123 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
MOTORES DE VEÍCULOS 
MÉDIOS EM ÔNIBUS E 
MICRO- ÓNIBUS, 
COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE 
VÁLVULA, VIRABREQUIM, 
CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E 
BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO 
DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA 
EPP 

H 40,00 211,50 8.460,00 

25 56128 SERVIÇO EM SISTEMA E POS 
TRATAMENTO DE ARLA EM 
CAMINHÕES E ÓNIBUS. 
COMPREENDENDO SERVIÇO 
DE BOMBA DE ARLA 
ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA 
EPP 

H 40,00 124,50 4.980,00 

loº Total da Ata de Registro de Preços: R$ 132.161,00 (Cento e Trinta e Dois Mil, 

Sessenta e Um Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

ue deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(46)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 
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pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

e) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

• 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

	

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de  

Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

	possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 	  
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4.6. 	O fornecimento de objetos/ prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas,incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I x Nx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
12020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1662 08.001.26.782.2601.2262 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1663 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 
do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Otávio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 

no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
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8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

f

9. 	CL SULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  

PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos. causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

' 	12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execuçãc de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

stabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos, 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

s pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

(e)
----  r a execução do contrato; 
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e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/ serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 106/2020, o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter. enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrõnico n° 106/2020. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Belle, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ANTONIO BELLE, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 11 de janeiro de 2021 

AMÉRICO BELL 

Prefeito Municipal 

AlVTO1VIO BELLE 

Representante Legal 

AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°4/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2020 

Aos onze dias de janeiro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 

15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico 

n° 106/2020, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DSC AUTO PECAS EIRELI, sediada na AV BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 23.656.004/0001-

28, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). DEONILDA SALETE ZANARDI, portador do RG n° 2180702 

e do CPF n° 788.281.809-78, residente no endereço: AVENIDA BRASIL, 1161 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produt 
o/servi 
ço 

Descrição do 
produto/serviço 

' 
= 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

6 56109 SERVIÇO DE 
LANTERNAGEM E PINTURA 
DE VEÍCULOS LEVES EM 
AUTOMÓVEIS 
COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE 
LATARIA DAS PARTE 
AFETADAS OU GERAIS, 
CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE 

DSC AUTO 
PEÇAS 
EIRELI 

H 120,00 68,00 8.160,00 
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VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, SOLDAS E 
SUPORTE DE CABINA E 
DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS 
A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS SERVIÇOS, 
COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME 
DE SOLDA E ELETRODÓ. 

7 56110 SERVIÇO DE 
LANTERNAGEM E PINTURA 
DE VEÍCULOS MÉDIOS 
COMO: CAMINHÃO LEVE, 
MICROÔNIBUS E VANS 
COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE 
LATARIA DAS PARTE 
AFETADAS OU GERAIS, 
CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE 
VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, SOLDAS E 
SUPORTE DE CABINA E 
DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS 
A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS SERVIÇOS, 
COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME 
DE SOLDA E ELETRODO. 

DSC AUTO 
PEÇAS 
EIRELI 

H 100,00 70,00 7.000,00 

8 56111 SERVIÇO DE 
LANTERNAGEM E PINTURA 
EM VEÍCULOS PESADOS 
COMO: ÔNIBUS E 
CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE 
LATARIA DAS PARTE 
AFETADAS OU GERAIS, 
CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE 
VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, SOLDAS E 
SUPORTE DE CABINA E 
DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS 
A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS SERVIÇOS, 
COMO: TINTAS, MASSAS, 

DSC AUTO 
PEÇAS 
EIRELI 

. 

H 80,00 72,00 5.760,00 
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SOLVENTES, LIXAS, ARAME 
DE SOLDA E ELETRODO. 

15 56117 SERVIÇO DE RETÍFICA DE 
CABEÇOTES DE VEÍCULOS 
LEVES EM AUTOMÓVEIS E 
CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: 
RETIFICA DE CABEÇOTES 
A COMBUSTÃO, GASOLINA 
E ÁLCOOL, PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE 
DE VÁLVULAS, TROCAR 
GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIR! 
ALTURA DE CABEÇOTES, 
TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, 
TROCAR TUCHOS DE 
VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, 
ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR 
RETENTOR DO COMANDO 
DE VÁLVULA, SOLDAR 
CABEÇOTE E SOLDA EM 
PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO 
DE CONFbRMIDADE COM 
AS NORMAS DA ABNT 
13.032/04. 

DSC AUTO 
PEÇAS 
EIRELI 

H 60,00 153,51 9.210,60 

20 56121 SERVIÇO DE RETÍFICA DE 
MOTORES DE VEÍCULOS 
LEVES EM AUTOMÓVEIS . 
LEVES E CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, GASOLINA E 
ÁLCOOL, VÁLVULAS, 
SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, 
PISTÕES, ANÉIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E 
BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO 
DE CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS DA ABNT 
13.032/08.  

DSC AUTO 
PEÇAS 
EIRELI 

, 

H 30,00 206,16 6.184,80 

27 56106 SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL LEVE EM 

DSC AUTO 
PEÇAS 
EIRELI 

H 40,00 101,60 4.064,00 
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AUTOMÓVEIS, 
CAMINHONETES E 
FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 
SERVIÇO DE TESTE 
AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS 
MÓDULOS DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DE 
COMBUSTÍVEL DOS 
SISTEMAS FLES, DIESEL E 
PÓS - TRATAMENTO. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
NO SISTEMA INJEÇÃO 1 

ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E 
INSTALAR BICOS 
INJETORES, BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL, UNIDADES 
INJETORAS DE BOMBA DE 
ALTA PRESSÃO, EFETUAR 
TESTE DOS SENSORES E 
ATUADORES, USANDO 
FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EMITIR 
LAUDO INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E 
FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS 
VEÍCULOS. 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 40.379,40 (Quarenta Mil, Trezentos 

e Setenta e Nove Reais e Quarenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 
da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 
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a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

	

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de  
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 
4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 
e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
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Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de õrgãos internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o 
respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 
• 

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
= 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas• 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1662 08.001.26.782.2601.2262 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1663 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de 
referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, 
e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos 
termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 

o(a) servidor(a) Otávio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, 

se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 
para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 
os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao õrgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 

de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de forç 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da • 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 
dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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9.1. O fornecedor terá o seu registro canc !lado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em r -ocesso administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Reg, -;tro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecid ) pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 

sue atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorren de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) PDr razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
e) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRPMVAS 
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto 

no art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipa„ nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contra ação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e coldições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hcras que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 

normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° • 

8.078/ 1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 

verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, 
possui o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para 
a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 
contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 106/2020, o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 106/2020. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) DEONILDA SALETE 
ZANARDI, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 11 de janeiro de 2021 

  

DEONILDA SALETE ZANARDI 

Representante Legal 

DSC AUTO PECAS EIRELI 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°5/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2020 

Aos onze dias de janeiro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/ MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 106/2020, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

GELSON ASTOR MORE ME, sediada na R PARAÍBA, 976 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 14.019.100/0001-74, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). GELSON ASTOR MORE, portador do RG n° 54416610 e do CPF n° 001.095.479-18, 

residente no endereço: RUA PARAIBA, 976 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na 

cidade de Capanema/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município 
de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/ serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

10 56113 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
DE RADIADOR EM 
AUTOMÓVEIS E DEMAIS 
VEÍCULOS LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS RADIADORES DOS 
VEÍCULOS, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, 
LIMPEZA E TROCA DE 
COLMÉIA E LIMPEZA DE 
CANALETAS. 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 40,00 40,00 1.600,00 
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11 56114 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO GELSON H 100,00 70,00 7.000,00 
DE RADIADOR EM CAMINHÃO ASTOR 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR, 
FURGÃO, ÓNIBUS E 

MORE 

MICROÔNIBUS 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS RADIADORES, 
INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE 
TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E 
TROCA DE COLMÉIA E 
LIMPEZA DE CANALETAS. 

12 56115 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO H 60,00 80,00 4.800,00 
DE RADIADOR EM MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS RADIADORES 
DAS MÁQUINAS PESADAS, 
INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE 
TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E 
TROCA DE COLMÉIA E 
LIMPEZA DE CANALETAS. 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 13.400,00 (Treze Mil e Quatrocentos 

Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
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4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de  

Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 
recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1662 08.001.26.782.2601.2262 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1663 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39 .00.00 Do Exercício 

2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 
do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
	

‘00404 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando oÉ apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Otávio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 

no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PFtEÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 
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b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo 'êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o õrgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  

PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
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12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, • 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/ serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/ serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
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princípios da teoria geral dos contratos e a s disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 106/2020, o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qu&lificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 106/2020. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) GELSON ASTOR MORÉ, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 11 de janeiro de 2021 

   

AMÉRICO BEL 

Prefeito Municipal Representante Legal 

GELSON ASTOR MORE ME 

Detentora da Ata 
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artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 106/2020, objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ES-
PECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 
E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Servico Marca Quantidade Preço 
/UTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

1 

. 

SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA 
LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES 
E FURGÕES, COMPREENDENDO: REPARO 
NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, ÇOM 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTIV EIS DE VEICU-
LOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO 
DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 
CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, 
BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA 
INJETORA. MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS 
DE REPARO DA BOMBA INJETORA. JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁL-
VULA DE RETORNO, RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA 
DE PROTEÇÃO. ALAVANCA DE. DIREÇÃO. 
BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA. CAME DO COMAN-
DO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO. RETENTOR DABOSIBA INJETORA. 
SOLENOIDE. BOMBA INJETORA EM LINHA O 
CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETO-
RA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL 
DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO 
BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA 
INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RE-
TORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, JUNTA 
DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR 
DA BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA ALIMENTADORA. 
BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 CILIN-
DROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, 
BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, 
VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA. 
ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE  

AUTO 
MECANICA 
REALEZA EPP 

100,00 91,00 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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Capanema - PR, 11 de janeiro de 2021 

AMÉRICO BELLÊ 	 SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Prefeito Municipal 	 Representante 140 

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
Contratada 

- EPP 

PORTARIA N° 7.786, DE 11 DE JANEIRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 105/2020. 
, 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em 
artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° 	Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 105/2020, objeto AQUISIÇÃO DE CBUQ PARA 
DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS  
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando Os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 

de 

a Lei 
seu 

USO 
DO 

de 21 

Fornecedor Sem Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
CONCRECAW 
CONCRETOS 
LTDA 

1 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE (CBUQ). PREDOMINANTEMENTE 
FAIXA "C' DO DER-PR COM TEOR DE NO 
MINIMO 5% E NO MÁXIMO 6% DE CAP-20 
(CIMENTO ASPÁLTICO DE PETRÓLEO). 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

CONCRECAW 
CONCRETOS 
LTDA 

525,00 380,00 

CONCRECAW 
CONCRETOS 
LTDA 

2 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE (CBUQ), PREDOMINANTEMENTE 
FAIXA "C" DO DER-PR COM TEOR DE NO 
MINIMO 5% E NO MÁXIMO 6% DE CAP-20 
(CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO). 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 

CONCRECAW 
CONCRETOS 
LTDA 

175,00 380.00 

Art. 30  Va or total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão 
Eletrônico N° 105/2020, é de R$ 266.000,00 (Duzentos e Sessenta e 
Mil Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
de janeiro de 2021. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Seis 

con- 

onze 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°2/2021 
Pregão Eletrônico N° 0105/2020 
Data da Assinatura: 11/01/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CONCRECAW CONCRETOS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE CBUQ PARA USO DA SECRETARIA 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 
CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
PREÇOS. 
Valor total: R$ 266.000,00 (Duzentos e Sessenta e Seis Mil Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DE 
DE 
DE 

PORTARIA IV' 7.787, DE 11 DE JANEIRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 106/2020. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em 

de 

a Lei 
seu 



  

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

  

  

Q0410 
TIAGO 
TURRA 

2 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE. 
EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR 
E FURGÃO. COMPREENDENDO: REPARO 
NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS. COM  
MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEICU-
LOS E MAQUINÁIUOS E TROCA DE CANO 
DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 
CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, 
BICO INJETOR. ELEMENTO DA BOMBA 
INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS 
DE REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁL-
VULA DE RETORNO, RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA 
DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. 
BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDRO& 
BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMAN-
DO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DABOMBA INJETORA, 
SOLENOIDE BOMBA INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETO-
RA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL 
DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO 
BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA 
INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RE-
TORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, JUNTA 
DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR 
DA BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO. 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, ANEL ORING. JUNTA DA BOMBA 
A UMENTADORA. BOMBA ALIMENTA DORA. 
BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 CILIN-
DROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO. 
BUJÃO ROSCADO. MEMBRANA. CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, 
VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO. PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ROI ETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
Ã RR +3TA DOR, SOLENOIDE 

TIAGO 
TURRA 

200,00 SISO 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

i SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MEDIA 
EM ÓNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREEN- 
DENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMON-
TAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS. 
TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINARM-
OS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS 
DA BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA 
BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO 
DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE 
SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETO-
RA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETEN-
TOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMEN-
TADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA 
DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAEU-
SOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊN-
CIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA. ARRASTADOR, VÁLVULA REGU-
LADORA PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, SOLENOIDE BOMBA INJETORA EM 
LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, 
PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOM-
BA INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO 
DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, JUN-
TA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR 
DA BOMBA INJETORA, ANEL DF. VEDAÇÃO, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA ALIMENTADORA. 
BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 CILIN-
DROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, 
BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO. BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA. 
VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE 

AUTO 
MECÂNICA 
RE  AI 17A  EPP 

120,00 91,50 

l 
TIAGO 
TURRA 

4 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÓNICA LEVE 
EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR 
E FURGÃO COMPREENDENDO: SERVIÇO DE 
TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAME-
TRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE COM-
BUSTIVEL DOS SISTEMAS ELES, DIESEL E PÓS 
- TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA 
INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTIVEL RE-
MOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, BOM- 
BA DE COMBUSTIVEL UNIDADES INJETORAS 
DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TF3-
TE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO 
FERRAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAU-
DO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS 
E FALHAS DE CADA SERVIÇO EXECUTADOS 
NOS VEÍCULOS. 

TIAGO 
TURRA 

150,00 i 01,19 

125,30 AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA-EPP 

5 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA 
EM ÓNIBUS E MICRO-ÓNIBUS, COMPREEN- 
DENDO: SERVIÇO DE TESTE NO SISTEMA DE 
INJEÇÃO DE COMBUSTIVEL NA BOMBA DE 
BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEICU-
LO UTILIZANDO FERRA NIENTAS APROPRIA. 
DAS. EFETUAR TSTES DE INTERCOOLER NO 
VEICULO, REMOVER E INSTALAR UNIDADES, 
BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR 
TESTE E DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E ATU-
ADORES, TESTE DE REGULAGEM DA VÁLVULA 
EGR. REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO 
MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM 
DE FLUXO DE GASES DE RETORNO PÓS VÁL-
VULA EGR DOS VEÍCULOS EQUIPADOS COM 
OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E 
FALHAS DE CADA SERVIÇO EXETUDADOS 
NOS VEÍCULOS. SERVIÇOES DE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DAS 
FUNÇOES DOS MÓDULOS DE GERENCIAMEN-
TO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS DE 
CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, MODULO 
DE CONTROLE DE VELOCIDADE VOO, MOD. 
ULOES DE CARROCERIA LU. MÓDULO DE 
GERENCIAMENTO POWETRAIN PTM. MODU-
LO DA INJEÇÃO ECM, MODULO DA INJEÇÃO 
EDC, MODULO DA INJEÇÃO MR, MÓDULO 
DE CARROCERIA FR. MODULO DE DOSADOR 
ARCA MBB, MÓDULO DOSADOR CUMMINS, 
BOMBA DOSADORA ARLA. 

AUTO 
MECÂNICA 
RELI F7A  EPP 

180.00 

DSC AUTO 
PECAS 
EIRELI 

6 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE 
VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS COM- 
PREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA 
DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO 
OU TROCA DE FECHADURA, TROCA DÊ 
VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS 
E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. 
DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPEC-
TIVOS SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS. 
SOLVENTF.S, LIXAS, ARAME DE. SOLDA E 
ELETRODO. 

DSC AUTO 
PEÇAS EIRELI 

120,00 6x.00 

DSC AUTO 
PECAS 
EIRELI 

7 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE 
VEICULOS MELROS COMO: CAMINHÃO LEVE, 
MICROÔNIBUS E VANS COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE 
AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA 
DE FECHADURA. TROCA DE VIDROS. CINTO 
DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE CABI-
NA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REAL-
IZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME 
DE SOLDA E ELETRODO. 

DSC AUTO 
PEÇAS EIRELI 

100,00 70.00 

DSC AUTO 
PECAS 
EIRELI 

8 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA 
EM VEICULOS PESADOS COMO: ÓNIBUS E 
CAMINHÕES, COMPREENDENDO: RECUPER-
AÇÃO DE CATARIA DAS PARTE AFETADAS 
OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE CABINA 
E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REAL-
IZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME 
DE SOLDA E ELETRODO. 

DSC AUTO 
PEÇAS EIRELI 

80,00 72310 

NELSON 
GAIO-ME 

9 SERVIÇO DE MANGUEIRA, INCLUINDO RETI- 
RADA. INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM 
E PREPARAÇÃO DE TERMINAIS. CONFORME 
NECESSIDADE 

NELSON 
GAIO ME 

100,00 34,70 

GELSON 
ASTOR 
MORE ME 

10 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR 
EM AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEICULOS 
LEVES, COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES DOS VEICULOS, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE 
TAMPA. SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

GELSON AS- 
TOR MORE 

40.00 10.00 

GELSON 
ASTOR 
MORE ME 

11 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR 
EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR, 
FURGÃO, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COM-
PREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES, 
INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE. TAMPA. SOLDAS, LIMPEZA E TRO-
CA. DE COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

GELSON AS- 
TOR MORE 

100.00 70.00 
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GEISON 
ASTOR 
MORE ME 

12 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR 
EM MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS RADIADORES DAS MÁQUI-
NAS PESADAS, INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, 
LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA 
DE CANALETAS. 

60.00 80,00 

TIAGO 
TURRA 

13 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TURBINAS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM, TESTE, RECONDICIONA-
MENTO DE TURBINAS DA LINHA DIESEL 

TIAGO 
TURRA 

200,00 107,99 

AUTO 
MEC-61'41CA 
REALEZA 
LIDA • EPP 

14 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES DE 
MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE 
DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VAI. 
NULAS. CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, 
TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, 
TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO 
DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO CO-
MANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
13.032/08. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

80,00 225,20 

DSC AUTO 
PECAS 
EIRELI 

15 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES DE 
VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS E CAMIN- 
HONETES, COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABEÇOTES A COMBUSTÃO, GASOLINA E 
ÁLCOOL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE 
DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁL-
VULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, 
TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, 
TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA. ALINHAR COMANDO 
DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO CO-
MANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS 
~EM APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE. COM  AS NORMAS DA ABNT 
13.032/08. 

DSC AUTO 
PEÇAS EIREU 

60,00 153,51 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

• 

IS SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM 
CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 
CAMINHONETE A DIESEL, COMPREENDEM- 
DO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE 
DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁL-
VULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, 
TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, 
TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO 
DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO CO-
MANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
13.032/08. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

100,00 124,10 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA • EPP 

17 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM 
ÓNIBUS E MICRO-ONIBUS, COMPREENDEN- 
DO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE 
DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁL-
VULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, 
TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, 
TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA. TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO 
DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO CO-
MANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
13.032/08. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

70,00 125,50 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA • EPP 

18 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE 
CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES TRATOR 
E FURGÕES, COMPREENDENDO: RETIFICAR 
MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, 
SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMIS-
AS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIE-
LA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMI-
DADE COM AS NORMAS DA ABNT 13032/08. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

100,00 188.40 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

19 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE 
MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS. SEDES DE VÁLVULA, ~ABRE. 
QUIM, CAMISAS. PISTÕES, ANÉIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICA-
DO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

80,00 225,00 

DSC AUTO 
PECAS 
EIRELI 

20 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE 
VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS LEVES 
E CAMINHONETES, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 
GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES DE 
VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, 
ANÉIS, BIELA. BRONZINA DE BIELA, BLOCOS 
E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA 
DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

DSC AUTO 
PEÇAS EIRELI 

30,00 206.16 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA 
I EDI: 	EPP 

21 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE 
VEÍCULOS MÉDIOS EM ONIBUS E MICRO- 
ÔNIBUS, COMPREENDENDO: RETIFICAR 
MOTORES A COMBUSTÃO. DIESEL VÁLVULAS, 
SF.DFS DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMIS-
AS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIE-
LA. BLOCOS E COMANDOS. COMPRESSOR DE 
ARE BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMI-
DADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

40,00 211,50 

MOUSER 
FRAN- 

22 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, 
ONIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDEN- 

MOUSER 
FRANCISCO 

40,00 130,00 

CISCO DE 
MOURA 

DO: REPARO NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, 
INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 

MOURA 
REPARAÇÕES 

REPA- DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E DE SOFÁS 
RAÇÃO DE REFORMA DE MOLAS. 
SOFÁS 
MOUSER 23 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS MOUSER 30,00 123,00 
FRAN- PESADOS COMPREENDENDO: REPARO NOS FRANCISCO 
CISCO DE ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO MOURA 
MOURA 
REPA- 

DÕ TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, 
REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

REPARAÇÕES 
DE SOFÁS 

RAÇÃO DE 
SOFÁS 
MOUSER 24 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS MOUSER 30,00 125,00 
FRAN- LEVES COMPREENDENDO: REPARO NOS FRANCISCO 
CISCO DE ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO MOURA 
MOURA 
REPA. 

DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, 
REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

REPARAÇÕES 
DE SOFÁS 

RAÇÃO DE 
SOFÁS 
AUTO 25 SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO AUTO 40,00 124,0: 
MECANICA DE ARLA EM CAMINHÕES E ÓNIBUS. COM- MECÂNICA 
REALEZA PREENDENDO SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA REALEZA EPP 
LTDA • EPP ELÉTRICA E CATALIZADOR. 
HIDRAULI- 26 SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDEN- HIDRAULICA 350,00 129.00 
CA REAL 
LTDA - ME 

DO: REPARO NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, 
HIDRÁULICO EM GERAL DOS VEÍCULOS 

REAL LTDA 
ME 

PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, 
SOLDA, TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, 
DIREÇÃO. SERVIÇO DE MANGUEIRAS, SETOR 
DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO ARBITAL. 

DSC AUTO 27 SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COM- DSC AUTO 40,00 I 0 I .60 
PECAS BUSTIVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMIN- PEÇAS EIRELI 
MEU HONETES E FURGÕES, COMPREENDENDO: 

SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM 
E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRONI- 
CO DE COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES. 
DIESEL E POS - TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NO SISTEMA 'MEÇA° ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS 
INJETORES. BOMBA DE COMBUSTÍVEL 
UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA 
PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS SENSORES E 
ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APRO- 
PRIADAS, EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão 
Eletrônico N 106/2020, é de R$ 300.741,90 (Trezentos Mil, Setecentos e 
Quarenta e Um Reais e Noventa Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná onze 
dias de janeiro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 	 • 

1.. Termo Aditivo de Supressão do Contrato n° 523/2020, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU- 
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre- 
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON- 
TRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRA- 
PLENAGEM LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 85750000 - BAIRRO: 
PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001- 
01, neste ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS 
DA ROSA, CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designa- 
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 	n° 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°7/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N°  106/2020 

Aos onze dias de janeiro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 

15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico 

n° 106/2020, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

• Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÃO DE SOFÁS, sediada na R BAHIA, 420 

SANTA CRUZ - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, na cidade de Capanema/PR, 

inscrita no CNPJ sob o n° 05.342.665/0001-05, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). MOUSER FRANCISCO DE 

MOURA , portador do RG n° 83721979 e do CPF n° 042.393.499-66, residente no 

endereço: RUA BAHIA, 420 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, na cidade de 

Capanema/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produt 
o/ servi 
ço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
meei 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitâri 
o 

Preço total 

22 56126 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, 
INCLUINDO FORO DO TETO, 
PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, 
REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 

MOUSER 
FRANCISC 
O MOURA 
REPARAÇÕ 
ES DE 
SOFÁS 

H 40,00 130,00 5.200,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Cento - 85760-000 
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23 56127 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MOUSER H 30,00 125,00 3.750,00 
MAQUINÁRIOS PESADOS FRANCISC 
COMPREENDENDO: REPARO O MOURA 
NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, 
INCLUINDO FORO DO TETO, 
PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, 
REFORMAR ESPUMAS E 

REPARAÇÕ 
ES DE 
SOFÁS 

1 REFORMA DE MOLAS. 
24 56125 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MOUSER H 30,00 125,00 3.750,00 

VEÍCULOS LEVES FRANCISC 
COMPREENDENDO: REPARO O MOURA 
NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, 
INCLUINDO FORO DO TETO, 
PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, 
REFORMAR ESPUMAS E 

REPARAÇÕ 
ES DE 
SOFÁS 

REFORMA DE MOLAS. • 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 12.700,00 (Doze Mil e Setecentos 
Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata no. 
termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 
da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de  
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
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elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 
e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o 
respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 
Registro de Preços.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
= 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 	 • 
VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1662 08.001.26.782.2601.2262 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1663 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de 
referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, 
e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos 
termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
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6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 

o(a) servidor(a) Otávio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, 

se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 
os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 

de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
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retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotar 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedidffir 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 
dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 

suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
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a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto 

no art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES  
• DAS PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

110 	
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 

normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilida. 

da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dl) 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do õrgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 

verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, 
possui o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para 
a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências  
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necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 
contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 106/2020, o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrõnico n° 106/2020. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) MOUSER FRANCISCO DE 
MOURA , qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 11 de janeiro de 2021 

MOUSER 
. 12X (Ï)gAl 

AM RICO B 	 MOUSER FIL4NCISCO DE MOURA 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

MOUSER FRANCISCO DE MOURA 

REPARAÇÃO DE SOFÁS 

Detentora da Ata 
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MUIVICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"8/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2020 

Aos onze dias de janeiro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/ MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 106/2020, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

NELSON GAIO-ME, sediada na R TUPINAMBÁS, 1169 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 

na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 79.041.299/0001-82, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). 

NELSON GAIO, portador do RG n°  2173528 e do CPF n° 283.017.819-04, residente no 

endereço: RUA TUPINAMBÁS, 1169 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 

Capanema/ PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município 
de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
Item ICôdigo 

dop 
produto 
.s.,--,"_ç 

o 

De 	a • ç Marca do pr-oduto Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

9 56112 SERVIÇO DE 
MANGUEIRA, 
INCLUINDO 
RETIRADA, 
INSTALAÇÃO, BEM 
COMO MONTAGEM E 
PREPARAÇÃO DE 
TERMINAIS, 
CONFORME 
NECESSIDADE 

NELSON GAIO ME H 100,00 34,70 3.470,00 -----1  
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Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 3.470,00 (Três Mil, Quatrocentos e 

Setenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de  

Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 
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4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

fiA"..b> D4 
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1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática 
, 	, 	.,° 

Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1662 08.001.26.782.2601.2262 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1663 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39 .00.00 Do Exercício 

2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 
do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Otávio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 

no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administra a 	
f2A/  
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7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
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e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla de'èsa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 70  da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretwnente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/ serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/ serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 106/2020, o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 106/2020. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) NELSON GAIO, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 11 de janeiro de 2021 

CO B 	

PArdb044 (54( 

NELSON GAIO 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

NELSON GAIO-ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1§r6/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2020 

Aos onze dias de janeiro de 2021, o Municipio de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n°  75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capaneina, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n' 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 106/2020, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

HIDRAULICA REAL LTDA - ME, sediada na AV BRUNO ZUTTION, 3892 SALA 01 - CEP: 

85770000 - BAIRRO: GUANABARA, na cidade de Realeza/PR, inscrita no CNPJ sob o no 

10.801.267/0001-31, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). EDER JOSE FEDERIZZI, portador do RG n° 79679046 e do CPF 

n°  035.438.839-84, residente no endereço: AV BRUNO ZUTTION , 3892 SALA - CEP: 

85770000 - BAIRRO: GUANABARA, na cidade de Realeza/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município 
de Capanema, conforme especificações do Termo de Referéncia e quantidades estabelecidas 

Item Cõdigo 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

26 56129 SERVIÇO HIDRÁULICO, 
COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTÁTICO, 
HIDRÁULICO EM GERAL DOS 
VEÍCULOS PESADOS E 
MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
BRUNIMENTO, SOLDA, TORNO, 
TESTES, BOMBAS, PISTÕES, 
DIREÇÃO, SERVIÇO DE 
MANGUEIRAS, SETOR DE 

HIDRA 
ULICA 
REAL 
LTDA 
ME 

H 350,00 129,00 45.150,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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DIREÇÃO E HIDRÁULICO 
ARBITAL. 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 45.150,00 (Quarenta e Cinco Mil, Cento 
e Cinqüenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 
a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

e) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de  

Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente ã 

elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

t) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulid
1  

ade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 
4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, á taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I aNaVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = 1ndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I - 
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
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4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e .as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 
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1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 
seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exà•Aci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional 'programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 900 07.001.12.361. 1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1662 08.001.26.782.2601.2262 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1663 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços serã exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência ã Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 
do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á. autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Otávio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 

no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
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7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando ãlea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
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e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Leí n° 8.666/93, ou 
no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias apõs a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 
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f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
1) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados á Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Cõdigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

arPrática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 
Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 
a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 106/2020, o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 106/2020. 

16.4 Re:, • de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Muni • • M i 'pio de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) EDER JOSE FEDERIZZI, 
qualificado pre: 	•  I te, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 11 de janeiro de 2021 

EDER JOSE FEDERIZZI 

Representante Legal 

HIDRÁULICA REAL LTDA - ME 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°9/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2020 

Aos onze dias de janeiro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 106/2020, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

TIAGO TURRA, sediada na RUA PRESIDENTE ROSEVELD, 2884 - CEP: 85770000 -

BAIRRO: JOÃO PAULO II, na cidade de Realeza/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

06.335.933/0001-16, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). TIAGO TURRA, portador do RG n° 78584858 e do CPF n° 

049.045.579-48, residente no endereço: AVENIDA RUBEM CESAR CASELANI, 1984 CASA 

- CEP: 85770000 - BAIRRO: PADRE JOSIMO, na cidade de Realeza/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município 
de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidad s estabelecidas 
abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
i  serviç 
o 

Descrição do produto/serviço 	' 

. 

Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

2 56104 SERVIÇO DE BICO E BOMBA 
INJETORA LEVE EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 
FURGÃO, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS, TESTES 
NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E 
TROCA DE CANO DE BICOS. 

TIAGO 
TURRA 

H 200,00 81,80 16.360,00 
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BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA 
DO EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, 
PISTÃO DA BOMBA INJETORA, 
BICO INJETOR, ELEMENTO DA 
BOMBA INJETORA, MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, 
BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, 
CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, 
SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM LINHA 6 CILINDROS: 
ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, BUCHAS, 
CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE 
BOMBA INJETORA, BICOS 
INJETORES, REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, 
ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO 
REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, ANEL ORING, JUNTA 
DA BOMBA ALIMENTADORA, 
BOMBA ALIMENTADORA. 
BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA 
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BOMBA INJETORA, ROLETES, 
REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

4 56107 SERVIÇO DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA LEVE EM 
CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO 
TRATOR E FURGÃO 
COMPREENDENDO: SERVIÇO 
DE TESTE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS 
MÓDULOS DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO 
DE COMBUSTÍVEL DOS 
SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS 
- TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NO SISTEMA 
INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E 
INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, 
UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE DOS 
SENSORES E ATUADORES, 
USANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS 
VEÍCULOS. 

TIAGO 
TURRA 

H 150,00 103,49 15.523,50 

13 56116 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
TURBINAS, COMPREENDENDO: 
SERVIÇO DE MONTAGEM 	E 
DESMONTAGEM, TESTE, 
RECONDICIONAMENTO DE 
TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

TIAGO 
TURRA 

H 200,00 107,99 21.598,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 53.481,50 (Cinqüenta e Três Mil 

Quatrocentos e Oitenta e Um Reais e Cinqüenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 
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3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

	

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de  

Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 
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4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não te:lha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamtrito, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, ourados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratõrios a serem acrescidos aD valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1662 08.001.26.782.2601.2262 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1663 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 
do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Otávio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

corréção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 

no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 
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b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666 /93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando ',analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitãvel; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 
no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 
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d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n°  8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  

PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os ónus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 106/2020, o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 106/2020. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
P:: efeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) TIAGO TURRA, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 11 de janeiro de 2021 

a' 
RICO B bis 	 TIAGO TURRA 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

TIAGO TURRA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Stuza. 1080 Centro - 8. 760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, Obras e serviços Urbanos 

Notifico o Sr. Adelar Kerber, Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
do vencimento de alguns Contratos/Atas no mês de DEZEMBRO DE 2021 E JANEIRO DE 
2022  conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 
novamente, e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como objeto 
do Licitação. 

DEZEMBRO 
NÚMERO/ANO 
/ MODALIDADE 

OBJETO VENCIMENTO 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
N°103/2021 

FORNECIMENTO 	DE 	REFEIÇÕES 	AOS 
FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE 
PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

08/ 12/2021 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
N°104/2021 

AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA INSTALADAS 

PARA 	UTILIZAÇÃO 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 

CAPANEMA - 	PR 	, 	NAS 	REFORMAS 	E 

REVITALIZAÇÕES 	DOS 	BENS 	PÚBLICOS, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

07/12/2021 

JANEIRO DE 2022 
NÚMERO/ANO 
/MODALIDADE 

OBJETO VENCIMENTO 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
N° 44/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA 	EM 	APARELHOS 	DE 	AR 
CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS 	E 	DEPARTAMENTOS 	DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

08/01/2022 

PREGÃO 
ELETRõNICO N°  
105/2020 

AQUISIÇÃO 	DE 	CBUQ 	PARA 	USO 	DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

10/ 01/ 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)'3.552-1321 
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PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
N° 106/2020 

CONTRATAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS 	DE 	MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 
NECESSÁRIOS 	EM 	MÁQUINAS 	PESADAS, 
CAMINHÕES, 	COLETIVOS 	E 	VEÍCULOS 
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO 	MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA 	- 	PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

10/01/2022 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
N° 72/2020 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA O SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS 
LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES A FROTA DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO 	MUNÍCIPIO 	DE 	CAPANEMA 	- 	PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

27/01/2022 

Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem ser 
aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 04 de novembro de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Prego ra/ Membro da Comissão Permanente de 

bçrtura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de novembro de 2021 08:20 

Para: 	 'gerenciademaquinas@gmail.com' 
Assunto: 	 CONTRATOS A VENCER EM DEZEMBRO E JANEIRO 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO ADELAR.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br   

• licitacao(a  capanema.pr.gov.br  

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de novembro de 2021 08:20 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00010.txt 

The original message was received at Fri, 5 Nov 2021 08:20:06 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	 <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

	 _AM 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÓRIOS  
Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
106/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 
NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETI-
VOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 

preços homologados em 11/01/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
12/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOS-
SOCIAL - CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR N.° 
71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 
25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCES-
SADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inal-
terados os preços homologados em 08/04/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 
16/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS DE AÇO TIPO ARQUIVO) 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Per-
manecem inalterados os preços homologados em 15/04/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 
18/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI-
VA EM LAVA JACTO, ROÇADEIRAS, LAVADORA, SOPRADOR DE 
FOLHAS, MOTOSSERRAS E MOTO-PODAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Per-
manecem inalterados os preços homologados em 16/04/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 
20/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA e 
PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 
NA ÁREA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES ED-
UCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 
PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Per-
manecem inalterados Os preços homologados em 26/04/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÏPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 05 DE. NOVEMBRO DE 2021 - EDIÇÃO 08 
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AVISO DE 
Correios 	SIGEP RECEBIMENTO 

CONTRATO 9912320186 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

Mudou-se 

2 	Endereço Insuficiente 

2 	Não Existe o Número 

4 Desconhecido 

Ouiros 	 

5 Recusado 

E 	Nâo Procurado 

7 Ausente 

E Falecido 

N. DOC. DE IDENTIDADE NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA DESTINATÁRIO: 

TIAGO TURRA 

RUA PRESIDENTE ROSEVELD, 2884 
JOÃO PAULO II 

85770000 Realeza-PR 

BY312603837BR 

1 1111 101 ui 111 I I 11 1 
REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
CENTRO 

85760000 Capanema-PR 

OBSERVAÇAD 	 ARP 0912021 PE 10612020 

DATA  DE

4 

 ENTROSA 

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 

ASS.NATURA DO RECEBEDOR 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° / 1 h 

2° / 1 h 

3° / 1 : h 
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ÂUTO I\4ECANICA REALEZA LTDA
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85770000 Rea eza PR

BY3í26042458R
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REIúETENTE: PREr-üTURA l\.lUN CIPAL DE C^PANEMA PR

ENDEREÇo PARA DEVoLUçÃo Do oBJETo:
AV. PEDRO V]RIAIO PARIGOT DE SOUZA 1O8O

CENTRO
85760000 Capanema-PR
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ÍÉNTATIVAS DE ENTREGA:
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MoTIVo DE DEVoLUÇÁo:

1 Mudôu-ôo 5 Rêcúâado
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CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 77.805.026/0001-31 

Razão Social:AuTo MEC REALEZA LTDA 

Endereço: AV  BRUNO ZUTTION 4263 / CENTRO / REALEZA / PR / 85770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/12/2021 a 06/01/2022  

Certificação Número: 2021120801505230561843 

Informação obtida em 17/12/2021 15:30:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



61  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AUTO MECANICA REALEZA LTDA 
CNPJ: 77.805.026/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:44:43 do dia 07/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/06/2022. 
Código de controle da certidão: A8E9.C97D.446F.7458 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 025728176-04 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.335.933/0001-16 
Nome: TIAGO TURRA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16/04/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br   

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (17/12/2021 15:42:48) 

,  



CA 'A  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 06.335.933/0001-16 

Razão Social:TIAGO TURRA 

Endereço: AV  RUBENS CESAR CASELANI 2014 / CENTRO / REALEZA! PR! 85770-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/12/2021 a 08/01/2022  

Certificação Número: 2021121002201859232935 

Informação obtida em 17/12/2021 15:46:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

17/12/2021 15:46 Consulta Regularidade do Empregador 
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imprimir 

   

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E itk DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TIAGO TURRA 
CNPJ: 06.335.933/0001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:46:31 do dia 05/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/05/2022. 
Código de controle da certidão: 5F89.9032.35BD.OBF4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



17/12/2021 15:50  Certidão 

I

dq465 

• --4 . 
MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ 

-__24-06.1963 - CERTIDA0 NEGATIVA 50758/2021 WITRA 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 15/02/2022 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHRUFFH5Z4XC8RRQA 

REQUERENTE: ANDRESSA PROTOCOLO: 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: TIAGO TURRA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

35211 

CNPJ/CPF 

06.335.933/0001-16 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

90322264-66 

ALVARÁ 

35211 
ENDEREÇO 

Rua Presidente Rosevelt, 2884 - Barracao - JOÃO PAULO ll CEP: 85770000 Realeza - PR 
ATIVIDADES 

Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de reboque de veículos, Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 17/12/2021. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  

realezapr.equiplano.com.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=31902 1/1 



Município de 
Capanema - PR 

Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

I. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 31/01/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 7985/2021 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: GELSON ASTOR MORE 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QEM4C4XH2B9Q 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

34126 14.019.100/0001-74 90569877 - 00 0164 

ENDEREÇO 

R PARAÍBA, 968 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 



CNAE / ATIVIDADES 

Comércio a varejo de  peps  e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação 
elétrica de veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, 
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

Certidão emitida no dia Capanema, 02 de Dezembro de 2021. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEM4C4XH2B9Q 

• 

• 



CALKA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.019.100/0001-74 

Razão Social:GELsoN ASTOR MORE ME 

Endereço: RUA PARAIBA 976 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/12/2021 a 12/01/2022  

Certificação Número: 2021121401110248479110 

Informação obtida em 17/12/2021 15:34:09 

A utlização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

17/12/2021 15:34 Consulta Regularidade do Empregador 

  

Voltar Imprimir 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GELSON ASTOR MORE 
CNPJ: 14.019.100/0001-74  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas  alit-leas  'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:42:43 do dia 16/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/06/2022. 
Código de controle da certidão: BAEB.6954.39BE.97A4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

3G. ,0 4. 0  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 025728028-71 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.019.100/0001-74 
Nome: GELSON ASTOR MORE ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 16/04/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.prgov.br   

Página 1 de 1 

Ernitido via  Internet  Pública (17/12/2021 15:34:22) 



471  
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 
NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETI-
VOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PUMA-
CA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$1.944,80 (Um Mil, Novecentos e Quarenta e Quatro Reais 
e Oitenta Centavos). 
Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°21/2022 
PregioN° 106/2020 
Data da Assinatura: 10/01/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: TIAGO TURRA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 
NECESSÁRIOS EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETI-
VOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$1.839,07 (Um Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais e Sete 
Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

10  ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BEI.LÉ 
e do outro lado a Empresa AUTO MECANICA REALEZA LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 77.805.026/0001-31, situada a  AV  
BRUNO ZUTTION, 4263 - CEP: 85770000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, 
cidade de Realeza/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ANTONIO  
BELLE,  inscrito(a) no CPF n° 125.433.659-15, residente e domicili-
ado(a) em  AV  BRUNO ZUTTION , 4275 - CEP: 85770000 - BAIRRO: 
CENTRO, na cidade de Realeza/PR na qualidade de CONTRATADA, 
têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente 
ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n.106/2020, Ata de Registro 
de Pregos n°3/2021, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. 
Por razões de interesse público da Ata de Registro de Pregos firmada em 
10/01/2022, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em 
contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço 
n° 3/2021, celebrado entre as partes em 10/01/2022, referente a Pregão 
Eletrônico na 106/2020, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUI-
NAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PER-
TENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman-
dante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 
Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 180(Centro e 
oitenta) dias, conforme abaixo: 

ÕRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 18 DE JANEIRO DE 2022 - EDIÇÃO 0888 

Km) DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA 
CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS 
AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANE-
MA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
em atendimento a decisão Administrativa assinada pelo Prefeito Mu-
nicipal, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro de Pregos n° 
496/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item  Tramcar. Mara  Quantidade Valor Unitilio Valor Total 

da Itercleir,  
35 PENURIVE 64GB, GABINETE EM METAL. DE.  

SIGN  PEQUF.NO, PADRAO USE 3.1 RF  FERN-
CIA DATATRAVELER DTMO3/6400 

KINGSTON  20 64,70 1.294,00  

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 1.294,00 (Mil, duzentos e noventa e 
quatro reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As  demais cláusulas  do contrato originário, 
não atingidas por este Termo,  permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 17 dia(s) do mês de Janeiro de 2022 
Capanema - PR, 17/01/2022 

AMERIC.0  BELLE ELENICE PAGNAN BACHFS 
Prefeito Municipal Repmentante Legal 

PAGNAN Fr BACIIES LTDA 
Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO /V° 22/2022 
Pregão Eletrônico N°082/2021 
Data da Assinatura: 17/01/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: S 8r K INFORMATICA LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVER-
SOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES 
DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: R$1.580,00 (Um Mil, Quinhentos e Oitenta Reais). 
Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 19/2022 
PregioN° 106/2020 
Data da Assinatura: 10/01/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPE 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 
NECESSÁRIOS EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETI-
VOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$16.210,80 (Dezesseis Mil, Duzentos e Dez Reais e Oitenta 
Centavos). 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 20/2022 
PregaoN° 106/2020 
Data da Assinatura: 10/01/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: GELSON ASTOR MORE. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 18 DE JANEIRO DE 2022 - EDIÇÃO 0888 

4 72 

Item Código do  pro. 
duto/servico 

Des,  rição  du  produto/  
servico 

Macs  do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitirio 

Prego total 

14 56120 SERVIÇO DE RE11F1- 
CA DE CABEÇOTES 
DE MAQUINAL PE. 
SADAS, COMPREEN- 
DENDO: RETIFICA 
DE CABEÇOTES A 
COMBUSTÃO. 
DIESEL PLAINAR 
CABEÇOTE. PLAINAR 
SEDE DE VÁLVULAS, 
TROCAR GUIA E 
SEDE DE VÁLVULAS, 
CONFERIRI ALTURA 
DE CABEÇOTES, 
TEsna DE FISSURA. 
ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁL-
VULA, TROCAR VE• 
DADOR DE VÁIVULA, 
ALINHAR COMANDO 
DE VÁLVULA, 
TROCAR RETENTOR 
DO COMANDO DE 
VÁINULA, SOLDAR 
CABEÇOTE E SOLDA 
EM PEÇAS DE ALL/MI •  
NM.  OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE 
COM AS NORMAL DA 
ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MF.CANICA 
RE.ALEZA 
EPP 

H 54.00 225,20 12.160,80 

15/ 56124 SERVIÇO DE.  RETIE!.  
CA DE MOTORES DE 
MÁQUINAS PELADAS, 
COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES 
A COMBUSTÃO, 
DIESEL. VAIVULAS. 
SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAM-
ISAS,  PISTOLS,  ANETS,  
BMA,  BRONZINA 
DE RIEIA. BLOCOS 
E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE  
OLEO.  OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
EPP 

H 18.00 225.00 4.050.00 

16.210,80 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Pregos é de R$ 16.210,80 
(Dezesseis Mil, Duzentos e Dez Reais e Oitenta Centavos) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep- 
resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica -Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês de janeiro de 2022. 

Ammuco  BELLE ANTONIO BELLE  
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICfP10 DE CAPANEMA AUTO MECANICA  REALMS  LTDA • 01°F 
Contratante Contratada 

1* ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
GELSON ASTOR MORE 

0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o no 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  
e do outro lado a Empresa GELSON ASTOR MORE, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n.° 14.019.100/0001-74, situada a R PARAIBA, 968 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)GELSON ASTOR MORE, inscrito(a) no 
CPF n°001.095.479-18, residente e domiciliado(a) em RUA PARAIBA, 
976 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/ 
PR na qualidade de CONTRATADA,  tam  justo e firmado entre si este 
Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 
Eletrônico n°106/2020, Ata de Registro de Pregos n° 5/2021, em  con- 

formidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse pú-
blico da Ata de Registro de Preços firmada em 10/01/2022, resolvendo 
rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante as 
cláusulas e Condições Seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestação de Serviço 
n° 5/2021, celebrado entre as partes em 10/01/2022, referente a Pregão 
Eletrônico  re  106/2020, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUI-
NAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTEN-
CENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante 
acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Regis-
tro de Pregos em contrato com prazo de validade de 90(noventa) dias, 
conforme abaixo: 
Item Código do  pro.  

duto/servsco 
Deset Nio do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade de 
medida  

Quanti. 
dude  

Preço 
unitiirio, 

Prego  total 

12 56115 ' SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
DE RADIADOR EM MAQUI-
NAS PESADAS, COMPREEN-
DENDO: REPARO NOS 
RADIADORES DAS MÁQUI-
NAS PESADAS, INCLUINDO 
MONTAGEM. DESMONTA-
GEM, TROCA DE TAMPA, 
SOLDAS, LIMPEZA E TROCA 
DE.  COINED%  E LIMPEZA DE 
CA NIA117,15 

H 24.31 80,00 1.944.80 

1.944,80 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Pregos é de R$ 1.944,80 (Um 
Mil, Novecentos e Quarenta e Quatro Reais e Oitenta Centavos) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep-
resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês de janeiro de 2022. 

AMERICO  BELLE GF.I.SON ASTOR MORE 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA GELSON ASTOR MORE 
Contratante Contratada 

1* ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
TIAGO TURRA 

O MUNICIP10 DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o  ri" 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza,  n'' 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  c 
do outro lado a Empresa TIAGO TURRA, inscrita no CNPJ/MF sob  o 

n." 06.335.933/0001-16, situada a RUA PRESIDENTE ROSEVELD, 2884 
- CEP: 85770000 - BAIRRO: JOÃO PAULO II, cidade de Realeza/PR, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a)TIAGO TURRA, inscrito(a) no CPF 
n° 049.045.579-48, residente e domiciliado(a) em AVENIDA RUBEM 
CESAR CASELANI, 1984 CASA - CEP: 85770000 - BAIRRO: PADRE 
JOSIMO, na cidade de Realeza/PR na qualidade de CONTRATADA, 
têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente 
ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n°106/2020, Ata de Registro 
de Pregos n°9/2021, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. 
Por razões de interesse público da Ata de Registro de Pregos firmada em 
10/01/2022, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em 
contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestação de Serviço 
n° 9/2021, celebrado entre as partes em 10/01/2022, referente a Pregão 
Eletrônico n' 106/2020, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MAQUINAS 
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PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEICULOS PERTEN-
CENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CA-
PANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante 
acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Regis-
tro de Pregos em contrato com prazo de validade de 90(noventa) dias, 
conforme abaixo 
Item Codigo do  pro-  Descriclo do prodmo/servigo  Marc,  do L'nidade de Quanti- Preço Preço total 

duto/servico produto medida dade unitirio 
13 56116 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO TIAGO H 17.03 107,99 1.839.07 

DE TUI4BINAS. COMPREEN- TURRA 
DENDO: SERVIÇO DE MON- 
TAGEM E DESMONTAGEM, 
TESTE, RECONDICIONAMEN. 
TO DE TURBINAS DA LINHA 
DIESEL. 

1.839,337 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 1.839,07 (Um 
Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais e Sete Centavos) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep- 
resentantes dos contraentes,  ern  duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês de janeiro de 2022. 

AMÉRICO  BELLE TIAC10 ILIRRA 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA TIAGO TURRA 
Contratante Contratada 

OUTRAS PUBLICAÇOES 
coNvocA,A. 
A Secretaria Municipal de Educação vem através deste, fazer a convo- 
cação para escolha de vagas remanescentes relativa ao ano de 2022. 
O convocado  sera  contatado via telefone ou  e-mail  apenas no momento 
da contratação. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
LISTAGEM DE AMPLA CONCORRENCLA 
OrdErn  tic  Clio.0ficação  Norm  do Caoditlato RG Nota  
lo  W1LLIAN CEL:ATO DOS sANTos 112.142.957.3 45.54 
19 ZULEIDE MACHADO VEIT 7.077.200-0 44.75 

20 EMANUEL RODRIGO KURZ 13.241.94041 44,00 

21  !DIANE  REGINA FRANÇA TAVARES 0.585.126-8 41.80 

22  JACKET  TNE CARNEIRO DA SILVA 10.262 993-1 ' 40.80 

Capanema, 18 de janeiro de 2022. 

Zaida Teresinha Parabocz 
Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte 

Município de  
cl'apanema - PR 

SECRFTARIA CIF 

1/4..• VAsia.A-0. n'''' Secretaria da Saúde SAÚDE 

A Secretaria 

atribuições legais, 

altera a Lei n° 1.608/2017. 
2018; CONSIDERANDO 

contratação temporária 
Federal, visando contratação 
temporária, excepcional 

para tomar posse junto 
0 não comparecimento 
questão. 

TeCNICO EM RADIOLOGIA 

r  Classlficagi; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CAPANEMA- PR 

EDITAL PSS 04/2021 
CONVOCAÇÃO 

de Saúde do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas 

de acordo com o disposto nas Leis  Municipals:  Lei n° 1.777/2021, a qual 

de 13 de março de 2017; Lei n° 1.637/2018, de 28 de fevereiro de 

a Lei N°1.723/2020, de 27 de Janeiro de 2020,  quo  dispõe sobre a 

de profissionais e, CONSIDERANDO o  art  37. inc. IX, da Constituição 

de profissionais em Regime Celetista  pars  suprir a demanda 

e eventual do Município. CONVOCA o candidato abaixo relacionado, 

ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 (dez) dias. 

no prazo estipulado implicará na perda dos direitos sobre a vaga em 

-hoiiie ciii-diWdldato 
------ -------- 1 

1- 2° JOAO TEODORO DIAS 
i 

Capanema. Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos, 18 dias do mãe de Janeiro de 2022. 

JON.  V4L1ER  
JONAS =t

o
m- PI  

Let  C4.. 0.......evell11.4  

WELTER:  
04160505902 r. ,. .° ". ":4, :4, i '• "a„',41 2  `` ' "  

Jonas Welter  

Secretario Municipal de Saúde 

Decreto 6.264/2017 

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 CNP3: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431  E-mail:  saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 

ATOS DO LEGISLATIVO 
PORTARIA N" 03 
DE 17 DE JANEIRO DE 2022 

Designa Comissão Permanente de Licitações da  Camara  Municipal de 
Capanema, Estado do Paraná. 

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná» no 
uso de suas atribuições legais e de acordo  corn  a Lei Federal n° 8.666 de 
21 de junho de 1993 e suas alterações, 

RESOLVE:  

Art.  1° Designar, sob a presidência do primeiro, para constituírem a 
Comissão Permanente de Licitações da  Camara  Municipal de Capane-
ma, Estado do Paraná, os seguintes membros: 

a) Alessander Bussola 
b) Darlene  Nelci dos Santos Berticelli 
c) Paulo de Lima Gonçalves.  

Art.  2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produz-
indo os efeitos a partir do dia 29 de janeiro de 2022. 



Município de 
Capanema - PR 9'kj:474  

CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins, que referente ao Pregão Eletrônico 106/2020, 

não foi transformado a ata em contrato da Empresa Hidráulica Real Ltda Me, pois a 

mesma estava com a Certidão Municipal Positiva. Foi entrado em contato com a 

empresa no mês de dezembro, mais até a data do vencimento a mesma continuava 

positivo conforme cópia em anexo 

Capanema, 21 de janeiro de 2022. 

--Cfr`At"-Qvi: 
eandra lmsen 

Setor de Licitação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



VALIDADE: 15/03/2022  COD.  AUTENTICAÇÃO:  9ZTMHRUFFH2JZX28SEUU  

MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO POSITIVA 51151/2022 

FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 

IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

REQUERENTE: JEANDRA PROTOCOLO: 
1 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: HIDRAULICA REAL LTDA ME 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

39942 

CNPJ/CPF 

10.801.267/0001-31 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9047874260 

ALVARÁ 

39942 
ENDEREÇO  

AV  BRUNO ZUTTION, 3892 - SALA - GUANABARA CEP: 85770000 Realeza - PR 
ATIVIDADES 

Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 14/01/2022. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em vvww.realeza.pr.gov.br  

14/01/2022 09:40 Certidão  

DV  1  75  

realezaprequiplano.com.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=32313  1/1 
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1" ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E AUTO 
MECANICA REALEZA LTDA - EPP 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa AUTO MECANICA REALEZA LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 77.805.026/0001-31, situada a  AV  BRUNO ZUTTION, 4263 - CEP: 85770000 - 
BAIRRO: INDUSTRIAL, cidade de Realeza/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ANTONIO  BELLE,  inscrito(a) 
no CPF n° 125.433.659-15, residente e domiciliado(a) em  AV  BRUNO ZUTTION , 4275 - CEP: 85770000 - BAIRRO: 
CENTRO, na cidade de Realeza/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n°106/2020, Ata de Registro de Preços n° 
3/2021, em conformidade  corn  a cláusula nona. item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços 
firmada em 10/01/2022, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante as clausulas e 
Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 3/2021, celebrado entre as partes em 
10/01/2022, referente a Pregão Eletrônico n" 106/2020, cujo o objeto 6 a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS 
EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a 
Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 180(Centro e oitenta) dias, conforme abaixo: 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

14 56120 SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE 
MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE 
DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE 
VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR 
CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
13.032/08. 

AUTO 
MECA 
NICA 
REALE 
ZA EPP 

H 54,00 225,20 12.160,80 

19 56124 SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE 
MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E 
COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA 
DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 

AUTO 
MECA 
NICA 
REALE 
ZA EPP 

H 18,00 225,00 

, 

4.050,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
13.032/08. 

16.210,80  

73 Município de 
Capanema - PR 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 16.210,80 (Dezesseis Mil, Duzentos e Dez Reais e Oitenta 
Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês de janeiro de 
2022.  

AMÉRICO BEL 11Q040 BEI101 C----YiQri  - 

( 

Prefeito Municipal Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 
Contratante Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 79  

CONTRATO N° 19/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E AUTO MECANICA REALEZA 
LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado c 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana  
inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pel 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP,CNP.1 
77.805.026/0001-31,  AV  BRUNO ZUTTION, 4263 - CEP: 85770000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, MUNICÍPIO DE 
Realeza/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a).  ANTONIO BELLE  , CPF N° 125.433.659-15, vem firmar c 
presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas as condições 
estabelecidas no Pregão Presencial N° 106/2020, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as clausulas 
condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

0.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS 
E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
2.1 A empresa vencedora do certame devera executar os serviços em ate 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL. DA QUANTIDADE 
3.1. 0 Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Ite 
m 

Código do 
produto/servi 
go  

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço 
total  

14 56120 SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE 
MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE 
DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE 
VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR 
CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECA 
NICA 
REALE 
ZA EPP 

H 54,00 225,20 12.160.80 

19 56124 SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE 
MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E 
COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA 

AUTO 
MECA 
NICA 
REALE 
ZA EPP 

H 18,00 225,00 4.050,00 
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DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

16.210,80 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 
4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da 

presente licitação; 
4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data* 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital 
ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 16.210,80(Dezesseis Mil, Duzentos e Dez Reais e Oitenta Centavos) 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato será de 90  (inventa)dias, a partir da data da assinatura do instrumento, nos 

termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 10/01/2022 e encerramento em 

09/04/2022. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas 

fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela 
Contratante. 

8.2. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da cláusula 
nona deste instrumento contratual. 
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8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: 
Municipio de Capanerna,  CNN:  75.972.760/0001-60, Endereço: AN'.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1.080- Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

8.7. Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx  VP  
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal 

do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente 

elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

O Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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9.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com  

a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a 

elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalizaao para a  

empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do 

ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do  

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação.. 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo  

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de  

recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no  

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão  

interno e externos.  

10. CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício i  
2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 

1 
Do Exercício  A 1 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício v 
2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otávio Fonseca Galiazi, funcionário da 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 
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11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibit6rios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário A regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 
acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita As sanções 

nistrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 
1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total 
do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará 
configurada a sua inexecucio total; 
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b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 °A sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as 
demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 
contrato. 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. • 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas as empresas ou 
aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa  sera  descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do • 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa 
do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização 

em contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do  art.  67 da Lei n° 

8.666/93; 
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
C) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de  area,  local ou objeto para a entrega dos materiais, nos 
prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, 
para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção 
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dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no 
Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será providenciada 
pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 10 dias de janeiro de 2022 

16.  

17.  

• 

AMÉRICO B 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 
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CONTRATO IV' 20/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E GELSON ASTOR MORE 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do 

Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado GELSON ASTOR MORE, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.° 14.019.100/0001-74, situada a R PARAÍBA, 968 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)GELSON ASTOR MORE, inscrito(a) no CPF 
n0 001.095.479-18, residente e domiciliado(a) em RUA PARAIBA, 976 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
na cidade de Capanema/PR , vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 

1993 e legislação pertinente, obedecidas As condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 106/2020, que fazem 
parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

0.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS 

E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

12 56115 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR 
EM MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS RADIADORES DAS MÁQUINAS 
PESADAS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMON-
TAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIM-
PEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 
CANALETAS.  

H 24,31 80,00 1.944,80 

1.839,07 

4. CLÁUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da 

presente licitação; 
4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  coin  a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital 

ou na minuta de contrato; 
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4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 1.839,07(Um Mil, Oitocentos e  Trinta e Nove Reais e Sete Centavos) 

6.1.1. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do Materiais contratado. 

6.2. Os  preps  são fixos e irreajustáveis. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa)dias, a partir da data da assinatura do instrumento, nos 

termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima  tell  inicio na data de 10/01/2022 e encerramento em 

09/04/2022. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas 

fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela 
Contratante. 

8.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da cláusula 
nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: 
Municipio de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1.080- Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. 0 pagamento  sell  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

8.7. Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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8.7. Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal 

do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente 

elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

0 Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com  

a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a  

elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 

empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do  

ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo  

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  
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no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 .440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

30  
Município de 
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9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Re2istro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão  

interno e externos.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, funcionário da 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 
acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inid8neo; 

Cometer fraude fiscal; 

Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita As sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total 
do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará 
configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 °A) sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as 
demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 
contrato.  

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração elos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
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13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas As empresas ou 
aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa  sell  descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é d• 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa 
do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 

na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação A Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização 

em contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do  art.  67 da Lei n° 

8.666/93; 
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de  area,  local ou objeto para a entrega dos materiais, nos 
prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fimdamentada da 
autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretara a execução da garantia contratual, 
para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no 
Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município  sera  providenciada 

pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia Útil do mês -eguinte ao da sua 

16.  

assinatura, correndo a despesa por sua conta. 
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AMÉRICO B É 
Prefeito Munici  al  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

GELSON AS OR MORE  
Representante Legal 

GELSON ASTOR MORE 
Contratada 

Município de 
Capanema - PR 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 
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 - 
GELSO STOR MORE  

Representante Legal 
GELSON ASTOR MORE 

Contratada 

AMERICO BELIN  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Município de 
Capanema - PR 495 

1" ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E GELSON ASTOR MORE 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n°75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot 
de Souza, IV 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa GELSON ASTOR MORE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
14.019.100/0001-74, situada a R PARAÍBA, 968 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste 
ato representada pelo(a) Sr(a)GELSON ASTOR MORE, inscrito(a) no CPF n° 001.095.479-18, residente e domiciliado(a) 
em RUA PARAIBA, 976 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de 
CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 
Eletrônico n°106/2020, Ata de Registro de Preços n° 5/2021, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões 
de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 10/01/2022, resolvendo rescindir o referida Ata, para 
transformação em contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 5/2021, celebrado entre as partes em 10/01/2022, 
referente a Pregão Eletrônico na 106/2020, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento da 
Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com 
prazo de validade de 90(noventa) dias, conforme abaixo: 

Item Código do 
produto/servi 
ço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produt 
o 

Unidade 
de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitári 
o 

Preço 
total 

12 56115 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 
MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO 
NOS RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, 
INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE 
TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E 
LIMPEZA DE CANALETAS. 

H 24,31 80,00 1.944,80 

1.944,80 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 1.944,80 (Um Mil, Novecentos e Quarenta e Quatro Reais e 
Oitenta Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas vias de igual 
teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês de janeiro de 2022. 
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Contratos a vencer 

N°  Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor Seq. N°  Contrato SI  WPM  Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

000009  Pr ao 

Pregão 

Pregão 

4411 Pregão 3.60000 65774- A.E.M.OESTE COMERCIAL MEL!. M E 110-2/2021 4933 06/042021 0504/20 0604/2021 05:04/2022 

05104/2022 1.800.00 82294 - AÇO X DE DAMASCO LIDA Pregão 000008 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO NUNICIPIO DE CAPANEMA PR- 
 PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4412 111-22021 4934 0604/2021 05042022 06042021 

Pregão 060008 

PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

0004/2021 0504,2022 066)4/2021 05'04/2022 1.287,00 82296 - C PARRA VIEIRA 

PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO NUNICIPIO DE CAPANEMA PR-
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

064W2021 05/042022 06/04/2021 0504/2022 5.094,00 77978- CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL EIREU Pregão 000008 

EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

06042021 05104/2022 06042021 051042022 9400,00 82299- GATTI QUIMICA LIDA Pregão 000008 

Pregão 003008 ovatcon 586,80 - JONATHAN DE ALBUQUERQUE  REINO  

Pau na' 

105-1/2021 4928 05042021 04,04/2(22 05042021 04042022 199.000.00 82267-  BARN)  COMERCIO DE MICRO-ONIBUS LIDA Pregão 000011 

AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO. MODELO FURGÃO, TETO ALTO. ANO/MODELO 2020/2021. EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE — TRANSPORTE SANITARIO, 
RESOLUÇÃO SESA-PR N.' 1.195/2020 - FUNDO A FUNDO ESTADUAL 

106-1/2021 4929 050412021 04/04/2022 05,04/2021 040412022 

AQUISIÇÃO DE MATERIA1S DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N°  0903-003890 

107-112021 4930  050412021 04104,2022 06042021 04042022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N°  0903-003890 

106-1.2021 4931 05/042021 0404/2022 05104/2021 04104/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N°  0903-003890 
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AQUISIÇÃO DE EPIs 
PROCESSADO PELO 

4413 112-2/2021 4935 

EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

060412021 05042022 06042021 

000008 

Preglio 000006 

EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

06042021 05434.2022 06042021 05/042022 1.81440 76244 - MZ2 - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAODE LIDA Pregão 000006 

EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

06/0412021 05/042022 0604/2021 05/04/2022 814.00 66811 - Pt/ARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS Pregão 000008 

EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

.060412021 0904/3022 • .0604/2021 05/04/2027 1.488.00 82305 - AIPHA SOLUCOESMEDICA. 000N TO E LABORATORIAL LIDA Pregão 

EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

0&04/2021 0510412022 • ' . 06/04/2021 05/04/2022 2.819.80 80570 - LRDEBORBA & CIA LIDA 

EPIs PARA PREVENÇÃO AO COV1D-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Er/it/do ROSE1JA KRIGER BECKER PAGANL na  vas  são: 5529 d 

AQUISIÇÃO DE EPIs 
 PROCESSADO PELO 

4414 113-2.2021 4926 

AQUISIÇÃO DE 
PROCESSADO 

116-22021 4939 4417 

4418 

4419 

4420  

AQUISIÇÃO DE 
 PROCESSADO 

117-22021 4940 

 AQUISIÇÃO DE 
 PROCESSADO 

118-1/2021 4941 

AQUISIÇÃO DE 
PROCESSADO 

119-22021 4942 

AQUISIÇÃO DE 
PROCESSADO 

38.500.00 2735- CONSTRUTORA E INCORPORADORA LAGEMANN LIDA - ME 

6.050,00 82266 -  DAN!  BRINDES, UNIFORMES E EPIS EIREU 

27.660.00 80023 SOMAR  REP  SENTAÇÃ COIE CIO LIDA 

AQUISIÇÃO DE 
PROCESSADO 

114-22021 4937 

AQUISIÇÃO DE 
 PROCESSADO 

115-22021 4939 
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4416  
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Contratos a vencer 

Pngina2 

Seq. N°  Contrato SIM-MI Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 
4421 120-22021 4943 06,042021 05/042022 06,04i2021 05/134/2022 3.55125 80655 -  TIE  TAPETES EIREU Pregão 000008 

AQUISICAO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR- 
iJ PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4422 121-12021 4944 071042021 06=2022 07/04/2021 06/04/2022 450.00 961 - CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME Process°  dspensa 000022 

DUCAÇÂO AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA PARA USO DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR  

4423 122-112021 4945 07/04/2021 06/042022 07/04/2021 06/04/2022 168000 2416 - PONTOCAP INFORMATICA E  INTERNET  EIREU Processo dspensa 000022 

DUC-A-ÇAVIAQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA PARA USO DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇAO:  ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

4.424 123-12021 4946 07/042021 06/042022 07/042021 06/04/2022 16.500.00 73169 -  LAS  CRISTINA  RCM  IN & CIA LTDA Process°  dspensa 000023 

riktifjii-M-§i-kirkb---iONTRAT.AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  SITES  INSTITUCIONAIS. PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE NOVA Vv'EBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÉNCIA PARA 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 
4950 09042021 0110-/2022 09104/2021 06/042022 659000 63659 - BEUNKI 8, SOUZA LIDA - ME Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.°  7463685, DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.°  71170004, PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.°  25000087744/2020-1 1 , FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

128-2/2021 4951 09/04/2021 08V/2022 09042021 08104,2022 1.496.00 82308 - CCK COMERCIAL LTDA Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.°  7463685. DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A ENENDA 
PARLAMENTAR N.°  71170004, PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.°  25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAC/DE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

129-22321 4952 091042021 03/04/2022  09104/2021 08542022 2.820,82 39092 - CENTRO OESTE - COMERCIO  OE  MOVEISE EOUIPAMENTOS Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS -I, CNES N.°  7463685. DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.°  71170004, PROPOSTA N.°  09157.931000/1190-03, PROCESSO N.°  25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4431 133-2,2021 4953 09042021 09042022 09042021 08.042022 1 53400 79324 - DE SOUZA ELETROP.10VEIS EIREU Pregão 000012 

AQUIS1ÇÂO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.°  7463685, DO MUNICIPIO DE CAPANEMA -PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
 PARLAMENTAR N." 71170004, PROPOSTA N.°  09157.931000/1190-03, PROCESSO N.°  2500008774412020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4432 13142021 4954 051042021 08/04,2022 06042021 0810412022 2720,63 82310- KLE1SE  SAMOSA  ZANATO  MOVE'S Pregéo 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.°  7463685. DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 2500008774412020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4433 132-22021 4955 09042021 08/042022 0904/2021 081042022 395500 E2313 -N CARREGACOMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES Prega o 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.°  7463685, DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N." 71170004, PROPOSTA N.°  09157.931000/1190-03. PROCESSO N.°  25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

133-212021 4956 09/042021 06/1142022 041342021 08/04,2022 3.911,67 82316 - MIL  PRINT  INFORMATICA EIREU Pregão 030012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.°  7463685, DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N." 71170004, PROPOSTA N.°  09157.931000/1190-03, PROCESSO N.°  25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

134-22021 4957 09/042021 08042022 0904021 06/04,2022 1.181,00 76244- MZZ- COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LIDA Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I. CNES N.°  7463685, DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO A EMENDA ALM  PARLAMENTAR N.°  71170004, PROPOSTA N.°  09157.931000/1190-03, PROCESSO N.°  25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
4436 13322021 4958 091042021 03042022 09042021 08,0412022 580,00 49314 - POTENCIA SOM E INFORMATICALTDA Pregão 000012 - 

AouisiçÃo DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.°  7463685, DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO A EMENDA 
LJ PARLAMENTAR N.°  71170004. PROPOSTA N.°  09157.93100011190-03. PROCESSO N.°  2500008774412020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4437 136-2/2021 4959 09/04/2021  08/13412022 09042021 08/042022 7.240,00 82318- PRADO COMER= DE ELETRONICOS E SERVIÇOS DE Pregão 

Ernitido oar: ROSEUA KR IGER BECKER PAGANI.  na  ‘ersão: 5629d 

- 
Plitt:g4a71* 

t. 

;   

4434  



Município de Capanema - 2022 

Contratos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM-Mel Tipo da Licitação N° Licitação Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

171032022 14:26:06 Emitido  oar: ROSEL1A KRIGER BECKER PAGAN!, re vers5o: 5629d 

11/04/2022 12/04,12021 11/04/2022 64.428,00 73563- 1 DESCOMPUCA LTDA  Pregão 000097 

• 

Págna:3 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO À EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAODE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

137-2/2021 4960 09/042021 08/04M22 09.342021 08/04/2022 9.592.00 82320 - RD NEGOCIOS DE INFORMÁTICA LTDA  Pregão 4438 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I. CNES N.° 7463685, DO hUNICiP10 DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

136.22021 4961 090412021 0804:2022 0904,2021 08/04/2022 7 W.84 82323 - STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL — CNES N.° 7463685, DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

139-2/2021 4962 0904 Z168,00 74738 -  TOP MIX  COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI Pregão 12021 08:0412022 0904/2021 08104,2022 000012 

'SAODE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO hUNICiP10 DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03. PROCESSO N°25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4441 140-22021 4963 09342021 06i0412022 08342021 0810412022 4.633.00 82326- VIOLA  MIX  MOVEIS-EIRELI Praia() 000012 

:SAODE 1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I. CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190/03. PROCESSO N°25000087744/2020-li. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

379-27021 5203 230E12021 0804/2022 230802021 0804/2022 584.00 82429 -  HYPER TECHNOLOGIES  COMERCIO DE INFORMÁTICA E Pregão 24183 000012 

TATJDE AQUISIÇÂO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
---IPARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

4870 4-1/2022 5393 100112022 0910412022 • 1001= 09042022 272.204,68 54847 - CONCRECAW CONCRETOS LTDA . 

:1IAÇA0/  OBF!1/4S 1AQUISIÇÃO DE CBUQ PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4885 19-1/2022 5408 10101/2022 0904/2022 1001/2022 0913412022 16210.80 207 - AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP Pregão 000166  
C  ON  112ATAÇA0 DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A 

----2ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4886 20-1/2022 S409 10/0112022 09/04/2022 1001/2022 09/042022 1 944 80 48825 - GELSON ASTOR MORE 

yip-,0-,b766-kks-ICONTRATAÇÂO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MAQUINAS PESADAS. CAMIINHOES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4442 141-2/2021 4964 12104021 11/04/2022 12/04/2021 11104,2022 8.370,00 62082 - CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME Pregão 000037 

610: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS. NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

142-2/2021 4965 12042021 

i•EDUCAÇAO t000NTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

4444 14342021- --::ji '-'7'26.256:007-55824t'ï.'fIH=VER-tõt';ibiktó§W4V opoov.T: . : 

:EDUCAÇAO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

4445 144,2/2021 *- . 4967 120412021 

000012 

Pregão 000106 

IAÇAO/  OBRAS  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E 1.EiCULOS PERTENCENTES A 
ADMNISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4887 21-12022 5410 1001/2022 00042022 1001/2022 091)4/2022 1.839,07 3833 - TIAGO TURRA Pregão 000106 

000105  Pregão 

SAÚDE 

4440 44,0  

58.860.00 76333- FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO  000097 Pregão 
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Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Seq. N°  Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

ED  t.  A 77-70-0: AQUISIÇÃO DE  NOTEBOOKS  E APARELHOS DE CELULAR PARA PREMIAÇÃO DO PROJETO PRODEC E APARELHO DE CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL ADÃO  JOSE  SCHERER. ATRAVÉS DA SECRETARIA 
' DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

148.1/2021 4971 22/0412021 211042022 22/04/2021 2.490,00 1743- CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA- ME 000024 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPRESSÃO GRÁFICA DE DEMPLARES DO LIVRO " GUIA DAS AVES - CAPANEMA E REGIÃO-  ELABORADO POR INTEGRANTES DO COA (CLUBE OBSERVADORES DE AVES). 

149-12021 4972 22/042321 214112022 220412021 21042022 14.284,00 65768 - C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME Processo dispensa 000026 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE LIVROS EDUCATIVOS E INFORMATIVOS SOBRE CORONAVIRUS. DESTINADO PARA 0 SETOR COMERCIAL E INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL 
DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

54o-112021 5364 2311112021 21/04/2022 081122021 051022022 

44)2 1:1. 172021 4974 23002021 22042022 071052021 06/11/2121 169253,24 78502 ROVANI MACHADO CONSTRUTORA LTDA Tornado de  preps 000004 

PLANEJAMENTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL  BENJAMIN CONSTANT,  LOCALIZADA NO DISTRITO DE PINHEIRO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR 

23042021 Pregão 000018  2360472021 22'0412022 4.153 152- 1 fX21 4975 22/042022 41,281,54 81033- ROGER to SPOHR  

060082  Proc.esso cispensa 13.750,00 84891 - VANESSA BASSANI RESTAURANTE 4813 82-1/2021 2021 25,11)2021 244)4.2022 251132321 20042022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1404/2022 11.600,00 

ADMINISTRAÇA0 'QUISIÇÃO DE ARMÁRIOS DE AÇO TIPO ARQUIVO PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

141-1/2021 4970 16042021 15042022 160412021 151042022 658650 81690- AGN  US  BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS  

21/102021 20042022 2004/2022 000076 Processo dispensa 17.500.00 2416 PONTOCAP INFORMATICA E INTERNET EIREU  

QUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO A MANUTENÇÃO DO APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 - SINNOWA INSTALADO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAPANEMA-PR 

4806 505-12021 5329 •21/102021 

SAC) 

PLANEJAMENTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13. QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

EDUC 

4446  

4449 

IND.0014 CIO 
44 

SAODE 

4941  

VIAÇÃO! OBRAS AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM LAVA JACTO, ROÇADEIRAS. LAVADORA SOPRADOR DE FOLHAS, MOTOSSERRAS E MOTO-
PODAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto. FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONARIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4686 385-1/2021 5209 25082021 20342022 2508/2021 24042022 26.700,00 84137 - RH BK ENGENHARIA LTDA Processo cispensa 000060 

tp, o: LOCAÇÃO DE  CONTAINER DRY  20" PARA USO DE VESTIÁRIOS NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS E REGIONAIS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE NO /.4UNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4454 153-2/2021 4976 26042021 254)4/2022 264342021 2504.2022 87.800.00 62082 - CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME Prcgão 000020 

ç•-  
..ED'
1,  , ,S P_k_ - 

--r
,s t
• 0" - - - to.   CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA. POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
4455 151-22021 4977 26042021 25042022 260412021 25/042022 51,800.00 81793 -  SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA BREU Pregão 000020 

tbUCAÇACYlet0: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE. PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3880 185-112= 4406 27/042020 251042022 27/042020 2504/2022 8.362,92 70619- NP CAPACITAÇÁO E SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA Process°  cispensa 000017 

•DM INISTRA AO  CON  TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
- -. INIUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

529-12021 5353 29102021 26002022 29/10/2021 26/042022 v---- .'W 'iiiiifoin •-irki- ANA titEoté maRdatiibikcoir , , - ',Vega', 7.:.- 000083 - 

o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 CD 

C  C-1. 17103,2= 142606 

cr;  

CC) 

Ernitido por: ROSEUA KR IGER BECKER  PAGAN  na versão: 5529 d 

000016 68537 - A. STEFANO EIREU - ME Pregão 

003027 Processo ctspersa 

145-22021 4968 15042021 

99.836,94 79314- SERGIO VALOS ENGENHARIA EIRELI 000014 

15042021  1404.2022  
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Contratos a vencer 

IQVLTURA 

• CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

534- 1721 5358 29/13/20:n 2904'2022 29110/2021 26.042022 172699.00 73563 • I DESCOMPLICA LIDA Pregão 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0  
GRAS  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

156.2/2021 4979 28/0412021 27/0412022 2904/2021 27,04/2022 45.990.00 82655 - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS BREU Pregão 000021 

AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

000025 29042022 Processo rispensa 7.800.00 74166- JCA TELECOMUNICACOES E SERV1COS EIRELI  157-1/2021 4980 2904/2321 28/0412022 2904/2021 

29osi2021' °"."1676472iiirx' ' ix)oo28 

171012022 14:26-06 Enitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na ws,io: 5529 d 

FAMILIA - 

4835 

FAI4L-1-A  
4457 

000063 

7CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES COMTEMPLANDO TELEFONIA MÓVEL, FIXA. VADA E CHAMADO TÉCNICO PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
PR 

1584/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALAR PARA UT1LIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

16042021 4983 29/01/2321 28042022 29042021 281042022 6056.34 2528 ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALAR PARA tfruzAçÃo JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

161-12021 4984 20/04/2021 28.042022 290412021 2813421222 3.617.70 60927 POSSATTO & POSSATO LIDA  

t AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALAR PARA unuzAçÃo JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

t4OJEC44;t4  
- 

ocessodspensa 

Termino vigência atual De: 01/04/2022 
Término vigência atual Ate: 3W04/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

Seq. N° Contrato SIM-AM 

FAMILIA 

FalttlIA% 

--------- 
4832 

4834  

CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

531-12021 5355 29102021 26/042022 2910/2021 26642022 34.966.30 6/n37 - ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIREL1 Pregão 000083 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

532-1/2021 5356 291102021 26/0412022 29/102021 26/04/2022 7770,00 55824 - HEVERTON CARLOS VEIT - ME Pregão 000083 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORASIAULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FA,IILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COMO 
 CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

533-1/2021 5357 2910'2021 26104190,9 2910/2021 261042022 11.025.60 80729 - STEPHANY FEIL MACAR109946988950 Pregão 

Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N°  Licitação 

000063 

tJ 

MORA MAQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PESO  ?ANN°  DE 20 TONELADAS, POTÊNCIA MiNIMA DE 155HP, EQUIPADA COM ROMPEDOR COM CAPACIDADE MÍNIMA 

ociessocks 

yiAçÃof  OBRAS 
DE 1800 KG DE IMPACTO, COM OPERADOR 

4460 159-1'2021 4982 29/04'2021 29.04/2022 • 456.00 1026- AMARIDO BASEGGIO & CIA LIDA . 



• roselia.licitacao@capanema. r. ov.br  

501 

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: quinta-feira, 17 de  mat-go  de 2022 15:53 

Para: teducacaos; 'acaosocial@capanema.prgov.br'; 

sgerenciademaquinas@gmail.com';'admsaude@capanema.prgov.br'; 

sadm@capanema.pr.gov.br'; GUILHERME 

(planejamento.alexandre@capanema.prgov.br); 

Industriaecomercio@capanema.prgov.br'  

Cc: 'Alecxandro  Noll';  logistica@capanema.prgov.br' 

Assunto: PROCESSOS LICITATÓRIOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE ABRIL DE 2022 

Anexos: Contratos a vencer no mês de Abril-2022.pdf 

Boa tarde 

Segue em anexo a lista de licitações que vencerão no mês de abril de 2022. 

Estão identificados com o nome da Secretaria. 

• Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(acailane. rna.pr.gov,by 
licitacao(acapanema.pr.gov.br  



roselia.licitacao@capanema.p ov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net >  

quinta-feira,  17 de  março  de 2022 15:53 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Return receipt 
details.txt;  Anexo sem titulo  00011.txt 

The original message was received at Thu, 17 Mar 2022 15:53:10 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <acaosocial@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <industriaecomercio@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<logistica@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<planejamento.alexandre@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

• <gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) <noll.alecxandro@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <acaosocial@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<educacao@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <industriaecomercio@capanema.prgov.br>... 

Successfully delivered <logistica@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<planejamento.alexandre@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <noll.alecxandro@gmail.com>... relayed; 

expect no further notifications <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
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Municipio de 

Capanema PR 

1 0  ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E TIAGO 
TURRA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n" 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa TIAGO TURRA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n." 06.335.933/0001-16, situada a RUA PRESIDENTE ROSEVELD, 2884 - CEP: 85770000 - 
BAIRRO: JOÃO PAULO H, cidade de Realeza/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)TIAGO TURRA, inscrito(a) 
no CPF n° 049.045.579-48, residente e domiciliado(a) em AVENIDA RUBEM CESAR CASELAN1, 1984 CASA - 
CEP: 85770000 - BAIRRO: PADRE JOSIMO, na cidade de Realeza/PR na qualidade de  CONTRATADA,  têm justo 
e firmado entre si este  Termo de Rescisão Contratual,  referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico 
n°106/2020, Ata de Registro de Preços n° 9/2021, em conformidade  corn  a cláusula nona, item  9.2.1.  Por razões de 
interesse público da Ata de Registro de Pregos firmada em 10/01/2022, resolvendo rescindir o referida Ata, para 
transformação em contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - IX) OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 9/2021, celebrado entre as partes em 
10/01/2022, referente a Pregão Eletrônico na 106/2020, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS 
EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito 
Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato  corn  prazo de validade de 90(noventa) dias, 
conforme abaixo: 

Item Código do 
produto/servi 
ço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quant 
idade 

Preço  
unitário 

Prep  
total 

13 56116 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TURBINAS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM, TESTE, 
RECONDICIONAMENTO DE TURBINAS DA 
LINHA DIESEL. 

TIAGO 
TURRA 

H 17,03 107,99 1.839,07 

1.839,07 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Pregos é de R$ 1.839,07 (Um Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais e 
Sete Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes  dos contraentes, em duas vias de 
ual teor e forma.  

tide  da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 ci . do mês de janeiro de 

TIAGO TURRA 
Representante Legal 
TIAGO TURRA 
Contratada 

AMÉRICO  BELL  
Prefeito Municipal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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CONTRATO N" 21/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E TIAGO TURRA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado TIAGO TURRA,CNPJ 
06.335.933/0001-16, RUA PRESIDENTE ROSEVELD, 2884 - CEP: 85770000 - BAIRRO: JOÃO PAULO H, 
MUNICÍPIO DE Realeza/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). TIAGO TURRA , CPF N* 049.045.579-
48, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
obedecidas is condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 106/2020, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS 
E VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços cm até 24 horas após a solicitação formal 

do Departamento de Compras do Município de Capaneina.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL. DA QUANTIDADE  
3.1.  0  Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Prego 
unitário 

Preço 
total 

13 56116 SERVIÇO DE MANUTENÇA0 DE TURBINAS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM, TESTE, 
RECONDICIONAMENTO DE TURBINAS DA 
LINHA DIESEL. 

TIAGO 
TURR 
A 

H 17,03 107,99 1.839,07 

1.839,07 

4. CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1.  0  fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da 
presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital 
ou na minuta de contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema PR 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciitrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0  valor do contrato é de R$ 1.839,07(Um Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais e Sete Centavos) 

6.1.1. No valor acima estio inclufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLAUSULA  SÉTIMA -  DA VIGÊNCIA 
7.1. 0 prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa)dias,  a partir da data da assinatura do instrumento, 

nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 10/01/2022 e encerramento cm 

09/04/2022. 

8. CLAUSULA OITAVA -  DO  PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de 

notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido 
pela Contratante. 

8.2. 0  pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da 
cláusula nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: 
Municipio de Capanema, CNP.1: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1.080- Centro, Município de  Capanema PR,  Cep  85760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1.  0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

9.  CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal 

do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente 

elaboração de requerimento  de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

O Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação: 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido h empresa vencedora do certame, juntamente  

com a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a  

elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9,2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 

empresa vencedora do certame,  

9.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do  

ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a  prévia elaboração do  

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da  

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos.  

sem prejuízo da_adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

cp 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas  pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o  

recebimento definitivo dos  hens,  deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no  

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de  

órgão interno e externos.  

10.  CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1.  As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000  3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1.  A fiscalização do presente Contrato  sera  exercida pelo Sr. Sandro  Seibert,  funcionário da Secretaria 
Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a  experiência  necessária para o 
acompanhamento  e controle da execução do contrato. 

11.2.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade  corn  o  art.  70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

11.3.  0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA - DAS_ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

12.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §10, da Lei 8.666/93, quando 
acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa A prorrogação, respeitar-se-ti o índice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1.  Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de  empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

O Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2.  A licitante/Adjudicatária que cometer  qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da resp- onsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

13.3.  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita is sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
MoItas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega  dos produtos, calculada sobre o valor total 
do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará 
configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "h" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as 
demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 
do contrato. 

Ill- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos dete nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
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autoridade  que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que o contratado  ressarcir a Administração pelos 

prejuízos  resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas as empresas 
ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

C) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 

o contraditório e a ampla defesa,  corn  os meios  e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 
13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública é de 

competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida 
Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penal idades  seek)  obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no  caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) 0  nit)  cumprimento de clausulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e 

autorização em contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do  art.  67 da Lei n° 

8.666/93; 
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a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura  da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a  que se refere o contrato; 
e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições,  acarretando modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido no § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/93; 
f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de  area,  local ou objeto para a entrega dos materiais, 
nos prazos contratuais; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente  comprovada, impeditiva da execução 
do contrato; 

j)  Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/933  sem  prejuízo das  sanções 
penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida  de  procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Os casos da rescisão contratual  serão formalmente motivados  nos autos, assegurado  o contraditório 

e a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem  que haja  culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido,  tendo ainda  direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como 
a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento. 

16.ciÁussaA_DICIAIA.StXTA  -  DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato  seed()  decididos pela 
CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei IV 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no 
Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 

17 CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA-  DA PUBLICACAO 
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17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês 
seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. a.AüsutÁ MA GITAVA - DO FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual. Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

AM RICO BEL TIAGO TURRA 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA TIAGO TURRA 
Contratante Contratada 
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